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Anexei, às fls, de n2s, 71 a 75 suDsídios do Minis 
tério da Agricultura ao Projeto de Lei a© Senado 
ne^54, de 1967 e ao Substitutivo do Sr, Senador 
João Cleófas, 

Juntei às fls. 76 a 126 o Substitutivo prévio ofe- 
recido pelo Sr, Senador João Cleófas. 

Anexei à fl. n2 128 diligencia ao Banco Central 
do Brasil solicitando pronunciamento sobre arts, 
que dizem respeito a matéria bancária. 

Juntei Declaração de voto, com emendas oferecidas 
à Comissão, pelo Sr, Senador José Ermírio, de fls, 
n2s. 129 à 145. 

_xei emendas oferecidas pelo Sr. Senador Attílio 
Pontana, às fls, 146 à 152, 

Juntei Substitutivo definitivo do Sr, Senador Jóão 
Cleófas oferecido ao projeto, de fls. 153 à 196, 
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' ÁET. 12-0 Estado assegura o livre desenvolvimento 1/do 

CAPITULO I 

Disposições preliminares 

Uõõperátivismo, garantindo-lhe a autonomia de organização e lhe dando 

estímulo e amparo ao desempenho de suas funções sociais. 

ART. 22-0 poder público concorrerá com seus esforços, 

diretamente ou com a colaboração de entidades privadas, no sentido da 

expansão do sistema cooperativista, criando em todo país condições fa 

voráveis, através dé financiamentos e incentivos fiscais, para a cons_ 

tituição e o desenvolvimento de empresas cooperativistas. 

CAPÍTULO II 

Características das sociedades cooperativas 

ART. 32 - A cooperativa I uma sociedade de pessoas, com 

forma jurídica própria, de natureza civil, não sujeita â falência,cens 

tituida para, sem finalidade de lucro, prestar serviços de interessei 

comum dos associados. 

ART. 42 - As sociedades cooperativas se distinguem pela 

observância dos seguintes princípios, a que os estatutos obrigatoria- 

mente atenderão: 

I - variabilidade do fundo cooperativo ou a sua dispen- 

sa; 

II - ilimitaçao do número de associados, fixado o seu mí_ 

nimo em vinte para as cooperativas de primeiro grau, em três para as 

de segundo e em cinco para as de terceiro; 

III - limitação do número de quotas-partes do fundo coope. 

rativo qie cada associado poderá tomar; 

IV - intransferibilidade das quotas partes do fundo coo- 

perativo a terceiros estranhos â sociedade, ainda por herança; 

V - "quorum" para funcionar e deliberar a assembléia ge 

ral fundado no numero de socios presentes e nao no fundo cooperativo 1 

representado; 

SENADO FEDERAI. 
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VI - retorno, aos associados, das sobras líquidas do exer 

cicio em razão diretamente proporcional ao valor das operações que rea 

lizarem com a sociedade; 

VII - indivisibilidade do Fundo de leserva entre os asso - 

ciados, ainda em caso de dissolução da sociedade; 

VIII - gestão democrática, através da regra a cada associa- 

do um voto, independentemente do fundo cooperativo, permitida a repre- 

sentação nas cooperativas de 22 e 32 graus e, em casos especiais, nas 

de ls; eleição dos dirigentes pelos associados e do direito destes de 

se candidatarem livremente; 

IX - compatibilidade da área de ação com as atividades e 

o exercício dos direitos sociais; 

X - liberdade de adesão; 

XI - indiscriminação política, religiosa ou racial; 

XII - prestação de assistência social e educacional aos a£ 

sociados e seus familiares, extensiva aos empregadose 

CAPÍTULO III 

Classificação das sociedades cooperativas 

ÁST. 52 - As sociedades cooperativas se classificam como 

de 12, 22 e S2 graus. 

§ 12 - As cooperativas de l2 grau são as constituidas 1 

por pessoas físicas e serão consideradas "cooperativas singulares". 

§ 22 - As cooperativas de 22 grau compreendem as centrais 

e as federações; as primeiras constituidas de cooperativas singulares, 

podendo admitir associados individuais; as segundas, igualmente de co- 

operativas singulares, podendo admitir como associadas as cooperativas 

centrais. 

§ 32 - As cooperativas de 32 grau compreendem as confede_ 

rações cooperativas constituidas pela reunião de federações. 

AET. 62 - Os associados individuais das cooperativas cen 

trais serão inscritos no livro de matrícula próprio da sociedade e cl^ 

sificados em grupos, com vistas à sua possível transformação, no futu- 
MO 

ro, em cooperativas singulares, que a ela se filiarão. 

PAEiGrBAPO UNI GO - cada grupo poderá ser autonomo, com ad 

ministração própria, escolhida, quando possível, entre os respectivos] 

associados, pelo órgão de administração da sociedade. 

AET. 72 - As cooperativas centrais e as federações são 

as que se propõem a assistir, orientar e incentivar as atividades das] 

filiadas, bem como organizar, em comum e em maior escala, serviços re- 

vx» 
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lativos às suas atividades, podendo promover o beneficiamento, indus - 

trialização, armazenamento, transporte e venda dos produtos destas e 

as demais operações de interàsse das mesmas e bem assim facilitar a u- 

tilização dos serviços de umas pelas outras» 

ART. 82 - A confederação cooperativa objetiva coordenar 1 

as atividades das federações associadas nos casos em q.ue o vulto dos 1 

empreendimentos destas recomendam uma ação nacional e ainda defender 1 

os interêsses delas perante os poderes públicos federais ou entidades 1 

internaci onai s• 

ART. 92 - As sociedades cooperativas poderão adotar por 

objeto qualquer género de serviços, operações ou atividades, asseguran 

do-se-lhes o direito exclusivo e a obrigação do uso da expressão "coo- 

perativa" . 

§ Único - Além das modalidades de cooperativas já consa- 

gradas, que podem ser desenvolvidas isoladamente ou em conjunto, o ér- 

gão competente poderá caracterizar outras, para efeitos de registro. 

CAPITULO IY 

Da classificação das cooperativas para 

efeito de responsabilidade 

ART. 10 - As sociedades cooperativas serão de responsabi^ 

lidade limitada quando a responsabilidade do associado pelos compromis^ 

sos da sociedade se limitar ao valor das quotas-partes por éle subscri- 

ta, e ilimitada quando esta responsabilidade fér pessoal, solidária e 

ilimitada. 

§ único - A sociedade de responsabilidade limitada poderá, 7^ 

com a aprovação da assembleia geral extraordinária, estabelecêr uma res 

ponsabilidade suplementar para os associados que com isso expressamen- . 

te concordem, para determinado fim que a eles diretamente interessa, e j 

levando a responsabilidade de cada um déles de um certo múltiplo das 

respectivas quotas-partes, igual para todos. 

CAPITULO V 

Constituição das sociedades cooperativas 

ART. 11 - A sociedade cooperativa constitui-se por deli- 

beração da assembléia geral dos fundadores, constante da respectiva a- 

ta, ou por instrumento público. 

ART. 12-0 ato constitutivo, sob pena de nulidade, deve 

rá declarar! 

S.F. 202 
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I - a denominação, slde e objeto social; 

II - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e re- 

sidência dos associados fundadores que o assinarem, bem como se a so - 

ciedade tiver fundo cooperativo o valor da quota de cada um; 

III - aprovação do estatuto da sociedade; 

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e re- 

sidência dos associados eleitos para os órgãos de administração, fisca- 

lização e outros. 

AET. 13-0 ato constitutivo e bem assim os estatutos,se 

nêle não se acharem transcritos, serão assinados, pelo menos, por vin- 

te fundadores, no caso das cooperativas de l2 grau, três no de 2^ grau 

e cinco no de 32 grau. 

AET. 14-0 estatuto da sociedade, além de atender inte- 

gralmente ao disposto no art. 42, deverá conter: 

I - a denominação, sede e prazo de duração; 

II - o objetivo social, compreendendo as operações ou pro^ 

grama de ação; 

III - a área de ação; 

IV - os direitos e deveres dos associados; 

V - a natureza das responsabilidades dos associados; 

VI - as condições de admissão, demissão, eliminação e ex- 

clusão dos associados; 

VII - o fundo cooperativo mínimo, quando houver; 

VIII - as condições e o modo de integralizaçao das quotas - 

-partes; 

IX - as condições de retirada das quotas-partes nos casos 

de demissão, eliminação ou de exclusão do associado; 

X - o mínimo de quotas-partes a ser subscrito pelos ass£ 

ciados; 

XI - a forma de devolução das sobras líquidas aos associa 

dos ou de repartição das perdas entre êles; 

XII - o modo de administração e fiscalização, estabelecen- 

do os respectivos órgãos, definindo-lhes as atribuições e os podêres e 

o processo de substituição dos administradores e conselheiros fiscais; 

XIII - os casòs de dissolução voluntária da sociedade e o 

destino do Fundo de Reserva e remanescentes depois de satisfeitas as o- 

brigações sociais; 

XIV - as formalidades de convocação das assembláias gerais 

e a maioria requerida para a sua instalação e validade de suas delibe- 

rações; 

XV - a representação ativa e passiva da sociedade, em jui_ 

zo ou fora dêle; 

fJUS- 
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XVI - o modo de reformar o estatuto; 

XVII - a fixação do exercício social e a data do levantamen 

to do balanço geral do ativo e passivo da sociedade; 

XVIII - o modo e o processo de alienação ou oneração de bens 

imóveis da sociedade» 

CAPÍTULO VI 

Das proibições 

ÁRT. 15-32 proibido às sociedades cooperativas: 

I - fazer-sé distinguir por uma firma social, em nome co^ 

letivo, ou incluir, em sua denominação, o nome de pessoas vivas, exce- 

to como indicação geográfica; 

II - estabelecer vantagens ou privilégios em favor de queás 

quer associados ou terceiros; 

III - estabelecer filiais ou agências fora de sua área de 

ação, não se considerando como tais, os escritórios, os depósitos, os 

entrepostos e armazéns, desde que se destinem exclusivamente à coloca- 

ção de seus produtos, assim como as instalações de beneficiamento, cias 

sificação e industrialização, serviços experimentais de produção de 

material de reprodução; 

IV - remunerar a quem agencie novos associados; 

V - cobrar premio ou agio pela entrada de novos associa- 

dos, ou aumentar o valor da jóia de admissão estabelecida, ainda a tí- 

tulo de compensação das reservas ou valorização do ativo; 

VI - estabelecer penalidades ao associado que se atrazarl 

na integralização das quotas-partes a que se obrigou, ressalvadas a C£ 

brança de juros de móra e a retenção de sobras líquidas que lhe serão 1 

creditadas por conta das prestações em débito; 

VII - negociar na compra e venda de títulos, envolver - se 

direta ou indiretamente em operações de caráter aleatório ou adquirir 1 

imóveis, salvo prédios para seu uso; 

VIII - contrair empréstimos mediante emissão de quotas , ou 

obrigações preferenciais; 

IX - participar direta ou indiretamente de quaisquer mani^ 

festações de caráter político, religioso ou racial; 

X - ficar na dependência ou sob contrêle de qualquer sin 

dicato, emprêsa, instituição ou entidade; 

XI - ter como administradores ou mandatários quem esteja 1 

ligado a emprêsa particular que opere no mesmo campo; 

XII - distribuir qualquer espécie de benefício às quotas - 

S.F. 202 
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-partes do fundo cooperativo, excetuado juros módicos sobre as integra 

lizadas; 

XIII - contratar serviços ou adquirir bens dos membros dos 

órgãos de administração e fiscal, ou de seus parentes até o 22 grau em 

linha reta ou colateral, salvo em condições iguais ou melhores que as 

oferecidas por terceiros,mediante licitação e a critério da assembléia 

geral. 

XIV - associar-se a empresas de capitais, através da subs- 

crição de ações ou por outra qualquer forma, excetuando-se a participa 

ção em empresas de serviços públicos, quando imprescindivel à fruição 1 

dos serviços, ou em outras, quando obrigatório por lei, sendo os divi- 

dendos oriundos dessa participação levados â conta do "Fundo de Educa- 

ção e Assistência". 

ÁH1, 16 - E proibido ainda âs cooperativas realizarem , 

com estranhos, operações que sejam peculiares das relações entre os as_ 

sociados e a sociedade. 

§ 12 - A cooperativa poderá operar com produtos adquiri- 

dos de outras cooperativas ou mesmo de terceiros, até o máximo de 10 ^ 

do total de operações com produtos entregues pelos associados à socie- 

dade, em cada exercício, com a finalidade de completar lotes, cumprir 1 

contratos de fornecimento ou satisfazer a capacidade de instalações in 

dustriais. 

§ 22 - As cooperativas de consumo poderão distribuir prç) 

dutos a seus empregados, e bem assim vender a terceiros embalagens, va 

silhames e resíduos dos produtos distribuídos a seus associados. 

§ 32 _ Os resultados líquidos das operações mencionadas 1 

nos parágrafos anteriores serão destinados ao Fundo de Educação e Asas 

tência. 

§ 42 _ As operações de que tratam os parágrafos anteri£ 

res sujeitam-se à incidência de impostos indiretos e deverão ser con- 

tabilizadas em registros próprios. 

CAPÍTULO YII 

Las formalidades complementares da constituição 

Secção I 

Das cooperativas em geral 

ART. 17 - A sociedade cooperativa deve, nos quinze dias 

subsequentes à sua constituição, requerer o arquivamento na Junta Co- 

mercial de sua séde, do ato constitutivo. 
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§ ls - 0 requerimento será acompanhado de cópias, em du 

plicata, assinadas pelos adminitradores, ou pelo número mínimo de fun- 

dadores,, com firmas autenticadas. 

I - do ato constitutivo e dos estatutos sociais; 

II - da lista nominativa dos associados, com as indica - 

ções constantes do n. II do art. 12; 

§ 22 - A inscrição será feita por termo que contenha as 

declarações enumeradas no n. I do art. 12 e a individualização dos ad- 

ministradores « 

AET. 18 - 3?eito o arquivamento, cabe â Junta Comercial , 

nos dez dias subsequentes e mediante comprovante postal, remeter, para 

fins de suas anotações e registros, uma via dos documentos referidos j 

no § l2 do art. 15» ao Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário 

(INDA). 

ART. 19 - Aplicam-se às alterações de estatuto, no que 

couber, o disposto nos artigos anteriores. 

Secção II 

Das cooperativa dependentes de autorização precisa para funcionar 

ART. 20 - As sociedades cooperativas que tenham por obje^ 

to atividades cujo exercício dependa, por lei, de autorização prévia 

do Governo Federal, só poderão arquivar seus atos constitutivos na Jun 

ta Comercial depois de obtê-la. 

§12_o pedido de arquivamento, nesta hipótese, deverá 

ser acompanhado de cópias em triplicata dos documentos referidos no 

§ l2 do art. 17. 

§ 22 - 0 arquivamento de reforma dos estatutos serão ob- 

servadas as mesmas exigências para o dos atos constitutivos. 

§ 32 - Caberá à Junta Comercial enviar, tanto ao Institu 

to Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) como ao órgão competente 

para conceder a autorização, uma via dos documentos arquivados para 

suas anotações e registros. 

CAPITULO VIII 

Dos livros 

ART. 21 - A sociedade cooperativa deverá possuir os se- 

guintes livros que, com exceção dos fiscais e contábeis obrigatório s£ 

rão abertos e encerrados por termos assinados pelo presidente, que tam 

bém numerará tôdas as folhas se já não estiverem numeradas tipográfica 

mente: . ..iftl. 

S.F. 202 
pi-S 

tíerctj/ 



SENADO FEDERAL 
8 

I - de Matrículas 

II - de Atas das Assembleias Gerais 

III - de Atas dos órgãos de Administração 

IY - de Atas do Conselh.o Fiscal 

V - de Presença dos Associados nas Assembllias Gerais 

YI - outros, fiscais e contábeis, obrigatórios por lei 

ou regulamento. 

§ 12 _ Ê facultado às cooperativas escolares a adoção de 

fichas de inscrição e de contabilidade simplificada. 

§ 22 - Excepcionalmente, em casos de cooperativas com 

mais de 1.000 associados, poderão ser adotados livros de matrícula com 

folhas destacáveis ou fichas de inscrição contendo os mesmos requisi - 

tos exigidos para os livros de matrícula, numeradas seguidamente, no 

canhoto, rubricadas pelo presidente para serem posteriormente reunidas 

em volume. § 32 - 0 Livro de Presença dos Associados nas Assembleias 

Gerais poderá ser substituido por folhas avulsas, todas elas autenti- 

cadas no início, por termo, pelo presidente da sociedade e encerradas 

pelos componentes da mesa que dirigir os trabalhos. 

AET. 22 - No livro de Matrícula os associados serão ins- 

critos por ordem cronológica de admissão, dele constando: 

I - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profis- 

são e residência de cada associado! 

II - a data de sua admissão e, quando for o caso, de de- 

missão, eliminação ou exclusão; 

III - a conta corrente das respectivas quotas-partes do 

fundo cooperativo. 

§12-0 registro de admissão dos associados será subs- 

crito pelo presidente da cooperativa e pelo registrando. 

§ 22 - 0 Livro de Matrícula deverá ser mantido na sede 

da sociedade, acessível aos associados mediante solicitação. 

CAPÍTULO IX 

Do fundo cooperativo 

AET. 23-0 fundo cooperativo, nas sociedades que o te- 

nham, será subdividido em quotas-partes, cujo valor não poderá ser su 

perior ao maior salário mínimo vigente no país nem inferior a NCr$l,00 

(um cruzeiros novo), salvo nas cooperativas escolares em que poderá 

ser menor. 

§ único - Nenhum associado poderá subscrever mais do 

que o terço do total das quotas-partes, salvo nas sociedades em que 
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essa subscrição deva ser diretamente proporcional ao movimento finan- 

ceiro do cooperado, ou ao quantitativo dos produtos a serem beneficia 

dos ou transformados, ou ainda, na razão da área cultivada ou em rela 

ção ao número de plantas em produção. 

AET. 24 - Para a formação do fundo cooperativo poderá 

ser estipulado que o pagamento das quotas-partes seja realizado medi- 

ante prestações periódicas, independentemente de chamada, por meio de 

contribuição ou outra forma estabelecida, atendidos os casos específjl 

cos previstos em leis especiais. 

AET. 25 - A transferência total ou parcèla de quotas-par 

tes será averbada no livro de Matrícula, mediante têrmo que conterá 

as assinaturas do cedente, do cessionário e do diretor que o estatuto 

designar o 

§ único - A cooperativa poderá cobrar taxa de transfe - 

rência de até 10^ do valor total das quotas-partes cedidas, creditan- 

do-a ao "Fundo de Educação e Assistência". 

AET. 26 - A integralização das quotas-partes e o aumen- 

to do fundo cooperativo poderão ser feitos após homologação em assem- 

bleia geral, com bens, avaliados previamente ao preço corrente ou com 

a retenção de determinada percentagem do valor do movimento financei- 

ro de cada associado. 

CAPÍTULO X 

los fundos 

AET. 27 - As sociedades cooperativas são obrigadas a 

constituir: 

I - Fundo de Eeserva com 10^, pelo menos, das sobras do 

exercício, destinado a reparar perdas da sociedade e atender ao desen 

volvimento de suas atividades; 

II - Fundo de Educação e Assistência eom pelo menos, 

das sobras do exercício destinado à prestação de Assistência social e 

educacional aos associados e seus familiares e empregados da socieda- 

de. 

Parágrafo único - A aplicação do Fundo de Educação e 

Assistência poderá ser executada mediante convénio com entidades pú - 

blicas ou privadas. 

AET. 28 - Poderá a assembllia geral ordinária criar ou- 

tros fundos além dos previstos no artigo anterior, com recursos e des_ 

tinações específicos, bem como o modo de formação e liquidação. 

AET. 29 - As cooperativas que adquiram produtos para 

va-S-Tp 
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distribuição aos associados poderão efetuar periodicamente a revisão 

dos preços, de custo dos estoques, de forma a atualizá-los em rela - 

ção aos preços correntes. 

§ único - Os resultados globais das diferenças a maior 

ou menor levantados serão levadas à conta de um Fundo de Previsão Fi^ 

nanceira. 

CAPXTUIO XI 

Cobertura financeira das operações 

ÁBT. 30 - Para atender às despesas com a realização de 

suas operações de interesse comum dos associados, cobrará a coopera- 

tiva taxas de serviço que atendam ao respectivo custOo 

A1T. 31 - A diferença a maior em cada exercício, que 

resultar entre o montante das taxas arrecadadas e o custo dos servi- 

ços da cooperativa, constituirão as sobras, que íetomarão aos asso- 

ciados na proporção direta de suas operações com a sociedade. 

§ 12 - Antes do retbrno, deduzir-se-ão das sobras, as 

parcelas destinadas aos fundos previstos e ao pagamento dos juros inú 

dicos estabelecidos sobre as quotas-partes. 

§ 22 - Poderá ainda a assembláia geral ordinária deter 

minar que as sobras líquidas sejam, no todo ou em parte, atribuidas 

aos associados sob a forma de subscrição de novas quotas-partes do 

fundo cooperativo. 

CAPÍTULO XII 

S.F. 202 

Dos associados 

ART. 32-0 ingresso de pessoas físicas no quadro de 

associados das cooperativas singulares ou no das centrais é livre a 

todos que desejem usufruir dos serviços prestados pela sociedade,de£ 

de que adiram aos propósitos sociais e preencham as condições esta- 

belecidas nos estatutos. 

§ 12 _ a adesao dos associados poderá ser, pelo estatu 

to, restrita apenas às pessoas que exerçam determinada atividade eco_ 

nàmi ca. 

§ 22 - Não poderão ingressar no quadro das cooperati - 

vas os agentes de comércio e da indústria e empresário que operem no 

mesmo campo econàmico da sociedade. 

ABT. 33 - Poderão igualmente ingressar no quadro de a£ 

SENADO FED: 
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sociados das cooperativas constituídas por produtores agropecuários, 

de pesca ou extrativistas, as pessoas jurídicas que, observadas as 

condições do artigo anterior, exerçam atividades económicas identi - 

cas às exigidas para ingresso das pessoas físicas, e nas de eletrifi_ 

cação e de comunicações que tenham domicílio na área de ação da coo- 

perativa. 

AET. 34 - As pessoas jurídicas de direito civil, sem 

finalidade de lucro, que se dediquem a atividades beneficentes, po - 

dem asso ciar-se às sociedades cooperativas, não tendo direito a voto 

ou a retorno. 

§ único - As parcelas de retorno das sobras que cabe - 

riam às pessoas de que trata o artigo serão creditadas ao Fundo de 

Assistência e Educação. 

AET. 35 - A admissão do associado, que se efetiva me - 

diante aprovação de seu pedido de ingresso pelo órgão de administra- 

ção, complementa-se com a subscrição das quotas-partes do fundo coo- 

perativo quando houver, o pagamento da jo'ia de admissão se exijgida, e 

sua assinatura no livro de matrícula. 

§ 12 - Ao associado a sociedade fornecerá: 

I - exemplar dos estatutos; 

II - caderneta para registro das quotas-partes; 

III - documento de identificação. 

§ 22 - Com as ressalvas previstas em leis especiais, o 

associado, uma vez inscrito no livro de matrícula e paga, quando, e£ 

tabelecido, a jóia de admissão, adquire o gozo pleno de todos os di- 

reitos sociais e assume as obrigações decorrentes. 

ART. 36-0 associado que aceitar trabalho remunerado 

e permanente nos serviços mantidos pela cooperativa perde o direito 

de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício 

em que êle deixou o emprego; 

AET. 37 - A demissão do associado será unicamente a 

seu pedido. 

ART. 38-0 associado não poderá exercer cumulativamen 

te cargos nos órgãos de administração e de fiscalização. 

ART. 39 - A eliminação do associado é aplicada em vir- 

tude de fato e na forma previstos nos estatutos, mediante termo fir- 

mado por quem de direito no livro de matrícula, contendo os motivos 

que a determinaram. 

§12 - A diretoria da cooperativa tem o prazo de trin- 

ta (30) dias para comunicar ao interessado a sua eliminação. 

§ 22 _ Da eliminação cabe recurso à primeira assembleia 
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ÁHT. 40 - A dissolução da pessoa jurídica e a morte 

da pessoa física importam na exclusão do associado. 

§ único - A incapacidade também importará em exclusão 

do associado, se não for legalmente suprida. 

ABT. 41 - A responsabilidade do associado perante ter 

ceiros, por compromissos da sociedade, perdura para os demitidos, e 

liminados ou excluidos até quando forem aprovadas as contas do exer- 

cício em que se deu a retirada. 

§ úpico - As obrigações dos associados falecidos, con 

traídas com a sociedade, e as oriundas de sua responsabilidade como 

associado em face de tereciros, passam aos herdeiros prescrevendo 

porém, apús um ano do dia da abertura da sucessão. 

CAPÍTULO XIII 

Las Assembléias Gerais 

ÂET. 42 - A assembléia geral dos associados é o úrgão 

supremo da sociedade, dentro dos limites legais e estatutários, ten- 

do podêres para decidir os negócios relativos ao objeto da sociedade 

e tomar as resoluções convenientes ao desénvoMmento e defesa desta, 

e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordan 

tes. 

AET. 43 - As assembléias êerais serão convocadas com 

antecedência mínima de dez dias em primeira convocação, mediante edi_ 

tais afixados em locais visíveis das principais dependências da so - 

ciedade e através da publicação em jornal de grande circulação local, 

sem prejuízo da comunicação direta a cada associado, quando possível» 

§ único - As assembléias serão convocadas pelo Presi- 

dente ou por qualquer dos órgãos da administração, pelo Conselho Pis_ 

cal ou, após solicitação não atendida pelo Presidente, por um quinto 

dos associados em pleno gôzo de seus direitos. 

AET. 44 - A convocação da assembléia será feita por e_ 

ditais, enumerando especificamente as matérias que constituam a or - 

dem do dia. 

AET. 45 - As assembléias gerais ordinárias se instala- 

rão com a presença mínima de l/3 dos associados na 1§ convocação e 

com qualquer número em 2§ e última convocação e as deliberações se - 

rão tomadas por maioria de votos. 

§ único - Nas cooperativas de 12 grau, o "quorum" mini, 

mo em 28 convocação será de 10 associados. 

AET. 46 - Os trabéLhos das assembléias gerais serão di- 

íia/t ^ 
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rígidos pelo presidente da sociedade, salvo as qiue nao forem por ele 

convocadas, cuja presidência caberá ao associado escolhido na ocasi- 

ão. 

§ 12 - 0 presidente ou qualquer outro membro dos ór 

gãos de administração ou de fiscalização não poderão dirigir os traba 

lhos quando a assembleia estiver deliberando sobre o relatório e as 

contas da administração, sendo, então, substituído pelo associado 

que for designado pelo plenário. 

§ 22 - 0 presidente da assembleia escolherá um associa 

do para, na qualidade de secretário, compor a mesa diretora dos tra- 

balhos * 

ÁET. 47 - De cada assembllia geral lavrar-se-á ata que 

será assinada pela mesa diretora dos trabalhos e por uma comissão 

de associados, indicada pelo plenário. 

ÁET, 48 - Ê da competência das assembléias-gerais,quer 

ordinárias ou extraordinárias a destituição dos membros dos órgãos 

de administração ou fiscalização, em face de causas que a justifiquon 

§ único - Ocorrendo destituição que possa afetar a re- 

gularidade da administração ou fiscalização da entidade, poderá a 

assembléia designar administradores e conselheiros provisórios até 

a posse dos novos, para cuja eleição haverá o prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

AET. 49 - Nas assembléias gerais das cooperativas cu - 

jos associados se distribuam por mais de um município, será permiti- 

da a representação por meio de procurador que tenha a qualidade de 

associado no gêzo de seus direitos sociais e não exerça mandato ele- 

tivo na sociedade. 

§ único - Cada procurador não poderá representar asso- 

ciados de municípios diferentes nem associados em número superior a 

trinta. 

AET. 50 - Nas assembléias gerais das cooperativas cen 

trais, as cooperativas singulares e grupos de associados individu - 

ais serão representados por delegados na proporção de um para, cada 

grupo de trinta associados. 

§ 12 - Os delegados dos grupos de associados individu- 

ais serão escolhidos pelos seus membros e credenciados pelo respecti, 

vo administrador. 

§ 22 _ Os delegados das cooperativas singulares serão 

indicados na forma dos seus estatutos e cifidenciados pela respectiva 

diretoria. 

Secção I 

S.P. 202 
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Das Asgembláias-G-erais Ordinárias 

AET. 51 - A assembllia-geral ordinária, que se realiza 

rá anualmente nos três primeiros meses apés o tármino do exercício 

social deliberará sêbre os seguintes itens, que deverão constar da 

ordem do dia; 

1) prestação de contas dos drgãos da administração,com 

preendendo o relatório da gestão, balanço e demonstrativo da conta 

de sobras e perdas da sociedade e o parecer do Consellio Discai, sêbre 

os quais não poderão votar os membros dos órgãos referidos; 

2) destinação das sobras ou repartição dos prejuízos , 

deduzidas, no primeiro caao, as percentagens dos Dundos de Eeserva e 

de outros instituidos e os juros atribuidos ao fundo cooperativo; 

3) eleição dos componentes dos órgãos de administração 

e de outros, quando for o caso, e do Conselho Fiscal; 

4) quando previsto, a fixação do valor dos honorários, 

gratificações e cédulas de presença dos membros do Conselho de Admi- 

nistração ou da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

5) quaisquer assuntos de interêsse social excluidos os 

enumerados no artigo 53» 

AET. 52 - A aprovação do balanço e do relatório dos ór 

gãos de administração desonera os componentes destes de responsabili 

dade, ressalvados os casos previstos no art. 45 desta lei e em leis 

especiais. 

Seccão II 

Das Assembláias-Gerais Extraordinárias 

AET, 53 - A assembllia-geral extraordinária realizar - 

-se-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assun- 

to de interesse da sociedade desde que mencionado no edital de conv£ 

caçaoo 

AET. 54 - í da competência exclusiva da assembllia ge- 

ral extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

1) reforma dos estatutos; 

2) fusão ou incorporação; 

3) mudança do objeto da sociedade; 

4) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de li_ 

quidante; 

5) deliberação sobre as contas dos liquidantes; 

6) desmembramento da sociedade. 

§ único - São necessários os votos de dois terços (2/3) 
SENADO FEDEHAL 
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dos associados presentes para tornar válidas as deliberações de que 

trata este artigo. 

CAPÍTULO XIV 

Los órgãos da Administração 

AET. 55 - A sociedade será administrada por uma Lireto- 

ria ou um Conselho de Administração, composto exclusivamente de asso- 

ciados e constituidos de, pelo menos,3(três) e 5 (cinco) membros, res_ 

pectivãmente com mandato nunca superior a três anos, eleitos pela as- 

sembléia-geral, permitida a reeleição. 

§ 12 - 0 estatuto poderá criar outros órgãos necessários 

à administração. 

§ 22 - Os membros dos órgãos de administração não podem 

ter entre si laços de parentesco até o 22 grau em linha reta ou cola- 

teral . 

ART. 56 - Os órgãos de administração, podem contratar 

gerentes técnicos ou comerciais, associados ou não, fixando-lhes as 

atribuições e salários. 

§ único - 0 gerentes técnicos e comerciais poderão per- 

ceber, além da remuneração contratual fixa, percentagem sobre o movi- 

mento e equivalente, no máximo, à remuneração fixa anual. 

ART. 57 - Os administradores, eleitos ou contratados , 

não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contrairem 

em nome da sociedade, mas respondem solidariamente pelos prejuízos r^ 

sultantes de seus atos, se procederem culposamente. 

§ único - A sociedade não responde pelos atos a que se 

refere a última parte dêste aiti.go, salvo se os houver ratificado ou 

oa.es logrado proveito. 

ART. 58 - Os participantes de ato ou operação social em 

que se oculte a natureza da sociedade, podem ser declarados pessoal - 

mente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraídas sem pre - 

juízo das sanções penais cabíveis. 

ART. 59 - A sociedade, ou um têrço dos associados, terá 

direito de ação contra os administradores, para promover sua responsa 

bilidade nos casos dos arts. 63, 64 e 70. 

ART. 60 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas 

por lei especial os condenados a pena que vede, ainda que temporaria- 

mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de preva- 

ricação, peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade. ítHAL ^ 
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ART. 61-0 diretor ou associado que, em qualquer oper^ 

ção, tenha interesse oposto ao da sociedade, não pode participar das 

deliberações referentes a essa operação, cumprindo-lhe acusar o seu- 

impedimento. 

ART. 62 - Os componentes da administração, eleitos ou 

contratados, e do ^onselho Piscai das cooperativas, bem como os 'seus 

liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anónimas 

para efeito de responsabilidade criminal, aplicando-se no que f6r ca- 

bível, o disposto no artigo 117 do Código Penal e nos artigos 186 a 

199, da Lei 7.661, de 21 de junho de 1945. 

ART. 63 - É vedado aos diretores praticar atos de libe- 

ralidade à custa da sociedade. 

CAPÍTULO XV 

Lo Conselho Piscai 

ART. 64 - A administração da sociedade será fiscalizada 

assídua e minuciosamente por um Conselho Piscai, constituído de, pelo 

menos, três membros efetivos e três suplentes, todos associados, elei^ 

tos anualmente pela assembláia geral, sendo permitida apenas a reelei 

ção de l/3 dos componentes do Conselho Fiscal. 

§ único - Não podem fazer parte do Conselho Piscai,além 

dos inelegíveis enumerados no art. 67 e os parentes dos diretores atá 

o 22 grau, nem ser parentes entre sí atá êsse grau. 

ART. 65-0 Conselho poderá contratar especialistas pa- 

ra assessorá-lo no exercício de suas atribuições. 

ART. 66 - A responsabilidade dos conselheiros fiscais 

por atos referentes aos seus deveres obedecerá às disposições da pre- 

sente lei. 

CAPÍTULO XVI 

Da fusão , incorporação e desmembramento 

ART. 67 - Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam 

nova sociedade. 

§ l2 - Estabelecida a vontade da fusão, cada cooperativa 

interessada indicará nomes para a constituição de uma comissão mista 

que procederá aos estudos necessários à constituição da nova socieda- 

de, tais como levantamento pratimonial, balanço geral, plano de dis - 

tribuição de quotas-paites, destino dos fundos de reserva e outros e o 

projeto de estatuto. 
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§ 22 - Aprovado o relatório da comissão mista e consti- 

tuida a nova sociedade em assemblóia geral conjunta, o arquivamento 

dos atos respectivos obedecerá ao disposto no art. 17* 

AET. 68 - A fusão determina a extinção das sociedades 

que se unem para formar a sociedade nova que lhes sucederá nos direi- 

tos e obrigações. 

AET. 69 - Pela incorporação, uma sociedade cooperativa 

absorve o patrimônio, os associados, assume obrigações e se investe 

nos direitos de outra ou outras cooperativas. 

§ único - Na hipótese prevista neste artigo, serão obe- 

decidas as mesmas formalidades estabelecidas para a fusão, limitadas 

as avaliações ao patrimônio da ou das incorporandas. 

ART. 70 - A sociedade cooperativa pode desmembrar-se em 

tantas quantas possam atender aos requisitos legais, podendo uma das 

novas ser constituida e organizada como cooperativa central, a que as 

outras se filiarão. 

ART. 71 - Verificada a conveniência e o interesse do 

desmembramento, designará a diretoria da sociedade uma comissão de 

associados para estudar as medidas necessárias e elaborar o plano cor 

respondente. 

§ l2 - No plano de desmembramento prever-se-á o rateio 

do ativo imobilizado e do não imobilizado do fundo cooperativo e dos 

demais fundos obrigatórios ou facultativos da sociedade desmembrada 

entre as novas cooperativas, inclusive a que terá as características 

de cooperativa central. 

§ 22 - No rateio previsto no parágrafo anterior atribuir 

-se-á a cada nova cooperativa parte do fundo cooperativo da sociedade 

desmembrada em quota correspondente à participação dos associados que 

passem a integrá-las. 

§ 32 - Deverá ser ainda previsto o montante das quotas- 

-partes que as cooperativas terão no fundo cooperativo da que for con£ 

tituida como cooperativa central. 

AET. 72-0 relatório da comissão, acompanhado dos pro- 

jetos de estatutos das novas cooperativas, será submetido à delibera- 

ção da assembláia geral extraordinária. 

ART. 73 - Constituidas as sociedades, proceder-se-á às 

transferências contábeis e patrimoniais necessárias à consagração das 

medidas adotadas. 

CAPÍTULO XVII 

Da aiasolusao 

(jl \[ 
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ÁET. 74 - As sociedades cooperativas se dissolvem de 

pleno direito: 

I - quando assim o deliberar a assembleia geral, desde 

que os discordantes, totalizando número legal, e fundo cooperativo mí_ 

nimo não se disponham a assegurar a sua continuidade; 

II - pelo decurso do prazo de duração; 

III - pela consecussão do objetivo pre-determinado; 

IV - pelo cancelamento de autorização para funcionar,noa 

casos em que as leis especiais a exija como condição para o funciona- 

mento da sociedade; 

V - pela redução do número mínimo de associados ou do 

fundo cooperativo mínimo, se atl a assembllia geral subsequente reali 

zada em prazo não inferior a 6 meses êles não forem restabelecidos; 

VI - pela sua extinção, em virtude da alteração de sua 

forma jurídica; 

VII - quando em duas assembléias subsequentes com interva 

lo não inferior a 30 dias, não houver número mínimo para sua instala- 

ção e funcionamento; 

ÁET. 75 - Quando, ocorrendo as hipóteses previstas no 

artigo anterior, a dissolução da sociedade não for promovida volunta- 

riamente, a medida será tomada judicialmente pelo órgão competente,de 

sua iniciativa ou a pedido de qualquer associado. 

CAPÍTULO XVIII 

La liquidação 

ÂET. 76 - Quando a dissolução for deliberada pela assem 

bllia geral, esta nomeará um ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal 

de três membros para proceder à liquidação da sociedade. 

§ is - A assembllia geral, nos limites de suas atribui- 

ções, poderá, em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros 

do Conselho Fiscal, designando os seus substitutos. 

§ 2S - Quando se tratar de cooperativa cujo funcionamen 

to dependa de autorização previa, o processo de liquidação só poderá 

ser iniciado após audiência do órgão competente. 

ÁET. 77 - Em todos os atos e operações os liquidantes 

deverão usar a denominação da cooperativa seguida da expressão "Em li^ 

quidação". 

AET. 78 - Os liquidantes terão todos os poderes normais 

de administração bem como para praticar atos e operações necessários 

à realização do ativo e pagamento do passivo. 

AET. 79 - São obrigações dos liquidantes: 
SÊKRhO FEDERAL 
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1) providenciar o arquivamento, na Junta Comercial, da 

ata da assembllia geral em que for resolvida a liquidação; 

2) comunicar ao órgão fiscalizador competente a sua no- 

meação e os fatos que a determinaram, fornecendo cópia da d;a da assem 

bléia que decidiu a medida; 

3) arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, 

onde quer que estejam; 

4) convocar os credores e devedores e promover o levan- 

tamento dos créditos e débitos da sociedade; 

5) proceder nos 15 dias seguintes ao de sua investidura 

e com a assistência, sempre que possível, dos administradores, ao le- 

vantamento do inventário e do balanço geral do ativo e passivo; 

6) exigir dos associados a integralização das respecti- 

vas quotas-partes do fundo cooperativo não realizadas; 

7) saldar os compromissos da sociedade, dando ao Fundo 

de Eeserva e ao remanescente não comprometido o destino previsto no 

estatuto; 

8) reembolsar os associados de suas quotas-partes, junta- 

mente com as sobras líquidas apuradas, depois de liquidados os com - 

promissos sociais; 

9) fornecer aos credores a relação dos associados, se a 

sociedade fêr de responsabilidade ilimitada e se os recursos apurados 

forem insuficientes para o pagamento das dívidas; 

10) Convocar a assemlbéia geral, cada seis mêses ou sem- 

pre que necessário, para apresentar relatório e balanço do estado da 

liquidação e prestar contas dos atos praticados durante o período an- 

terior; 

11) apresentar à assembléia geral, finda a liquidação, o 

respectivo relatório e as contas finais; 

12) averbar, no órgão competente, a ata da assembléia 

geral que considerar encerrada a liquidação. 

AET. 80 - As obrigações e as responsabilidades dos li - 

quidantes regem-se pelos preceitos peculiares aos dos administradores 

da sociedade liquidada. 

AET. 81 - Compete ao liquidante representar a sociedade 

e praticar todos os atos necessários ã sua liquidação. 

§ único - Sem autorização expressamente prevista no es- 

tatuto, ou mediante deliberação da assembleia geral e do órgão compe_ 

tente no caso das cooperativas que dependam de autorização prévia do 

Governo para funcionar, não pode o liquidante gravar de ênus os mó - 

veis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis pa- 

ra pagamento de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para fa 
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cilitar a liquidação, na atividade social. 

ÁRT. 82 - Respeitados os direitos dos credores preferen 

ciais, pagará o liquidante as dívidas sociais proporcionalmente e sem 

distinção entre vencidas ou não. 

ART. 83 - A assembllia geral poderá resolver, antes de 

ultimada a liquidação, mas depois de pagos os ciedores , que o liqui r- 

dante faça rateios por antecipação de partilha, à medida em que se a- 

purem os haveres sociais. 

ART. 84 - Pago o passivo e partilhado o remanescente na 

forma estabelecida no estatuto, convocará o liquidante a assembléia 

geral para a prestação final de contas. 

ART. 85 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação 

e a sociedade se extingue, devendo a ata da assembllia ser averbada 

no registro próprio e publicada. 

§ único - 0 Associado discordante tem o prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da publicação da ata, para promover a ação 

que couber. 

CAPÍTULO XIX 

Lá Intervenção 

ART. 86 - Para resguardo da legislação própria e na d£ 

fesa do interesse coletivo, o poder público, através do órgão compe - 

tente, intervirá nas cooperativas; 

a) por iniciativa própria; 

b) por solicitação das assembleias gerais, ou do Conse- 

lho Piscai. 

ART. 87 - A intervenção dar-se-á quando ocorrer um dos 

seguintes casos; 

I - violação contumaz das disposições legais; 

II - ameaça de insolvência em virtude da má administração 

da sociedade; 

III - paralização das atividades sociais por mais de um 

ano. 

ART. 88 - Ao interventor, além de outras atribuições ex 

pressamente concedidas no ato de intervenção, são atribuidas funções, 

prerrogativas e obrigações dos órgãos de administração. 

CAPÍTULO XX 

Çl-S 
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ÂET, 89 - No caso de infringência das disposições desta 

lei, as cooperativas ficarão sujeitas a multas de um quinto até três 

vezes o salário mínimo vigente na região, aplicáveis pelo respectivo 

érgão competente, com. base num auto de infração. 

§ único - Se a infração for a primeira e não apresentar 

gravidade, lavrar-se-á o respectivo auto, mas não se aplicará qualquer 

penalidade, a não ser a advertência. 

AET. 90 - lavrado o auto de infração, a cooperativa se- 

rá notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa , 

§ l2 - Decorrido o prazo de defesa, a autoridade compe- 

tente decidirá sobre a aplicação da penalidade. 

§ 22 - Se a cooperativa deixar de recolher o valor da 

multa aplicada, o auto de infração servirá de base à ação fiscal. 

§ 30 _ Em caso de reincidência, as multas referidas no 

artigo anterior serão aplicadas em dobro, sem prejuízo de providências 

posteriores. 

CAPÍTULO XXI 

Do Conselho Nacional de Cooperatidsmo 

ÂET. 91 - Pica criado, junto à presidência do Instituto 

Nacional de Desenvolvimento Agrário, o Conselho Nacional do Cooperai 

vismo, com a finalidade de assessorar o Governo na adoção de medidas 

que concorram para o desenvolvimento do sistema cooperativista em to- 

do o território nacional. 

AET. 92-0 Conselho, constituído de 9 membros, será in 

tegrado pelo Presidente do INDA, que o presidirá, e oito especialis - 

tas em cooperativismo, sendo quatro dos órgãos governamentais e qua - 

tro de entidades privadas. 

CAPÍTULO XXII 

Disposições gerais e transitórias 

AET, 93 - As sobras apuradas em balanço na forma do 

art, 31, não poderão ser, em hipótese alguma, tidas como renda tribu- 

tável. 

AET. 94 - Os atos praticados entre a cooperativa e seus 

associados, e entre estes e aquela, para a consecussão dos objetivos 

sociais, denominam-se "atos cooperativos", e são imunes a tributação. 

§ le - Sm nenhuma hipótese, os atos cooperativo poderão 
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ser confundidos, quando envolverem relações económicas, com atos de 

compra e venda mercantis ou civis o 

§ 22 - Para todos os efeitos, nas relações económicas e 

sociais entre a sociedade e o associado ou entre este e aquela, a co 

operativa é considerada como extensão da pessoa ou do estabelecimento 

do associado. 

ÂHT. 95 - Para todos os efeitos os estabelecimentos de 

qualquer natureza da cooperativa são considerados como integrantes de 

uma mesma unidade. 

AET. 96 - A entrega da produção do associado a sua coo- 

perativa significa a outorga de amplos poderes para sua livre dispôs;! 

ção, inclusive para gravá-la e dá-la em garantia de operações de cré- 

dito realizadas pela sociedade. 

ÂHT. 97 - Quando as sociedades cooperativas forem encar 

regadas pela União, Estados ou Municípios, de arrecadar tributos devi_ 

dos por seus associados, serão elas remuneradas na forma fixada em 

convénio deduzindo-se do montante arrecadado a remuneração de sue ser. 
:> r ^ 

viço. 

AET. 98 - As sociedades cooperativas têm prioridade na 

obtenção de financiamento e ajuda financeira oficiais, bem como nas 

concessões para execução de serviços e projeto que dependam de aprova 

ção governamental, especialmente de reforma agrária, eletrificação, e_ 

ducação, colonização, industrialização de produtos agropecuários e 

construção de casas populares. 

AET. 99 - Nenhuma pessoa jurídica, salvo a que se dedi- 

que a atividade de representação, de promoção e de educação coopera- 

tivista, poderá usar a palavra "cooperativa" ou o seu radical, em sua 

denominação, em atos, programas, produtos, documentos ou promoções , 

sob pena de multa de valor correspondente a cinco vezes o maior salá- 

rio mínimo vigente no país, aplicada em dobro na reincidência. 

AET. 100 - Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não 

existe vínculo empregatício entre a entidade e seus associados. 

AET. 101 - Poderá a cooperativa que se dedicar a ven - 

das em comum expedir conhecimento e "warrants't para os produtos de 

seus associados, conservados em seus armazéns, cumprindo-lhe observar, 

para tanto, a legislação específica. 

§ único - Para os efeitos do artigo, os armazéns, da co 

operativa se equiparam aos "armezéns gerais", com os direitos e obriga 

ções dêstes, e os conhecimentos que a sociedade emitir conterão ainda 

o título "Certificados de Depósitos Cooperativos". 

AET. 102 - Pica revogado o art. 13 do Decreto-lei n.60, 

de 21 de novembro de 1966, Retroagindo os efeitos desta revogação à 

data da expedição do referido Decreto-lei. „ ■çrkDBBAJ' 
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AET. 103 - As atividades creditórias das cooperativas 

mistas de qualquer grau, sé poderão ser desempenhadas em caráter com- 

plementar aos serviços de vendas em comum e compras em comum, obriga- 

toriamente desenvolvidos. 

§ único - 0 montante de crédito não poderá ultrapassar 

em cada exercício a uma vez o total das operações efetuadas nas ativi- 

dades de compras em comum e de vendas em comum, salvo permissão expras 

sa do érgão competente. 

ART. 104 - Os imóveis adquiridos pelas cooperativas de 

colonização, destinados à distribuição aos associados, ficarão isen - 

tos do Imposto Territorial Rural enquanto não passarem a posse dos b£ i 

neficiarios. 

ART. 105 - As cooperativas constituidas na vigência das , 

legislações anteriores poderão continuar a reger-se por seu atual es- I 

tatuto, desde que não contrarie a lei atual não lhes sendo permitido, 

porém, reformá-los nem prorrogar o prazo de duração da sociedade sem ' 

que observem os dispositivos da presente lei. 

ART. 106 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação, revogadas as disposições em contrário» 
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1. Ligeira notícia hiGodi-ica 

No Brasil, a,s cooperativas tiverara a sua primeira lei 

orgânica em 1907 (Becràto n. 1637, de 5-1) a qual foi profundamente 

influenciada pela legislação francesa de 1867. Por ela, ao cooperati- 

vas nao tinham forma própria, constituindo-oe como sociedades anónimas, 

em comandita ou em nome coletivo. Ssse decreto vigiu ate 1932, quando 

foi haiscado o Decreto n. 22.239» que reconheceu as características 

peculiares das sociedades cooperativas, e consagrou os princípios coo- 

perativos fundamentais, muito embora tivesse permitido a distribuição 

de dividendos em proporção ao capital, o que seria posteriormente can- 

celado pelo Decreto-lei n. 581, de 1-8-38. 

Entre 1932 e 1966, esses dois diplomas (Decreto n.... 

22.239 c Decreto-lei n. 581) tiveram sua aplicaçao suspensa por curtos 

períodos. Nesse espaço de terax)0 baixaram-se, tambdm, algumas leis, de- 

cretos e decretos-leis regulando certos tipos de cooperativas, 

0 Decreto n. 22,239» complementado pelo Decreto-lei n. 

531, constituiu, ate há pouco, portanto, a legislação básica do Coope- 

rativismo no Brasil e, apesar das alterações mencionadas, durante lar- 

gos anos presidiram a constituição e o funcionamento das cooperativas, 

marcando positiva e decisivamente essa fase do cooperativismo nacional. 

Considerada com justiça como legislação rochdaleana, 

foi sob sua egideque praticamente se consolidou o movimento cooperati 

vista. 

As linhas gerais do regime decorrente do Decreto n... 

22.239» eram as seguintes; j 

a) ampla liberdade de constituição às cooperativas, que 

podiam adotar qualquer objeto, desde que nao contrário à lei, à moral 

e aos bons costumes (art. I2 - dec. 22.239) 

b) definição clara das cooperativas (art. I2), acresci 

da da enumeração de suas características (art. 22), sendo consideradas 

como sociedades "sui generis", do tipo contratual, sociedade de pessoas, 

sujeitas à observância dos princípios doutrinários disseminados pelo 

texto da lei (a maioria dos princípios se encontra no art. 22 de forma 

positiva e, no art. 76, como proibiçSeo). SEMMoreDEML 
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Inúmeras tentativas foram feitas, nos últimos anos, pa- 

ra a reforma da legislação cooperativista. Aldm do projeto 159/47, cal 

cado em texto preparado pelo sr. Valdiki Moura, que chegou a tramitar 

na Câmara dos Deputados, e que, por desfiguração através do substitu- 

tivos, nao teve seu andamento concluido, podemos apontar numerosos ante 

proqetos de Código de Cooperativismo que tinham a mesma finalidade, 

elaborados pela Associação das Cooperativas do Rio G-rande do Siil, por 

uma comissão mista do Departamento de Assistência ao Cooperativismo de 

Sao Paulo e da Divisão de Cooperativismo e Organização Rural do Minis- 

tério da Agricultura, pela Aliança Brasileira de Cooperativas, por uma 

comissão nomeada pelo Governo de Sao Paulo, pela União Racional de Coo- 

perativas, pela Associação das Cooperativas Agro-Pecuárias do Estado 

do Sao Paulo, sem esquecer o capítulo sobre as sociedades cooperativas 

constante do ants-pro^eto do Código das Obrigações de autoria de comis- 

são de juristas nomeada pelo Governo Federal para a reforma dos nossos 

Códigos. 

S.P. 202 

2. O Decreto-lei n. 59/66 

0 Instituto Racional de Desenvolvimento Agrário (IRDA) 

preparou também, entre meiados de 1965 e de 1966, um anteprojeto do 

Código de Cooperativismo. Esse trabalho, conforme foi divulgado na 

época, o sr. Ministro da Agricultura o levou ao alto exame do Chefe do 

Governo. Quando ao entidades especializadas esperavam ansiosamente, o 

sou encaminhamento ao Congresso, para conhece-lo em seus pormenores e 

ter a oportunidade de reivindicar, através dos parlamentares, o atendi- 

mento de aspectos que eventualmente nao estivessem previstos na propo- 

sição ou nela registrados de forma adequada — eis que todos são sur- 

preendidos com a expedição do Decreto-lei n. 59, datado de 21 de novem 

bro de 1966. 

Abandonando o texto do INDA, o diploma se limitava à 

fixaçao de normas gorais sobro as sociedades cooperativas deixando pa- 

ra o regulamento pormenores que considerava executivos. 

Gomo já tivemos o ensejo de referir, a legislação vigen 

te desde 1932 até 21 de novembro de 19ó6, salvo períodos em que se co- 

meteram alguns erros logo sanados, permitiu um amplo desenvolvimento 
rvy 

do sistema cooperativista, com a consolidação de numerosas organizações, 
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a atestaria validade daa nonnas legais que o País adotara. As propo£ 

tas visando à reforma do Decreto n. 22.239/32, que ultimamente haviam I 

ganho mais intensidade, nao significavam absolutamente que êssc diplo/ 

ma precisaria ser radicalmente refundido, mas, sim, que carecia.de \ 

reparos em alguns pontos, ou que se atendessem algumas omissoes. Em 

outras palavras; era preciso apenas atualizá-lo. 

O Decroto-lei n. 59/66, ao que parece, teve o condão 

do descontentar a todos. Ao críticas contra a medida governamental 

partiram de todos os lados, a atestar a geral insatisfação. Artigos 

em jornais e revistas; memoriais do entidades de promoção cooperati- A 

vista ou representativas desse setor; entrevistas de líderes coopera-// 

tivistas mostraram a reaçao desfavorável doo interessados e estudiosos. 

Reconhecemos que, já neste Governo, atravás da regula- 

mentação do Decreto-lei n. 59/66 (Decreto n. 60.597, de 24-4-6?) fes- 

se um esforço no sentido do suavisar o impacto da nova legislação, 

mas a verdade á que se nao pode corrigir o que nele está errado. Sá 

outra lei poderia fasê-lo. Poi esse, o motivo que nos levou a elabo- 

rar o presente projeto. 

0 Decreto-lei n. 59» de 21 de novembro de 1966, se res 

sente de falhas e de excessos que podemos assim resumir; 

Princípios gerais deficientemente formulados: - Anulando toda a por- 

menorizada legislação atá a época vigente sobre o Cooperativismo, o 

\ Decreto-lei n. 59/66 se constitui quase que apenas na enunciação de 

princípios gerais que deveriam passar a presidir o desenvolvimento 

do sistema, deixando para o regulamento ou para sor estabelecida atra 

vás de normas a serem baixadas pelo Conselho Hacional de Gooperativis_ 

mo, preceitos e regras que a lei deve desde logo conter. 

Oportuna á a observação feita pelo Dr. Sylvio Marcondes 

((Ante-Projeto do Código de Obrigações - Sociedades e Exercício da Ati 

vidade Mercantil - Publicação do ^erviço de Reforma de Códigos) quan- 

do preparou o capítulo das Sociedades Cooperativas para esse Código 

(pag. 27): 

"Em verdade, às sociedades do tipo"cooperativo, 

alára de ensejar um proveito comum a extensos grupos de 

pessoas, cabe papel relevante no desenvolvimenta da 

solidariedade social e, nesse sentido, exercem uma 

função educativa, que o legislador nao pode ignorar. 

Por isso, a sua lei há de ser, mais do que simples 

quadro de comandos, uma conselheira pronta para orien- 
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tar os destinatários, propagando a semente lançada pe 

los pioneiros de Eochdale e que encontra no Brasil 

forteis campos de aplicaçao", 

A metodologia seguida no Becreto-lei n, '59/o6 nao e 

Boa e nao se coaduna com o pensamento dos juristas. Além do mais, re 

gistre-ae que se deixou para regulamento matéria (como se poderá ver 

do Decreto n, 60.397/67) que deve ser fixada por via legislativa. 

De outro lado, assinale-se a inconveniência de outor- 

gar a um Conselho Nacional de Cooperativismo o encargo de estabelecer 

normas orientadoras do funcionamento das sociedades cooperativas, numa 

similitude infeliz com o campo monetário, onde se justifica um érgao 

com as funções do Concelho llonetário ITacional. 

Princípios cooperativos omissos - Ao enunciar os princípios cooperati 

vos que devem informar o funcionamento das sociedades cooperativas, 

deixou o Decreto-lei n. 59/66 de arrolar talvez o mais importante de- 

les, que dá características altamente sociais às organizações coopera, 

tivistas. 32 o princípio universalmente aceito de que elas devem incen) 

tivar a educação de seus associados, ou, em outras palavras, xnrestar-/ 

lhes assistência que os tornem melhores cidadaos e lhes outorguem me- 

lhores condições de vida. 
jMr «stf 

Paternalismo e centralização - A fixaçao da posição do Estado em face 

do Cooperativismo (determinada nos artigos iniciais do Decreto-lei n. 

59/66) e a instituição do um Conselho Nacional de Cooperativismo para 

estabelecer normas para as operações e o desenvolvimento das socieda- 

des cooperativas nao atendem aos interesses do País, 0 de que se neces^ 

sita é que o Estado fomente o Cooperativismo, garantindo-lhe a organi- 

zação e amparando suas atividades. Nao se deve concordar em que o Es- 

tado, assumindo uma atitude paternalística, dirija o Cooperativismo, 

0 Estado precisa, no que tange ao Cooperativismo, é orientar suas leis 

e sua ação tendo em vista duas atitudes perfeitamente distintas: 

a) uma, filosófica, que lhe determina concorrer, por 

todos os meios a seu alcance, diretamente ou em colaboração com as en- 

tidades e organizações privadas, para a disseminação dos ideais coope- 

rativistas ; 

b) outra, puramente administrativa, de cercar as empre^ 

sas cooperativistas de todas as garantias, de forma a lhes permitir a 

consecussao plena de seus objetivos, preservando-as das incompreensões 

dos ataques e das pressões a que estão sujeitas por parte dos menos 

avisados ou dos grupos interessados em seu insucesso ou em sua deterio 

raçao, 

S.F. 202 
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Cotapreender-ae-ia quo o G-ovêrno, cn 1932, quando o 

Cooperativismo ensaiava os primeiros passos entre nos, assumisse uma 

atitude paternalista. Acertadamente nao o fez, ao baixar o Decreto 

n, 22.239, limitando-se a criar condições para a expansão cooperati- 

vista. Pasê-lo agora é totalmente fora de propdsito. 

Previa autorização para, funcionamento - As empresas de capitais se 

constituem e entram em funcionamento sem quaisquer outras exigências 

senão a de.observar as normas gerais da legislação civil e comercial. 

Apenas em certos casos (cre'dito, seguros, navegação aerca, navegação 

marítima e mais algumas outras poucas atividades) estabelece o Estado 

legislações especiais fazendo depender o início do funcionamento des- 

\ sas empresas de sua autorização prdvia, quando examina, por seus de- 

partamentos especializados, determinados aspectos das organizações 

para garantir os interesses da comunidade. 

Nao se pode admitir - çomo o fez o dDecreto-lei n. 59/ 

66 - que, em relaçao as empresas cooperativistas, mude o Estado com- 

pletamente de atitude, fazende depender de sua autorização previa o 

funcionamento do toda c qualquer dessas sociedades. / 

lios termos dessa imposição, uma modesta cooperativa de 

consumo, organizada num pequeno e distante burgo, tem que submeter 

seus atos constitutivos ao INDA, no Eio de Janeiro, sobre os quais se 

debruçará a República para fazer verificações a respeito do empreendi 

mento e decidir se merece seu. beneplácito ou nao. 

Êsse processo significa delongas, papelada, burocracia, 

e muito difícil será, na maioria dos casos, que os líderes dedicados 

à formação de cooperativas cm suas comunidades consigam explicar aos 

companheiros que se reunam em torno da ideia, a necessidade de aguar- 

darem o pronunciamento do Governo. 0 desestímulo à constituição de 

cooperativas é a resultante dessa errónea orientação governamental. 

Cerceamento da Area de aoao - A leitura dos dispositivos do Decreto- 

lei n. 59/66 que regulam a fixaçao da área de açao mostra a tendência h 

do seu redator de apequenar as cooperativas, procurando limitar o seu i/j 

desenvolvimento e a expansão de suas atividades, 

A cooperativa deve ter área de açao a mais condizente 

com os interêsses dos associados, únicos Juízes do porte que ela deva 

ter para servi-los. 0 contrário seria estabelecer, em certa medida,'^> 

restrições à livre adesao, pois a todos, independentemente da localiza 

çao de suas atividades, deve ser garantido o direito de ingressar na 

organização cooperativista que melhor atenda^^sBAtcus interêasos, me- 

lhores serviços lhe presto. SS^otoc^0^!l0 íp/7/ 

S.F. 202 * 
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3• Proposta cie stibstituigao do Secroto-loi n. 59/66 

-lia nossa qualidade de estudioso dos problemas do Coo- 

perativismo e de quem acredita sinceramente nas suas virtudes e na 

contribuição que ele possa 'proporcionar ao desenvolvimento do País — 

como tem acontecido em outros lugares do I.íundo — sentimo-nos no de- 

ver de elaborar, uma proposta legislativa visando à substituição do 

Decreto-lei n. 59> de 21 de novembro de 1966, 

Como sabemos, o Governo planejou a revisão de nossos 

codigos, entre os quais o das Obrigações. Dessa tarefa foi incumbida 

uma comissão de notáveis juristas, de cujo trabalho resultou o proje' 

to n, 3264/65 submetido â deliberação do Congresso. 

ITcssa proposição foi incluido um capítulo especia.! a 

respeito das sociedades cooperativas, para o qual se limitou a comissão 

de juristas a trazer, com ligeiras modificações a matéria do Decreto 

n. 22.239/32. 

Quando nos"abalançamos a reformular a legislação goop£ 

rativista, nosso primeiro cuidado foi o de adotar, como modelo de no£ 

sa proposta, esse citado capítulo do projeto do Cédigo das Obrigações, | 

pois seus dispositivos estão distribuídos de forma excelente como sé ' 

juristas poderiam fasê-lo. Em seguida, acrescemos-lhe dispositivos do 

préprio projeto que, por serem comuns a todas as sociedades, seriam 

aplicáveis âs sociedades cooperativas. 

Ao texto assim preparado, aditamos aqui uma norma, ano 

lá outra, tudo, porém, para atender âs necessidades do sistema coope- 

rativista, cancelar os excessos da lei vigente, ovi corrigir-lhe omissões 

e falhas® Para isso, ouvimos especialistas e colhemos material nas 

associações representativas desse setor económico. Levamos também em 
/"S» 

, conta, com a maior atençao, a Recomendação n. 12? da Organização Inter 

nacional do Trabalho, aprovada na sua 50s. reunião (1965/66), na qual 

'se firmam diretrizes para as legislações nacionais que estabelecem 

normas e preceitos relacionados com o Cooperativismo, 

Temos, assim, por entendido que; 

12-o esquema e a sistemática do nosso projeto seguem 

o capítulo sobre as sociedades cooperativas do projeto do Código das 

Obrigações (projeto n. 3»264/65); 

22 _ refundimos, da matéria desse capítulo (que, como 

dissemos, consolida com ligeiras alterações o decreto n. 22.239 e o 
SENADO FEDERAL 
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decreto-lei n. 581) nos pontos em que a nossa e a experioncia de dedi- 

cados líderes e estudiosos do Cooperativismo indicaram necessário, se- 

gundo pontos de vista registrados em artigos de jornais e revistas, e 

ainda decorrentes de estudos e análises da aludida Recomendação n. 127 

da OIT e de ante-projetos a que aludimos, como o do IKDÁ, da ÁCAPESP, 

da ABCOOP, da U1TASG0 e outros citados. 

Pomulamos, a seguir, comentários específicos sobre os 

pontos que julgamos mais importantes de nossa proposta, deixando de 

abordar matária reproduzida da legislação anterior ou aos dispositivos 

colhidos no Decreto n. 60.597 (que regulamentou o Decreto-lei ru 59) 

o qual consagra muitas normas realmente proveitosas para o sistema coo 

perativista, mas que devem ser tratadas por via legislativa. 

+++ 

0 Bstado e o Cooperativismo (arts. 1^ e 2-) 

0 nosso projeto fixa a posição que julgamos adequada pa 

ra o Estado em relaçao ao Cooperativismo, corrigindo a orientação que 

condenamos, ao nos referir ao Decreto-lei n. 59/66, Segundo propomos, 

o Estado nao dirigirá o Cooperativismo, mas, sim, o fomentará, garanti 

rá a organização das sociedades cooperativas e incentivará o desenvol- 

vimento do sistema. 

Gonceituação de sociedade cooperativa (art. 3^) 

A cooperativa 6 uma sociedade "sui generis", poio tem 

estruturação e objetivoo diversos das demais, comerciais ou civis. As 

regras jurídicas que informam a criaçao e o funcionamento das socieda- 

des cooperativas nao constituem ainda um ramo autónomo do Direito, mas 

a essa situação se caminha, diante da expansão do Cooperativismo em to 

do o Mundo e mesmo entre nds. 

Enquanto, todavia, não se desenvencilhe das ligações 

que hoje, por força da falta de autonomia, das outras sociedades, a 

conceituação da sociedade cooperativa requer a superação de algumas di 

ficuldades, como a de lhe dar "natureza civil" — característica que 

lhe é mais próxima do que a de "natureza comercial". 

S.P. 202 

0* 
?5>0J GeT 

rP> 



SENADO FEDERAL 

0 Decreto-lei n. 59/66, ou melhormente, o seu regula- 

mento (Decreto n. 60.597) chegou a uma couceituaçao mais adequada do 

qiie a acolhida na legislação anterior. No nosso projeto procuramos 

ainda melhorar a configuração legal da sociedade cooperativa, lemos 

para nds que atingimos plenamente nosso ohjetivo de "bem individuali- 

zá-la no concerto das demais sociedades. 

Assistência aos associados (art. XII) 

á apanagio do Cooperativismo preocupar-se com o apri- 

moramento do Homem. Êle nao visa apenas atender âs suas necessidades 

económicas, mas, tambám às suas necessidades sociais. Enquanto as em- 

presas do capitais buscam apenas, realizando seus ob^etivos economicos 

satisfazer ao desejo dos sócios de obter rendimento das poupanças com 

que constituíram o respectivo capital, a empresa cooperativista — ser 

vindo à economia dos associados, produtores ou consumidores — preten- 

de ir mais longe, indagando de como vivera os seus membros, quais as 

suas e as necessidades de sua familia, qual o modo por que pode concor 

rer pax^a sexi aprimoramento educacional, o sexi bem estar, a melhoria de 

suas condições de vida. 

Corrigimos a omissão do Decreto-lei n. 59/66, incluin- 

do, entre as características das sociedades cooperativas, o princípio 

do que devera elas prestai' assistência aos seus associados, para o que, 

no capítulo própi-io, instituímos ura "Fundo de Educação e Assistência" 

obrigatório. 

Classificação das cooperativas (airt. 5g) 

Mantivemos a classificação das cooperativas segundo os 

planos em que elas operara e que estava pouco desenvolvido na legisla- 

ção anterior ao Decreto-lei n. 59/66, e foi por seu regulamcnto, con- 

venientemente abordado. Algumas restrições, contudo — em face do en- 

foque por nós adotado — tiveram de ser feitas. 

A legislação atual inclui entre as cooperativas de 12 

grau as "locais" e "regionais", que se distinguem entre sí tão apenas 

pela dimensão da respectiva área de açao. 

Consideramos dispensável essa formulação, pois que as , 

cooperativas de 12 grau se distinguem das de outros graus tao apenas , 

porque são constituídas de pessoas, pouco importando se abranjam pe- 

queno ou grande território. Esta e, como dissemos, uma questão de eco- 

nomia interna da emprêsa. Sao as cooperativas chamadas "singulaxos . 

M teT 
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Classificam-se como de 22 grau ao cooperativas centrais 

e as federações. As primeiras sao, com os objetivos que tom entre nds, 

uma criaçao eminentemente brasileira. Em outros países, as atividades 

que elas desempenham são próprias das "FederaçõesSeria difícil, 

contudo, modificar radicalmente nossas leis nesse sentido, sem que 

isso constitua qualquer vantagem. Preferimos definir os dois tipos de 

organização em conjunto, estabelecendo apenas uma diferenciação entre 

eles: a cooperativa central pode admitir, em seu quadro, associados 

individuais e, as federações, que nao os terá, poderão admitir corno 

associadas as cooperativas centrais. Pensamos que essa orientação 6 a 

que melhor atende aos interesses do Cooperativismo. 

As cooperativas centrais, era virtude de seus objetivos, 

estão geralmente era condições de oferecer melhores serviços aos asso- 

ciados, especialmente quando visara a comercialização da produção 

rural. Ora, em numerosas situações, os produtores agropecuários não 

encontram condições para constituirem, nao zonas onde operam, coopera 

tivas singulares atravós das quais possam filiar-se ás centrais e 

usufruir dos benefícios que estas lhes entenderão. 

Impedir que tais produtores se beneficiem dos serviços 

das cooperativas centrais nelas ingressando como associados, .será 

criar-lhes obstáculos que nenhuma vantagem traz para a comunidade, em 

nome da qual o Estado faz ao leis. Poderíamos mesmo dizer que os omp£ 

cilhos opoatos, estes sim, sao prejudiciais â comunidade, uma vez que, 

sem a assistência dessas coopierativas centrais a que se filiarem, tal- 

vez os produtores encontrem maiores dificuldades para o exercício de 

seus misteres. 

A autorização para que as cooperativas centrais aco- 

lham, ora seu quadro, associados individuais, nao estabelecemos sem 

adotar medidas complementares que justificam a exceçao. E que obrigarao 

ao cooperativas centrais a agruparem esses associados de tal forma que 

num futuro desejavelmente próximo, fundam cooperativas singulares. Tai 

grupos, poderíamos encará-los como verdadeiras "pre-cooperativas". 

Modalidades de cooperativas (art. 9g) 

Perfilhamos o ponto de vista de que nao há necessidade 

de a lei cooperativista arrolar as diversas atividades que uma socie- 

dade cooperativa pode desenvolver, como o fazia a legislação anterior 

ao Eecreto-lei n. 53/66. Hoste passo andou acertado o redator deste 

' 
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diplona, de evitar no texto legal eseb, enumeração. Elas já sao consa- 

gradas e nada obsta a que o órgão público votado aos problemas do Co- 

operativismo, em suas campanhas de divulgação e promoção, alertem os 

interessados sobre novos conjuntos de atividades que possam ser desen 

volvidas com sucesso através de empresas cooperativistas. Basta, a 

nosso ver, que a lei assegure âs sociedades cooperativas o direito de 

adotarem por seu objeto qualquer genero de serviços, operações ou ati 

vidades. 

Operações com terceiros (art. 16) 

0 objetivo primordial das organizações cooperativistas 

é prestar serviços aos associados, fazendo com que, no caso das de 

vendas em comum, seus produtos encontrem os melhores preços de merca- 

do. Para alcançar seus objetivos, são as cooperativas muitas vezes 

levadas a fechar contratos de fornecimento quer no mercado interno, 

quer no externo, tonando por base levantamentos que indicam os volu- 

mes de produção normal dos associados. Acontece contudo que, traba- 

lhando com resultados agrícolas, estão - cooperativas e associados - 

sujeitos aos fatorcs aleatórios que presidem essa atividade económi- 

ca. Podem, dessa forma, as organizações cooperativas, era certas opor- 

tunidades, não receber, em seus depósitos, as quantidades de produtos 

que lhes permitam cumprir os contratos feitos. Ora, descumpri-los 

constitui projuizos aos cooperados e, em se tratando de contratos com 

o exterior, significa também prejuizos ao prestígio comercial do país. 

Assim, nesses casos, carece a cooperativa completar as quantidades 

faltantes, e o que se deseja é permitir-lhe que vá buscá-las em ou- 

tras cooperativas ou cora terceiros, nao cooperativados. 

Os mesmos argumentos podemos utilizar no que se rela- 

ciona cora a industrialização doa produtos agrícolas, que as cooporati 

vas realizam em nome de seus associados, Assinale-se, alias, que esto 

é ura ponto julgado de grande importância pelo atual Governo — cora o 

qual estamos de inteiro acordo — ou seja, facilitar a industrializa- 

ção doo produtos agrícolas pelos próprios produtores, sendo óbvio que, 

em se tratando de pequenos produtores, só através de suas cooperativas 

poderiam realizá-la. 

Quando a cooperativa não receber, dos cooperados, volu 

raes que satisfaçam à capacidade de suas instalações industriais, elas 

nao podem, sob pena de desbaratar recursos, deii^ttf^as ociosas. 

S.P. 202 h-N J Vn 
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Os elaboradores do projelo do Código das Obrigações, 

no capítulo relativo às sociedades cooperativas, compreenderam perfei 

tamente o problema e facultaram às cooperativas adquirirem, de torcei 

ros, ate 10^ do volume da produção recebida dos associados. O Decreto 

lei n. 53/66 adotou a tese, tendo, porem, restringido a parcela a 5/á. 

Acontece, toda.via, que a regulamentação operada atra vós do Decreto 

n. 60.597 torpedeou o preceito, pois fez depender do Conselho ITacio- 

nal de Cooperativismo a previa autorização para efetivar essas opera- 

ções com terceiros. 

Em nossa proposta limitamos as operações expressamente 

aos casos de complementação de lotes, cumprimentos de contratos ou 

ocupação integral da capacidade industrial, estabelecendo, ainda, que 

os resultados positivos após sofrer o impacto dos impostos incidentes, 

sejam destinados ao "Pundo do Educação e Assistência". 

Registro das sociedades cooperativas (arts. 17 a 20) 

Excetuadas as empresas de capitais que objetivam o 

exercício de certas atividades, cujo exercício deponde de previa aut£ 

rizaçao do Governo, as demais livremente se constituem, se registram 

e entram em funcionamento, cumprindo apenas formalidades gerais de 

legislação própria. 0 Dccreto-lei n. 59/66, por fazer depender o fun- 

cionamento de todas as empresas cooperativistas de autorização do 

( 1 Governo (como já tivemos ocasiao de referir), criou, para o registro 

dos respectivos atos constitutivos, sistemática condenável, pois têm 

que registrar-se primeiro perante o Conselho Nacional de Cooperativis 

mo, atravós do IEDA, para depois, nas Juntas Comerciais, arquivando 

seus documentos, adquirirem personalidade jurídica. 

Isso significa que constituida a sociedade (que ó uma 

etapa difícil no Cooperativismo) terá de esperar a ida e vinda de pa- 

peis ao Rio de Janeiro (e futuramente Brasilia) para depois, e só de- 

pois, iniciar suas operações. Essa sistemática e dcsestimulante, pois, 

Time vez decidida a fundação da sociedade, os associados querem ve-la 

funcionando, prestando-lhes serviços. 

No projoto do Código das Obrigações um método mais sim- 

ples foi estabelecido, qual o de arquivarem as sociedades seus docu- 

mentos de constituição no "registro próprio", cabendo a este enviar 

uma duplicata ao órgão competente para a fiscalização das cooperativas 

Essa prática arreda as desvantagens apontadas sem qualquer prejuizo 
■í&hc i / 7 nO 

para o interesse público, 
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lía nossa proposta (arts. 17 a 20) adotamos essa orienta 

ção, indicando desde logo como o "registro próprio" a Junta Comercial, 

a que, nos termos da Lei n. 4.726 (art. 37, II, 52) cale o arquivamen- 

to de documentos constitutivos das sociedades cooperativas. 

Antecipando-nos a quaisquer comentários sobre aparente 

contradição do entendermos a cooperativa como de "natureza civil", con 

cordando com seu registro nas Juntas Comerciais, devemos lembrar que 

a denominação desse órgão (uma vez que tem encargos de acolher papeis 

das sociedades cooperativas) permaneceu como Junta "Comercial" apenas 

por* amor à concisão, pois, em verdade, deveria intitular-se "Pegistro 

de Empresas", vale dizer, empresas de capitais o empresas cooperativas 

Tomamos, c claro (art. 20) a cautela de fazer depender 

o arquivamento na Junta Comercial dos documentos das sociedades coope- 

rativas que, em virtude de disposição especial o taxativa da legisla- 

ção, devam obter, como as empresas de capitais, de autorização governa 

mental previa, do prova da obtenção desse beneplácito imprescindível. 

Hum país de dimensões continentais como e o nosso, onde 

as deficiências de comunicações sao notórias, nao podemos fazer todas 

as cooperativas dependerem de decisões proferidas num órgão central, 

quando nenhum prejuizo há em que a maioria delas adquira sua personali 

dade jurídica nos próprios Estados de seu domicilio. 

Fundo de Previsão Financeira (art. 29) 

0 processo inflacionário, que ainda vige entre nós, te_ 

ve, como não poderia deixar de acontecer, repercussões nos estoques 

das cooperativas de consumo. Era necessário, para cautela mesmo dos 

interesses dos associados, que os preços fossem sendo reajustados den- 

tro de bases razoáveis a fim de garantir a reposição dos estoqu.es, 

IIosso propósito, ao estipular a medida preconizada no 

art. 29, ó o de evitar distorções e confusão con as "sobras" das "ta- 

xas de ser,ri50"- ' pj-Ot0 

/ . fsi 
Fundo de Educação e Assistência (art. 27) •35 

Incluimo-lo entre os fundos que a cooperativa deve 

obrigatòriamente manter, dotando-o com 3^ das sobras apuradas anual- 

mente, alóm de lhes destinar as rendas provenientes da taxa de traas— 
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fcrôncia de quotas-partes (art, 25), os resultados positivos de transa 

çoes com terceiros (art. 16), o resultado das vendas de bens de consu- 

mo aos empregados da cooperativa ou da venda de vasilhames a terceiros 

(art. 16) e os dividendos auferidos por açoes de propriedade da coope- 

rativa (art. 15, SIV), 

Conceituaçao do "sobras" e de "retomo" (arts. 30/31) 

À falta de uma conceituaçao expressa do que sejam as 

"sobras" e o "retorno" na vida financeira das sociedades cooperativas 

tem causado terríveis danos ao Movimento Cooperativista. Realmente, 

confundem muitos, as "sobras" com "lucros" e "retorno" com "dividendos" 

Pareco-nos de alta valia que afastemos definitivamente essa possibili- 

dade. 

Os serviços da cooperativa tem suas despesas atendidas 

pelos prdprios associados que deles se utilizara. Os recursos que col£ 

caram à disposição da sociedade, sob a forma de quotas-partes, desti- 

na-se a prover aos gastos com instalações ou ao giro dos negócios. 
N 

Para atender às suas despesas operacionais, as coopera 

tivas cobram "taxas de serviços", arrecadadas antecipadamente à reali 

zaçao dos serviços, ou, então, posteriormente, quando se apurar o 

montante do dispendido em sua realizaçao. Em geral todas elas fazem a 

cobrança antecipadamente, ou seja, cada vez que os associados se uti- 

lizam dos serviços cooperativos. ITessa hipótese, nao é geralmente po£ 

sível à sociedade - a menos que realize um grande esforço sempre one- 

roso - calcular cora precisão, o valor dessas taxas. Assim, elas as 

fixam com necessária folga para prevenir eventuais insuficiências. 

Encerrado o exercício e feito o balanço entre as despesas operacionais 

e os recursos arrecadados sob a forma de "taxas de serviço", uma certa 

quantia a maior e geralmente encontrada. Isso significa que houve uma 

sobra nas taxas cobradas. De onde se conclui; 

As sobras são resultantes de taxas -de serviços previs- 

tas em excesso; retomo e o processo através do qual a cooperativa 

faz chegar às maos dos associados a parcela da taxa que foi cobrada a 

maior. 

S.F. 202 
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Ilepreaentaç-ao nas assembleias no raio (art. 48) 

A questão da representação de associados nas assembláias 

gerais, e assunto que dá ainda lugar a infundadas controvérsias. 

Se adotarmos, como convém, o critério de deixar às coo- 

perativas a fixaçao da área de açao nao há alternativa senão, em cer- 

tas circunstâncias, permitir que os associados se representem nas as- 

semoléias gerais através do delegados. 

Pugiriamos a diretriz democrática se nao permitissemos 

a delegação, pois estaríamos furtando aos associados — que muitas vâ 

zes podem estar eventualmente impedidos do participar das deliberações 

sociais para atender a legítimos interesses que os prendem em outros 

locais — o direito de fazerem ouvir suas vozes nas assembleias da sua 

cooperativa. 

Desmembramento do sociedades cooperativas (art. 69) 

Quando uma cooperativa singular atinja dimensionamento 

tal que já nao possam os controles administrativos ser exercidos com 

a eficiência desejável, o remedio acertado é subdividir-se em várias 

outras, que se associarao numa central. Poi essa figura que previmos 

no art. 69 do nosso projeto e o fizemos justificadamente pois era pre_ 

ciso dispor a respeito, inclusive para resolver a questão dos fundos, 

notadamente o de reserva, impartilháve1 entre os associados, mas per- 

feitamente passível de rateio entre sociedades que se originam do des- 

membramento. 

Conselho líacional de Cooperativismo (art. 91) Çl-S 
Vroi^f 

Ao fazermos críticas ao Decreto-lei n. 59/66 repudiamos 

com especial ênfase a criaçao do Conselho Racional de Cooperativismo" 
1           —    ~ "" ~ ^ 

cm face da organização, da composição e de objetivos que para ele ali 

se previram. 

líao somos infensos, mas, até pelo contrário, muito fa- 

voráveis a que o Governo Pederal — cujo reconhecimento sobre a impor 

tância do Cooperativismo já foi amplamente acentuada em discursos do 

3r. Presidente da Pepública e pela referência especial feita na Carta 
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de Brasília — conte com nin drgao colegiado, especializado em assuntos 

de Cooperativismo, para assessorar os departamentos governamentais e 

a que se atribui a função de assistir à criaçao e ao funcionamento das 

sociedades cooperativas. 

O Poder Páblico já conta, no seu amplo quadro adminis- 

trativo, com departamentos que tem a incumbência^de assistir a todas 

ou a determinadas modalidades cooperativistas (credito, habitação, s^ 

guros, etc.), O de que ele carece, para cumprir sua missão, é de um 

drgao colegiado composto de especialistas cujo saber e experiência, 

sejam postos à disposição do Estado para elaborar planos gerais ou 3£ 

toriais visando à expansão do sistema cooperativista. 

ITao se trataria, assim, de um drgão destinado a diri- 

gir o Cooperativismo, mas a apontar os melhores caminhos que o Estado ^ 

devo seguir para incentivá-lo e ampará-lo. 

Atos Cooperativos (art. 94-) 

Procuramos, no art. 94 do nosso projeto, especificar a 

natureza dos "atos cooperativos", estabelecendo critários capazes de 

os distinguir dos "atos comerciais" ou dos "atos civis", mas princi- 

palmente daqueles, com os quais mais frequentemente sao confundidos 

pelos interpretes menos avisados ou menos afeitos â estrutura jurídi- 

ca e aos objetivos das sociedades cooperativas. 

Exemplo disso vamos encontrar na atitude das autorida- 

des fiscais, que entendem por exemplo incidir o Imposto de Circulação 

de mercadorias nas operações de entrega de produtos pelos associados 

às suas cooperativas de vendas em comum, ou, então, nas operações de 

distribuição de produtos aos associados, feitas pelas suas cooperati- 

vas de compras em comum. Recaindo esse tributo sobre a circulação de 

mercadorias, c dbvio que nao pode alcançar as aludidas operações, as 

quais nao se referem a "mercadorias" (coisas quando objeto de compra 

e venda), mas, sim, a coisas objeto de atos cooperativos. 

Unidade dos serviços cooperativos (art. 93) 

Legislações fazondárias elaboradas sem a necessária 

Vi*® 

35 
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sensiDilidade, ao considerar como estabelecimentos isolados cada ser- 

viço da cooperativa, criam-lhe situações embaraçosas e aumentam os 

respectivos custos operacionais em detrimento da política - amplamen- 

te aceita pelo G-overno — de reservar ao produtor ou ao consumidor, 

xaaior remuneração ou menor preço, respectivamente. 

As contas das cooperativas se resumem em lançamentos 

muito simples; a cooperativa compra o que os associados precisam e 

vende o que os associados produzem. Essa simplicidade e que procura- 

mos fixar em nosso projeto, atravis da regra da unidade da cooperati- 

va, nada perdendo o Eisco, mas, ganhando o produtor ou o consumidor a 

vantagem que o Cooperativismo se propoe 'a lhe dar — serviços comuns 

a custos inferiores aos que desenvolveriam isoladamente. 

Atividadcs de armazenagem (art. 101) 

Uma das virtudes do Cooperativismo é proporcionar aos 

produtores rurais instrumentos de defesa de seu trabalho produtivo. 

Vários sao porem os problemas que surgem durante o processo de transfe_ 

rência da produção das maos do agricultor para as do consumidor. Um 

deles, relevante, o o relacionado à quantidade de produtos entrados no 

mercado, fazendo baixar brutalmente o respectivo preço, aquém do limi- 

te que garante remuneração justa ao lavrador o, muitas vezes, assegura 

apenas a cobertura do custo da produção. 

Para o controle dessa situação, os especialistas reco- 

mendam — e o Governo largamente o reconhece — que os produtores ar- 

mazenem os excessos de sua produção a fira de comercializá-los em épo- 

ca mais favorável, A armazenagem com essa finalidade iraxfLica ábviamen 

te na existência de credito especializado. 

Ao cooperativas de vendas era comum da produção agríco- 

la, ou cooperativas rurais como sao coraumente conhecidas, estão ora con 

diçoes do interferir nesse particular ora favor dos seus associados, se 

lhes permitir a lei o exercício de atividadcs de armazéns gerais, ex- 

pedindo conhecimentos e "v/arrants" que se transformarão era dinheiro, 

cora o qual os seus associados atenderão aos compromissos assumidos ao 

longo do trabalho de produção. E o que visa o art. 101 do nosso proje_ 

,-o 
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Extingao da laxa de cooporacao (arl. 102) 

Criou o art. 13 do Decroto-lai n. 60, do 21-11-66 (re- 

estruturação do Banco nacional de Credito Cooperativo) una "taxa de 

coopexnçao81 de 0,2^ era favor desso o st abe le cimento, incidente "sobre 

todas as operações realizadas entre as cooperativas e seus associa- 

dos, seja era forma de venda, adiantaiaento sob entrega da produção, 

empréstimos, financiamentos e outros, sobre instrumentos ou contratos 

firmados pelas cooperativas con terceiros, bem como títulos emitidos 

diretamento pelas próprias cooperativas ou por seus associados, em 

favor delas", 

Sssa taxa e cobrada e o seu produto e destinado â in- 

tegralizp.çao de açoes preferenciais do Banco, para isso emitidas, quer 

a cooperativa tenha ou nao negócios com o estabelecimento, pois os 

mutuários, alóm dela, sao compelidos compulsòriamente à subscrição 

do açoes ordinárias mediante a retenção, nos financiamentos, de parco 

la que vai de 0,5 a IO'/' do montante emprestado, 

A Constituição Federal e o Código Tributário nacional 

^inscreveram a conceituaçao de Taxa, nela nao se ajustando a Taxa do 

Cooperação, pois nao se destina a custear serviço público, tem caráter 

geral e sua incidência tem como fato gerador o fato gerador de outros 

tributos, como o IGLI e o Imposto sobre Operações Financeiras (opera- 

ções de cródito, câmbio e seguro e relativo a títulos e valores mobi- 

liários ). 

Há, pois, sob esse aspecto, fundadas suspeitas vd(3 in- 

constitucionalidade. Lias nao o apenas isso que nos leva a propor sua 

extinção. Ela constitui uma sobrecarga financeira desarrazoada sobre 

as operações cooperativas ou, valo dizer, aos produtores cooperados, 

pois sao estes, em última análise, que a sentem. Segundo nossos cál- 

culos, essa taxa pode chegar a onerar os produtos em ate 0,856, ' 

A medida7 constituiu assim, uma discriminação entre 

produtores cooperativados e nao cooperativados, pois enquanto os pri- 

meiros tem seus produtos onerados pela taxa de cooperação, os dos nao 

cooperativados dela estão livres. Essa imposição legal se afasta da 

política de fomento do cooperativismo, pois nao se concebe incremen- 

tar a expansão do sistema cooperativista por essa forma,' 

SENADO FEDEBAi 
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Ativldades croditorias (art. 103) 

lias últimas décadas, e principalmente nos últimos 

anos, assistimos a um extraordinário surto do cooperativismo agrope- 

cuário. Se estudarmos cora atençao a que se deveu esse desenvolvimen- 

to, verificaremos que alcançaram maior sucesso as cooperativas que 

passaram a abranger, era uma sá organização, dentre as atividades pos- 

síveis a esse tipo de sociedade, as dc compras era comum, de vendas 

era comum, de consumo e credito, assumindo consequentemente a caracte- 

rística de mistas. Atenderam elas, atravás dos serviços px-estados por 

esses setores, às necessidades de seus associados, comprando-lbes a 

preços raenox-es os bens de produção e de consumo que carecem; colocan- 

do-lhes a produção, em conjunto, no mercado (onde, por via da coojjera 

tiva, os pequenos produtores pudex-am discutir preços, de igual para 

igual, com as grandes organizações comerciais nao só do País e do Ex- 

terior); ou, coletando poupanças, lhes ofereceram crádito rápido fá- 

cil e a Juros módicos. 

Para a pequena e media agropecuária, o Cooperativismo 

reúne as condições adequadas para, se devidamente aproveitado, sanar 

falhas do crádito quando estendido pelos estabelecimentos bancários. 

Isso porque, só ele pode reunir, era uraa "única organização, Junto cora 

o credito, serviços que atendem ao conjunto de problemas que o lavra- 

dor enfrenta; 

a) orientação na escolha do que produzir e na utiliza- 

ção de métodos apropriados de produção, criando, assim, a saudável nc^ 

cessidade da demanda de crádito; 

b) realizaçao das atividades de compras em comum (do 

bons de produção e de consumo) vendas era comum, além das de transpor- 

te, assistência educacional (escolas, internatos, bolsas de estudos, 

cursos rápidos, reuniões técnicas, etc., para sí, seus filhos ou sua 

familia) e a social (ambulatórios, hospitais, etc., também para si e 

sua familia) que lhes pode prestar. 

Ao institucionalizal', o crédito rural pela Lei n. 4.829, 

de 5 de novembro de 1965, regulamentada polo decreto n. 58,330, dc 10 

de Maio de 1966, o Governo federal procurou fixar normas que transfor 

massem o simples e puro empréstimo em dinheiro à Agropecuária num ins_ 

trumento de política de desenvolvimento rural que, como diz o diploma \ 

legal citado, tivesse em vista "o bem estar do povo". 

Ao disciplinar as modalidades de crédito, tomou paten 

te o Governo seu desejo de as instituições financeiras que a ele se 
S.P. 202 
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foasem dodicar, nao o realizasson sem aparelhamento operacional apro- 

priado, para poder avaliar adequadamente as necessidades de seus clien 

tes, indusí-los a operar com melhores técnicas de produção e acompa- 

nhar de perto a aplicaçao doo recursos conferidos. 

Leia-se o art. 19 do regulamento aprovado pelo decreto 

n. 50.330 e ter-se-á nítida ideia de como as autoridades estavam prejo 

cupadas com esse aspecto do problema, desconhecido completamente nos 

outros tipos de credito. 

líao existe senão uma instituição capaz de realizar o 

credito rural dentro das balisas que lhe estabeleceu o Governo naque- 

les diplomas legais; as cooperativas constituídas pelos produtores 

rurais para compras e vendas em comum, as chamadas cooperativas agrí- 

colas ou agropecuárias. 

•len-se alegado, com alguma insistência, que grupos 

sem preparo ou inescrupulosos, disvirtuam o cooperativismo do credito, 

cometendo abusos, distorcendo princípios, criando situações danosas, 

O caminho evidentemente nao será o de eliminar a presença da coopera- 

tiva no campo creditício, mas sim, levar a efeito, com o mesmo vigor 

com que se saneou o sistema bancário, uma açao repressiva e punitiva 

que coloque os faltosos dentro do sistema cooperativista de critérios 

rígidos, limpos, sãos, integrados na política governamental de amparo 

à produção. Essa açao, porém, nao pode nem deve ir ao extremo de re- 

duzir, a alcance insignificante, como o fez o Decreto-lei n. 59/36, 

as atividades creditórias legítimas e indispensáveis das cooperativas 

rurais. 

Isenção do Imposto Territorial Rural (art. 104) 

As cooperativas de colonização se propoem a atingir a 

meta de dar terras aos que nao a têm e estão em condições de fazê-las 

produzir. Para isso, dentro dos seus programas — assistidos pelos ér 

gaos governamentais especializados e com incentivos que o Governo 

lhes proporciona — adquirem vastas áreas de terras. Tais glebas tem 

destino certo; loteamento e distribuição sem intuito dc lucro, A isen 

çao proposta não é, pois, um privilégio que se lhes concede, mas um 

dever que o Estado cumpre. t 
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Adaptacao à nova legislagao (art« 103) 

0 decreto-lei n, 59/66 deu âs cooperativas o prazo de 

um ano para se adaptarem às novas normas. A irajjosiçao significa um 

total desprezo do direito adquirido, de continuarem as cooperativas 

a orientar-se pelo seu contrato social, elalorados sob leio então vi- 

gentes. Julgamos mais acertado e mais justo deixá-las que se adaptem 

às novas exigências à medida que reformulem seus estatutos ou prorro- 

guem o sou prazo de duracao. 

fundo Gooperativo (referências em vários dispositivos) 

Ilossa legislação tem consagrado a expressão "capital" 

para indicar o montante dos recursos que os associados das cooperati- 

vas colocam à sua disposição para despesas iniciais de constituição, 

instalações o mesmo para atendei- parte do numerário para o giro dos 

negócios. 

Já várias sugestões têm sido feitas no sentido de me- 

lhor adequar a designação desses recursos aos seus objetivos. A desi^ 

naçao que nos parece maio feliz, é que adotamos em nosso projeto, e a 

de "fundo Cooperativo". Entendemos que a expressão "capital", tem uma 

conotação que a liga à idáia de rendimento procurado pelos sócios das 

empresas de capitais. ITa empresa cooperativista, a designação de tais 

recursos sob a epigrafe de "Capital" tem criado dificuldades de toda 

a ordem, principalmente junto'ao fisco, em que pese a ausência de fi- 

nalidade lucrativa.' 

lemos para nós que, assim damos adequada solução ao 

problema, pois, ao lado do "fundo Cooperativo", de finalidades gerais, 

vamos encontrar outros, como o "fundo de feserva", o "fundo de Educa- 

ção e Assistência" (que sugerimos) e os fundos especiais, já permiti- 

dos pela lei, destinados a empreendimentos específicos das cooperati- 

vas. 

J/Z 
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Ilustrado Senhor Senador. 

A Associação das Cooperativas Agropecuárias do Esta 

do de São Paulo -ACAPESP- Entidade que representa a agropecuá- 

ria cooperativada no Estado de São Paulo, com sede na Capital1 

do Estado, à rua General Jardim, n2 645, 5° andar, tem a subi- 

da honra de se dirigir a V. Exa. a fim de manifestar apoio ao 

projeto apresentado por ilustres senadores e que institui a ' 

Lei Orgânica do Cooperativismo. 

Em seu todo, o trabalho consulta os altos interes - 

ses das cooperativas brasileiras e foi elaborado com a maior o 

portunidade, já que o cooperativismo pátrio está estrangulado' 

pelo Decreto-Lei n2 59* de 21-11-66, que atúalmente rege a ma- 

téria, mas que encerra graves e insanáveis vícios. Sobre cons- 

tituir diploma omisso, elaborado ao arrepio da técnica jurídi- 

ca, instituiu um sistema intervencionista nas cooperativas, sò 

mente encontradiço nos paises sujeitos a regimes anti-democrá- 

ticos. 

Aditando-se a esses males os danosos efeitos da má 

aplicação do ICM, tem-se que as cooperativas encontram-se em ' 

situação aflitiva, pelo que o advento de uma nova lei expungin 

do os vícios e as erronias da ora vigente é aguardado com a ' 

mais viva espectativa pelos cooperativistas de toda a Nação, 

Excelentíssimo Senhor Senador Josaphat Marinho 

D.D. P.elator do Projeto de Lei n2 54/57 

Comissão de Constituição e Justiça 
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Sen embargo de reconhecer os indiscutíveis méritos do 

projeto em tela, a Acapesp pede vénia para formular sugestões 

que visam alterar alguns dispositivos sem, contudo, desfigura- 

rem o trabalho eleborado com raro brilho pelos nobres e cultos 

senhores senadores. 

0 intuito destas sugestões é aprimorar o proqeto, uma 

vez que o mesmo foi exustivaraente examinado e debatido nesta ' 

Instituição, chegando-se à conclusão que seria de bom alvitre* 

promover alterações em alguns de seus dispositivos, o que ora 

se consubstancia com as presentes sugestões. Subordinando-he* 

ao elevado critério de V. Excia0 - lídimo representante da cul 

túra brasileira - a Acapesp formula os melhores agradecimentos 

pela acolhida que fõr dispensada a esta missiva. 

Atenciosas Saudações 

Mario Humberto Piore 

- DIRETOR - 

mat/. 



Emenda ao Projeto 5^ de 195? 

De-se a segi:inte redação ao artigo 50: 

Artigo 50 - Para atender às despesas com a realização de suas 

operações de interesse comum dos associados, cobrara a coope 

rativa taxas de custeio que atendam ao respectivo custo opera 

cionaleas necessidades sociais» 

Justificativa - Da forma como foi redigida no projeto, restrin 

ge muito o sentido da cobrança da taxa de serviço, que não se 

esgota simplesmente nos componentes de custo, mas, tendo em '• 

vista os altos objetivos principalmente sociais das cooperati- 

vas, avança até as atividades socims, ondé sobrelevam, altanei 

ras, as atividades educativas, e as dos fundos destinados a 11 

custeá-las»*Desta forma, éorrigiu-se a redação adequando-se a 

cobrança da taxa de serviços aos a.levantados objetivos sociais 

das cooperativas, substituindo-se a expressão "serviços" por 

"custeio" para evitar confusões de ordem fiscal, na órbita mu- 

nicipal, onde existe o imposto sobre serviços. 

<ry 



Emenda ao Prometo 5^ de 196? 

De-se nova redação ao parágrafo único, do artigo 56, a saber; 

Parágrafo único - Os gerentes técnicos ou comerciais poderão' 

perceber, além da remuneração contratual fixa, percentagem a 

ser fixada pelas cooperativas, não superior ap recebido durante 

o exercício financeiro. 

Justificativa - Trata-se de deixar maior liberdade de ação ' 

às cooperativas na fixação da remuneração do seus gerentes. 

Gonsona ass^Lm com o espirito geral do Projeto, e também dando 

coerência á prática cooperativa, pois se tem ela liberdade 1 

de fixar os' salários de seus funcionários deve tê-la para to- 

dos. Cada cooperativa, evidentemente, será o juiz da remuneração 

a ser fixada de acordo com suas possibilidades. 



Emenda ao Brometo 54 de 196? 

De-se nova redação ao artigo 92, a saber: 

"Artigo 92 o Conselho, constituido de nove membros, será in- 

tegrado pelo Presidente do INDA, qne o presidirá e oito espe 
""" » 

cialistas em cooperativismo, sendo quatro recrutados no servi 

ço público e quatro por designação das cooperativas e seus 1 

órgãos representativos"« 

Justificativa - A expressão "entidades privadas" contida na 

redação original, daria margem a que qualquer entidade, mes- 

mo não cooperativista, pretendesse se fazer representar no 

Conselho. Da forma como agora se redigiu deixou-se a crité- 

rio do Governo, aceitando as indicações das cooperativas e 

de seus órgãos de representação, a nomeação dos quatro repre 

sentantes das cooperativas, na órbita privada. 

pu rf ij 

rr 



Emenda ao Projeto 5^- de 1957 

Exclua-se o artigo 29 e seu pafagrafo Único. 

Justificativa - Trata o artigo 29 e seu parágrafo de norma ope 

racional das cooperativas de consumo, das cooperativas de com- 

pras em comum e das seções de comprarem comum das cooperativas 

mistas, impertinentes a sistemática do próprio projeto. Dispo- 

sições dessa natureza não são cabíveis numa lei geral, e por * 

outro lado, perfeitamente dispensáveis pois que se trata de '* 

normas de economia interna das cooperativas. 



Emenda ao Projeto 5^- de 196? 

Acrescente-se ao final do artigo 23, a seguinte expressão: 

" permitida a remuneração e o reembolso das contribuições" 

Justificatrca - Pretende-se com esse adendo complementar a per 

missão contida no artigo 28, dando condições às cooperativas de 

remunerar as contribuições para esses fundos assim como efetuar 

as devoluções dessas contribuições, evitando-se confusões e proi 

bições de outra ordemo 



Emenda ao Progeto 5^ de 196? 

De-se a seguinte redação ao artigo 88: 

Artigo 88 - Decretada a intervenção, será designada uma Junta In- 

terventora composta por dois associados de ilibado conceito e de 

um representante do órgão competente. 

§ 12 - À Junta Interventora, além de outras atribuições expressa- 

mente concedidas no ato de intervenção, são atribuidas funções , 

prerrogativas e obrigações dos orgãos de administração. 

§ 22 - Na hipótese do item III, a intervenção poderá ser feita a- 

penas pelo representante do órgão competente. 

Justificativa - Não se compreende que decretada a intervenção, fi 

que a cooperativa ao exclusivo arbitrio de um representante esco- 

lhido pelo órgão competente, com plenos poderes para fazer e des- 

fazer na cooperativa. Necessário se torna que os próprios associa 

dos também participem desse trabalho de alevantamento ou saneamen 

to da cooperativa. Assim propõe-se o que 'e mais acertado, a cria 

ção de uma Junta Interventora, que por órgão colegiado e por con- 

tar com dois membros da cooperativa, poderá agir com mais cautela 

e acerto. 

comjssá0 '• m\i 
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Emenda ao Projeto 5^- de 1967 

De-se a seguinte redação ao artigo 3^: 

Artigo 3^ - As pessoas jurídicas de direito civil, sem finalidade 

de lucro oue se dediquem a atividades "beneficientes, culturais e 

recreativas, e os sindicatos, podem associar-se às sociedades coo 

perativas não tendo direito a voto nem a retorno. 

Justificativa - Da forma como se redigiu este artigo 3^ no proje 

to alem de deixar-se de fora da exceção a que ele se refere, as 

associações ciifcurais e recreativas que em muitos casos, podem ter 

interesse em se beneficiar das vantagens oferecidas nelas coone- 
* àc - ■ ~ 

rativas , sobretudo asAconsumo, adquirindo para sua utilização so 

ciai, generos e artigos do lar, também deixou-se fora, uma insti^ 

tuição que sempre na tradição brasileira, ao menos legislativa, • 

foi dada ingresso nas cooperativas: os Sindicatos. Muitos deles ' 

como associados de cooperativas de consumo beneficiam-se do forne 

cimento a preços baixos e de boa qualidade , de produtos para 1' 

seus restaurantes e serviços a seus sócios. Também corrigiu-se a 

expressão final da redação original que estabelecia uma alternati 

va, sem direito a voto ou a retorno para dar-se um caráter afirma 

tivo, que assim deve ser, isto é, sem direito a voto nem a retor- 

no, posto que não se pretende que por se beneficiar dos serviços' 

das cooperativas, possam essas entidades participar da gestão des 

sas sociedades votando e beneficiando-se ainda dos eventuais re - 

tornos. 
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Emenda ao Projeto 5^ de 1967 

Inclua-se nm parágrafo no artigo 55, com a seguinte redação: 

Parágrafo 5S - 0 Conselho de Administração" poderá escolher dentre 

seus membros a Diretoria da cooperativa. 

Justificativa - Da forma como se encontra redigido o artigo 55 e 

seus parágrafos, aliás, mantendo a redação do Decreto 60.597/67 1 

ora em vigor, limita as formas das cooperativas constituirem suas 

direções. 0 Dispositivo na sua redação original, menciona somente 

dmas formas: eleição da Diretoria ou a do Conselho de Administra- 

ção, faltando que se permita e fique claro, que as cooperativas ' 

poderão eleger o Conselho de Administração apenas, e este se in - 

cumbindo de escolher os membros da Diretoria dentre seus membros. 

Amplia-se com este parágrafo o entendimento exato da intenção da 

lei 
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Emenda ao Pro.jeto nS 5^ de 1967 

No artigo 15, inciso TX onde se lê " ou racial ", su"bstitua-se 

por " e racial " 

Justificativa - já se esclareceu na emenda apresentada ao arti 

go 3-, inciso Xi, as razões da expressão " e racial ", não ca- 

"bendo aí a alternativa " ou racial ^. Parece tratar-se de erro 

datilográfico que deve ser corrigido. 



Emenda ao Prometo nS 5^ d® 1967 

No artigo 32, inciso XI» onde se lê "on racial", substitua-se 

por "e racial". 

Justificativa - A alternativa não se justifica no caso, Tra- 

ta-se de principio cooperativista que não admitre qualquer 1' 

desses três tipos de discriminação, a saber; política, reli- 

giosa e racial, A alternativa poderia dar a entender que haveria 

possibilidade de se efetuar discriminação dêsse tipo. Com a 

expressão " e racial " corrige-se a possibilidade de confu 1 

são, que aliás, parece ter sido decorrente de êrro datilográ 

fico. 



Emenda ao projeto 54- de 1967 

Nos artigos 25, 24 e 25 e inciso XII do artigo 15 e nos demais 

onde couber, substitua-se a expressão Fundo Cooperativo pelo 

de Capital Cooperativo, assim como na denominação do CAPÍTULO' 

IX. 

Justificativa - Ê inegável-que o conceito de capital nas coope 

rativas não e idêntico ao das sociedades capitalistas; e que 

nelas o capital tem uma função não idênticq. a aquelas» Ocorre, 

contudo, que a expressão se tornou tradicional, dentro da mate 

ria societária. Ocorre ainda, que a estrutura do país é primor 

dialmente de um regime capitalista, e nessa conformidade, bave 

ria dificuldade de compreensão da função desse Fundo Cooperati 

vo, A inovação é realmente preciosa, porém, teme-se causar •' 

mais dificuldades do que benefícios às cooperativas, sobretu - 

do, no que toca à garantia das operações com terceiros, que ' 

desconhecendo a real função e o verdadeiro papel desse fundo 

cooperativo, poderiam opor obstáculos a marcha normal das ati- 

vidades das cooperativas. 

j 



Emenda ao Prometo 5^ de 1967 

De-se a seguinte nedação ao inciso VIII do artigo 15: 

VIII - contrair empréstimos de terceiros, mediante emissão de 

ouotas ou obrigações preferenciais" 

Justificativa - Trata-se de adendo visando corrigir situação' 

anómala criada, com a ausência da expressão "terceiros", já ' 

que a cooperativa é caracterizada pela auto-gestão e sempre ' 

que possível pelo auto-financiamento. Este é fornecido por '1 

seus associados e não seria justo, não pudesse recorrer a Coope 

rativa a eles em suas necessidades. Ajusta-se também o presen 

te adendo, ã possibilidade admitida no Projeto de as Coopera- 

tivas criarem outros fundos para fins específicos, muitos dos 

quais serão formados por contribuições diretas dos associados!, 

o que poderia ser impossibilitado pela redação original do re 

ferido inciso XV do artigo 15 citado. 

A 
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Emenda ao Projeto 5^ âe 196? 

De-se a seguinte redação ao artigo 91 

Artigo 91 - Fica criado, junto à Presidência da República, o Gon 

selho Nacional de Cooperativismo, com a finalidade de assessorar 

o Governo na adoção de medidas que concorram para o desenvolvi-' 

mento do sistema cooperativista em todo o território nacional. 

Justificativa - Prata-se de velho anseio cooperativista de não ' 

mais ver-se subordinado a Ministérios ou a órgãos específicos '' 

destes, sem uma posição de cúpula, a justificar a sua presença , 

como orgão representativo do movimento cooperativista nacional.A 

subordinação direta ã Presidência da República permitirá que es- 

se órgão, o Gonselho Nacional de Cooperativismo, possa exercer ' 

na plenitude as funções, sem subordinações secundárias que só en 

travam e dificultam a tomada de decisões e aberturas dos verda- 

deiros caminhos para o cooperativismo brasileiro. 

comissão oe justiça 
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Emenda ao Progeto 5^- de .1967 

Snbstitna-se pelo seguinte, o artigo 16 e seus parágrafos: 

O 

Artigo 16 - Quando as cooperativas operarem com terceiros 

não associados, as sobras decorrentes dessas operações 11 

não poderão ser partilhadas entre os associados» 

Justificativa - A proibição contida no artigo 15 do Proje 

to não se justificava perante a realidade; tanto assim '' 

que desde os Pioneiros de Rochdale, se admite as opera- ' 

çÕes com terceiros não associados e a maioria dos países' 

europeus, nos quais o Cooperativismo cresceu extraordina- 

riamente nestes últimos cinquenta anos, não proibe tal '' 

prática, 0 próprio projeto ao estabelecer a proibição pro 

curou em seus parágrafos abrir exceções a alguns casos '' 

que conseguiu vislumbrar. Ocorre, contudo, que nem todos' 

ali foram contemplados, principalmente o das cooperativas 

de consumo, que hoje, praticamente, nos grandes centros , 

só tem condições de prosperar através dessa prática, 

0 que é contrário à doutrina e devqfeer pela lei, proibida, 

é a distribuição entre os associados daq^obras obtidas 1' 

com as operações com terceiros; estabelecida a proibição, 

nada deve deter a marcha das cooperativas para a sua con- 

solidação e progresso. 

ÂJ 
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Emenda ao Pro.jeto 5^- de 196? • 

Substituam--se os arts. 89 e 90 e seus parágrafos, pelos artigosk 

abaixo; 

Artigo 39 - No caso de infrigência das disposições desta lei, as 

cooperativas ficarão sujeitas à pena de advertência, aplicável ' 

pelo respectivo órgão competente, com base num auto de infração. 

Artigo 90 - Lavrado o auto de infração a cooperativa será notifâ 

cada para no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa. 

§-12- Decorrido o prazo de defesa, a autoridade competente deci- 

dirá pela procedência ou não do auto, 

§-22- Em caso de reicidência específica ou generalizada o orgão' 

competente, tendo em vista a natureza das infrações, poderá dar 

pela contumácia"ímencionada no item 112 do Art. 87, determinando' 

a intervenção na cooperativa. 

Justificava - Trata-se de modificar sensivelmente o sistema de ' 

penalidades até aqui empregado. As cooperativas necessitam muito 

mais de orientação do que de penalidades. Parece contudo que a- 

quelas que relutarem era cumprir a lei não deverão sep, tal a gra 

vidade da infração para a importância do bom funcionamento das 

cooperativas, pimidas com multa, mas, deverão sofrer uma inter-' 

venção para que se analise e verifique as causas dessas constan- 

tes infrações a legislação cooperativista. 
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Emenda ao Projeto 5^ de 196? 

No artigo 5^» § único, substitua-se a expressão FUNDO DE ASSIS-' 

TENCIA E EDUCAÇÃO pela expressão FUNDO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA. 

Justificativa - Trata-se de corrigenda destinada a tornar homoge 

nea a designação desse Fundo, criado pelo item II do artigo 27 

do mesmo projeto, com o nome de Fundo de Educação e Assistência, 

que no entanto é repetido de maneira diversa no § único do arti- 

go 34- referido acima. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N, âãDje/f^ 

Da COKISSÃO DE COIISTIEDIÇÃO S JUSTIÇA, ao 
Projeto de Lei do Senado n2 54, de "1967, 
que disciplina a atividade das cooperati- 
vas (Lei Orgânica do Cooperativismo). 

RELATOR: Se nador Jo saphat Marinho. 

\ RELATÓRIO 

0 projeto de lei do Senado n2 54, de 1967, ora exa 

minado, pretende ser, nos termos de sua ementa, a "Lei Or 

gânica do Cooperativismo". 

Consubstanciado em 106 artigos, define e classifi- 

ca as cooperativas, determina a forma de constituição de- 

las e lhes disciplina o funcionamento e as atividades,por 

menorizadamente, em todos os ângulos. Para abranger, sem 

restrições, os problemas permanentes e os circunstanciais, 

relativos às cooperativas, o projeto apresenta um capítu- 

lo de disposições gerais e transitórias, algumas das quais 

requerem exame especial. 

2. Sim minuciosa justificativa, o nobre autor da propo 

siçao, Senador Flávio Brito, fixa o seu objetivo 

de substituir o decreto-lei n^ 59, de 21 de novembro de 

1966. Observa que o inspirou o propósito de "cancelar os 

excessos da lei vigente, ou corrigir-lhe omissoes e fa- 

lhas." Esclarece que, alóm de estudioso da questão coope- 

rativista, ouviu especialistas e instituições representa- 

tivas desse setor económico, assim como atentou em reco- 

mendações internacionais para as legislações nacionais so^ 

COMISSÃO UU J 7,'<:' 
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lore a mataria. Salienta, ainda, que tomou por modelo de 

seu traialho o capítulo apropriado do Anteprojeto do Cddi 

go, de Ohrigaçoes. Dentro do pensamento fundamental de que 

"o Estado não dirigirá o cooperativismo, mas, sim, o fo- 

mentará", o ilustre Autor do projeto critica o decreto-lei 

n2 59, repudiando "com especial enfase a criação do Conse_ 

lho nacional de Cooperativismo", como órgão "de orienta- 

ção geral da política cooperativista nacional" (art. 92), 

para admiti-lo sol a forma de instrumento de assessoria 

do governo, junto ao Instituto ITacional de Desenvolvimen- 

to Agrário (arts. 91 e 92). 

PARECER DO RELAIGE 

3. Por seu contexto e por sua justificação, vê-se que 

o projeto visa a ser pormenorizado sistema normati_ 

vo das cooperativas, abrangendo a legislação principal e 

a secundária ou regulamentar. Mas, se adota regras preco- 

nizadas nos arts. 243 a 320 do Anteprojeto do Código de 0 

brigaçoes, não as recepciona todas, e, por vezes, lhes dá 

expressão diferente. 

Entendemos que o projeto, embora indicativo de pro 

pósito louvável, ó demasiado minucioso e regulamentar. Ite 

gras mais genéricas permitirão maior flexibilidade na exe_ 

cução da lei. Contudo, como esse aspecto nao se desvincu- 

la do problema económico, e, assim, da conveniência das 

disposições, melhor'será não cuidar de suprimi-las antes 

do pronunciamento específico, já previsto, da Comissão de 

Economia. 
i 

Emendas oportunas, inclusive de plenário, que se- 

rão, por certo, apresentadas, propiciarão o reexame do tex 

to, compreendendo a feição da tócnica legislativa. 

4. Há questões jurídicas, porém, que impõem logo pon- 

deração e corretivo. 

a) Em primeiro lugar, nao há que admitir-se a 

COiVífôMO J'!^ 
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designação "Lei Orgânica do Cooperativismo". 

A Constituição Federal de 1967 reservou para 

os instrumentos legislativos sem caráter especial 

a denominação de leis ordináxmas (art. 49). Se o 

sistema constitucional nao e' perfeito nem rigorosa 

mente uniforme, também nao se refere, em qualquer 

de suas normas, a lei orgânica. 

Ao contrário da Constituição de 1891 (art. 34 

n2 34) e da de 1934 (art. 39? n2 1), que previam a 

elaboraçao de leis orgânicas para garantir a com- 

pleta execução de suas cláusulas, a Carta vigente 

nao as inclui entre as formas enumeradas do proces 

so legislativo, nem as indica, isoladamente, como 

diplomas reguladores de determinadas matérias. 

ílo regime instituído, a admitir-se o uso da d£ 

signaçao, sòmente caberá no sentido próprio que lhe 

confere a doutrina. Ora, segundo a teoria, a lei 

orgânica se destina a regular a estrutura ou o fun 

cionamento dos poderes do Estado (Felipe Tena Ha- 

niré s: Derecho Constitucional Kexicano, México, 

1955, pag. 322; Afonso Arinos: Discurso no Senado, 

D.C.N. de 8-7-64; André Hauriou: Droit Constitutivo 

nnel et Institutions Politiques, Editions Montchres 

tien, 1966, pag. 761), sem que se esqueça a concen 

çao de I, Ixur i c e Hauri ou de considerá-la o meio ade- 

quado de delimitação dos direitos individuais (Pré 

eis de Droit Constitutionnel, lib. du Eecueil Si- 

rey, 1929 - Deuxième Edition - Eéimpression, 1955 , 

pag.. 631). 

0 sistema cooperativo, conquanto importante, 

nao se enquadra em nenhuma dessas hipóteses distin 

guidas pela doutrina. 

Assim, e em face do regime presente, a .designa 

çao de lei orgânica, no projeto, é inadmissível. 

b) ITao nos parece possível, também, manter no 

projeto o art. 98, consoante o qual "as so- 
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ciedades cooperativas ten prioridade na obtenção 

de financiamento e ajuda financeira oficiais, bem 

ecuçao de serviços e pro_ 

jetos que dependam de aprovaçao governamental, es- 

pecialmente de reforma agrária, eletrificaçao, edu 

caçao, colonização, industrialização de produtos a 

gropecuários e construção de casas populares." 

Pouco importa que o art. 109 do decreto n^ ... 

60.597? de 19 de abril de 1967? tenha adotado essa 

norma. Á nosso ver nao podia faze-lo. 

ITos termos do art. 46, III, da nova Constitui- 

ção, ao Congresso nacional, com a sançao do Presi- 

dente da Eepública, cabe dispor, mediante lei, so- 

bre "planos e programas nacionais, regionais e or- 

çamentos plurianuais." Sm elaboraçao se encontra, 

notoriamente, projeto de lei complementar que regu 

la o assunto, inclusive prevendo prazos para apre- 

sentação dos planos nacionais e dos orçamentos plu 

rianuais, que consubstanciarão os programas e sua 

expressão financeira,, a partir de 1968. ITesses in£ 

trumentos emanados da exigência constitucional se 

estabelecerão as prioridades aconselháveis, outras 

não podendo ser proclamadas, sen prejuízo do regi- 

me de planejamento. 

Pixar em lei particularizada, como o quer o ar 

tigo 98, privilégios em favor de certas institui- 

ções, é prejudicar o mecanismo dos planos, que a 

Constituição prevê como forma, preponderante de a- 

ção governamental. Dentro dos planos e dos orçamen 

tos plurianuais hão de estar os meios e os recur- 

sos apropriados a estimular a açao das cooperati - 

vas. 

c) De igual modo, afigura-se-nos inaceitável, 

na sua amplitude, o art. 102, que revoga "o 

art. 13 do decreto-lei n^ 60, de 21 de novembro de 

1966, retroagindo os efeitos desta revogação à da- 

ta da expedição do referido decreto-lei." 

COMISSÃO DC J: ViÇA 
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O art. 13 do decreto-lei mencionado instituiu 

en benefício do Banco Hacional de Crédito Coopera- 

tivo, para integralizaçao de seu capital, uma "ta- 

xa de cooperação" de 0,2^, incidente "sobre todas 

as operações realizadas entre as cooperativas e 

seus associados," 

A revogação desse preceito nao d matéria espe- 

cífica de uma lei geral sobre cooperativismo, e a 

arguição de inconstitucionalidade nao se reveste de 

firmeza para aceitá-la nas consequências preconiza 

das. Ao revés, em recente parecer, Pedro Chaves,I.Ii 

nistro aposentado do Supremo Tribunal federal, su£ 

tentou a legitimidade da contribuição, quer pela 

natureza paraestatal do Banco hacional de Crédito 

Cooperativo, quer pelo "colorido de parafiscalida- 

de"da taxa, que considera, ainda, como forma de 

custeio de serviço, vinculada ao poder de interven 

çao do Estado no domínio económico. 

Próprio que fosse o preceito de uma lei geral 

disciplinadora do regime cooperativo, e assim cou- 

besse análise ampla-da inconstitucionalidade apon- 

tada, temerário seria declarar a retroatividade re 

clamada, diante do disposto no art. 150, § 32, da 

Constituição. 

Destarte, a supressão da parte final do artigo 

102 se impõe, cabendo à Comissão de Economia-e à 

de Finanças a palavra, no mérito, sobre a conveni- 

ência de manutenção, ou de extinção, da taxa asse- 

gurada ao Banco. 

d) Yê-se, ainda, que, de conformidade com o ar 

tigo 104, "os imóveis adquiridos pelas co- 

operativas de colonização, destinadas á distribui- 

ção aos associados, ficarao isentos do imposto ter 

rito?1;,ial rural enquanto nao passarem à posse dos 

beneficiários." 

hão discutimos a justiça da isenção. Trata-se, 

porém, de matéria tipicamente financeira, de ini- 
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ciativa exclusiva do Presidente da República (Const. 

Ped.: art. 60, I). 

e) Por fim, cumpre assinalar que oart. 105 não 

se harmoniza com o espírito de unidade e a 

iddia de eficácia de toda legislação. Se um novo 

regime sobrevêm, correto é que a ele se ajustem, em 

prazo razoável, as associações preexistentes, e não 

que possam permanecer, como o pretende o art. 105, 

amparadas no sistema desaparecido, só eventualmen- 

te substituível pelo superveniente. Nem há que co- 

gitar de direito adquirido, noção que, além de re£ 

tringida crescentemente, é incabível contra o p£ 

der geral do Estado de determinar, por lei, a reor 

ganizaçao das instituições existentes, e sobretudo 

das que operem no plano económico. 

5. Assim, e com as ressalvais feitas sobre a conveniên 

cia de maiores alterações no texto à luz de suges- 

tões provenientes de outras Comissões e do Plenário, opi- 

namos pela inexistência de inconstitucionalidade ou inju- 

ridicidade que obste o curso do projeto, propostas, desde 

já, as seguintes emendas: 

EMENDA RS 1 - 

Suprima-se na ementa a designação "Lei Orgâni- 
ca do Cooperativismo", consignando-se apenas: Eegu 
la a organização, o funcionamento e as atividades 
das cooperativas. 

EMENDA NS 2 

Suprima-se o art. 98. 

EMENDA Rg 3 

Suprima-se a parte final do art. 102: -"retroa 
gindo os efeitos desta revogação à data da expedi- 
ção do referido decreto-lei." 

.rerftnt ff 
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EMDA NS 4 

Suprima-se o art. 104. 

UvIMIiA Ng 5 

Hedija-se assim o art. 105; 

"As cooperativas constituídas na vigência das 

leis anteriores adaptar-se-ao ao regime desta 

lei no prazo de um ano." 

SALA DAS COMISSÕES, em Jk> ^ Q ^ 

Relator 
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PARECER SA COI.IISSlO PS COUSglTUIQÃO E JUSgICA 

A Comissão de Constituição e Justiça, apreciado o 

parecer do Relator, é de entendimento que nao há inconsti 

tucionalidade ou injuridicidade que impeça a tramitação do 

projeto de lei do Senado n^ 54, de 1967, estabelecendo nô^ 

vo regime disciplinador das cooperativas, salvo modifica- 

ções convenientes, além das propostas nas emendas abaixo: 

o ■ , ■ ' 

EMENDA Rg 1 - GCJ 

Suprima-se na ementa a designação "Lei Orgâni- 

ca do Cooperativismo", consignando-se apenas: Regu 

la a organização, o funcionamento e as atividades 

das cooperativas. 

EMENDA Ne 2 - CCJ 

Suprima-se o art. 98, 

EMENDA Ne 3 - CCJ 

/ 

Suprima-se a parte final do art. 102: -"retroa 

gindo os efeitos desta revogação à data da expedi- 

ção do referido decreto-lei." . 

EMENDA Ne 4 - CCJ 

Sunrima-se o art. 104. 

EMENDA Ne 5 - CCJ 

Vfcv 'íl 
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Hedija-se assim o art. 105: 

"As cooperativas constituídas na vigência das 

leis anteriores adaptar-se-ao ao regime desifa 

lei no praso de um ano." 

SALA DAS COMISSoES, em a.# i ■x-o <^-í 9 

, Presidente 
tf 

FZ , Relator 
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Av. n?-? /AP/Br. 

Em 2-^ / ? /1968 . 

Senhor Presidente 

Após consultar os orgãos^ competentes dês 

te Ministério, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

os subsídios que o Ministério da Agricultura oferece ao proje- 

to de lei n? 54, de autoria do nobre Senador Flávio da Costa 

Britto e ao seu Substitutivo, de autoria do eminente Senador 

João Cleófas. 

Valho-me da oportunidade para apresentar 

a Vossa Excelência Iço e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Presidente da Comissão de Agricultura e 

Política Rural do Senado Federal. 
QlanÁb (V. Qiuta, 



INSTITUTO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - INDA 

PARECER AO PROJETO N9 54/67 

Que institui a Lei Orgânica 

do Cooperativismo. 

Sugestões ao Substitutivo do Senador JOÃO CLEÓFAS ao 

Projeto de Lei do Senado nÇ 54/67 - Lei Orgânica do Cooperativis 

mo - de autoria do Senador FLÁVIO DA COSTA BRITTO,vasado nos se- 

guintes termos: 

"Quanto â proibição de representação, o art9 89 do 

Substitutivo não aborda a sua proibição; matéria que 

deve ser expressa com a seguinte redação; "Singulari 

dade de voto que não admite representação." 

2. Quanto â classificação das Sociedades Cooperativas, 

constantes do art9 59 e do art9 38 do Substitutivo, parece- nos 

melhor aplicável a redação dos parágrafos 1 a 3 do art9 59 do 

Projeto UNASCO - anexado. 

3. Seria de tôda conveniênòia eliminar, no art9 40 do 

Substitutivo, a expressão final "ou por instrumento público." 

4- Art9 45 do Substitutivo; preferível adotar a redação 

do art9 12 do Anteprojeto da UNASCO, pois trata-se também da in- 

clusão das CENTRAIS no capítulo dos impedimentos de transciona 

rem com terceiros não associados; optando-se pela redação comple 

ta do art9 12 e seus parágrafos, no que couber. 

5. Dar nova redação ao art9 48 do Substitutivo nos se- 

guintes termos: "Ultimado o arquivamento dos documentos referxbs 

no parágrafo 19 do art9 46, a Sociedade Cooperativa providenci- 

ará, para obtenção de registro, a sua remessa ao órgão competen- 

te. 

6. Eliminar o art9 58 do Substitutivo, pois trata-se de 

matéria referente ã regulamentação. BSJJfSSÊO Dí 
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7. Eliminar o art9 78 do Substitutivo, pois a matéria 

poderá ser focalizada mais objetivamente e segundo suas peculiari 

dades próprias, no capítulo das Atribuições do Conselho Nacional 

do Cooperativismo. 

8. Art9 79 do Substitutivo, poderá ter á seguinte re- 

dação e mais conveniente, segundo a experiência do sistema coope- 

rativista, vasada nos seguintes termos; "Nas sociedades cooperati 

vas de 29 e 39 graus, independentemente do número de Delegados, o 

voto será, sempre Unitário. 

9. Art9 88 do Substitutivo, colocar no final do arti- 

goaas expressões 86 e 87. 

10. Quanto ao art9 112 do Substitutivo, a vivência nos 

sugere que seria preferível a adoção do texto dos art9s 90 e 91 - 

Intervenção - do Decreto n9 60.597, de 19/4/67. 

11. Ao Art9 114 do Substitutivo, acrescentar, na parte 

final, após a palavra nacional, os seguintes têrmos: "Cujas atri- 

buições serão estabelecidas em regulamentação a ser baixada". 

12. Art9 115 do Substitutivo, que trata da composição 

do Consçlho Nacional de Cooperativismo, seria de grande alcance 

técnico e administrativo, a inclusão da palavra "Especializados " 

após a expressão órgãos governamentais. 
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BAMCO MACIOHAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A 

PARECER AO PROJETO N? 54/67 

E ao seu Substitutivo. 

A propósito do parecer emitido pelo Sr. Consultor 

da República, continuamos na firme convicção da legalidade e 

constitucionalidade do dispositvo do Decreto-lei 59/66 (art.13) 

que o projeto procura derrogar. 

Essa convicção se lastreia em pareceres em nosso 

poder, sendo um deles do Ministro Pedro Chaves, hã pouco Aposen 

tado do Supremo Tribunal Federal e outro do conceituado advoga- 

do Dr. Gilberto Ulhôa Canto, talvez a maior autoridade em direi 

to tributário. Ambos concluem pela legitimidade da arrecadação 

da contribuição de 0,2% (Taxa de Cooperação) destinada ã inte- 

gralização do capital do BNCC. Êsse último estuda minuciosamen 

te o assunto e, a nosso ver, esgota a matéria numa exposição 

clara e precisa, num trabalho de mais de 130 páginas. 

Com base nos mencionados pareceres e tendo em vis- 

ta que a matéria está sub-judice, pois a Cooperativa de Cotia 

ingressou em juízo com uma ação declaratória, para ser declara- 

da a ilegitimidade da arrecadação, o BKCC solicitou ao Sr. Con 

sultor da República o reexame do assunto e consequente revisão 

do parecer emitido. O referido pedido foi instruído cora farta 

documentação, incluindo - se os pareceres antes mencionados. 

Além do aspecto que acabamos de referir, existe una 

flagrante ilegalidade na retroatividade dos efeitos da eventual* 

derrogação prevista no art. 124 do substitutivo em exame, pois 

as contribuições, em obediência ã lei, já foram transformadas em 

ações e os valores incorporados ao patrimônio do BNCC. 

Convêm também acrescentar que a elaboração do De- 

creto-lei n9 59, cujo artigo 13 se pretende revogar, foi prece- 

dida de estudos do Ministério do Planejamento e Banco Central. 
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Essa decisão, maduramente meditada, sõ foi tomada 

depois que se chegou à conclusão de que o único caminho viável 

para a solução do problema da carência de capital do BNCC, se- 

ria a captação, na própria área do cooperativismo, dos meios 

financeiros para o aumento desse capital e de seus recursos 

próprios, completamente estáticos e sofrendo um processo de 

corrosão em função da inflação existente. A decisão tomada 

muito influiu a constatação de que era o Banco Nacional de Cré 

dito Cooperativo S/A a única organização bancária federal que 

não possuía uma fonte dinâmica de recursos, capaz de manter e 

mesmo aumentar o valor absoluto desses recursos, face a desva- 

lorização monetária em curso, Verificou-se ademais, que o Ban 

co do Brasil, como agente financeiro da União, não só recebean 

depósito, com exclusividade, as suas rendas, como ê suprido pe 

las emissões necessárias. 0 Banco Nacional do Desenvolvimento 

Económico recebe recursos trazidos pelo adicional ao Imposto de 

Renda; os Bancos do Nordeste e da Amazónia, se beneficiam com 

os depósitos oriundos dos incentivos fiscais ãs regiões onde 

exercem sua ação; o Banco da Habitação manipula e utiliza os 

volumosos recursos pertencentes ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e, finalmente, o Banco Central do Brasil, além de 

dispor dos depósitos compulsórios efetuados pelos Bancos priva 

dos, participa da receita proveniente da arrecadação do Impos- 

to sobre Operações Financeiras. 

Como se vê, a decisão do govêrno em proporcionar 

novas fontes de recursos ao BNCC nos pareceu sábia e a única 

viável nas circunstâncias. 

Não devemos omitir a circunstância de que a refe- 

rida arrecadação é a base do futuro desenvolvimento do BNCC e 

o seu cancelamento redundará no seu fracasso e talvez no seu 

desaparecimento por não poder cumprir a finalidade a que se os 

tinava. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9-...    

Da COMISSÃO DE ECONOMIA, sobre o Prome- 

to de Lei do Senado n2 54, de 1967, que 

disciplina a atividade das Cooperativas 

(LEI ORGÂNICA DO COOPERATIVISMO). 

RELATOR: Senador JOÃO CLEOPAS. 

I. Designado relator do Projeto n2 54/67» de autoria 

do nobre Senador FLÁVIO BRITO, após sua apreciação pela dou 

ta Comissão de Justiça, procurei, desde logo, solicitar o 

pronunciamento do Instituto Nacional de Desenvolvimento A- 

grário, ao qual foi cometida, pela Lei n2 4.504, de 1964 - 

Estatuto da Terra - a responsabilidade de promover, plane^ 

jar, orientar e fiscalizar as atividades relativas ao coope_ 

rativismo e ao associativismo rural no País (art. 74» item 

V da referida lei). 

II, Em conseqúencia, pela Lei n2 4*806, de 29/10/65, 

foi extinta a Divisão de Cooperativismo e Organização Rural 

existente no Ministério da Agricultura, transferindo-se, de 

maneira definitiva, daquela data em diante, todas as suas a 

tribuiçoes para o INDA, no qual foi criado pelo Decreto n2 

55*890, de 31 de março de 1965, o Departamento de Cooperati 

vismo e Extensão Rural, cuja divisão de Cooperativismo tem 

a seu cargo a promoção do planejamento e controle do siste 

ma cooperativista brasileiro. 

Além de dirigir-me ao INDA, solicitei, igualmente, 
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o pronunciamento das Secretarias de Agricultura dos Estados 

de São Paulo e Hio Grande do Sul, as quais dispõem da mellior 

organização cooperativista do País, além do maior número de 

cooperativas» 

Da Secretaria de Agricultura de Sao Paulo, recebi 

valiosa colaboração através de minuciosa apreciação do proje^ 

to e de sugestões para algumas emendas, 0 pronunciamento da 

Secretaria de Economia e Agricultura do Rio Grande do Sul foi 

resumido, significando apenas apoio ao projeto. 

Por sua vez, o INDA solicitou-me, por telegrama do 

seu Presidente e, diretamente, pelo seu representante, Dire- 

tor do Departamento de Cooperativismo, Renato Azzi, que a- 

guardasse o resultado das decisões adotadas pelo III Congre_s 

so de Cooperativismo realizado pela IINASCO entre os dias 23 

de março e 3 de abril, em Porto Alegre, sob o seu patrocínio 

e ajuda financeira, e bem assim devidamente oficializado pe- 

lo Ministério da Agricultura. 

Recebi, por fim, no dia 28 de maio, o pronunciamen 

to do Diretor de Cooperativismo e da UNASCO, expresso conjun 

tamente em análise completa do projeto ora em exame, 

III, De passagem, cabe-me esclarecer que o movimento na 

cional do cooperativismo apresenta~se pràticamente cindido 

em duas grandes alas ou organizações, representadas pela 

UNASCO - União Nacional das Associações de Cooperativismo - 

e pela ABCOOP - Aliança Brasileira de Cooperativas. Tanto ajs' 

sim que esta última reunida em março, em Brasília, na sede da 

Confederação Nacional da Agricultura, fez publicar um comuni 

cado no qual informa a sua não participação no congresso de 

Porto Alegre. 

Esse desentendimento das duas entidades, considera 

das adversárias, é tanto mais injustificável quando se tem 

em vista os objetivos e a finalidade comuns que devem orien- 

tá-las e unificá-las e, sobretudo, quando se conhecem as di 

ficuldades e as incompreensões que entravam a açao das coope 

rativas militantes. 

Acresce ainda, que as duas grandes organizações es_ 
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tao perfeitamente acordadas quanto à necessidade da reformu- 

laçao da atual legislação cooperativista, tendo em vista que 

o prazo de um ano, inicialmente concedido para adaptação dos 

estatutos das atuais cooperativas aos dispositivos legais vl 

gentes, nao permitiu completá-la. 

IV. lenho como certo que, na apreciação do projeto, e^ 

tamos conseguindo promover, de maneira inequívoca, uma inte- 

gração completa de pontos de vista divergentes, com o afasta 

mento de suscetihilidades e de ressentimentos, cabendo-me 

também salientar que nos entendimentos com os quadros diri- 

gentes das referidas organizações, estamos encontrando um sa 

lutar espírito de compreensão. 

Na verdade, todos estão compreendendo que há uma 

série enorme de dificuldades a superar, no sentido de corri- 

gir a disciplina autoritária e intervencionista que a vigen- 

te legislação procura impor às cooperativas, notadamente nas 

que atuam no setor agro-pecuário, onde são mais agudamente 

flagrantes os entraves que retardam o desenvolvimento rural. 

V. Ninguém desconhece que a nossa agricultura conti- 

nua sendo ainda o grande retardatário e, se no campo da as- 

sistência técnica e, sobretudo no da assistência creditícia, 

tem havido sensível progresso, nao tem o nosso agricultor con 

seguido receber o apoio de uma eficaz política económica, per 

manecendo a comercialização da sua produção, invariavelmente, 

exposta à ação nociva dos intermediários. 

Dentro dessa realidade é evidente que a organiza- 

ção cooperativista tem de desempenhar papel preponderante e, 

por isso mesmo, as conclusões de todos os congressos e confe 

rências internacionais insistem em considerar indispensável o 

estímulo governamental à formação e funcionamento das coope- 

rativas, como instrumento fundamental no sentido de promover, 

em última análise, a elevação dos níveis de vida das popula 

ções rurais. 

0 estímulo governamental deveria, sem dúvida, exer 

citar-se através de uma tarefa de coordenação, de educação e 

de desenvolvimento do espírito associativo, não devendo, as- 

fis íeZ 

e>< @*sta 



4 

sim, revestir-se do aspecto intervencionista e autoritário, ca 

racterístico da atual legislação, 

VI» 0 cooperativismo "brasileiro data de mais de sessen 

ta anos. Já o Decreto n^ 979) de 6 de janeiro de 1903, faculta 

va aos profissionais da agricultura e das indústrias rurais, a 

organização de sindicatos para defesa dos seus interesses, refe 

rindo-se igualmente à organização de cooperativas de produção e 

de consumo, emlora sem definição mais precisa das suas finalida 

des específicas. Quatro anos mais tarde, em 5 de janeiro de 

1907) foi "baixado o Decreto n- 1.637) criando sindicatos profis 

sionais e sociedades cooperativas. Vale referir que, também em 

1907, foi "baixado o Decreto n2 6.532, de 20 de junho, aprovando 

o regulamento para execução tanto do Decreto legislativo n^ .,, 

1*637 como do Decreto n2 979. Vale referir, ainda mais, que em 

1907 as idéias ainda eram tao confusas a respeito do sistema, 

que as cooperativas poderiam ser sociedades anónimas em nome c£ 

letivo ou em comandita. 

Todavia, é fora de dúvida que o referido Decreto n2 

1.637, constitui ponto de partida para a implantação do sistema 

cooperativista no País, Foram criadas numerosas cooperativas de 

crédito, de consumo e de produção, especialmente nos Estados de 

Sao Paulo e Rio Grande do Sul e também instalados, com isenções 

fiscais, várias caixas rurais tipo Raiffeisen e bancos popula 

res tipo Luzzatti para atender, respectivamente, aos interesses 

das comunidades rurais e urbanas. 

0 cooperativismo experimentou assinalado desenvolvi^ 

mento, sobretudo no setor creditício, com a criaçao daquelas - 

Caixas e Bancos. E assim, no sentido de disciplinar o seu funcin_ 

namento e as distorções das suas finalidades, foi baixado o D£ 

creto n2 17*339, de 2 de junho de 1926, regulando o funcionamen 

to das organizações, daqueles dois tipos de cooperativas. 

Com a vitória da revolução de outubro de 1930, o Mi 

nistério da Agricultura tomou a iniciativa de providenciar a £ 

laboraçao de novo instrumento legal que viesse atualizar, regu 

lar e estimular o funcionamento das cooperativas. 

Poi, assim, baixado o Decreto n2 22,239, de 12 de 
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dezeralaro de 1932. A sua elaloraçao esteve a cargo de elemen 

tos de categoria, experiência e conhecimento ohjetivo do as- 

sunto como Páhio Luz, Arthur Torres Filho e Saturnino Brito, 

podendo na realidade ser considerada como a primeira lei or- 

gânica do cooperativismo hrasileiroo 0 movimento cooperativo 

supervisionado pelo Ministério da Agricultura tomou conside- 

rável impulso e os Estados, a começar pelo de são Paulo, cri 

aram Departamentos eDivisões especializados. 

VII, ilao obstante o incremento verificado, o Decreto n^ 

22.259/32 foi revogado dois anos depois pelo Decreto 24,647, 

de julho de 1934> que, instituindo o intitulado Patrimônio 

dos Consórcios Profissionais Cooperativos, procurou estabele^ 

cer distinção entre a cooperação profissional e a cooperação 

social. 

Foram negativos os efeitos produzidos por esse no- 

vo diploma legal, porque através dele forçava-sea prévia sin 

dicalização dos ruralistas para, em seguida, organizar-se a 

respectiva cooperativa. Era a vigência do chamado Sindicalis 

mo Cooperativista- em que a cooperativa servia de suporte ao 

sindicato. Este sistema proporcionou a desorganização do que 

então existia, sem maior resultado prático, despertando cla- 

mores e protestos e até extinção de numerosas cooperativas. 

VIII. Em agosto de 1938, surgiu o Decreto-lei n2 58I dijs 

pondo sobre registro, fiscalização e assistência às coopera- 

tivas e, no mesmo ano, surgiram a Portaria, Ministerial n2 26, 

que determinou as características das cooperativas de crédi- 

to agrícolas Mque ficarão subordinadas à fiscalização do Mi 

nistério da Agriculturá1; e o Decreto-lei n2 926, dispondo sô 

bre a constituição, funcionamento e fiscalização das socieda 

des cooperativas de seguro, No ano imediato, apareceu o De- 

creto-lei n2 1,836, permitindo a admissão de pessoas jurídi 

cas nas cooperativas de indústrias extrativas. Entre os anos 

de 1941 e 1942, surgiram novos instrumentos legais criando Co 

missões Executivas para a organização de cooperativas de pes. 

ca, de mandioca e de frutas, inclusive dispondo sobre inter- 

venção nas sociedades cooperativas. 

E oportuno referir que o Decreto-lei n2 581, antes 
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citado, dispondo sobre fiscalisação, revigorou o Decreto n- 

22.239/32, também já referido como a primeira lei orgânica 

do cooperativismo nacional. Sua nova vigência, porém, nao ãe_ 

moraria, muito tempo, porque em outubro de 1943» pelo Deere 

to-lei n2 5.893» foi o mesmo revogado pela institucionaliza- 

ção de nova disciplina. Doi este último decreto, aliás, que 

criou a Caixa de Crédito Cooperativo, depois transformada no 

atual Banco Nacional de Crédito Cooperativo. Nesse inter- 

regno houve uma sucessão de decretos-leis, ora alterando o 

5.893» ora dispondo sobre cooperativas de ervateirose de pr£ 

dutores de la etc., até que pelo Decreto-lei n2 8.401, de 

1945, foi ele revogado, e, pela segunda vez, revigorado o D£ 

creto n2 22.259. Era mais uma prova ou ratificação de que o 

instrumento elaborado era 1932, a despeito de suas imperfei- 

ções e até desatualização, era o que melhor atendia aos intje 

risses do cooperativismo. 

IX, Não é fora de propósito, nessa altura, enumerar a 

título de informação mais alguns instrumentos legais baixa- 

dos em diferentes datas que demonstram a reiterada preocupa- 

ção governamental de orientar a instituição cooperativista , 

seja através de estímulos, seja através de prescrições sanea 

doras. Tivemos, assim, em ordem cronológica; a Lei n2 3»189, 

de 2 de julho de 1957, que permite a admissão de pessoas ju- 

rídicas nas cooperativas de transporte de passageiros e car- 

gas; o Decreto-lei n2 41o872, de 16 de julho de 1957, dispon 

do sobre a fiscalização das cooperativas de crédito; o Deere, • 

to n2 43.552, de 15 de abril de 1958, dispondo sobre a fisca 

lização das cooperativas em geral; o Decreto n2 46.438, de 

16 de julho de 1959, criando o Conselho Nacional do Coopera- 

tivismo; a Lei n2 3.870, isentando da tributação do imposto 

do selo os contratos de financiamento em que sejam mutuárias 

as sociedades cooperativas; o Decreto n2 1<,503» suspendendo, 

temporariamente, as concessões de autorização para funciona- 

mento ou o registro de novas cooperativas de credito; a lei 

n2 4.380, de 21 de agosto de 1964, que criou o Banco Nacio- 

nal de Habitação e praticamente instituiu regime especial pa 

ra as cooperativas habitacionais; a Lei n2 4.504» <3e 30 de 

novembro de 1964, conhecida por Estatuto da Terra e que deu 

MttlSSÃQ DE tCOSaMU ^ 
Çx5 |p 13 

FI&. ff - 

WmÁT* P. (r>- ' 



7 

origem às chamadas Cooperativas Integrais de Reforma Agrária; 

e a Lei n2 4«595> de 31 de dezembro de 1964, dispondo sobre 

a política e instituições monetárias, bancárias e credití— 

cias, que submeteu as cooperativas a rígido e insustentável 

regime de funcionamento, em competição, e até confundidas com / 

simples bancos particulares, com a circunstância agravante 1 

de nao poderem emitir cheques, nem receber depósitos dos pr6_ 

prios associados, nem, sequer, permitir que seus diretores, 

mesmo sendo produtores agrícolas, operem coro suas entidades. 

X, Verifica-se através desse abreviado retrospecto da 

acidentada história da legislação cooperativista em nosso 

País, que as cooperativas brasileiras jamais tiveram condi- 

ções de continuidade pacífica para o desenvolvimento natural 

de suas atividades, tendo em vista tão variada e torrencial 

legislação, que nao poderia proporcionar um clima benéfico e 

verdadeiramente estimulante ao seu trabalho. 

XI. Em relaçao a projetos apresentados e que nao logra 

ram êxito, cabe uma referência ao esclarecido trabalho elab£ 

rado por um dos nossos mais competentes técnicos, o agrónomo 

Valdild. Moura, cujo estudo chegou a transitar na Câmara dos 

Deputados como o projeto n2 159/47, mas que não logrou apro- 

vação porque foi tumultuado com vários substitutivos. 

Também aproveitando a parte do projeto de Código 

das Obrigações relativa às sociedades cooperativas, o Govêr- 

no chegou a enviar mensagem à Câmara, a qual se transformou 

no projeto n2 3.264/65« 0 referido projeto que foi, logo em 

seguida, retirado pelo próprio Govêrno, tinha o mérito de si 

tuar a sociedade cooperativa com as suas características pe- 

culiares de organização e de operação. 

Retirado o projeto, o Govêrno determinou a criação 

de um grupo de trabalho a funcionar no INDA com o concurso de 

outras entidades, visando elaborar um texto completo para ãe 

finir a política nacional de cooperativa, o qual, submetido 

ao Chefe do Govêrno, foi encaminhado para estudo no Ministé- 

rio do PlanejamentOo 

Pouco depois eram publicados os Decreto-lei n2 59, 

de 21 de novembro de 1966, definindo a política nacional de 

Cooperativismo e criando o Conselho Nacional de Cooperativi^ 

mo, e o Decreto n2 60.597, de abril de 1967, estabalecendo a 

sua regulamentação. Ao Conselho Nacional de Cooperativismo ca 
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"berá a responsabilidade de orientação geral da política coope 

rativista, 

XII. 0 Senador Plávio Brito, na sua minuciosa justifica- 

tiva do projeto, completa de forma lúcida o despretencioso cç^ 

mentário que acima elaboramos, salientando que tomou como orien 

taçao básica do seu trabalho o capítulo apropriado do Ante- Pr£ 

jeto do Código de Obrigações e obedeceu ao princípio fundamen - 

tal que o Estado nao tutelará, mas estimulará o cooperativismo. 

Atendeu realmente o projeto a esse princípio básico, 

que muito acertadamente considera indispensável atenuar, senão 

mesmo evitar, que o Poder Público dirija o cooperativismo den 

tro de sistemática paternalista expressa sobretudo no Decreto - 

lei n2 59, de 1966, e, bem assim, no Decreto ns 60.597, de 9 de 

abril de 1967, que o regulamenta, que são os últimos diplomas - 

legais vigentes sobre o cooperativismo, 

XIII. 0 projeto que, na verdade, apresenta-se sob forma - 
' 

demasiadamente minuciosa e regulamentar visa, conforme esclare 

ce o seu autor, estabelecer um pormenorizado sistema normativo 

de funcionamento das cooperativas, de modo a evitar as interpre 

tações distorsivas ou contraditórias, tantas vezes frequentes 

nos regulamentos interpretativos baixados posteriormente. 

Reconhecendo até certo ponto a procedência do repa 

ro expresso no douto parecer do Senador Josaphat Marinho quanto 

a imperfeita técnica jurídica ou legislativa, na formulação do 

projeto, em verdade, sobremodo minucioso e regulamentar, em no£ 

so parecer resolvemos adotar idêntica sistemática sobretudo por 

que ela constitui ponto de vista comum às duas entidades nacio_ 

nais de cooperativismo (UWASCO e A33COOP) • 

Dispensamo-nos de analisar a atual legislação por 

que a justificativa do autor do projeto é sobremodo elucidativa. 

Salientamos apenas que a formulação da política de 

cooperativismo no Decreto-Lei n2 59 é feita de forma inadequada, 

senão mesmo confusa, como a soma de todas as iniciativas liga 

das ao sistema cooperativista, 0 Projeto do nobre Senador Piá 

vio Brito constitui, sem dúvida, um trabalho de alto mérito,bem 

orientado e bem formulado, sendo certo que grande parte dêle re 

produz texto legais vigentes a respeito de cuja manutenção nao 

existe nenhuma divergência entre os órgãos governamentais ou 

privados que se preocupam ou têm relações com o cooperativismo. 
rs» * 

As alterações realmente importantes que o Senador 

pelo Estado do Amazonas introduz na legislação vigente são as 

seguintes: 

B3M3, de mmm 
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a) mellior conceitaação da política que o Estado d£ 

verá desenvolver, visando ao amparo e à ezpansao do cooperatzl - 

vismo ; 

em consequeência dessa orientação, fica reduzida 

a rigidez do controle do Poder Público sobre as cooperativas , 

colocando-as, corno empresas que sao, no mesmo pé de igualdade 

das de outros tipos, principalmente no que tange à legalização 

dos respectivos atos constitutivos, que entrega às Juntas Comer 

ciais como aliás, já consta da lei n^ 4.726 de 1965. 

c) estabelece, em bases compatíveis com as necessi_ 

dades do sistema cooperatista, a questão da área de ação; 

d) especifica, de uma forma muto feliz, a distinção - 

entre cooperativas centrais e federações, sendo certo que age a 

^ meu ver de maneira acertada ao permitir, com reservas e para - 

fins mesmo de promoção das virtudes do Cooperativismo, que as 

cooperativas centrais mantenbam - como o permitia a legislação 

anterior ao Decreto-lei n- 59/66 - associados individuais. 

e) legisla expressamente, pela primeira vez, sobre a 

cobertura das despesas das cooperativas, de modo a afastar as 

confusões a que os leigos e muitas autoridades são levadas quan 

to à mecânica das sobras e retorno; 

f) estabelece a possibilidade de desmembramento das 

cooperativas, que me parece medida acertada para solucionar o 

problema das organizações que se expandam além do limite de con 

trôle de sua administração, 

g) reformula em bases corretas o Conselho ^acional 

de Cooperativismo, dando-lhe composição e finalidades mais con 

sentâneas com o propésito que deve nortear o Estado em suas re 

laçoes com o Cooperativismo. 

h) altera a denominação de Capital Social para Eun 

do Cooperativo; 

i) outorga, em váx-ios pontos (arts, 15, III - 16, § 

12 _ 33 _ ioi _ 103) facilidades às cooperativas constituidas - 

por produtores rurais - para os quais o Cooperativismo, é um 

dos mais extraordinários instrumentos de sua defesa e assim c£ 

mo para o fortalecimento de sua economia - a fim de que possam 

cumprir seus objetivos. 

Ve-se, portanto, que o Projeto Elávio Srito define 

a política do Estado, em face do cooperativismo, como a do seu 

livre desenvolvimento, da sua autonomia de organização e dos / 

necessários estímulo e amparo. 

/ d3 n 67 
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XIY - Procedemos, em seguida a uma apreciação corj , 

junta de todo o texto do projeto com o texto do trabalho que 

me foi enviado pelo Departamento de Cooperativismo do IKDA , 

e bem assim com aquele remetido pela diretoria da União Nacio ' 

nal de Cooperativismo, trabalho que encerra o resultado do I 

Terceiro Congresso Nacional de Cooperativismo realizado em \ 

Porto Alegre, Através da análise procedida evidencia-se que 

o projeto do Senador Flávio Brito atenua as divergências en- t 

tre as duas entidades nacionais do movimento cooperativista 

anteriormente citados (ABCCOP e UNASCO) podendo elas ser 

reduzidas tão somente a dois pontos principais, o das opera - 

ções com terceiros e o da representação no Conselho Nacional 

de Cooperativismo. Em relação ao primeiro ponto ficou mantido 

(art, Z;5)) o princípio da proibição das cooperativas realiza- 

rem com terceiros operações que sejam peculiares das relações 

entre os associados e a sociedade. 

X7 - Permitiu-se apenas (§ 12 - art. 45) que a coo 

perativa pudesse operar com produtos adquiridos a outras coo- 

perativas até o máximo de cinco por cento (5^) do total das 

operações, com a finalidade de completar lotes, cumprir contra 

tos de fornecimento ou preencher capacidade ociosa de indus- 

trialização. De resto repetimos o art. 20 do Decreto-Lei n2 

59* Quanto a representação no Conselho Nacional de Cooperati 

vismo entendi mais acertado e, sobretudo, mais equitativo dar ) 

redação própria ao dispositivo referente à Constituição do 

referido Conselho, fazendo integrá-lo de representação paritá 

ria de U membros dos órgãos governamentais e 4 de entidades 

privadas de âmbito nacional destinadas a promoção, estudo e 

representação do movimento cooperativo. 

XYI - Finalmente cabe-me referir que adotamos uma 

completa substituição do Capítulo III do projeto referente a 

Classificação das Sociedades Cooperativas, 

0 projeto n2 54/6? seguindo a legislação vigente 

classifica as cooperativas em gráus. 

imíssso m foiroit 
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Embora não oficialmente apresentada no prazo regi 

mental foi-me entregue pelo Senador Ruy Palmeira Emenda Subs- 

titutiva do capítulo III propondo praticamente a revigoração 

da classificação instituida no Deereto-lei n2 Z£.239jàe 1932 

onde se definiu 16 tipos distintos ou categorias de cooperati 

vas. 

Sugeriu o eminente Senador Ruy Palmeira que se ejs 

tabelecessem 2ii tipos ou categorias de cooperativa facultada 

a possibilidade de constituirem-se outras modalidades não re- 

lacionadas desde que seus objetivos se enquadrem no espírito 

da lei, Tomei a deliberação de aceitar a Emenda sugerida aconj 

panhada dos dispositivos que disciplinam a sua classificação 

e que passaram a constituir os artigos 5 a 38 do substitutivo. 

Terá a lei, assim, um sentido didático normativo e de orienta 

ção, evitando confusões na sua aplicação prática. 

XVII - Em relação às Emendas proposta pelo Sena - 

dor Josaphat Marinho e aprovadas pela Comissão de Justiça ma 

nifestamos a nossa plena concordância à sua totalidade. 

XVIU- Repetimos, finalmente, que a modificação 

que propomos na composição do Conselho Nacional de Cooperati- 

vismo tem por objetivo restituir ao Ministério da Agricultura, 

através do INDA, atribuições que tradicionalmente sempre lhe 

pertenceram. 

Não podemos compreender que devendo gosar aquela 

entidade de plena autonomia administrativa e financeira (dec. 

lei 59j art. 9) dispondo, segundo o mesmo texto legal, de um 

Fundo Nacional de Cooperativismo para livremente movimentar , 

não tenha representação naquele Colegiado o gabinete do Minis 

tro da Agricultura, mas o tenha o gabinete do Ministro do Pla 

ne janento. 

0 que a classe rural deseja muito legitimamente é 

que em vez do Conselho Nacional de Cooperativismo ser um ór- 

gão destinado a dirigir o movimento cooperativo seja realmen- 

IflMISSlODE ECOWMli ^ 
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te, em toda sua extensão um conselho composto de especialistas 

com o encargo de planejar e estimular a ação do Poder Publico 

no desenvolvimento da poJítica de divulgação, de estímulo e de 

fomento do sistema cooperativista, 

XIZ - Através dessas despretenciosas considerações 

oferecemos o nosso parecer ao projeto nQ 5^1/67 acreditando que 

ele possa constituir uma modesta contribuição no sentido de 

promover um entendimento definitivo entre todos que se empe- 

nham pela implantação séria e indistrutível desse salutar sis- 

tema associativo. 

Temos como certo que não subsistirão as incompreen 

soes, as susceptibilidades e as pequenas divergências, mas irá 

prevalecer, acima de tudo, em nosso País a consolidação do aij. 

têntico sentimento cooperativista. 

Opinamos pela aprovação do Projeto, nos termos da 

Emenda Substitutiva que segue. 

Cabe-nos salientar que, apenas em obediência à té^ 

nica legislativa é que tivemos de considerar como Emenda Subs- 

titutiva a nossa conclusão, pois na verdade, temos de, mais 

uma vez, referir o grande mérito do trabalho do Senador Flávio 

Brito. 

■iiíssu otttõmm 
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S U B S u I Y O 

Ao Projeto de Lei do Senado 

11- 54, de 1967. 

Que regula a organização, o funciona- 
mento e as atividades das cooperati 
vas. 

GAPlLULC I 

L0- ri o Gnrv ■ - 

Art. 1- - 0 Estado assegura o livre desenvolvimento do cooperati 

vismo garantindo-lhe a autonomia de organização e dan- 

do-lhe estímulo e amparo ao desempenho de suas funções sócio-eco 

nômicas. 

Art. 22 - 0 Poder Público diretamente ou em colaboração com enti^ 

dades privadas, atuará, através de financiamentos o in 

centivos fiscais, no sentido de canalizar para as diferentes re- 

giões do País as iniciativas que tragam condições favoráveis ao 

desenvolvimento do cooperativismo, 

GAPÍfULO II 

Dps ■■■ ^  : rl ~ n Snn-' 

Qgopçto-tivas 

Art. 32 - A cooperativa é uma sociedade de pessoas, com forma ju 

ridica própria, de natureza civil, nao sujeita à falên 

cia, constituída para, sem finalidade de lucro, prestar serviços 

de interesse comum dos associados. 

Art. 4g - As sociedades cooperativas se distinguem pela observân 

cia dos seguintes princípios e normas a que os estatu 

tos obrigatoriamente atenderão: 

I - Variabilidade do capital social ou inexistência dao 

te. 

II - Número ilimitado de associados, com o mínimo de 20 

YTT 
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(vinte) pessoas físicas para a constituição áe co- 

operativa de primeiro grau, de 3 (três) cooperati - 

vas de primeiro grau para a constituição de coope 

rativas de segundo grau e de 5 (cinco) cooperati- 

vas de qualquer categoria ou espécie, para organi- 

zar uma cooperativa de terceiro grau; 

III - Limitação do número de quotas-partes de capital pa- 

ra cada associado, observado o critério de propor- 

cionalidade ; 

IV - Intransferibilidade das quotas-partes de capital a 

terceiros estranhos à sociedade, ressalvados os ca 

sos das cooperativas habitacionais e de eletrifica- 

çao rural; 

V - "Quorum" para funcionar e deliberar na Assembleia 

Geral, fundado no número de associados presentes; 

VI - Retorno, aos associados, das sobras líquidas do e- 

xercício, em razão diretamente proporcional ao va- 

lor das operações que realizarem com a sociedade, 

podendo também por deliberação da assembléia gera 1 

ordinária ser creditado na conta de capital de ca- 

da associado; 

VII - Indivisibilidade do Pundo de Reserva entre os asso 

ciados, salvo nos casos de desmembramento; 

h 
VIII - Singularidade de voto, independente do capital subs 

crito; 

:TÃ - Irea de ação para efeito de admissão de associado 

deverá ser limitada à possibilidade de reunião, con 

trôle, operações e prestação de serviços; 

- i 'X - Livre adesão; 

XI = Indiscriminaçao política, religiosa, racial e so- 

cial; 

XII - Prestação de assistência social e educacional aos 

associados e seus familiares, extensiva aos empre- 

gados da cooperativa; 

XIII - Colaboração intercooperativa; e 

^ MMISSla DE pHOU 
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XIV - Responsabilidade limitada ou ilimitada de as 

sociado que perdurará até quando forem apro 

vadas as contas do exercício em que se deu a 

sua retirada. 

GAPÍTULO III 

Classificação das Sociedades Cooperativas 

Art. 52 - As sociedades cooperativas classificam-se nas se 

guintes categorias, sem exclusão da possibilidade de 

constituirem-se outras de modalidades não relacionadas, desde 

que seus objetivos se enquadrem no espírito desta lei: 

a) Cooperativa de produção ou de trabalho agrícola, 

pastoril ou agropecuário; 

b) Cooperativa de produção ou de trabalho indus 

trial ou artesanal; 

c) Cooperativa integral de Reforma Agrária; 

d) Cooperativa de colonização; 

e) Cooperativa de vendas em comum ou de comerciali 

zação; 

f) Cooperativa de compras em comum ou de abasteci- 

mento; 
<â 

g) Cooperativa de pesca e de outros produtos de c) 

rigem extrativa; 

h) Cooperativa de consumo; 
/ 

i) Cooperativa de crédito; 

3) Cooperativa de seguro; 

l) Cooperativa habitacional; 

ra) Cooperativa de eletrificação; 

n) Cooperativa de transporte; 

o) Cooperativa de telecomunicações; 

p) Cooperativa cultural; 

q) Cooperativa escolar; 

cí7/5 11 6 ;f 
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r) Cooperativa de serviços particulares; 

s) Cooperativa de serviços públicos; 

t) Cooperativa mista; 

u) Cooperativa central; 

v) Federação de Cooperativas; e 

x) Confederação de cooperativas. 

§ 12 - Para fins de sistematização nesta lei, sao con- 

sideradas cooperativas locais ou de 12 grau, as 

abrangidas pelas alíneas "a" a "u"; cooperativas regionais, esta 

duais ou de 22 grau, as compreendidas nas alíneas "v" e "x"; é 

de 32 grau as de âmbito nacional abrangidas pela letra "z". 

§ 22 - A classificação, entretanto, não impedirá que, 

pela dilatação de sua área e objetivos, uma co- 

operativa de l2 grau venha a ser enquadrada nas demais catego- 

rias, tomando, então, as respectivas características. 

Art. 62 - A cooperativa de produção ou de trabalho agrícola, pas 

toril ou agropecuário, caracteriza-se pelo exercício 

coletivo de trabalho, com recursos dos próprios associados ou de 

crédito obtido pela cooperativa, em terras que a sociedade pos- 

sua a qualquer título, concorrendo cada um, simultaneamente, com 

trabalho e técnica. 

Art. 7s - A cooperativa de produção ou de trabalho industrial ou 

artesanal, caracteriza-se pelo exercício coletivo ou 

individual do trabalho, realizado em fábricas e oficinas que a 

sociedade possua a qualquer título, ou no recesso do lar, com re 

cursos dos próprios associados ou de crédito obtido pela coopera 

tiva, concorrendo cada um, simultânea ou isoladamente, com traba 

lho e técnica. 

Art. 32 - Só poderão fazer parte das cooperativas referidas nos 

artigos 62 e 72 os profissionais ou trabalhadores inte 

ressados diretamente na respectiva atividade, as quais ainda se 

caracterizam pelos seguintes aspectos: 

a) A produção é indivisa e coletiva, pertencendo exclu 

sivamente à cooperativa, que fornecerá todos os medos 

Fl*- 
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necessários à execução das tarefas e se encarrega- 

rá da comercialização: e 

b) Os associados, segundo a categoria de suas tarefas, 

perceberão adiantamentos proporcionais por conta 

da participação nos resultados sociais de cada e 

xercício e por conta da sua produção. 

Art. 9Q - A cooperativa integral de Reforma Agrária, cujas 

características estão definidas no Estatuto da Ter 

ra (Lei n- 4.504, de 30 de novembro de 1964) é uma empresa de 

atividades diversificadas e destinada a apoiar a implantação 

da Heforma Agrária em áreas prioritárias. 

Art. 10 - A cooperativa de colonização, independente de sua 

inscrição em áreas prioritárias de Reforma Agrária, 

é constituída por agricultores que não dispõem de terra para 

a lavoura ou a pecuária, com o objetivo de adquirir e prepa 

rar áreas apropriadas à exploração coletiva, ou isoladamente, 

nos lotes distribuídos aos associados, regendo-se pelo siste 

ma das cooperativas de produção ou de vendas em comum, confor 

me o caso. 

Parágrafo único - Na cooperativa de colonização ou nas seções 

de colonização de outras cooperativas agrí- 

colas, o associado obriga-se a dar preferencia à cooperativa 

no caso de pretender dispor do imóvel que lhe foi cedido. 

Art. 11 - A cooperativa de compras em comum, urbana ou rural, 

sempre de caráter profissional, tem a finalidade de 

abastecer os associados de todos os meios e recursos essenciais 

ao exercício de sua atividade. 

Art. 12 - A cooperativa de vendas em comum ou de comercializa 

ção, urbana ou rural, sempre de caráter profissio- 

nal, tem a finalidade de colocar no mercado a produção dos a£ 

sociados,em estado natural, classificada, beneficiada ou in 

dustrializada. 

§ 1^ - Poderá a cooperativa que se dedicar a vendas em comum 

expedir conhecimentos e "v/arrants", para os produtos de 

seus associados,conservados em seus armazéns,cumprindo-lhe ob 

servar, para tanto, a legislação específica. 

§ 2^ - A cooperativa de que trata o presente artigo, poderá 

expedir conhecimento de depósito e "Y/arrants" para os 

os produtos de seus associados, ou destinados ao ser 

_ntflSSfiD 

»j£ 

tDfrru^ <V. Aví/7 



-18:- 

viço destes, e por ela conservados em seus armazéns, cumprin- 

do neste caso, a legislação em vigor. 

ç 52 - Para efeito do parágrafo anterior, a cooperati 

va se equipara aos armazéns gerais, com os di- 

reitos e obrigações destes, e os conhecimentos de depósitos e . 

"warrants" que emitir denominar-se-ão "Certificados Cooperati- 

vos de Depósito", contendo todos os requisitos daqueles e gozan 

do de iguais prerrogativas. 

Art0 13 - A cooperativa de pesca ou de outros produtos de natu- 

reza extrativa, é constituída de profissionais que se 

dediquem à extração de determinados produtos, tendo finalidades' 

análogas às especificadas no artigo anterior. 

Art. 14 - A cooperativa de consumo destina-se a ajudar a econo- 

mia doméstica, adquirindo preferencialmente do produ 

tor ou de outras cooperativas, géneros alimentícios, artigos de 

vestuário, de uso pessoal e doméstico, distribuindo-os nas me- 

lhores condições de qualidade e preço a seus associados, no in- 

teresse dos quais ainda poderá executar serviços afins, inclusi 

ve manter produção própria e industrializar produtos. 

§ le - A cooperativa de consumo ou a seção de consumo 

de outras cooperativas, poderá fazer forneci- 

mento a seus empregados, destinando os resultados líquidos den- 

tas operações ao Pundo de Reserva. 

§ 2- - Considera-se corno operação social, a venda a 

terceiros, de embalagens, vasilhames e resí- 

duos dos produtos distribuídos pela cooperativa a seus associa- 

dos. 

Art. 13 - A cooperativa de crédito tem por objetivo principal 

proporcionar a seus associados crédito e moeda, por 

meio da mutualidade e da economia, mediante taxa módica de ju- 

ros, auxiliando de modo particular o pequeno trabalho em qual 

quer ordem de atividade na qual ele se manifeste, seja agríco- 

la, industrial, comercial ou profissional e, acessoriamente, p£ 

dendo receber depósitos de pessoas estranhas à sociedade. 

ífzr 



§ 12 _ A cooperativa de crédito pode se revestir, na 

prática, de várias modalidades, dentre as quais se compreendem 

os tipos da caixa rural Haiffeisen, do crédito popular Lúzzatti, 

e da união de crédito ou de economia e crédito do tipo Desjar- 

din. 

§ 22 _ São normas comuns a todas as cooperativas de 

crédito em geral, que elas deverão, obrigatoriamente, mencionar 

em seus estatutos é observar: 

a) os empréstimos, descontos e abertura de crédito 

são concedidos exclusivamente aos associados; 

b) nos empréstimos que nao sao a curto prazo, o reera 

bolso será sempre feito por pagamentos parcelados, 

indicando a obrigação da dívida, quando única, as 

diversas épocas de amortização, ou quando várias 

sejam as obrigações, corresponderá cada uma delas 

a cada parcela de amortização, juros inclusive; 

c) nos empréstimos a que se refere a alínea "b", os 

juros serão calculados de modo que recaiam sobre o 

saldo efetivamente devido ao tempo do vencimento de 

cada parcela de amortização, e pagos, em conjunto 

com ela, assim pareeladamente; 

d) não será cobrada aos associados, a título de prê 

mio, ou a qualquer outro, a não ser o montante das 

taxas de serviço e dos juros nos descontos, soma 

alguma qiie reduza a quantia efetiva do empréstimo 

que houver sido ajustado; 

e) nos empréstimos ou abertura de crédito em conta-cor 

rente, os juros serão recíprocos, de débito e de 

crédito, à mesma taxa, e vencíveis com a con 

ta; 

f) a taxa do juro não poderá ser aumentada durante a 

vigência do empréstimo, sua prorrogação ou refor- 

ma, sendo permitida, entretanto, a correçao mc) 

netária prevista era lei, e podendo ele ser liqui 

dado pelo devedor era qualquer tempo; 
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g) quanto a empréstimos 

I - quando feitos a empresários agropecuários, s£ 

rao classificados em curto, médio e longo pra 

zo, conforme a natureza de cada exploração ou 

investimento, tendo como limites, respectiva- 

mente, os prazos de 24 (vinte e quatro), 60 

(sessenta) e 180 (cento e oitenta) meses. 

II - quando de crédito popular, sem amortização p£ 

riódica, o vencimento nao será maior de seis 

meses. 

Àrt. 16 - Para que fique caracterizada a cooperativa 

de crédito tipo Raiffeisen, deverá esta, o_ 

"brigatoriamente, incluir em seu estatuto, os seguintes princí- 

pios: 

a) ausência ou nao de capital social, e indivlsibili 

dade de quaisquer sobras entre os associados; 

b) responsabilidade, pelos compromissos da sociedade, 

pessoal, solidária, limitada ou ilimitada, casos 

em que será constituída, respectivamente, com ou 

sem capital; 

atribuição dada à assembléia geral para controlar 

a responsabilidade limitada ou ilimitada, fixando 

anualmente o montante dos compromissos da socieda 

de, a quantia máxima do valor de cada empréstimo, 

e a importância do total de empréstimos; 

d) área de operações restrita a área do município, po 

dendo abranger zonas municipais limítrofes corres 

pendentes a uma circunscrição rural ou populacio- 

nal; 

e) empréstimos concedidos exclusivamente a associados 

que sejam solváveis, dignos de crédito e domicili 

aios onde a cooperativa tenha sua área de ação ou 

aí possuam una propriedade, destinados a ser apli 

cados em sua atividade para certo e determinado 

fim declarado pelo solicitante, julgado util e r^e 

produtivo pela administração, sendo absolutamente 

proibidos os empréstimos de mero consumo, 

fó.._z32, 
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Art. 17.- A cooperativa de crédito do tipo Raiffeisen que ado 

tar a responsabilidade limitada, observará os seguia 

tes princípios; 

a) capital social dividido em quotas-partes de valor 

acessível; 

b) responsabilidade individual limitada de todos os 

associados pelos compromissos da sociedade, corres 

pondente ao valor do quíntuplo da maior operação 

ativa realizada com a cooperativa; 

c) consignação nas listas nominativas dos associados, 

arquivadas nas repartições competentes, da informa 

cão do montante da responsabilidade de cada asso 

ciado prevista na alínea anterior, bem como do mon 

tante geral desta responsabilidade. 

Árt. 18 - A cooperativa de crédito popular do tipo Luzzatti di£ 

tingue-se das demais cooperativas de crédito pelos se_ . 

guintes princípios fundamentais, devendo obrigatoriamente preá 

crever em seu estatuto e observar; 

a) capital social dividido cm quotas-partes de valor 

acessível; 

b) responsabilidade pelos compromissos da sociedade , 

limitada ao valor da quota-parte do capital que o 

associado se obrigou a realizar; 

c) área de operações circunscrita, tanto quanto po£ 

sível, ao território do município em que tiver sua 

sede, só podendo estabelecer área maior, fora dês 

se território, quando municípios próximos abran- 

gerem zonas economicamente tributárias daquele em 

que estiver, não se incluindo, entretanto, no limi- 

te da área, aquelas operações que consistem era co 

brança ou permutação de fundos; 

d) preferência às operações de menor valor, e ao cré_ 

dito pessoal sobre o de garantia real; 

e) administração constituída por um Consellio de Admi- 

nistração, composto, pelo menos, de 

Fia, 
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cinco membros, eleitos pela assembléia 

geral, sendo o presidente do Conselho e o 

diretor-gerente da sociedade designados di^ 

retamente no ato da eleição, e estes dois, 

permanentemente, e mais um conselheiro que 

cada mês ficará de turno, formarao a Dire 

toria-Executiva, cabendo ao corpo coleti- 
vo as atribuições mais gerais e^de regula_ 

mêntaçao, e a Diretoria as funções mais 

particularizadas e executivas. 

Art. 19 - A cooperativa de crédito do tipo 

Desjardin é constituida entre pessoas pertencentes a determinado gru 

po social ou profissional, do meio urbano ou rural, para a formação 

de fundos sob a forma de capital e depósitos, tendo as seguintes fi 

nalidades e características: 

a) conceder empréstimos para fins de consumo 
de produção ou grestaçao de serviços; 

b) realizar operações auxiliares como pagamen 

to de despesas de luz, gás,água, telefo- 

ne, aluguel, impostos; taxas escolares, de 

serviços públicos e semelhantes, além de 

outros, mediante cobrança de taxa módica 

de serviço; 

c) só operar ativa e passivamente, com seus 

associados, e incluindo obrigatòriamente , 

em sua estrutura administrativa, um Conses 
lho de Crédito integrado, no mínimo, por 

cinco associados, com a função de decidir 

sobre a concessão de empréstimos de acor- 
do com as normas estabelecidas pela admi- 
nistração . 

Art,20- ■^s cooperativas de crédito agrícola 
de quaisquer tipos,sao' obrigadas a aplicar, pelo menos, 80^ de 

seus recursos em financiamentos rurais. 

Art.21- As seções de crédito das cooperati_ 

vas mistas terão sempre caráter de serviço complementar e vinculado 

ao financiamento das atividades principais dos associados, podendo ^, 

também, atender às suas necessidades pessoais, neste caso em função 

fis.. 
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de prioridade, até o máximo de 20^ de suas dispom/bilidades, 

Art, 22 - As cooperativas de crédito deverão ter afixadas , 

em lugar visível nas principais dependências, as 

condições para operar, conforme as determinações legais, sen 

do-lhes vedado o uso da expressão "Banco" ou outra que possa 

levar à confusão com outras organizações creditícias. 

Art. 23 - A cooperativa de seguros tem por otgeto proporcÍ£ 

nar a seus associados, em regime de mutualidade , 

qualquer tipo de seguro permitido pela legislação concernen- 

te à matéria. 

§ 12 - A cooperativa de seguros pode operar em 

meio rural ou urbano, sujeitando-se às nor 

mas técnicas e à fiscalização dos órgãos oficiais que disci- 

plinam as atividades seguradoras, 

§ 22 - A cooperativa de seguros pode operar em 

qualquer ramo, desde que reúna capital su 

ficiente para a instalação de seus serviços e disponha de fim 

dos necessários para fazer face aos sinistros prováveis úuran 

te o primeiro ano de atividade, 

§ 3Q - Nas operações de seguros, os prémios serão 

determinados definitivamente pela soma dos 

sinistros ocorridos durante o ano, em proporção à soma dos 

riscos assegurados, com acréscimo do que fôr necessário para 

cohrir as despesas gerais de administração, 

§ 42 - As pessoas jurídicas podem participar das 

cooperativas de seguros, com as restrições 

impostas nesta lei, 

Art, 24 - As Cooperativas Habitacionais têm como objetivo i 

mediato propiciar a seus associados o acesso à pr£ 

priedade imobiliária, através da aquisição ou da construção 

direta ou indireta de unidades isoladas de edificações, ou 

conjunto de edificações de um ou mais pavimentos ficando as 

suas operações subordinadas às normas baixadas pelo Banco Na 

cional de Habitação, com base no que lhe faculta o inciso IV, 

do art, 82 da Lei n2 4 380/64, devendo ainda atender as s£ 

guintes características básicas: 

a) As habitações destinar-se-ão, exclusivamente , 

ao domicílio dos associados, admitindo-se, en 

tretanto, em casos excepcionais, a locação,quan 

do prevista nos Estatutos e autorizada pelo Ban 

co Nacional de Habitação? 
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Td) O Banco Racional de Habitação ou órgão financi 

ador específico, poderá exigir da Cooperativa 

as garantias necessárias à segurança dos seus 

investimentos, as quais deverão ser explicita 

das nos Convénios de Financiamento, devendo 

sempre as operações estar orientadas no senti- 

do de conferir a propriedade ao associado; 

c) 0 ingresso de associados na Cooperativa e o 

seu atendimento escalonado durante a execução 

do Programa ficará condicionado a fatôres pon 

deráveis de seleção apurados com "base em levan 

taraentos sdcio-econômicos compatibilizados com 

a ordem cronológica de inscrição, pontualidade 

nos pagamentos, estado de necessidade decorren 

te de calamidade, a condições subhumanas de ha 

bitação, de acordo com as normas que nesse sen 

tido forem baixadas pelo órgão competente. 

d) Promoção sempre que possível dos serviços comu 

nitários complementares da própria habitação , 

propiciando aos Conjuntos Habitacionais o equi 

paraento necessário ou promovendo a integração 

desses conjuntos na comunidade vizinha. 

e) Contratação de obras, aquisição de unidades já 

prontas mediante processo de concorrência ou 

tomada de preços, A critério do órgão competen 

te, visando o atendimento de situação especial ■ 

que se apresente como favorável à Cooperativa, 

poderá ser dispensada a concorrência ou tomada 

de preços mediante requerimento fundamentado da 

Cooperativa aprovado em Assembléia Geral convç) 

cada para essa finalidade. Ás Cooperativas de 

Habitação não poderão ter outros objetivos cu 

raulados nem será permitido que outras Coopera- 

tivas dediquem--se a atividades habitacionais, 

f) Ro caso de alienação, promessa de alienação , 

cessão ou promessa de cessão de direitos rela 

tivos ao imóvel contratado o cooperativado, sob 

pena de nulidade, deverá comunicar à Cooperati 

va a sua intenção para que esta exerça seu di 

reito de preferência de acordo com as condições 

0-  "—■ 
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estaoelecidas nos Estatutos e nas Instruções 

"baixadas. 

Parágrafo único - Ao Banco Nacional de Habitação 

em relação às Coopetativas Ha 

bitacionais caberá baixar as disposições comple 

mentares à presente lei no que concerne à auto 

rização de funcionamento, a constituição e o 

funcionamento e fiscalização dessas entidades 

bem como regulamentar na forma do art, 112 da 

presente Lei as penalidades e o processo de 

intervenção, 

Art, 25 - 0 BNH prestará assistência técnica às cooperativas, 

podendo autorizar para esse fim a contratação de 

serviços com institutos de orientação de cooperativas aos 

quais caberá a execução direta ou indireta de quaisquer tra 

balhos ou projetos indispensáveis ao funcionamento da coope- 

rativa, e o seu assessoramento técnico, 

Art, 26 - A cooperativa de eletrificação propõe-se produzir 

energia ou adquirir quotas de energia de empresas 

produtoras para distribuição, mediante tarifas que lhe permi^ 

tam proporcionar serviço satisfatório e módico a seus assoai 

ados e usuários, bem como adquirir o material necessário à 

extensão das linhas e ao uso domiciliar ou de estabelecimen- 

tos. 

Parágrafo ánico - A cooperativa de eletrificação 

aplicável ao meio rural, deve- 

rá considerar em seus planos, além dos serviços 

de suprimento de luz às residências, o fornecimen 

to de energia para as atividades produtivas dos i^ 

móveis rurais, de modo a aumentar a renda e os ín 

dices de produtividade. 

FIs....Z£? 



§ 22 - As linhas de transmissão e distribuição,e mais 

instalações da cooperativa de eletrificacão,po_ 

dem garantir empréstimos contraídos com órgãos públicos ou pri- 

vados, autarquias e sociedades de economia mista. 

Árt. 27 - A cooperativa de transporte, que se poderá revestir 

da forma de trabalho coletivo ou não, tem por objeto 

a prestação de quaisquer serviços, de transporte de cargas e/ou 

de passageiros, mantendo frotas de veículos para o desempenho 

de suas atividades. 

Art. 28 - A cooperativa de telecomunicações tem por objeto ad- 

quirir o material necessário à instalação e funciona 

mento de serviços de telecomunicações ou explorar estes servi- 

ços, mantendo-os em benefício de seus associados e usuários. 

Parágrafo único - Estas cooperativas poderão firmar 

convénios com entidades públicas ou 

privadas que explorem o mesmo objeto, para transmissões fora da 

área do açao. 

Art. 23 - A cooperativa cultural propõe-se instituir serviços 

que promovam a elevação do nível educacional de seus 

associados através de estabelecimentos de ensino, empresas edi 

toras, clubes, associações, bibliotecas e livrarias, ou pela 

compra em comum de tudo que necessitem os associados para desen 

volvimento de sua cultura, podendo, inclusive, manter as insta- 

lações industriais necessárias. 

Art. 30 - A cooperativa escolar se constitue nos estabelecimen- 

tos públicos ou particulares, de ensino primário, se- 

cundário, técnico ou profissional, entre os respectivos alunos, 

por si ou com o concurso de seus professores, pais, tutores ou 

pessoas que os representem, com o objetivo primordial de disse- 

minar a doutrina e a prática do cooperativismo, proporcionando— 

lhes a aplicação dos princípios e resultados sociais e económi- 

cos correspondentes. 

Art. 31 - A cooperativa de serviços particulares, urbanos e ru- 

rais, propõe-se manter serviços complementares que vi 

sem à satisfação de interesses comuns sob qualquer forma de ma- 

nifestação. 

icwai, 
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Art« 32 - A cooperativa de serviços públicos apresenta as se- 

guintes características: 

a) Constitui-se por decisão dos poderes públicos, g£ 

zando de completa autonomia administrativa, finan 

ceira e técnica; 

b) tem área de açao determinada e duração ilimitada 

ou nao, e sua dissolução somente poderá ser decr£ 

tada.por lei especial, solicitada por assembleia 

legalmente constituída; 

c) admite dois tipos de associados: ordinários, que 

serão constituídos por pessoas jurídicas de direi 

to público (União, Estados e Municípios) e de di- 

reito privado (sociedades que se dediquem a fins 

semelhantes); e especiais, constituídos pelos ór- 

gãos representativos de seus usuários e de seus 

empregados; 

d) os sócios ordinários poderão ter até 50^ das qu£ 

tas-partes, cabendo o restante aos sócios especi- 

ais, repartido igualmente; 

e) a administração é constituída por um Conselho com 

posto de igual número de representantes das pes- 

soas jurídicas, dos usuários e dos empregados da 

cooperativa, observando-se a mesma composição no 

Conselho Eiscal; 
f 
f) nas assembléias gerais, ordinárias ou extraordiná 

rias, considerando os fins sociais da cooperativa, 

os sócios ordinários tem direito a um terço dosyo 

tos e os sócios especiais a dois terços (l/3 para 

os usuários e l/3 para os empregados da cooperati 

va); 

g) as sobras líquidas serão assim distribuídas: 50^ 

para a reserva legal; 20^ para o pessoal que tra- 

balha na cooperativa, na proporção de seus venci- 

mentos; 30$ para obras sociais e educacionais, deis 

tinadas aos usuários e aos empregados da coopera- 

tiva. 

/iKMssaoDÊ 
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Parágrafo único - A cooperativa desta categoria, exceção fei 

ta às enumerações do presente artigo e letras "a" e "g",será 

aplicada a presente lei. 

Art. 33 - Considera-.se cooperativa mista, a sociedade que te 

nha por otgetivo um conjunto de operações que se en 

quadrem nas atividades de duas ou mais categorias das meneio 

nadas no artigo 5e, com exceção da de crédito, salvo o dis- 

posto no art. 24, letra _e. 

§ 16 - A cooperativa mista será facultado estruturar-se em 

seções distintas correspondentes a cada categoria de 

atividade, e classificar os seus associados pelas ditas se- 

ções, conforme os respectivos interesses, para a defesa dos 

quais podem eles reunir-se em assembleias seccionais, sem 

prejuízo do direito de tomar parte nos atos das assembleias 

gerais. 

2^ - As atividades creditórias das cooperativas mistas de 

qualquer grau só poderão ser desempenhadas em caráter 

complementar aos serviços de vendas em comum e compras em co 

mum, obrigatoriamente desenvolvidos. 

Art. 34 - A cooperativa central é constituída por três ou mais 

cooperativas de le grau, tendo os seguintes objeti 

vos: 

a) organizar em comum serviços atinentes às ativi 

dades das associadas, podendo, inclusive, pro- 

mover o beneficiamento, industrialização, arma 

zenamento, transporte, venda comum e demais £ 

perações referentes a ura determinado produto cu 

a um ramo de atividade; 

b) prestar outros serviços de interesse comum; 

c) permitir que associados de uma cooperativa fi- 

liada se utilizem dos serviços de outra; 

d) assistir e representar as cooperativas associa 

das perante os poderes piíblicos e entidades pri 

vadas. 

Parágrafo único - As cooperativas associadas terão igual nii- 

mero de votos nas assembleias gerais da central, 

Art. 35 - A federação e oonstituída, no mínimo,por três ou mais 

cooperativas de l2 grau e da mesma categoria,com a 

finalidade específica de complementar as atividades de suas 

filiadas, realizando em nível superior a mesma espécie de opj* 

rações, 
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§ 12 - Cada cooperativa filiada terá direito a igual 

número de votos. 

§ 22 _ Além da atividade especificada neste artigo, 

cabe-llie, ainda: 

I - organizar em comum os serviços de interesse das 

federações, inclusive de educação, assistência 

técnica, operações e estatística; 

II - regular as transferências de associados de uma 

para outra cooperativa federada; 

III - autorizar, em casos especiais, que os associados 

de uma federada se utilizem dos serviços de ou 

tra; 

IV - inspecionar a gestão, orientar e fiscalizar acon 

tabilidade das federadas, oferecendo serviços de 

auditoria; 

V - representar as cooperativas federadas perante os 

poderes públicos e instituições financeiras; 

VI - supervisionar, controlar ou centralizar as ativi 

dades comerciais e industriais das cooperativas 

filiadas; 

VII - emitir, após detida inspeçao e relatório que a 

companliará, certificado de capacidade da coopera 

tiva filiada, o qual será documento básico nas 

transações desta com os estabelecimentos bancá 

rios oficiais. 

Art, 36 - A confederação tem por finalidade coordenar os seus 

interesses, instituindo serviços de assistência téc- 

nica, jurídica, contábil, estatística e educacional, que poje 

sam aprimorar suas atividades, além de representá-las X-,era:n"te 

o público e as autoridades. 

Art. 37 - A admissão de cooperativas nas centrais, federações e 

confederações, só se torna efetiva mediante apresen 

tação da ata da assembléia geral que autorizou a participação 

das cooperativas de l2 e 22 graus, conforme o caso. 

Art. 38 - As confederações regera-se, era tudo que lhes fôr apli 

cável, pelas normas estabelecidas na presente lei pa 

ra as federações. 

A ÍSMORE ECOM 
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G/iPÍTUXO IV 

Da classificação das cooperativas 

para efeito da responsabilidade 

Art. 39 - As sociedades cooperativas serão de responsabilidade 

limitada, quando a responsabilidade do associado, pe 

los compromissos da sociedade, se limitar ao valor do capital 

por ele subscrito. 

§ 12 _ A sociedade de responsabilidade limitada podjj 

rá, com a aprovação da Assembleia•Geral extraordinária, estabe 

lecer uma responsabilidade suplementar para os associados que 

com isso expressamente concordarem, para determinado fim que a 

ele diretamente interessar, elevando a responsabilidade de ca 

da ura deles de um certo múltiplo das respectivas quotas-partes, 

igual para todos. 

§ 22 _ As sociedades cooperativas serão de responsa 

bilidade ilimitada quando a responsabilidade do associado pé 

los compromissos da sociedade for pessoal, solidária e ilimita 

da. 

CAPÍTULO V 

Dp Constituição das SociRdades Cop-nerati vas. 

Art. 40 - A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação 

daassembléia-geral dos fundadores, constante da res 

pectiva ata, ou por instrumento público, 

Art. 41 ~ 0 ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá de 

clarar: 

I - a denominação, sede e objeto sócio-economico; 

II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, pro 

fissão e residência dos associados fundadores que 

o assinarem, bem como, se a sociedade tiver capi 

tal social, o valor e número da quota de cada 

um; 

III - aprovação do estatuto da sociedade; 

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e 

residência dos associados eleitos para os órgãos 

de administração, fiscalização e outros. 

Art. 42 - 0 ato constitutivo e bem assim os estatutos, se neles 

não se adiarem transcritos, serão assinados, pelo 

menos, por 20(vinte) fundadores no caso das cooperativas de 12 

grau, 3 (três) no de 22 grau e 5 (cinco) no de 32 grau. 

/iBMSSlO.DE 
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Art. 43 - O estatuto da sociedade, além de atender integralmen 

te ao disposto no art. 42j deverá conter; 

I - a denominação, sede e prazo de duraçao: 

II - o oljetivo sócio-economico, compreendendo as ope^ 

rações ou programa de açao; 

III - a área de açao; 

IV - os direitos e deveres dos associados; 

V - a natureza das responsabilidades dos associados; 

VI - as condições de admissão, demissão, eliminação e 

exclusão dos associados; 

VII - o capital social mínimo, quando liouver; , 

VIII - o mínimo de quotas—partes a ser subscrito peloé 
/ associados; ^ 

IX - as condições e o modo de integralização das quo 

tas-partes; 

X - as condições de retirada das quotas-partes nos 

casos de demissão, eliminação ou de exclusão do 

associado; 

XI - a forma de devolução do excesso verificado na ar 

recadaçao das taxas de custeio para manutenção 

dos serviços da sociedade ou da cobertura das d^ 

ficiências nelas verificadas; 

XII - o modo de administração e fiscalização, estabele 

cendo os respectivos órgãos, definindo-lhes as 

atribuições e os poderes e o processo de substi 

tuição dos administradores e conselheiros fis- 

cais ; 

XIII - os casos de dissoluçã.o voluntária da sociedade; 

XIV - as formalidades de convocação das Assembleias de 

rais e a maioria requerida para a sua instalação 

e validade de suas deliberações; 

XV - a representação ativa e passiva da sociedade, em 

juízo ou fora dele; 

XVI - o modo de reformar o estatuto; 

XVII - a fixação do. exercício social e a datá do levan 

tamento do balanço geral da sociedade, que deve 

coincidir com o exercício social; 

XVIII - o modo e o processo de alienaçao ou oneraçao de 

bens imóveis da sociedade. 



CAPÍTULO VI 

Las Proibições 

Art.44- Ê proibido às sociedades cooperativas: 

I- fazer-se distinguir por uma firma social, em 

nome coletivo, ou incluir, em sua denomina - 

çao, o nome de pessoas vivas, exceto como in_ 

dicaçao geográfica; 

II -instituir vantagens ou privilégios em favor 

de quaisquer associados ou terceiros; 

III- manter filiais ou agencias, nao se conside- 

rando como. tais os escritórios, os depósitos, 

Oq entrepostos e armazéns, assim como as^ins_ 
talações de beneficiamento e classificação , 

desde que se. destinem exclusivamente à colo- 
cação de seus produtos; 

IV- remunerar sob qualquer forma a quem agencie 

novos associados; 

V - cobrar premio ou ágio pela entrada de novos 

associados, ou aumentar o valor da jóia de 
adraissao estabelecida, ainda a título^ de 

compensação das reservas ou valorização do 

VI- estabelecer penalidades ao associado que se 

atrasar na integralizaçao das quotas-par - 

tes a que se obrigou, ressalvadas a cobran- 

ça de juros de móra e a retenção de sobras 
líquidas que lhe serão creditadas por con 

ta das prestações em débito; 

VII-especular na compra e venda de títulos, en 

volver-se direta ou indiretamente em opera- 

ções de caráter aleatório ou adquirir imó - 

veis, salvo prédios para seu uso, ou quando 

em decorrência de seus próprios objetivos 

sociais; 

VlII-contrair empréstimos mediante emissão de 

quotas ou obrigações preferenciais; 

IX -participar direta ou indiretamente de quai£ 

quer manifestações de caráter político, re- 
ligioso ou racial; 

X -ficar na dependência ou sob controle ^ de 

qualquer sindicato,empresa, instituição ou 

entidade; 

ativo ; 
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XI - ter como administradores, mandatários ou 

£isoais, os agentes de comércio e da in 

dústria e empresários, que operou em qual - 

quer • dos setores económicos da socie- 

dade ; 

XII - distribuir qualquer espécie de benefício 

às quotas-partes do capital social, exce_ 

tuado juros módicos sobre as integraliaja 

das; 

XIII- contratar serviços ou adquirir bens dos 

membros dos órgãos de administração e 

fiscalização, ou de seus parentes até o 
22 gráu em linha reta ou colateral, sal- 

vo em condições iguais ou melhores que 

as oferecidas por terceiros, mediante li. 
citaçao e a critério da Assembleia Geral; 

XIV- associar-se a empresas de capitais, atra 

vés da subscrição de ações ou por outra 

qualquer forma,excetuando-se a participa 

ção em empresas de serviços públicos , 

quando imprescindível à fruição dos ser 

viços, ou em outras, quando obrigatório 

por lei, sendo os dividendos oriundos , 

dessa participação levados à conta do 
"Fundo de Educação e Assistência". 

.Art. 45-33 proibida ainda às cooperativas realiza 

rem, com estranhos, operações que sejam peculiares das relações en 

tre os associados e a sociedade. 
§ 12 A cooperativa poderá operar com produtos 

adquiridos de outras cooperativas ou mesmo de terceiros, até o máxi_ 

mo de 5?í do total de operações com produtos entregues pelos associa 

dos à sociedade, em cada exercício,com a finalidade de completar lo_ 

tes, cumprir contratos de fornecimento ou satisfazer a capacidade 

de instalações industriais. 
§ 22 As cooperativas de consumo poderão dis - 

tribuir produtos a seus empregados, e,beip assim, vender a terceiros 
embalagens, vasilhames e resíduos dos produtos distribuídos a seus 

associados. 
§ 32 Os resultados líquidos das operaçoss men 

cionadas nos parágrafos anteriores serão destinados ao "Fundo de E 

ducação e Assistência". 
§ 42 As operações de que tratam os parágrafos 

anteriores sujeitam-se à incidência de impostos indiretos e deverão 

ser contabilizadas em registros próprios. 
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CAPÍTULO VII 

Das formalidades complementares da constituição 

Art, 46 - A sociedade cooperativa deverá, nos quinze dias subse 

qíientes à sua constituição, requerer ao órgão esta- 

dual do cooperativismo, devidamente credenciado, ou xm sua fal 

ta, á Delegacia Regional do Instituto Nacional do Desenvolvimen 

to Agrário, o arquivamente do ato constitutivo. 

§ 1° _ 0 requerimento será acompanhado dos seguintes 

documentos em duplicata: 

I - cópias do ato constitutivo e dos estatutos 

sociais; 

II - lista nominativa, dos associados com as in 

dicaçoes de que trata ■ o item II do artigo 

41. 

§ 22 _ Os documentos a que se refere o parágrafo ant£ 

rior serão assinados tao somente pelos aâmini£ 

tradores, ou pelo número mínimo de fundadores, os quais respon 

derao pela veracidade das declarações do seu conteúdo e cujas 

firmas serão reconhecidas por taheliao. 

§ 3- -A personalidade jurídica será adquirida com o 

arquivamento do ato constitutivo no órgão com 

petente e a publicação da respectiva certidão no Diário Oficial. 

§ 42 - Quando as cooperativas locais ou de l2 grau e_s 

tiverem sujeitas ao regime da prévia autoriza 

çao, o mesmo princípio aplicar-se-á às de grau superior, referi 

das nas letras u, v e x do art, 52 desta Lei. 

Art. 47 - As cooperativas habitacionais e de crédito deverão en 

caminhar a documentação diretamente ao Banco Nacional 

de Habitação e ao Banco Central do Brasil, respectivamente, on 

de adquirirão, através do arquivamento e da publicação da re_s 

pectiva certidão no Diário Oficial, a personalidade jurídica. 

Art. 48 - 0 órgão que proceder o arquivamento deverá remeter ao 

Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário -INDA-, 

para os fins de registro, uma via dos documentos referidos no 

parágrafo l2 do artigo 46, 

Art. 49 - 0 arquivamento dos atos constitutivos, das cooperati- 

vas de crédito e habitacionais, obedecerá, ainda, as 

normas complementares que, para esse efeito, forem estabeleci 
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das, em relaçao às primeiras, pelo Jolsellio monetário ITacional 

c, no tocante às se juncas , pelo Banco ITacional de Habitação. 

Art. 50 - Dentro do prazo de sessenta dias o órgão competente 

se pronunciará sobre o pedido, sob pena de, não o fa- 

zendo, considerar o- seu arquivamento automaticamente feito. 

Parágrafo único - Arquivados os documentos o órgão 

competente fornecerá, dentro de dez 

dias, à cooperativa, a respectiva cerdidao para publicação no 

Diário Oficial. 

Art. 51 - 0 disposto nos artigos anteriores será aplicado, nó' 

aue couber, às reformas estatutárias. 

CAPrfUDC TUI 

Da fiscalização e dos livros cias cooperativas 

Art. 52 - A fiscalização das sociedades cooperativas é da conpjo 

tencia do IlíDA, através do seu órgão próprio, ressal- 

vadas as cooperativas de crédito e habitacionais, cuja fiscali 

saçao será efetuada pelo Banco Central do Brasil e Banco ITacio- 

nal de Habitação, respectivamente. 

Art. 53 - A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes 

livros que, com ezceção dos fiscais e contábeis, obri 

gatórios, serão abertos e encerrados por termos assinados pelo 

Presidente, que também numerará as folhas, se já não estiverem 

numeradas tipograficamente: 

1) de Hatrícula; 
2) de Atas das Assembléias Gerais; 
3) de Presença dos^associados nas Assembléias Gorais; 
4) de Atas dos órgãos de Administração: 
5) de Atas do Conselho fiscal: 
6) fiscais e contábeis, obrigatórios. 

§ 12 „ D facultado às cooperativas escolares a adoção 
de fichas de inscrição e de contabilidade sim- 

plificadas . 
§ 22 - Excepcionalmente, em casos de^cooperativas com 

mais de 1000 associados poderão ser adotados 
livros de llatrícula com folhas destacáveis ^contendo os mesmos 
requisitos exigidos para os livros do matrícula, numeradas se- 
guidamente, no canhoto, rubricadas c autenticadas 'pelo Presiden 
te.    ' 

y 32 _ Ho livro de matrícula sorá^feito o registro de 
associados e da movimentação das respectivas 

quotas de capital. 

Fls. 
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Lo Capital Social 

Art, 34 - 0 capital social, nas sociedades que o tenham, será 

subdividido em quotas-partes, cujo valor não poderá 

ser superior ao maior salário-mínimo vigente no País nem inf£ 

rior a 1ÍCR$1,00 (um cruzeiro novo), salvo nas cooperativas es- 

colares, em que poderá ser menor. 

Parágrafo único - Nenhum associado poderá sobscrever 

mais do que o terço do total das 

quotas-partes, salvo nas sociedades em que essa subscrição de- 

ve ser diretamente proporcional ao movimento financeiro do co- 

operado, ou ao quantitativo dos produtos a serem beneficiados 

-h ou transformados, ou, ainda, na razão da área cultivada ou em 

relação ao número de plantas era produção, 

Art. 55 - Para a formação do capital social poderá ser estipu- 

lado que o pagamento das quotaslpartes seja realiza- 

do mediante prestações periódicas, independentemente de chama- 

da, por meio de contribuição ou outra forma estabelecida, aten 

didos os casos específicos previstos em leis especiais. 

Art. 56 - A transferência total ou parcial das quotas-partes se 

rá averbada no Livro de liatrícuia, mediante termo que 

conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do diretor 

que o estatuto designar. 

Parágrafo único - A cooperativa poderá cobrar taxa. 

de transferência de até 10^ do va 

lor total das quotas-partes cedidas, creditando-se-ao "Pundo 

de Educação e Assistência". 

Art. 57 - A integralização das quotas-partes e o aumento do ca 

pitai social poderão ser feitos após homologação em 

Assembléia Geral, com bens avaliados previamente ao preço cor- 

rente ou com a retenção de determinada percentagem do valor do 

movimento financeiro de cada associado. 

CAPITULO X 

Los Fundos 

Art. 58 - As sociedades cooperativas são obrigadas a consti- 

tuir : 

I - Fundo de Reserva com 10$ pelo menos, das sobras 

uj/r 
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do exercício, destinado a reparar perdas da so- 

ciedade e atender ao desenvolvimento de suas ati 

vidades; 

II - Fundo de Educação e Assistência com 3/=, pelo me- 

nos, das sobras do exercício, destinado à presta 

ção de assistência social e educacional aos asso 

ciados e seus familiares e empregados da socieda 

de. 

Parágrafo único - A aplicação do "Fundo de Educação 

e Assistência poderá ser executada 

mediante convénio com entidades públicas ou privadas. 

Art. 59 - Os resultados globais resultantes da atualização dos 

preços de custos dos estoques serão levados à conta 

de um Fundo de Previsão Financeira. 

Art. 60-- Poderá a Assembleia Geral Ordinária criar outros fun 

dos além dos previstos no artigo anterior, com recur 

sos e destinações específicos, bem como o modo de formação e 

liquidação. 

CAPITULO XI 

Los Associados 

Art. 61 - 0 ingresso no quadro de associado das cooperativas 

e livre a todos os que desejam usufruir dos serviços 

prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos so- 

ciais e preencham as condições estabelecidas nos estatutos. 

§ 1- - A adesão dos associados poderá ser, pelo esta 

tuto, restrita apenas às pessoas que exerçam 

determinada atividade e conômica. 

§ 22 - Não poderão ingressar no quadro das cooperati 

vas os agentes de comércio e da indústria e 

empresários que operam em todos os setores económicos da socie_ 

dade. 
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Art« 62 - Poderão igualmente ingressar no quadro de associados 

das cooperativas constituídas por produtores agrope- 

cuários, de pesca ou extrativistas, as pessoas jurídicas, de 

natureza civil, que, observadas as condições do artigo anterior, 

exerçam atividades económicas idênticas às exigidas para in 

gresso das pessoas físicas, e nas de eletrificação e de comuni 

cações as que tenham domicílio na área de ação da cooperativa, 

Art. 63 - As pessoas jurídicas de direito civil, sem finalida- 

de de lucro, que se dediquem a atividades beneficen- 

tes e educativas, bem como sindicatos, podem associar-se às s£ 

ciedades cooperativas, não tendo direito a voto ou a retorno. 

Parágrafo único - As parcelas de retorno das sobras que cabe- 

riam às pessoas de que trata o presente arti 

go serão creditadas ao Pundo de Assistência e Educação. 

Art, 64 - A admissão do associado, que se efetiva mediante a- 

provação de seu pedido de ingresso pelo órgão de ad 

ministraçao, complementa-se com a subscrição das quotas-partes 

do capital social, quando houver o pagamento da jóia de admis- 

são, se exigida, e sua assinatura no Livro de Matrícula, 

§ is - Ao associado a sociedade fornecerá: 

I - exemplar dos estatutos; 

II - documento de identificação. 

§ 22 - Com as ressalvas previstas em leis especiais, 

o associado, uma vez inscrito no Livro de Ma- 

trícula e paga, quando estabelecida, a jóia de admissão adqui- 

re o gozo pleno de todos os direitos sociais e assume as obri- 

gações decorrentes, 

Art. 65 - 0 associado que aceitar trabalho remunerado e perma- 

nente nos serviços mantidos pela cooperativa perde o 

direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as con- 

tas do exercício em que êle deixou.o emprêgo, 

Art, 66 - A demissão do associado será unicamente a seu pedido. 

Art. 67 - 0 associado não poderá exercer cumulativamente car- 

gos nos órgãos de administração e de fiscalização, 

Art, 68 - A eliminação do associado é aplicada em virtude de fa 

to e na forma previstos nos estatutos, mediante têr- 

mo firmado por quem de direito no Livro de Matrícula, 

contendo os motivos que a determinaram. 

§ 12 A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 

(trinta) dias para comunicar ao interessado a 

sua eliminação. 

§ 22 _ Da eliminação cabe recurso à primeira Assem- 

bleia G-eral, 
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69 - A dissoruçao de pessoa jurídica e a morte da pessoa 

física importam na exclusão do associado. 

Parágrafo único - A incapacidade também importará em 

exclusão do associado, se não for 

legalmente suprida. 

Art. 70 - A responsabilidade do associado perante terceiros , 

por compromissos da sociedade, perdura para os demi- 

tidos, eliminados oíi excluídos ate quando forem aprovadas as 

contas do exercício em que se deu a retirada. 

Parágrafo único - As obrigações dos associados fale- 

cidos, contraídas com a sociedade, 

passam aos herdeiros, prescrevendo, após um ato do dia de aber 

tura da sucessão, ressalvados os aspectos peculiares das coope 

rativas de eletrificaçao rural e habitacionais. 

CAPÍTULO ZII 

Las Assembleias Gerais 

-iru. 71 — A Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo 

da sociedade, dentro dos limites legais e estatutá- 

rios, tendo poderes para decidir os negócios relativos ao obje 

to da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao desenvol 

vimento e deiesa desta, e suas deliberações vinculam a todos, 

ainda que ausentes ou discordantes. 

^ ~ Assembleias Gerais serão convocadas com atenceden 

cia mínima de 10 (dez) dias em primeira convocação,' 

mediante editais afixados em locais visíveis das principais de 

pendências da sociedade e através de publicação em jornal de 

grande circulação local, se houver, sem prejuízo da comunica- 

ção direta a cada associado, quando possível. 

Parágrafo único - As assembleias serão convocadas pe 

lo presidente ou por qualquer dos 

órgãos da administração, pelo Conselho Piscai ou, após solici- 

tação não atendida pelo presidente, por um quinto dos associa- 

dos em pleno gozo de seus direitos, 

Art. 73 - A convocação da assembleia serã feita por editais, e 

numerando especificamente as matérias que constituam 

a ordem do dia. 

art. 74 - As Assembléias Gerais ordinárias se instalarão com a 

a, a? 
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presença 1.-1 nima de metade dos associados na is convocação e com 

qualquer número em e última convocação, e as deliberações se 

rao tomadas por maioria de votos. 

§ 12 _ nas cooperativas de primeiro grau, o "quorum" mí- 

nimo em 2^ convocação será de 10 associados o 

■art. 7o - Os trabalhos das Assembleias G-erais serão dirigidos 

pelo presidente da sociedade, salvo as que nao forem 

por ele convocadas, cuja presidência caberá ao associado esco - 

lliido na ccasiao. 

§12-0 presidente ou qualquer outro membro dos órgãos 

de administração ou de fiscalização não x^oderao 

dirigir os trabalhos quando a assembléia estiver deliberado so- 

bre o relatório e as contas da administração, sendo, então, su- 

bstituido pelo associado que fôr designado pelo Plenário» 

§ 22 - 0 presidente da assembléia escolherá um associado 

para, na qualidade ae secretário, compor a mesa 

diretora dos trabalhos. 

Art. 76 - he cada Assembléia Geral lavrar-se-á ata que será as- 

sinada pela mesa diretora dos trabalhos e por uma co- 

missão de associados, indicada pelo Plenário. 

Art. 77 - Á da competência das assembléias-gerais, quer ordiná- 

rias ou extraordinárias, a destituição dos membros 

dos órgãos de administração ou fiscalização, em face de causas 

que a justifiquem. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa afe - 

tar a regularidade da administração ■ 

ou fiscalização da entidade, poderá a assembléia designar admi- 

nistradores e conselheiros provisórios até a posse dos novos,pa 

ra cuja eleição haverá o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

.xrt. Yo - fias assembléias-gerais das cooperativas de 12 gráu , 

cujos associados se distribuam por mais de um Kunicí 

pio, será permitida a representação por meio de procurador que 

tenha a qualidade de associado no gozo de seus direitos sociais 

e nao exerça mandato eletivo na sociedade. 

Parágrafo único - Cada procurador nao poderá represen - 

tar associados de l.Iunicipios diferen- 

tes nem associados em número superior a dez. 

taissfio.cE 
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Art, 79 - Nas asserríbléias gerais das cooperativas centrais, as 

cooperativas serão representadas por delegados na 

proporção estabelecida nos respectivos estatutos. 

SEÇÃO I 

Das Assembléias Gerais Ordinárias 

Art, 80 - A Ássembléia Geral Ordinária, que se realizará anual 

mente nos tres primeiros meses após o término do e 

xercício social, deliberará sobre os seguintes itens, que deve 

rão constar da ordem do dia; 

"1. prestação de contas dos órgãos da adminis- 

tração, acompanhada de parecer do Conselho Eisca li_e 

que compreenderá: 

a) relatório da, gostão; 

b) balanço; 

c) demonstrativo da arrecadação, com indicação 

do excesso verificado na arrecadação das taxas de 

custeio ou da insuficiência da receita destas; 

2. destinação do excesso de arrecadação verifi- 

cado ou plano de cobertura das insuficiências da re- 

reita, deduzindo-se, no nrimeiro caso, as parcelas 

para o Fundo de Reserva e outros instituídos". 

Parágrafo único - Os membros dos órgãos de admi 

nistração _e_ fiscais n_ão_ poderão participar da vota- 

ção das matérias referidas nos itens 1 e '4 do artigo!/ 

3) eleição dos componentes dos órgãos de administra- 
ção e de outros, quando for o caso,,e do Conselho 
Piscai; 

4) quando previsto,^a fixação do valor dos honorá- 
rios, gratificações e cédulas de presença dos mem 
bros do Conselho de Administração ou da Diretoria 
e do Conselho Fiscal; 

5) quaisquer assuntos de interesse social excluídos 
os enumerados no artigo 83. 

Art, 81 - A aprovação do balanço e do relatório dos órgãos de 

administração desonera os componentes destes de res_ 

ponsabilidade, ressalvados os casos de erro, culpa, dolo e 

fraude, bem assim por infração da lei ou estatuto. 

SEÇÃO II 

Das Assembléias Gerais Extraordinárias 

Art. 82 - A Ássembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre 
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que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de in 

ter esse da sociedade, desde que mencionado no edital de convc) 

cação. 

Art. 83 - 21 da competência exclusiva da Assembleia Geral Extra 

ordinária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

1) reforma dos estatutos; 

2) ftisão ou incorporação; 

3) mudança do objeto da sociedade; 

4) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de 

liquidantes; 

5) as contas dos liquidantes; 

6) desmembramento da sociedade. 

Parágrafo único - São necessários os votos de dois 

terços (2/3.) dos associados presentes para tornar válidas as dei 

liberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO XIII 

Dos Órgãos da Administração 

Art. 84 - A sociedade será administrada por uma diretoria ou 

um conselho de administração, composto exclusivamente 

de associados e constituídos de, pelo menos, 3 (três) e 5 (cin 

co) membros, respectivamente, com mandato nunca superior a 

três anos, eleitos pelaassembléia-geral, permitida a reelei 

ção. 

Parágrafo único. Os membros dos órgãos de administm 

ção não podem ter entre si laços de parentesco até o 22 grau 

em linha reta ou colateral. 
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Ari;, dy - A administração poderá coatratar gerentes técnicos ou 

comerciais associados ou não,determinando suas atri- 

buições e fixando-lhes os salários. 

Parágrafo único - Os gerentes técnicos o comerciais po 

derao perceber, além da remuneração 

contratual fixa, percentagem sobre o movimento o equivalente, 

no máximo, à remuneração fixa anual, exceto em se tratando de ' 

cooperativas habitacionais. 

Art. G6 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão 

pessoalmente respnnsáveis pelas obrigações que contrai 

rem, em nomo da sociedade, mas respondem solidariamente, entre 

sí, "pelos prejuízos resultantes de seus atos, se procederem cul 

posamente. 

Parágrafo único - A sociedade não responde, pelos atos 

a que se refere a última parte des- 

te artigo, salvo se os houver ratificado ou deles logrado pro- 

veito, 

Art. 87 - Os participantes de ato ou operação social em que se 

oculto a natureza da sociedade podem ser declarados 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraí 

das, sem prejuízo das sanções e penas cabíveis, 

Art, 88 - A sociedade, ou um terço dos associados, terá direito 

de açao contra os administradores, para promover sua 

responsabilidade nos casos dos artSo89- 91 e 92. 

Art, 89 - São inelegíveis pessoas condenadas a crime falimen- 

tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pei 

enlato, ou contra a economia popular a fé pública ou a proprie- 

dade, 

Art, 90 - Os componentes da administração, eleitos ou contrata 

dos, e do Conselho Piscai das cooperativas, bem como 

os seus liquidantes, equiparam-se aos administradores das socie 

dades anónimas para efeito de responsabilidade criminal, apli - 

cando-se, no que for cabível, o disposto no artigo 117 do Códi 

go Penal e nos artigos 136 e 199 da Lei n2 7.561, de 21 do ju- 

nho de 1945o 
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Art. 91 - 2 vedado aos dirotores: 

l) - praticar atos de liberalidade a custa da socie- 

dade; 

II) - sob pena de nulidade alienar ou gravar de ónus 

real bens imóveis da sociedade, sem expressa au- 

torização da assembleia geral, salvo se estes a- 

tos constituirem objeto de atividade social. 

CAPITULO XIV 

Do Consellio Piscai 

Art. 92 - A administração da sociedade será fiscalizada,assídua 

e minuciosamente, por um Conselho Piscai, constituído 

de, pelo menos, 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 

todos associados, eleitos anualmente pela assembleia geral, sen 

do permitida a reeleição de l/3 dos seus componentes. 

Parágrafo único - Hao podem fazer parte do Consellio 

Piscai, além dos inelegíveis enume- 

rados no art. B9, os parentes dos dirotores até 32 grau, nem ser 

parentes entre sí até esse grau, 

Art, 93 - 0 Conselho Piscai poderá contratar especialistas para 

assessorá-lo no exercício de suas atribuições, dentro 

dos limites da verba fixada pela assembléia geral. 

Capitulo ti 

Da fusão, incorroracao e desmembramento 

Art, 94 - Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova so- 

ciedade. 

§ l2 - Deliberada a fusão, cada cooperativa interessa 

da indicará nomes para a constituição de uma 

comissão mista que procederá aos estudos necessários à consti- 

tuição de nova sociedade, tais como levantamento patrimonial, 

balanço geral, plano de distribuição de quotas-partes, destino 

dos fundos de reserva e outros, e o projeto de estatuto. 

§ 22 - Aprovado o relatório da comissão mista e cons_ 
tituida a nova sociedade em Assembléia Geral 

conjunta, será feito o arquivamento dos atos respectivos. 
Art, 95 - A fusão determina a extinção das sociedades que se u- 

nem para^formar a sociedade nova que lhes sucederános 
direitos e obrigações. 
Art, 96 -■ Pela incorporação uma sociedade cooperativa assume o 

patrimônio", recebe os associados e se investe nos di- 
reitos de outra ou outras cooperativas. 

Parágrafo único - Ha hipótese prevista neste artigo, 
serão obedecidas as mesmas^formali- 

dades estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao pa 
trimônio da ou das incorporandas. 
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Art. 97 - As sociedades cooperativas poderão d esm em "br ar-se em 

tantas quantas forem necessárias para atender aos in 

terêsses dos seus associados, podendo uma das novas entidades 

ser constituída como cooperativa central, cujo ato constituti- 

vo será arquivado no órgão competente após procedido os das c£ 

operativas singulares resultantes do desmembramento. 

Art. 98 - Deliberado o desmembramento, a Assembleia designará 

uma comissão para estudar as providências necessá 

rias à efetivação da medida. 

§ le - 0 plano apresentado pela comissão será apreci 

ado em nova Assembleia especialmente convoca- 

da para aquele fim. 

§22-0 plano de desmembramento preverá o rateio, 

entre as novas cooperativas, do ativo e passi 

vo da sociedade desmembrada. 

§ 32 - No rateio previsto no parágrafo anterior atri 

buir-se-á a cada cooperativa parte do capital 

social da sociedade desmembrada em quota correspondente à par- 

ticipação dos associados que passam a integrá-la. 

§ 42 - Poderá ainda ser previsto o montante das quo- 

tas-partes que as cooperativas terão no capi 

tal social se uma for constituída como Cooperativa Central. 

Art. 99 - Constituídas as sociedades, proceder-se-á às transfje 

rências contábeis e patrimoniais necessárias à execu 

ção das medidas adotadas. 

CAPÍTULO r/i 

Da Dissolução 

Art. 100 - As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno di 

reito; 

I - quando assim o deliberar a Assembleia Geral, des 

de que os discordantes, totalizando número le- 

gal, e capital social mínimo, não se disponham 

a assegurar a sua continuidade; 

II - pelo decurso do prazo de duração; 

III - pela consecução do objetivo pré-determinado; 

. KMSS&O, DE UOmiL 7 
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IV- pelo cancelamento de autorização para funcio- 

nar, nos casos etn que as leis especiais a exi_ 

ja como condição para o funcionamento da so - 

ciedade; 

V- pela redução do número mínimo de associados ou 

capital social mínimo, se atl a ÁssemTãleia Ge_ 

ral subsequente, realizada em prazo nao infe - 

rior a 6 (seis) meses, eles nao forem restabe- 

lecidos; 

VI- pela sua extinção, em virtude da alteração de 

sua forma jurídica; 

VII- quando em duas assembleias subsequentes, com 

intervalo nao inferior a 30 (trinta) dias,não 

houver número mínimo para sua instalação e fun 

cionamento. 

Art.101- Quando ocorrendo as hipúteses previstas no artigo anteri- 

or, a dissolução da sociedade nao for promovida pela adnã 

nistraçao, caberá ao árgao fiscalizador competente promo- 

vê-la. 

CAPÍTULO XVII 

La Liquidação. 

Art.102- Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, 

esta nomeará um ou mais liquidantes e um Conselho Piscai 

de três membros para proceder à liquidação da sociedade. 

§ l2- A Assembllia Geral, nos limites de suas atri_ 

buições, poderá, em qualquer Ipoca, destituir 

os liquidantes e os membros do Conselho Pis - 

cal, designando os seus substitutos. 

§ 22- Quando se tratar de cooperativas de crédito 

ou de habitaçao, o processo de liquidação sd 

poderá ser iniciado com prévia comunicação 

aos drgaos fiscalizadores competentes. 

o. 



Art.103- Em todos os atos e operações os liquidantes deverão u- 

sar a denominação da cooperativa seguida da expressão 

" em liquidação". 

ArtoJ.04"* Os liquidantes serão investidos dos poderes inerentes 

a administração da sociedade, otgetivando a realização 

do ativo e o pagamento do passivo. 

Art.105- Sao obrigações dos liquidantes: 

1- providenciar o arquivamento no órgão competente da ata 

da Ássembllia Geral em que for resolvida a liquidação; 

2- comunicar ao órgão fiscalizador competente a sua nomea 

ção e os fatos que a determinaram, fornecendo cópia da 

ata da Assembleia que decidiu a medida; 

3- arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade; 

4- convocar os credores e devedores e promover o levanta- 

mento dos créditos e débitos da sociedade; 

5- proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua in 

vestidura e com a assistência, sempre que possível, dos 

administradores, ao levantamento do inventário e do ba 
l 

lanço geral do ativo e passivo; 

6- exigir dos associados, se necessária, a integralizaçao 

das respectivas quotas-partes do capital social nao 

realizadas; 

7- saldar os compromissos da sociedade, destinando ao Pun 

do de Reserva e ao remanescente nao comprometido o des_ 

CíffiSfiQ DEFCMI 
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tino previsto no estatuto; 

8- reembolsar os associados de suas quotas-par 

tes, juntamente com as sobras líquidas apu- 

radas, depois de liquidados os compromissos 

sociais; 

9- fornecer aos credores a relaçao dos associia 

dos, se a sociedade for de responsabilidade 

ilimitada e se os recursos apurados forem 

insuficientes para o pagamento das dívidas; 

10- convocar a Assembleia Geral, cada seis rne 

ses ou sempre que necessário, para apresen 

tar relatório e balanço do estado da liqui- 

daçao e prestar contas dos atos praticados 

durante o período anterior; 

11- apresentar à Assembléia Geral, finda a li, 

quidaçao, o respectivo relatório e as con- 

tas finais; 

12- averbar, no órgão competente, a ata da A_s 

sembllia Geral que considerar encerrada a 

liquidação 



Art.106 - As obrigações e as responsabilidades dos liquidantes 

regem-se pelos preceitos peculiares aos dos adminis 

tradores da sociedade liquidada. 

Art.107 - Compete ao liquidante representar a sociedade e pr^ 

ticar todos os atos necessários a sua liquidação. 

Art.108 - Respeitados os direitos dos credores preferenciais , 

pagara o liquidante as dívidas sociais proporcional- 

mente e sem distinção entre vencidas ou não. 

Art.109 - A Assembleia Geral poderá resolver, antes de ultima- 

da a liquidação, mas depois de pagos os credores , 

que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, à ras. 

dida em que se apurem os haveres sociais. 

Art.110 - Pago o passivo e devolvido o capital aos associados, 

se houver, convocara o liquidante a Assembleia Ge 

ral para a prestação final de contas. 

Art.111 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a so 

ciedade se extingue devendo a ata da assembleia ser 

arquivada no órgão competente e a respectiva certidão publicada 

no Diário Oficial, 

Parágrafo único - 0 associado discordante tem o pra 

zo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da & 

ta, para promover a ação que couber. 

-CAPÍTULO XVIII- 

Da Intervenção. 

Art.11? - 0 Poder Publico, por iniciativa própria ou solicita- 

ção da assembleia geral ou do Conselho Fiscal, inter 

virá nas cooperativas quando ocorrer um dos seguintes casos: 

j 

I - violação contumaz das disposições legais; 

II - ameaça de insolvência em virtude de má adminis, 

tração da sociedade; 

III- paralização das atividades sociais por mais de 

um ano; 

IV - quando ocorrer o disposto no artigo 67. 

Art.llU - Decretada a intervenção, será, designada ura Junta In 

terventcrp p.omrnstp ror dçAs associados de ilibado  

conceito e ror um reuresontante do órgão comnetente. 

. B9MSS&0 DE Fllim 
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§ - A Interventor? r p.lén cio oi^trns ,q.trroui.cõe.s. 

ex-oressaTfíntfí nonfericlss no ato de iiTherv^ncpo . 

spo ntrib-m clns funções, -prerrogativas e obrigações òos órgãos d£. 

p cl rn i n ■■ s t. r aç p.o . 

Í_ZS. - Np bioótenf} Co ítRrn III do p.rt.87? a intervenção 

podnrp sRr feitn pperas pelo representante ÚQ. 

fir.s.no .ppFipetçnte". 

capítulo xix 

Do Consfilho Nacional de CooAcrat:: vCsriQ 

Art.llli - É criado, junto à presidência do Instituto Nacional de 

Desenvolvimento Agrário, o Conselho Nacional de Coopera- 

tivismo, com a finalidade de assessorar o Governo na adoção de mg. 

didas que concorram para o desenvolvimento do sistema cooperativis 

ta em todo o território nacional. 

Art.TTC - 0 Conselho, será constituído de 9 (nove) membros e será 

integrado pelo Presidente .do INDA, que o presidirá e 

•8 (oito) especialistas em cooperativismo, sendo 1; (quatro) dos Ó£ 

gãos governamentais e h (quatro) de entidades privadas de âmbito 

nacional destinadas a promoção, estudo e representação do movimen- 

to cooperativo de modo a contemplá-las equitativamente. 

C.APÍTULC XZ 

Das Disposições Gora-s e Transitórins. 

Art.lló - As sobras apuradas em balanço não poder~o ser, em hi 

pótese alguma, tidas como renda tributável, 

Art.11? - Os atos praticados entre a cooperativa e seus associa - 

dos, e entre estes e aquela, para a consecução dos ob 

jetivos sociais, denominam-se "atos cooperativos" , e são imunes à 

tributação. 

§ 12 - Era nenhuma hipótese, os atos cooperativos pode- 

rão ser confundidos, quando envolverem relações económi- 

cas, com ates de compra e venda mercantis ou civis. 

§ 22 - Para todos efeitos, nas relações económicas e su 

ciais entre a sociedade e o associado ou entre este e 

aquela, a cooperativa ó considerada como extensão da pessoa ou do 

estabelecimento do associado. 

/iMHISSlO D! ^OTt0 
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A-r-h.118 - Para todos os efeitos, os estabelecimentos de qual 

quer natureza da cooperativa são considerados como . 

integrantes de una mesma unidade. 

^■rt.ll.q - A entrega da produção do associado à sua 00 operati 

va significa a outorga de amplos poderes para sua 

livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em garantia 

de operações de crédito realizadas pela sociedade, 

Art.120 - Quando as sociedades cooperativas forem encarrega- 

das pela União, Estados ou Aunicípios de arrecadar 

tributos devidos por seus associados, serão elas remuneradas na 

forma fixada em convénio, deduzindo-se do montante arrecadado a 

remuneração de seu serviço. 

■ -:rt.3ia - Nenhuma pessoa jurídica, salvo a ue se dedique a 

atlvidade de representação, promoção e de educação 

cooperativista, poderá usar a palavra "cooperativa" ou o seu ra 

dical, em sua denominação, em atos, programas, produtos, doeu - 

mentos ou promoções, sob pena de multa de valor correspondente 

a cinco vezes o maior salário-mínimo vigente no País, aplicado 
^ A. 

em dobro na reincidência. 

Xrt.IPP - Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não exis- 

te vínculo empregatício entre a entidade e seus 

associados, 

'-rt.l.PP - Fica revogado o art.13 do Decreto-lei nO 60 , de. 

21 de novembro de 19é6, retroagindo os efeitos des. 

ta revogação a data da expedição do referido decreto-lei, 

".rt. 12/i - á assegurado às cooperativas constituídas, exclu- 

sivamente, de pessoas jurídicas e em regular fun 

cionar.ento na data do Decreto-lei nS 59, de 21 de novembro de 

1966, o exercício de suas atlvidades, na área fixada nos respe,ç 

tivos estatutos. 

Art.125 - As cooperativas constituídas na vigência das leis • ' 

anteriores terão prazo de dois anos para adaptação 

de seus estatutos a presente lei. 

n pdssiSo. 
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Art, 126 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Art, 127 - Eevogam-se as disposições em contrário, 

SALA DAS COMISSÕES, em /^<^t lC ^ ^ 

f Presidente 

^  Relator 

/iMsaa Kjv&m 
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l20/CE/6a 2^ da outubro de 1968 

Ceahor Presidantei 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex- 

celência que a Caaissão de Econoaia, do ocsiado Federal, decidiu 

solicitar o pronunciamento do Banco Central do Brasil, sobre o Pr£ 

jeto de Lei do S«iado n» 5^, âe 1967» que «Disciplina a atitideda 

das Cooperativas (LEI OHG^HIC^ DO COOPERATIVISMO)«, 

Antes, porão de ser «aitido parecer d£ 

finltivo, deliberou esta Comissão, por proposta do Sr. Relator,^ 

se obtido o pronuncir-mento desse orgão sobre os artigos 102, 103 « 

paragrafo único do prometo apresentado pelo Sr. Senador Flávio BrX 

toj e também sobre os artigos 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

^7» 52 e 123 do substitutivo oferecido pelo Sr. Senador João Cleó- 

fas, que diaem respeito a matéria bancária. 

Junto envio a Vossa Excelência, para 

melhor esclarecimento, os avulsos da matéria «a apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar- 

Ihe os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Senador CARVLHO PINTO 
Presidente 

Do Presidente da Comissão de Economia do Senado Federal 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor EBHàííE g^LVÊas 

DD. Presidente do Banco Central do Brasil . MMISSSa DE ECIMKMft 

Av. Presidente Vargas, £&• - 10õ andar ®JLm 
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PARECER 

N9  

DA COMISSÃO DE ECOITOMIA, ao Projeto de Lei 

do Senado n2 54, de 1967» que disciplina a 

atividade dás Cooperativas (LEI ORG-ÂNICA 

DO COOPERATIVISMO)"• 

DECLARAÇÃO DE VOTO;SENADOR JOSE EHMlRIO. 

Considerando a importância da matéria em 

deLate, pedi vista do presente projeto, de autoria do Eainente 

Senador Flávio Brito, para exame que julguei do meu dever. Ao 

projeto inicial, entendeu o Relator, Senador João Cleófas, ofe 

recer parecer, em forma de substitutivo. Muito enibora conside- 

re o parecer do Relator apresentado, válido em sua essenciali- 

dade, optei pela prevalência do Projeto inicial e a ele ofere- 

ci as emendas que se seguem. A contribuição substitutiva tinha 

a seu prol circunstanciado estudo, mas a opção se deve, no ca^- 

so, ao prestígio natural que deva ser reservado ao esfôrço da 

iniciativa. Eka ambos se identificam sugestões valiosas, assim 

como admitem incisos que resultarão em graves prejuízos para o 

cooperativismo, pois, como se verá, têm reflexos diretos na vi 

da e na administração do Banco Nacional de Crédito Cooperati - 

vo, entidade creditícia de controle oficial, destinada a ampa- 

rar as iniciativas especializadas. 

Convoco, por isso mesmo, a atenção dos emi 

nentes Senadores para o debate da momentosa matéria e peço o 

interêsse para as alterações que entendi por bem apresentar. 

Eis as emendas que propomos: 

EMENDA N2 1 - GE 

Ao art. 12 - Em lugar de "funções sociais" 

diga-se" funções sécio-econômicas". 
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JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta tem o mérito de dar 

ao projeto a expressão técnica apropriada. A declinação / 

"sécio-economicas", tem pleno cabimento ao espírito da pro 

positurn. 

HTADA lie 2/CB 

Substitua-se pelo seguinte, o art. 52 e / 

seus parágrafos, devendo-se alterar, por consequên- 

cia, nos itens 2 e 8 do art. UQi art. 13 e § único 

do art, Í4.5, as expressões "12, 22 e 3e graus", res- 

pectivamente, para "singulares} centrais e federa - 

ções", "confederações"; 

Art. 52 - As sociedades cooperativas serão 

consideradas como: 

1, Cooperativas singulares, quando consti 

tuídas exclusivamente por pessoas físicas, sendo / 

permitido excepcionalmente a admissão de pessoas ju 

rídicas que pratiquem as mesmas ativldades económi- 

cas daquelas, nos termos dasta lei; 

2. Cooperativas centrais, quando constituí 

das de cooperativas singulares, sendo permitida excgo 

cionalmente admissão de pessoas físicas e ainda de / 

pessoas jurídicas poderem participar legalmente das 

cooperativas singulares; 

3. Federações de cooperativas quando cons- 

tituídas exclusivamente de cooperativas singulares, 

podendo excepcionalmente admitir cooperativas cen- 

trais ; 

Ú. Confederações cooperativas, quando cons 

tituídas exclusivamente de federações de cooperativas, 

JUSTITICATIYA 

A própria emenda contém a sua justificativa, 

A graduação prevista diz respeito a uma hierarquia de ordem 

e as expressões propostas definem melhor, facilitando a com- 

preensão e a execução da lei. CBMliSâíl 35 5C08M0I 

ai? 

BlíBHDA ^/C3 f:; J-2-P 

No art, 10, onde se diz; "compromissos", di- 

GER - 6.01 ".x 



SENADO FEDERAL fl. 3 

ga-se "prejuízos"0 

JUSTIFICATIVA 

A expressão prejuízos clareia o objetivo do 

artigo, pois, no caso, a anterior - "compromissos", - 

não precisa bem o alcance da definição pretendida. 

A MS ND A I JS li/CE 

Redija-se, assim, o item XI do art. lii: 

"XI - a forma de devolução do excesso veri- 

ficado na arrecadação das taxas de custeio para manu - 

tenção dos serviços da sociedade ou da cobertura das 

deficiências nela verificadas *, " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta é mais ampla, definindo / 

melhor o que se entende por devolução das sobras líquidas. 

Referindo-se a forma de devolução das taxas de custeio para 

a manutenção dos serviços da sociedade ou da cobertura das 

deficiências nelas verificadas, o item se torna mais expli- 

cito e claro. 

GER - 6.01 

EMSIIDA NQ 5/CR 

De-se a seguinte redação ao item VlUdo art. 

15: 

"VIII - contrair empréstimos de terceiros, 

mediante emissão de obrigações preferenciais;" 

JUSTIFICATIVA 

Acrescenta ao item, após a palavra "emprés- 

tlmos", a expressão "de terceiros" e limita á emissão a obrl 

gçiçSes preferenciais, retirando do projeto o objetivo de e- 

mitir-se quotas para a finalidade pretendida» 

AMEUPA M6 6/CB 

De-se a seguinte redação ao art. 88: ^ 

'd 
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"Art, 88 - Decretada a intervenção, será de- 

signada uma Junta Interventora composta por dois asso- 

ciados de ilibado conceito e por um representante do 

órgão competente. 

§ 12 ~ A Junta Interventora, além de outras 

atribuições expressamente conferidas no ato de inter - 

venção, são atribuídas funções, prerrogativas e obriga 

ções dos órgãos de administração. 

§ 22 - Na hipótese do item III do art, 87, 

a intervenção poderá ser feita apenas pelo representan 

te do órgão competente". 

JUSTIFIGAfIYÁ 

A substituição do artigo 88, nos termos pro- 

postos, tem a virtude de regulamentar a intervenção, colocaji 

do-a dentro de condições e limites definidos, 0 artigo 88, 

como se acha redigido, não completa, nem complementa o Capí- 

tulo XIX e seus artigos 86 e 87. A alteração aperfeiçoa o 

projeto melhor dispondo sobre o procedimento a ser obedecido 

após decretada a intervenção. 

XMDNDA I-I2 7/CB 

No artigo 92, onde se diz: "e quatro de entjL 

dades privadas", diga-se: "e quatro de entidades priva- 

das de âmbito nacional, destinadas à promoção, estudo e 

representação do Movimento Cooperativista, de modo a 

contemplá-las equitativamente". 

JUSTIFICATIVA 

0 próprio contexto da emenda contém a sua 

justificativa. Amplia à representação a âmbito nacional e 

dá equidade à representação, 

aiffliPA N2 8/CE 

Acrescente-se onde convier: 

"Art... - Nenhuma cooperativa poderá cobrar 

dos seus associados taxa de juros superior à cobrada pe vL 

lo Banco Nacional de Crédito Cooperativo em suas transa 

çoes normais' 

GER - 6.01 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo evitar 

que as cooperativas adiram à campanha de encarecimento dos 

produtos, através de taxa flexível e indiscriminada de ju- 

ros. 0 padrão, no caso, e o ^anco Nacional de Crédito Coo- 

perativo, cujas taxas são justas e racionais, 

AMCNDÃ 116 9/GS 

Acrescente-se onde convier: ; , 

5 •• ; 1 

Art.:  "A fiscalização das sociedades coope 

rativas é da competência do INDA, através de seu ór- 

gão próprio, ressalvadas as cooperativas de crédito e 

habitacionais, cuja fiscalização será feita pelo Ban- 

co Central do Brasil e pelo Banco Nacional de Habita- 

ção, respetivamente", 

JU o TIFICATIVA 

á necessário que esclareça a competência 

fiscalizadora e seus limites. A presente emenda tem esse / 

objetivo. 

SMBHDA m 1Q/C5 

Acrescente-se ao §2^, do artigo 21, a ex - 

pressão: "fixo", após a palavra "canhoto". 

JUSTIFICATIVA 

0 acréscimo pretende resguardar a fidelidj^ 

de dos registros das cooperativas, bem como facilitar a 

fiscalização pelo órgão próprio, 0 canhoto fixo, no caso, 

significará, sempre, que os registros poderão ser, a qual- 

quer tempo, conferidos. ^«0,DE M-l]! 0 

GER - 6.01 @lmulb & <71. ôntc 
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BM3ND^ HO 11/CB 

"Suprima-se o artigo 102 do Projeto de Lei do 

Senado nC 3U (Flávio Brito)- ^ 

JUSTIFICATIVA 

Os aludidos artigos pelejam pela extinção da "taxa 

de cooperação", criada pelo artigo 13, do Decreto-Lei 60, 

que dispôs sobre a reorganização do Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo, contendo outras providencias. A eiva de inconsti 

tucionalidade encontrada deriva, no caso, da denominação im- 

própria dada à obrigação, criando a falsa impressão da exis - 

tencia de prestação de serviço. Em verdade, não se trata de / 

nenhum tributo ou imposto, mas de participação acionária no 

capital do Banco Nacional de Credito Cooperativo que a lei o- 

briga, como meio de fortalecimento do Organismo creditício / 

que ampara e assiste o cooperativismo.. 

Para que se tenha ideia exata do verdadeiro sentido 

da pnntrlouicão acionária basta a leitura dos artigos 82 e 92 

do mesmo Dec.-lei 60, que dizem: 

"Artigo 82 - As ações preferenciais, também destina- 

das as cooperativas, serão integralizadas com o pro- 

duto da arrecadação da taxa de cooperação, menciona- 

da no art. 13". 

"Artigo 9C - Integralizadas totalmente as ações pre- 

ferenciais, na forma do artigo 82, a arrecadação da 

taxa de cooperação continuará a ser efetuada, passan 

do as importâncias arrecadadas a constituit um fundo 

de reserva especial, convertido em ações preferenciais 

quando efetuado novo aumento de capital". 

0 prevalecimento do inciso 102 do Projeto Flávio Bri- 

to acarretará prejuízos consideráveis ao Banco Nacional de 

Credito Cooperativo. Para que se avalie a repercussão negati- 

va de tal inciso basta lembrar que o referido Banco somente 

passou a apresentar lucros após a vigência da obrigação cria- 

da pelo artigo 13, que lhe deu condições estruturais objoti - 

Vas. Atente-se, ainda, para o índice de liquidez das transa - 

ÇÓcs, que, na conformidade com o último balanço, apresentou 

um percentual de 3,8^ de prejuízo, mínimo se atentarmos som 

ECOSOMIJ . 
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o movimento que realiza. Ademais, a participação acionária 

dos .cooperados quase se nivela a do Governo, pois até 20 de 

setembro de 1968 a participação oficial era de NCr$,   

lO.Zj-ãé.000,00 e dos cooperados de KCR$8.696.987,00. 

De correspondência recebida diretamente da Presiden 

cia do BNCC, desejo destacar as informações contidas no se- 

guinte trecho: 

"Sm 1963 foram concedidos empréstimos no valor de 

NCRIU.263.162, em I96U pa^a NCR|15.321.632, em 1965 pa 

ra NCRIU7.560.317, em 19é6 para HCR|7U.127.8/-!2 e em 

1967 para NCR|10U.062.685, correspondendo a cm aumento 

. sobre o primeiro período citado de, aproximadamente, U, 

12, 18 e 26 vezes, respectivamente, prevendo-se atingir 

no corrente ano a cerca de ríCR$l50.000,00, ou seja, um 

aumento de cerca de 37 vezes sobre 1963, previsão essa 

baseada no total efetuado até 31.8,68 de-IfCR$10U.127.300j 

(Item I do Doe. Anexo). 

2, Também no que-se refere às atividades financiadas, 

vem o BNCC ajudando principalmente o setor agropecuá- 

rio, consumo e artesanato, correspondendo no presente 

exercício em cerca de 85^, 10^ e 5$, respectivamente, 

dos empréstimos concedidos ate 31 6.e agosto, (Item 2- 

Doc. Anexo). 

( 3, Também o número de cooperativas atendidas e asso- 

ciados beneficiados vem sendo substancialmente aumenta 

do, pois enquanto financiávamos 2U9 entidades em 1963 

atingindo mais de 320 mil cooperados, em 1968, até 31 

de agosto já tínhamos atendido cerca de 800 cooperati- 

vas, com aproximadamente 900 mil associados, dando u- 

ma prova evidente duma real disseminação e permeabill- 

zação dos créditos concedidos que atingem aos mais ne- 

cessitados e desprovidos de meios e facilidades para 

conseguirem operar com instituições financiadoras (Item 

3 - Doe. anexo) 

U. 0s resultados financeiros do Banco, constituem, 

sem dúvida alguma, uma prova de que a administração ca 

rainha com rumo certo. Assim é que duma entidade defici 

tária em 19Ú3) com KCR|110,399 de prejuízos, conseguiu 

-se um lucro, sé no primeiro semestre de 1968 de cerca 

^ípr^iDE 
«o 1 n ^ / 
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NCR$ I.IOOoOOOj tendo havido, a partir de 12 de janeiro, ma 

redução de encargos nas taxas operacionais. Deve-se esclare- 

cer que esse lucro deve ser entendido como necessário à manu 

tenção da estabilidade econômica-financeira do "'anco e, ate 

certo ponto, compensar a perda de valor da moeda em face da 

inflação (Item h- Doe. anexo). 

5, No que diz respeito a depósitos, também houve aumen 

to substancial, embora com as devidas limitações face a área 

de ação do Banco limitar-se às cooperativas. Assim é que, de 

NCR$ 578,353 em 19^35 chegamos a atingir NCR$l8,OI4.0.197 em 

19Ó7. (Item 5 - Doe. anexo) 

6, Quanto ao capital, verifica-se o impulso extraordi- 

nário que tomou a partir de 19Ó7, principalmente na parte / 

pertencente às cooperativas. Deste modo do total de NCR$.... 

NCH$l80,000 até 1986, passou em 20 de setembro corrente para 

NCRs?8,d96.987 que adicionados a parte integralizada da União 

Federal, atinge a NCR$ 19.2/42.987» (Item J e 8 - Doe. anexo). 

7, 0 BNCC, de acordo com a legislação de crédito rural 

e instruções do -^anco Central, cobra as taxas de 12$ e 18 a, 

a. quando se trata de empréstimos de valor inferior e supe - 

rior a 50 vezes o maior salário mínimo vigente no País." 

á a justificação da presente emenda. 

EHEP IDA NO 12/CE 

GER - 6.01 

Acrescente-se onde convier: 

"Art.... - As cooperativas constituídas na vigên- 

cia das leis anteriores terão prazo de seis meses 

para a adaptação de seus estatutos à presente lei", 

JUSTIFICATIVA 

0 Parecer do Relator sugere o prazo de dois anos. 

Ora, uma outra generosidade inexplicável vem a tona: se as 

cooperativas tem funcionamento normal, achando-se legalmen- 

te organizadas, não haverá necessidade alguma de conceder - 

-lhes prazo tão longo para adaptação à presente lei. Mesmo 

a KMISSÂO DE fCOilM _ 
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porque os incisos constantes no presente estatuto, como o do 

inexplicável artigo 123, se aprovado, as beneficiariam ime- 

diatamente. A lei, portanto, seria bem aplicada guando conce 

de alguma coisa e só teria aplicação após dois anos quando 

exige. 

Raciocinando com liberalidade, e considerando possjÇ 

veis peculiaridades que diferenciam umas de outras, o prazo 

de seis meses nos afigura bastante, 

BJENRA ITS 13/02 

De-se a seguinte redação ao item 7, do artigo 79: 

"Art. 79: São obrigações dos liquidantes: 

7. Saldar os compromissos da sociedade, destinando 
o Fundo de Reserva e o remanescente não comprometi- 
do ao Banco Racional de Crédito Cooperativo S/A., pa 
ra proporcionar assistência técnica às cooperativas, 
na forma do art. 22 dos seus Estatutos, aprovados p_e 
lo Decreto n2 60.444» de 13 de março de 1967. 

JUSTIFICATIVA 

0 Parecer do Relator obrigava os liquidantes a "sal- 

dar os compromissos da sociedade, destinando o Fundo de Reser 

va e o remanescente não comprometido o destino previsto no e_s 

tatuto". 

A sugestão é altamente lesiva aos direitos do BRCC, 

e, portanto, aos próprios interesses da União, visto ser o 

mesmo um órgão seu de administração indireta. 

Essa lesão decorre da circustância de que, pela le- 

gislação vigente, quer a do cooperativismo em geral (Decreto 

número 60.597, de 19.4.67 - art. 79 - n2 7), quer a específi- 

ca do BRCC (Decreto-lei n2 60, de 21.11.66 - art. 14 - alí- 

nea g e Decreto n2 60.443, de 13.3.67 - art. 14 - alínea g) 

o saldo proveniente da liquidação das cooperativas deve ser, 

obrigatoriamente, incorporado ao patrimônio do BRCC, em forma 

de um fundo contábil, e utilizado normalmente nas suas ope- 

rações, beneficiando desse modo a economia cooperativista, 

não tendo sentido, no nosso entender, que seja destinado a ou 

tras quaisquer entidades. Ademais, a destinação ao BRCC 

teve também um objetivo de evitar que aqueles remanescentes 

CE ECOm _ 
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fossem entregues a organizações ligadas a administradores 

das cooperativas liquidadas, fraudando, assim, o princípio 

legal e doutrinário da indivisibilidade do Fundo de Reser- 

va e da distribuição de qualquer vantagem aos associados, 

não previstas cm lei, que, no caso, constituiria um ágio / 

sobre o valor das quotas integralizadas e, portanto, um / 

verdadeiro lucro, provocando uma evidente distorção. Daí a 

razão da presente emenda. 

RIBIDA m lii/GIu 

Ácrescente-se onde convier; 

"Art.... - Todos os recursos atribuídos di 

retaraente ou indiretamente ao Conselho Nacional / 

de Cooperativismo, ou a seu controle ou adminis - 

tração, serão obrigatoriamente depositados no Ban 

co Nacional de Crédito Cooperativo S/A, que atua- 

rá como seu agente financeiro." 

JUSTIFICATIVA 

As sugestões do Relator que tratam do Con- 

selho Nacional de Cooperativismo são omissas no que diz / 

respeito ao Fundo Nacional de Cooperativismo, criado pelo 

art. 15, do Decreto-lei n2 59/66, bera como o agente finan- 

ceiro daquele Conselho, que cabia ao BNCC por força do me_s 

mo dispositivo legal. 

Nessas circunstancias, para evitar que sub 

traia mais uma parcela de recursos que esse Banco está con 

tando, sugerimos o acréscimo acima0 

BMBHDA NQ 15/CE 

Elimine-se a parte in fine do art. llc, qu 

de diz; "ou por instrumento publico". 

GER - 6.01 

JUSTIFICATIVA 

Ú desnecessária a inclusão "ou por instru- 

a KIM3 DJ ECflSSMH 
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mento público", sendo bastante que a sociedade cooperativa 

constitua-se por deliberação da assembleia-geral dos funda- 

dores, constando em ata. 

EMENDA NO l6/CB 

Acrescentar no art. 1Z, depois da palavra 

"galor". o seguinte: "e número de quotas 

de cada ura". 

JUSTIFICATIVA 

A redação original consta depois da palavra 

"valor",: da quota de cada um..Não faz deferência ao número 

das quotas que é o que a emenda pretende corrigir. 

EMENDA NO 17/CE 

Elimine-se a parte in fine depois da pala^ 

vra "sociedade", no item XIII, do artigo 

ih. 

JUSTIFICATIVA 

São desnecessárias as palavras seguintes que 

dizem: "e o Stais destino do Fundo de Reserva e remanescen - 

tes depois de satisfeitas as obrigações sociais", por envol- 

ver o Fundo de Reserva, bastando que o estatuto da sociedade 

contenha os casos de dissolução voluntária da sociedade. 

EMENDA NO 18/CB 

No artigo 15, item XI, acrescentar depois de 

mandatários: "ou fiscais os agentes de comer 

cio e da indústria e empresário, que operem 

em qualquer um dos setores economicos da so- 

ciedade"; 

JUSTIFICATIVA 

0 artigo 15 trata das proibições e a parte 

Ek / sy Mh/j» P>\ (V, QmUL 
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ora pretendida para ser inclusa visa extender proibição como 

SCgJfxfiscais os agentes de comércio e da indústria e empresá- 

rio? que operem em qualquer um dos setores economicos da so- 

ciedade, A proibição a nosso ver deve recair além áe ser pa- 

ra mandatários ou administradores, também sobre os fiscais. 

BMBMDA NQ 19/CS 

De-se a seguinte redação ao artigo 17, no 

Capítulo VII: 

Art, 17 - A cooperativa deverá nos quinze 

dias subsequentes à sua constitui- 

ção, requerer através do érgão estadual de 

cooperativismo, ao Conselho Nacional de Coo- 

perativismo, o ato constitutivo para efeito 

de registro. 

§ ic - 0 requerimento será acompanhado 

dos seguintes documentos: 

I - copia em três (3) vias do ato / 

constitutivo e do Estatuto Social; 

II - lista nominativa em três (3) vias, 

com as indicações de que trata o 

n2 11, do artigo 12. 

§ 22 - Os documentos a que se refere o pa- 

rágrafo anterior serão assinados tão somente 

pelos administradores, ou pelo número mínimo 

de fundadores, os quais respondem pela vera- 

cidade das declarações do seu contrato e cu- 

jas firmas serão reconhecidas por tabeliães. 

§ 3fi - A personalidade jurídica será adqqi 

rida com o arquivamento do ato constitutivo 

no érgão competente e a publicação da respec- 

tiva certidão no Diário Oficial, 

GER - 6.01 

JUSTIFICATIVA 

Das formalidades complementares da constitui- 

ção, são as mesmas que apresentamos para a constituição das 

Sociedades. 

Os registros devem ser centralizados para / 

/RK-rs? - - 
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que o Governo acompanhe o seu desenvolvimento e tenha condi- 

ções para a concessão de estímulos ao sistema cooperativista. 

Não há restrições ou paternalismo, mas há necessidade de co- 

nhecer como o sistema funciona para Justificar os estímulos. 

EMENDA NC 20/CB 

Acrescente-se ao art. 18, os seguintes pará- 

grafos; 

£ ic - Os atos praticados pelo Banco Central 

do Brasil e pelo Banco Nacional de 

Habitação relativos a autorização de 

funcionamento bem como os cancelamejj 

tos dessas concessões, deverão ser 

comunicados ao Conselho Nacional de 

Cooperativismo, 

§ 2C - 0 arquivamento dos atos constituti - 

vos das cooperativas de crédito e ha 

bitacionais, obedecerá, ainda, às 

normas complementares, que para esse 

efeito forem estabelecidas em rela - 

ção às primeiras pelo Banco Central 

do Brasil, em relação às segundas pe 

lo Banco Nacional de Habitação e em 

relação a todas as outras cooperati- 

vas pelo Conselho Nacional de Coope- 

rativismo, 

§ 3c - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

o orgão competente se pronunciará sç> 

bre o pedido, sob pena de, não o fa- 

zendo, considerar o seu arquivamento 

automàticamente feito, 

§ I|C - Arquivados os documentos, o órgão 

competente fornecerá, dentro de dez 

(10) dias, à cooperativa, a respec- 

tiva certidão para publicação no Diá 

rio Oficial, 

JUSTIFICATIVA 

Os artigos da presente emenda a Justificam 

GER - 6.01 
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plenamente. Refere-se a mecânica do entrosamento entre as fi- 

nalidades das cooperativas criadas e os órgãos federais imcun} 

bidos de controlar áreas específicas. Quanto à constituição 

das sociedades, tratando-se de uma sociedade que desfruta de 

incentivos fiscais e que envolve grandes interesses de tercej, 

ros, e aconselhável que o Governo conheça bem a sua constitui 

ção e acompanhe o seu desenvolvimento. Os registros devem ser 

centralizados não só para efeito estatístico, mas como meio 

de acompanhar e zelar pela observância da prática do sistema 

cooperativista. 

SMENDA NC 21/aa 

No art. iil, parágrafo único, depois da pala- 

vra "sucessão", acrescentar; "ressalvados os 

d±KE±±HK aspectos peculiares das cooperati - 

vas de eletrificação rural e habitacionais", 

JUSTIFICATIVA 

A emenda explica-se por si mesma. Visa tbxsx. 

ressalvar nas cooperativas de eletrificação rural e ha- 

bitacionais, os seus aspectos peculiares. 

I 
BMBNDA NQ Z2/CE 

Elimine-se o art. Ii9 e seu parágrafo, 

JUSTIFICATIVA 

A representação e vedada porque dá mais de 

um voto para cada pessoa, 

EMENDA NC 2VCE 

De-se a seguinte redação ao art, 63; 

Art, 63 - á vedado aos diretores: 

I - Praticar atos de liberalidade a 

custa da sociedade; 

II - Sob pena de nulidade, alienar ou 

gravar de ónus real, bens imóveis 

da sociedade eem expressa autori- 
. KlríiSSSO, Ot ECOWMll 0 
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zação da Assenibléia Geral, salvo se 

estes atos constituírem ol^eto de a 

tividade social. 

JUSTXÍT CATIVA 

Tamlém a presente emenda, pela sua siniples exposição, se 

3\istifica, Pretende ela esclarecer melhor a parte do que é vedado 

aos diretores no exercício de suas funções para salvaguarda da 

própria sociedade e evitar abusos de direção. 

Emenda ne 24 - CE 

Acrescentar, onde convier, ao Capítulo XXII (Disposi 

Art. -0 capital do Banco Nacional de Crédito Coopera- 

tivo S.A. (BNCC) será, anualmente, aumentado 

com ações preferenciais, atribuidas às coopera- 

tivas, que ficam sujeitas às seguintes contri - 

a) 0,1^ sobre os valores dos insumos, mercado - 

rias ou quaisquer outros bens entregues pela 

cooperativa a seus associados, através do 

setor de compra em comum ou consumo; 

b) 0,1^ sobre os valôres dos produtos entregues 

pelos associados às suas cooperativas, atra- 

vés do setor de venda em comum; 

c) 0,2^ sobre os valôres dos financiamentos ef£ 

tuados pelas cooperativas de crédito aos se- 

us associados; e 

d) 0,2^ sobre os valôres das operações ou servi 

ços que não se enquadrem nas hipóteses pre - 

vistas nos itens antes especificados. 

ções Gerais e Transitórias) 

buiçoes compulsórias; 

'SlauJla- (lí. @ajía 
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§ l2 - ITao haverá incidência da referida contrihuição 

sobre as operações de cooperativas habitacionais 

e escolares. 

§ 22 - As contribuições compulsórias serão arrecadadas 

diretamente pelo BNCC, aue terá assegurados to- 

dos os direitos, privilégios e favores atribuí 

dos à Pazenda ITacional, inclusive a correção mo- 

netária dos débitos apurados e a utilização da 

via executiva fiscal, 

§ 32 - Pica revogado o art. 13 do Decreto lei n2 60, de 

21 de novembro de 1.966. 

§ 42 - Pica concedido ao BNCC, incluindo-se seus bens, 

direitos e operações, isenções completa de todos 

os impostos federais, estaduais e municipais, na 

forma autorizada pelo art. 20, § 22, da Consti- 

tuição Pederal. 

EI.IBITDA N2 25-CS 

Inclua-se no artigo 33? logo depois da palavra "extra- 
tivistas": "e agroindustriais", 

JUSTIPICATIVA 

A presente emenda visa a corrigir lamentável omissão o- 

corrida no projeto. Segundo estamos informados, os produtores de 

açúcar, por exemplo, pleiteiam no sentido de se permitir a organi 

zaçao de cooperativas de pessoas jurídicas, eis que todas as em- 

presas agroindustriais ou usinas são hoje todas elas assim organi 

zadas por motivos óbvios. Essa tendência, aliás, é também de to- 

das as emprêsas agrícolas de qualquer género de produção. 

Nestas condições, somos pela aprovação do projeto origi 

/iMSltà Jil ECTKNM ^ 
ia 
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nal com as cinte e cinco emendas apresentadas. 

SAIA DAS COMISSÕES, em /-^ de de 1968 

Senador JOSE ERMÍRIO 

Fís. / 
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EMENDA N2 i_CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 

ECONOMIA i-0 PROJETO DE LEI DO SENADO Ne 

5^, DE 1967 

Ao art, 5^-» parágrafo único 

Era lugar de 

"o terço" 

Le ia-se: 

"3?° (cinco por cento" 

JUSTIFICAÇÃO 

Êste parágrafo único permitiria que dois co- 

operados apenas, dispondo de 2/3 do capital social, estives- 

sem em condições de controlar as atividades das cooperativas, 

beneficiando-se das facilidades contidas na Lei Orgânica do 

Cooperativismo. 

Daí porque proponho l/20. Mesmo uma vigési- 

ma parte parece-rae bastante elevado, mas como está previsto 

que se podem formar cooperativas com 20 associados ou coope- 

rados, então proponho essa alteração: nenhum associado pode_ 

rá subscrever mais do que 5^ (cinco por cento) do caoital. 

/~L GJjjtZCvT-O 
Sala das Comissões, era // de jwpse de 1968. 

\ 1 0   / ' ——  

SENADOKATTÍLIO FONTANA 
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EMENDA N9 2-CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 

ECONOMIA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N? 

54, DE 1967 

Suprima-se o art. 116. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 116 estabelece que as sobras apuradas 

em balanço não poderão ser, em hipótese alguma, tidas como 

renda tributável. 

Ora, se há possibilidade de formar-se coope- 

rativas mesmo com uma participação de 5^ do seu capital, con- 

forme propomos em emenda ao art. 54, poderão formar-se com 

vinte associados organizações com o escopo de fugir ao Impos- 

to de Renda, e nessas condições seria um estímulo a esta ini- 

ciativa que permitiria a fuga tributária do Imposto de Renda. 

Entendemos que não devemos incluir no projeto 

matéria financeira, que implicaria em distorções do sistema 

cooperativo. Por essa razão, parece-nos conveniente suprimir 

o art. 116 do projeto em es4"1^ 

Sala das Cc 

eímuto & ^ êíl" 



EMENDA N2 3-CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO 

DE ECONOMIA AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 54, DE 1967 

Suprima-se o art. 117 e seus §§ 

JUSTIFICAÇÃO 

Os dispositivos dispõem que as operações 

entre as cooperativas e se^13 associados não são tributá- 

veis, meliior dito, ficariam isentas do ICM. 

Pode parecer uma providência salutar e 

benáfica, mas com esses benefícios se organização muitas 

cooperativas e grande parte da população se tornará co- 

operado ou associado das várias espécies de cooperati — 

vas, como vêm classificadas no art. 52 — da letra a a 

z — e, então, quem pagará tributos aos municípios, Es- 

tados e União? 

Parece-me que estaríamos laborando num 

grande erro permitindo a formação de cooperativas com o 

escopo precípuo de dar-lh.es benefícios fiscais,com o que 

evidentemente o Governo não poderá concordar, porque te- 

ria sua receita grandemente reduzida. / 

ys ífl íhcVxo 
Sala das Comissões, em ; / de ijíasíf© de 1968 

SENADOR ATTlLIO FONTANA 

fhi. 



EMENDA N2 4~CS 

AO SUBSTITUTIVO OEERECIDO PELA COMISSÃO 

DE ECONOMIA AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N2 54, DE 1967 

Ao art. 124 

Suprima-se a parte final do artigo: 

"... retroagindo os efeitos desta 

revogação à data da expedição do referi- 

do decreto." 

JUS TIPICAQÃO 

A retroatividade, no caso, beneficiaria o 

contribuinte impontual e, tratando-se de taxa, vale dizer 

contraprestação por um serviço prestado, não nos parece 

ser conveniente retroagir a revogação a 1956, data do de- 

creto que se pretende extinguir. / 

Sala das Sessões, em ' ' de de 1968, 

ÍADOR ATTlLIO FONTANA 

pfmdl* & <^MÍa 



EMENDA N2 5>CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 

ECONOMIA AO PROJSTO DE LEI DO SENADO N9 

54, DE 1967 

Ao art. 28 

Suprima-se a Oxpresaao 

"e incentivos fiscais" 

JUSTIFICAÇÃO 

As organizações cooperativas devem receber 

apoio do Qcoverno, como diz o próprio art. 2^, financiamen- 

tos e outros benefícios, sem contudo receber incentivos 

fiscais. Isso daria margem a interpretações erróneas. 

0 passado mostra-nos que, em regra geral , 

dá margem à formação de cooperativas que não passam de or- 

ganizações de poucos, apenas para usufruir de tais incen- 

tivos que se resumirão, em última análise, à redução ou i- 

senção de impostos. 

Já existiu essa modalidade e o Governo te- 

ve de tomar providências porque se reduziram muito as arre_ 

cadações dos municípios, Estados e União.Eram organizações 

que tinham apenas o rótulo de cooperativas. 

Por essas razões, proponho seja suprimida 

a expressão "e incentivos fiscais". .■ 
lL 

Sala das Comissões, enu«'de JunhB de 1968. 

SENA^ORATTlLIO FONTANA 

i1 



EMENDA m 6-CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 

ECONOMIA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N2 

54, DE 1967 

Ao art. 15 

Suprima-se a expressão 

"e, acessoriamente, podendo receber 

depósitos de pessoas estranhas à sociedade" 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Senado rejeitou o Projsto de 

Lei n2 35/08, de autoria do nobre Senador Pereira Diniz, que 

incluia no texto dos benefícios alcançados pelas cooperati- 

vas o poderem aceitar depósitos de terceiros ou pessoas es- 

tranhas aos quadros sociais das cooperativas. 

Entendemos que essa é matéria financeira, de 

atribuição do Banco Central. 

0 Governo deseja evitar a proliferação de no 

vas organizações bancárias. Se as cooperativas de crédito 

ficarem autorizadas por lei a receberem depósitos, mesmo que 

acessoriamente, de pessoas estranhas, equivale dizer, de te£ 

ceiros, estaremos permitindo que muitas cooperativas já exi£ 

tentes, e outras que eventualmente pudessem organizar-se, se 

transformassem em verdadeiros bancos com rótulo de cooperati_ 

vas, o que contraria a orientação governamental, dado o núroe_ 

ro excessivo de instituições de crédito — a" nosso ver, res- 

ponsáveis, parcialmente, pelo alto custo do dinheiro e cons_e 

qtíente elevação do custo de vida e inflação monetária. 

/•o, &luu£^ 
Sala das Comissões, em./ ' de JjsS¥t<r de 1968. 

SENADOR ATTíLIO FONTANA 

. OMISSÃO JE ECOSOMIft^ 



EMENDA N2 7_CE 

AO SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 

ECOr»MIA AO PROJETO DE LEI DO SENADO Ne 

54, DE 196? 

C 

r 

Ao art. 72 

Substitua-se a expressão 

"dez d ias" 

Por 

"trinta dias" 

JUSTIFICAÇÃO 

Dez dias constituiriam prazo excessivamente 

exíguo para convocação, muitas vezes, de grande número de 

cooperados, mesmo porque muitos deles podem residir em ou- 

tros municípios, conforme prevê a própria Lei Orgânica do 

Cooperat ivismo. 

Por essa razão, parece-me indispensável um 

prazo de pelo menos trinta "dias. - / 
n ó+LUÍV-lc 

Sala das Comissões, em/-/'de jasriro de 1968. 

SENADOR ATTILIO FONTANA 

WrnU a «• ©Mto 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N  ^ ^ 

Da COMISSÃO DE ECONOMIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado 54, de 1967» que discipli- 

na a atividade das Cooperativas (Lei Orgâni 

ca do Cooperativismo). 

RELATOR: SENADOR JOÃO CLEÓFAS 

0 projeto ora sob o nosso exame, de autoria 

do ilustre Senador Flávio Brito, disciplina a atividade das 

Cooperativas (lei Orgânica do Cooperativismo). 

2. Em parecer preliminar sobre a matéria, após 

demorado e detido exame, concluí pela apr£ 

vação do projeto, na forma de um Substitutivo. 

3. 0 ilustre Senador José Ermírio pediu vista 

do projeto e, após examiná-lo, sugeriu fos- j 

sem feitas algumas alterações no Substitutivo (25), tendo o 

Senador Attilio Fontana proposto sete (7) modificações ao mes 

mo. 

4. 0 projeto, com tais sugestões, retornou ao 

meu exame para que, sobre elas, desse o meu 

parecer. • 

5. Examinei cautelosamente as sugestões dos i- 

lustres Senadores José Ermírio e Attilio Fon 

tana, tendo resolvido aceitar e, portanto, incluir no Substi- 

tutivo, a maioria delas, deixando de aceitar algumas por não 

concordar com a alteração, quanto ao mérito. 

v 2LàsiJ& i9-i/ 
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6. As sugestões do Senador José Ermírio, con 

substanciadas nas emendas n^s 1, 4, 5, 6, 7, 

16, 17, 18, 19, 21 e 23, são coincidentes com o texto do Subs 

titutivo e, portanto, prejudicadas, uma vez já constarem do 

texto. Atendidas e englobadas, in totum, no Substitutivo as 

sugestões contidas nas emendas n^s 3, 9f 10, 12, 13, 20, 22 e 

25, e, em parte, a de n2 2, do Senador José Ermírio, bem como 

às das emendas n^s 1, 4, 5, 6e7 do Senador Attilio Eontana. 

Discordo, assim das sugestões existentes nas emendas n^s 8,11, 

14, 15 e 24 do Senador José Ermírio e n^s 2 e 3 do Senador 

Attilio Eontana, motivo pelo qual nao as coloquei no Substitu 

tivo. 

7. Convém, aqui, deixar bem claro a razao por 

que fui contrário à sugestão dada pelo Sena 

dor José Ermírio, na Emenda n2 11. 

Sugere S. Exa., nessa emenda, a supressão do 

art. 102 do projeto, que corresponde ao artigo 123 do Substi- 

tutivo, assim redigido: 
MArt. 102 - Eica revogado o art. 13 do De- 

creto-lei n^ 60, de 21 de novem 

bro de 1966, retroagindo os efeitos desta 

revogação à data da expedição do referido 

decreto-lei." 

8. Na justificativa, lembra o autor da Emenda 

que "a eiva de inconstitucionalidade encon- 

trada deriva, no caso, da denominação imprópria dada à obri- 

gação, criando a falsa impressão da existência de prestação 

de serviço." E acentua; 

"Em verdade, não se trata de nenhum tributo 

ou imposto, mas de participação acionária 

no capital do Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo que a lei obriga, como meio de 

fortalecimento do organismo creditício que 

ampara e assiste o cooperativismo." 

9. Sem pretender estabelecer, aqui, debate ju 

rídico sobre o caráter da taxa de cooperação, 

cuja revogação é preconizada, cabe salientar que o assunto já 

foi amplamente analisado pela Consultoria Cerai da República, 

em duas oportunidades, merecendo a decisão seguinte, conforme 

\\%.-lLírí 
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3. 

se lê no,,Diário Oficial", Seção I - Parte I, 16 de outubro úl 

timo, pág. 9177: 

"A taxa de cooperação de que trata o artigo 

13, do Decreto-lei 60, de 1966, deixa de 

ser devida em face da proibição constante 

do artigo 65, § 32j da Constituição Federal." 

Assinala o Parecer da Consultoria Geral da 

República, aprovado pelo Presidente da República, que "a taxa 

de cooperação em tela não possui as características exigidas 

às contribuições remuneratórias, atribuíveis apenas ao sujei- 

to passivo da obrigação tributária. Assim sendo, essa taxa 

não disfarça de fato a configuração e a obrigatoriedade do im 

posto. Aliás, o Supremo Tribunal Federal sustentou que " não 

I a destinação do produto da arrecadaçao que configura a natu 

reza da imposição fiscal, mas o fato jurígeno." Deste modo, 

na hipótese, se trata de prestação pecuniária que o Poder Pú 

blico tem o direito de exigir em virtude de sua gestão de im 

pério, portanto, a taxa de cooperação, na realidade, é impos- 

to." 

10. Foi diante desse entendimento que a Consul- 

toria Geral da República concluiu pela in 

constitucionalidade da referida taxa de cooperação, mantendo 

esse ponto de vista no pedido de reconsideração feito pelo Ban 

co Nacional de Crédito Cooperativo. Todos os argumentos lan- 

çados por essa instituição bancária foram refutados pela Con- 

sultoria que, no final, assim se pronunciou: 

"Adotada a conceituação legal do tributo 

(nem se poderia adotar outra, data vénia ), 

a "taxa de cooperação" em tela a ela se a 

molda como uma luva. Em consequência, tri- 

buto destinado a integralizar ações preferen 

ciais do Banco Nacional de Crédito Coopera- 

tivo (Decreto-lei n2 60/66, art. 82) ou a 

constituir fundo de reserva, convertido em 

ações preferenciais, quando efetuado novo au 

mento de capital (art. 92), passou a ser 

indevido por força do art. 65, § 32 da Gons 

tituição Federal em vigor.„ f,,™ 

féirJrVí. ,9^/ 
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11. . Ora, tão contundente manifestação deixa me_ 

ridianamente claro que o dispositivo do Pro 

jeto, que a Emenda em exame pretende suprimir, apenas consubs 

tancia o que, na esfera administrativa e, também, no Poder Ju 

diciário, já representa jurisprudência pacífica, 

12, No que se relaciona à Emenda n2 15, do Sena 

dor José Ermírio, o Parecer foi contrário 

porque as sociedades cooperativas podem ser organizadas em for 

ma de sociedades anónimas, de sociedade em nome coletivo ou 

em comandita, sendo reguladas pela lei relativa a cada um dês 

ses tipos de sociedade, cuja constituição varia, 0 contrato 

de sociedade é consensual, sé podendo ser provado por escritu 

ra pública ou particular. Se as sociedades anónimas - que 

se distinguem das outras sociedades, pela divisão do capital 

em ações, pela responsabilidade limitada dos acionistas e pje 

la necessidade de concurso, de pelo menos, sete sócios - ca 

recem de assembléia geral, outros tipos podem ser constituídos 

por escritura pública. Não há, portanto, motivo para modifi- 

car-se o texto do Projeto, nessa parte. 

13. Não atendi as sugestões feitas pelo ilustre 

Senador Áttilio Fontana, nas emendas 2 e 3, 

porque entendo que as cooperativas merecem tratamento especial, 

com vistas ao seu crescimento que, sem dúvida, será benéfico 

para todos os brasileiros. 

14, Diante do exposto, opino pela aprovação do 

projeto, nos têrmos do seguinte 

ris. /.£ 
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SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei do Senado 

ue 54, de 1967. 

Que regula a organização, o funcionamen 

to e as atividades das Cooperativas. 

CAPITULO I 

Ba politica do Cooperativismo 

Art, is - 0 Estado assegura o livre desenvolvimento do coopera- 

tivismo garantindo-lhe a autonomia de organização e 

dando-lhe estímulo e amparo ao desempenho de suas fun- 

ções s6cio-económicas. 

Art. 23 - O Poder Público diretamente ou em colaboração com enti, 

dades privadas, atuará, através de financiamentos, no 

sentido de canalizar para as diferentes regiões do Pa 

£s as iniciativas que tragam condições favoráveis ao 

desenvolvimento do cooperativismo,, 

CAPÍTULO LI 

Bas características das Sociedades Cooperativas 

Art. 39 - A cooperativa é uma sociedade de pessoas, com forma Ju 

rídica prépria, de natureza civil, não sujeita à faleri 

cia, constituída para, sem finalidade de lucro, prejs 

tar serviços de interesse comum dos associados, 

Art. 45 - As sociedades cooperativas se distinguem pela observân 

cia dos seguintes princípios e normas a que os estatu- 

tos obrigatbriamente atenderão: 

I - Variabilidade do capital social ou inexistência 

deste.. 

II - Número ilimitado de associados, com o mínimo de 20 

iL/iv7 " 
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(vinte) pessoas físicas para a constituição de co- 

operativa de primeiro gran., de 3 (três) cooperati- 

vas de primeiro grau para a constituição de coope- 

rativas de segundo grau e de 5 (cinco) cooperati- 

vas de qualquer categoria ou espécie, para organi- 

zar uma cooperativa de terceiro grau; 

III - Limitação do némero de quotas-partes de capital pa- 

ra cada associado, observado o critério de propor- 

cionalidade; 

IV - Intransferibilidade das quotas-partes de capital a 

terceiros estranhos à sociedade, ressalvados os ca- 

sos das cooperativas habitacionais e de eletrifica- 

ção rural; 

V - "Quorum" para funcionar e deliberar na Assembléia 

Geral, fundado no número de associados presentes; 

VI - Retorno, aos associados, das sobras líquidas do e- 

mercício, em razão diretamente proporcional ao va- 

lor das operações que realizarem com a sociedade, p£ 

dendo também por deliberação da assembléia geral or- 

dinária ser creditado na conta de capital de cada 

associado; 

VII - Indivisibilidade do Fundo de Reserva entre os asso- 

ciados, salvo nos casos de desmembramento; 

VIII - Singularidade de voto, independente do capital subs 

crito; 

IX - Área de ação para efeito de admissão de associado 

deverá ser limitada à possibilidade de reunião, con- 

trole, operações de prestação de serviços; 

X - Livre adesão; 

XI - Indiscriminação política, religiosa, racial e so- 

cial; 

XII - Prestação de assistência social e educacional aos 

associados e seus familiares, extensiva aos empre- 

gados da cooperativa; 

XIII - Colaboração intercooperativa; e 

/) WMlSSfia DE ECOHO.O^ 
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XIV - Responsabilidade limitada ov. ilimit-.-.da 6.5 &£ 

sociado que perdurará até quando foréi. uro 

vadas as contas do exercício ex que se der a 

sua retirada. 

CAPÍIUjjQ III 

Classificação das Sociedades Cooperativas 

Art. 52 - As sociedades cooperativas classificax-se nas se 

guintes categorias, sem exclusão da possibilidade de 

cor.stituirem-se outras de modalidades não relacionadas, desde 

que seus objetivos se enquadrem no espírito desta lei: 

a) Cooperativa de produção ou de trabalho aprísols 

pastoril ou agropecuário; 

b) Cooperativa de produção ou de trabalho indus 

trial ou artesanal; 

c) Cooperativa integral de Reforma ..grária • 

d) Cooperativa de colonização; 

e) Cooperativa de vendas em comum ou de cor&re_.._i 

zaçao; 

f) Cooperativa de compras em comum ou de abasteci- 

mento; 
* 

g) Cooperativa de pesca e de outros produtos de : 

rigem extrativa; 

h) Cooperativa de consumo; 

i) Cooperativa de crédito; 

j) Cooperativa de seguro; 

l) Cooperativa habitacional; 

m) Cooperativa de eletrificação; 

n) Cooperativa de transporte; 

o) Cooperativa de telecomunicações; 

p) Cooperativa cultural; 

o) Cooperativa escolar; 

auufo a ^ 



r) - Cooperativa de serviços particulares; 

s) - Cooperativa de serviços públicos; 

t) - Cooperativa mista; 

u) - Cooperativa central; 

v) - Federação de Cooperativas; e 

x) - Confederação de cooperativas, 

§ is - Pare. fins de sistematização nesta lei, são consid^. 

radas cooperativas locais ou de 12 grau, as abrangidas pelas alíne- 

as "a" a "u"; cooperativas regionais, estaduais ou de 2Q grau as 

compreendidas nas alíneas "v" e "x"; e de grau, as de âmbito na 

cional abrangidas pela letra "z", 

§ 22 - A classificação, entretanto, não impedirá que, pg. 

la dilatação de sua área e ob.ietivos, uma cooperativa de l2 gráu ye 

nha a ser enquadrada nas demais categorias, tomando, então as respeii 

tivas características, 

§ 3Q - Cooperativas centrais quando constituídas de coops. 

rativas singulares, sendo permitida excepcionalmente admissão de pes. 

soas físicas e ainda de pessoas jurídicas poderem participar legal - 

mente das cooperativas singulares; 

§ [|2 - Federações de cooperativas quando constituídas ex 

clusivamente de cooperativas singulares, podendo excepcionalmente ad 

raitir cooperativas centrais; 

§ 5C - Confederações cooperativas, quando constituídas ex 

clusivamente de federações,de cooperativas, 

Art,62- A cooperativa de produção ou de trabalho agrícola, pasto - 

ríl ou agropecuário, caracteriza-se pêlo exercício coletivo 

de trabalho, com recursos dos próprios associados ou de credito obtl. 

do pela cooperativa, em terras que a sociedade possua a qualquer t£ 

tulo, concorrendo cada um, simultaneamente, com trabalho e técnica. 

Art.72- A cooperativa de produção ou de trabalho industrial ou ar- 

tesanal, caracteriza-se pelo exercício coletivo ou indivi- 

dual do trabalho, realizado em fábricas e oficinas que a sociedade 

possua a qualquer título, ou no recesso do lar, cora recursos dos pr^ 

prios associados ou de crédito, obtido pela coo-oerativa, concorrendo 

cada ura, simultânea ou isoladamente, com trabalho e técnica. 

Art.82- SÓ poderão fazer parte das cooperativas referidas nos arti. 

gos 6b e 72 os profissionais ou trabalhadpres interessados 

diretamente na respectiva atlvidade, as quais ainda se caracterizam 

pelos seguintes aspectos; 

a) A produção é indivisa e coletiva, pertencendo exclu- 

sivamente a cooperativa, que fornecerá todos os meios 

jcapsao 
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necessários à execução das tarefas e se ene 

rá da coraercialisaçao; e 

b) Os associados, segundo a categoria de suas 

perceberão adiantamentos proporcionais por conta 

da participação nos resultados sociais de cada e 

xercício e por conta da sua produção, 

trt. 52 - A cooperativa integral de Aeforma Agrária, cujas 

características estão definidas no Estatuto da ner 

ra (Lei n- 4.504, de 30 de novembro de 1964) é uma empresa de 

atividades diversificadas e destinada a apoiar a implantação 

da Reforma Agrária em áreas prioritárias. 

Art. 10 - A cooperativa de colonização, independente de su:, 

inscrição em áreas prioritárias de Reforma Agrário, 

é constituída por agricultores que não dispõem de terra par., 

a lavoura o^^ a pecuária, com o objetivo de adquirir e prepa 

rar áreas apropriadas à exploração coletiva, ou isoladamente, 

nos lotes distribuídos aos associados, regendo-se pelo siste 

ma das cooperativas de produção ou de vendas em comum, condor 

me o c aso• 

Parágrafo ánico - Na cooperativa de colonização ou nas soco.: 

de colonização de outras cooperativas -gra- 

çolas, o associado obriga-se a dar preferência à coopera .rava 

no caso de pretender dispor do imóvel que lhe foa cedido. 

Art. 11 - A cooperativa- de compras em comum, urbana ou rural, 

sempre de caráter profissional, tem a finalidade de . 

abastecer os associados de todos os meios e recursos essenciais 

ao exercício de sua atividade. 

Art. 12 - A cooperativa de vendas em comum ou de comercializa 

ção, urbana ou mirai, sempre de caráter profissio- 

nal, tem a finalidade de colocar no mercado a produção dos as_ 

sociados,em estado natural, classificada, beneficiada ou in- 

dustrializada . 

is - Poderá a cooperativa que se dedicar a vendas em com.:;, 

expedir conhecimentos e "warrants", para os produtos c.e 

seus associados,conservados em seus armazéns,cumprando-lhe o_ 

servar, para tanto, a legislação específica, 

§ 2S _ A cooperativa de que trata o presente artigo, 

expedir conhecimento de depósito e "Warrants" para os 

os produtos de seus associados, ou destinados ao ser 

aw* a ^ 
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viço destes, g por ola conservados" eu soro aruaaens, ouirprin- 

do neste caso, a Ic.çlslaçao en vigor. 

§ 32 - Para efeito do paragrafo anterior, a cooperati 

va gg equipara aos an.iascns gerais, cor. os di- 

reitos e obrigações destes, c os conliocinentos de dope sitos 

'v/arrants" puo enitir denoninar-se-ão "Certificados Cooperati- 

vo.: do Depósito", contendo todos os rocuisitos daqueles e gosan 

io de iguais prerrogativas. 

.irto 13 - A cooperativa de x^osca ou de outros produtos de natu- 

reza ertrativa, 6 constituída de profissionais oue cg 

■dcdi.puen à ertraoao de determinados produtos, tendo finalidades" 

análogas às especificadas no artigo anterior. 

-.rt. 14 _ A cooperativa de consumo destina-se a ajudar a econo- 

mia doméstica, adquirindo preferencialmente do prodv. 

ror ou de outras cooperativas, géneros alimentícios, artigos do 

vestuário, do uso pessoal e doméstico, distribuindo-os nas mo- 

Inores condições do qualidade e preço a seus associados, no in- 

teresse dos quais ainda poderá executar serviços afins, incluai 

ve manter produção própria o industrializar ■produtos. 

s l2 - A cooperativa de consumo ou a seção de consumo 

do outras cooperativas, poderá fazer forneci- 

mento a sons empregados, destinando os resultados líquidos des- 

sas o_ orações ao fundo de Reserva. 

^ 22 - Considera-se como operação social, a venda 

terceiros, do embalagens, vasilliames e resí- 

duos dos produtos distribuídos pela cooperativa a seus associa- 

dos, 

Art. Ip - A cooperativa de crédito tem por objetivo principnl 

proporcionar a seus associados crédito o moeda, per 

.cio da mutualidade e da economia, mediante taxa módica de p. - 

ron, auxiliando do modo particular o "pequeno trabalho o:., qv 

quer ordem do atividade na qual ele se manifesto, seja agríco- 

la, industrial, comercial ou profissional. - 

n MMISSJSO CE ECOHOMli 
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_ IX- 

§ 12 - A cooperativa de crédito pode se revestir, na 

prática, de várias modalidades, dentre as quais se compreende ia 

os tipos da caixa riiral Raiffeisen, do crédito popular Luzzatti, 

e da união de crédito ou de economia e crédito do tipo lesmar- 

din. 

§ 22 _ São normas comuns a todas as cooperativas de 

crédito em geral, que elas deverão, obrigatoriamente, mencionar 

em seus estatutos é observar; 

a) os empréstimos, descontos e abertura de crédito 

são concedidos exclusivamente aos associados; 

b) nos empréstimos que não são a curto prazo, o reem 

bolso será sempre feito por pagamentos parcelados, 

indicando a obrigação da dívida, quando única, as 

diversas épocas de amortização, ou quando várias 

sejam as obrigações, corresponderá cada uma delas 

a cada parcela de amortização, juros inclusive; 

c) nos empréstimos a que se refere a alínea "b", os 

juros serão calculados de modo que recaiam sobre o 

saldo efetivãmente devido ao tempo do vencimento de 

cada parcela de amortização, e pagos, cm conjunto 

com ela, assim pareeladamente; 

d) nao será cobrada aos associados, a título de pre 

mio, ou a qualquer outro, a nao ser o montante das 

taxas de serviço e dos juros nos descontos, soma 

alguma que reduza a quantia efetiva do empréstimo 

que houver sido ajustado; 

e) nos empréstimos ou abertura de crédito era conta-cor 

rente, os juros serão recíprocos, de débito e de 

crédito, à mesma taxa, e vencíveis cora a con 

ta; 

f) a taxa do juro não poderá ser aumentada durante a 

vigência do empréstimo, sua prorrogação oii refor- 

ma, sendo permitida, entretanto, a correcão m.o_ 

netária prevista era lei, e podendo ele ser liq^r 

dado pelo devedor era qualquer tempo; 

\\%Zjír 
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g) quanto a empréstimos 

I - quando feitos a empresários agro pecuários, se_ 

rao classificados em curto, médio e longo pra 

zo, conforme a natureza de cada exploração ou 

investimento, tendo como limites, respectiva- 

mente, os prazos de 24 (vinte e quatro), 60 

(sessenta) e 180 (cento e oitenta) meses. 

II - quando de crédito popular, sem amortização p£ 

riódica, o vencimento nao será maior de seis 

meses. 

Art. 16 - Para que fique caracterizada a cooperativa 

de crédito tipo Raiffeisen, deverá esta, £ 

"brigatòriamente, incluir em seu estatuto, os seguintes princí- 

pios: 

a) ausência ou nao de capital social, e indivisi"bil£ 

dade de quaisquer solaras entre os associados; 

"b) responsatãlidade, pelos compromissos da sociedade, 

pessoal, solidária, limitada ou ilimitada, casos 

em que será constituída, respectivamente, com ou 

sem capital; 

c) atribuição dada à assembléia geral para controlar 

a responsabilidade limitada ou ilimitada, fixando 

anualmente o montante dos compromissos da socieda 

de, a quantia máxima do valor de cada empréstimo, 

e a importância do total de empréstimos; 

d) área de operações restrita á área do município, po 

*■ - ' dendo abranger zonas municipais limítrofes corre£ 

pendentes a uma circunscrição rural ou populacio- 

nal; 

e) empréstimos concedidos exclusivamente a associados 

que sejam solváveis, dignos de crédito e domiciljl 

ados onde a cooperativa tenha sua área de açáo ou 

aí possuam uma propriedade, destinados a ser apli 

cados em sua atividade para corto e determinado 

fim declarado pelo solicitante, julgado útil e r£ 

produtivo pela administração, sendo absolutamente 

proibidos os empréstimos de mero consumo, 

/«SM DE ECMWI 
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is. 

Art. 17.- A cooperativa de crédito do tipo Eaiffeisen que ado 

tar a responsabilidade limitada, observará os sequin 

tes princípios; 

a) capital social dividido em quotas-partes de valor 

acessível; 

b) responsabilidade individual limitada de todos es 

associados pelos compromissos da sociedade, corres 

pondente ao valor do quíntuplo da maior operação 

ativa realizada com a cooperativa; 

c) consignação nas listas nominativas dos associados, 

arquivo das nas repartições competentes, da informa 

ção do montante da responsabilidade de cada asso 

ciado prevista na alínea anterior, bem como do mon 

tante geral desta responsabilidade. 

Art. 18 - A cooperativa de crédito popular do tipo Luzzatti dis 

tingue-se das demais cooperativas de crédito pelos se 

guintes princípios fundamentais, devendo obrigatoriamente prejS 

crever em seu estatuto e observar: 

a) capital social dividido cm quotas-partes de valor 

acessível; 

b) responsabilidade pelos compromissos da sociedade , 

limitada ao valor da quota-parte do capital que o 

associado se obrigou a realizar; 

c) área de operações circunscrita, tanto quanto pc£ 

sível, ao território do município em que tiver sua 

sede, só podendo estabelecer área maior, fora dês 

se território, quando municípios próximos abran- 

gerem zonas economicamente tributárias daquele em 

que estiver, não se incluindo, entretanto, no limi 

te da área, aquelas operações que consistem em co 

brança ou permutação de fundos; 

d) preferência às operações de menor valor, e ao cr_é 

dito pessoal sobre o de garantia real; 

e) administração constituída por um Conselho de Admi 

nistração, composto, pelo menos, de 

í . ' UC 'J —.«fN 
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cinco merabroa, eleitos pela assembléia 

geral, sendo o presidente do Conselho e o 

diretor-gerente da sociedade designados d:L 

retamente no ato da eleição, e estes dois, 

permanenteraente, e mais um conselheiro que 
cada rnês ficará de turno, formarao a Dire 

toria-Executiva, cabendo ao corpo coleti- 
vo as atribuições mais gerais e de regula 

mèntaçao, e à Diretoria as funções mais 

particularizadas e executivas. 

Art. 19 - A cooperativa de crédito do tipo 

Desjardin é constituida entre pessoas pertencentes a determinado gru 
po social ou profissional, do meio urbano ou rural, para a formação 

de fundos sob a forma de capital e depósitos, tendo as seguintes fi_ 

nalidades e características: 

a) conceder empréstimos para fins de consumo 

de produção ou nrestaçao de serviços; 

b) realizar Operações auxiliares como pagamen 

to de despesas de luz, gás,água, telefo- 

ne, aluguel, impostos; taxas escolares, de 

serviços públicos e semelhantes, além de 

outros, mediante cobrança de taxa módica 

de serviço; 

c) só operar ativa e passivamente, com seus 

associados, e incluindo obrigatòriamente , 

em sua estrutura administrativa, um Consjs 
lho de Crédito integrado, no mínimo, por 

cinco associados, com a função de decidir 

sobre a concessão de empréstimos de acor- 

do com as normas estabelecidas pela adrai- 

nistraçao. 

_Art.20- •^s cooperativas de crédito agrícola 
de quaisquer tipos,sao obrigadas a aplicar, pelo menos, 80^ de 

seus recursos em financiamentos rurais. 

Art.21- As seçoes de crédito das cooperati^ 

vas mistas terão sempre caráter de serviço complementar e vinculado 

ao financiamento das atividades principais dos associados, podendo , 

também, atender às suas necessidades pessoais, neste caso em função 

Mttissaa nt mmàp 
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de prioridade, aié o ináximo de 20$ de suas disponibilidades, 

Art, 22 - As cooperativas de crédito deverão ter afixadas , 

em lugar visível nas principais dependências, as 

condições para operar, conforme as determinações legais, sen 

do-lhes vedado o uso da expressão "Banco" ou outra que possa 

levar à confusão com outras organizações creditícias. 

Art, 23 - A cooperativa de seguros tem por objeto proporci£ 

nar a seus associados, era regime de mutualidade , 

qualquer tipo de seguro permitido pela legislação concernen- 

te à matéria, 

§ 12 - A cooperativa de seguros pode operar em 

meio rural ou urbano, sujeitando-se às nor 

mas técnicas e à fiscalização dos órgãos oficiais que disci- 

plinam as atividades seguradoras. 

§ 22 - A cooperativa de seguros pode operar em 

qualquer ramo, desde que reúna capital su 

ficiente para a instalação de seus serviços e disponha de fun 

dos necessários para fazer face aos sinistros prováveis dursn 

te o primeiro ano de atividade, 

§ 39 - Nas operações de seguros, os prémios serão 

determinados definitivamente pela soma dos 

sinistros ocorridos durante o ano, em proporção à soma dos 

riscos assegurados, com acréscimo do que for necessário para 

cobrir as despesas gerais de administração. 

§ 42 - As pessoas jurídicas podem participar das 

cooperativas de seguros, cora as restrições 

impostas nesta lei. 

Art, 24 -■ As Cooperativas Habitacionais têm como objetivo i 

mediato propiciar a seus associados o acesso à pro 

priedade imobiliária, através da aquisição ou da construção 

direta ou indireta de unidades isoladas de edificações, ou 

conjunto de edificações de um ou mais pavimentos ficando as 

suas operações subordinadas às normas baixadas pelo Banco Na 

cional de Habitação, com base no que lhe faculta o inciso IV, 

do art, 82 da Lei n2 4. 380/64, devendo ainda atender as se_ 

guintes características básicas: 

a) As habitações destinar-se-ão, exclusivamente , 

ao domicílio dos associados, admitindo-se, en 

tretanto, era casos excepcionais, a locação,quan 

do prevista nos Estatutos e autorizada pelo Ban 

co Nacional de Habitação i a MpSiO OE ECOUOWI ^ 
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b) O Banco Nacional de Habitação ou órgão financi 

ador específico, poderá exigir da Cooperativa 

as garantias necessárias à segurança dos seus 

investimentos, as quais deverão ser explicita 

das nos Convénios de financiamento, devendo 

sempre as operações estar orientadas no senti- 

do de conferir a propriedade ao associado; 

c) 0 ingresso de associados na Cooperativa e o 

seu atendimento escalonado durante a execução 

do Programa ficará condicionado a fatôres pon 

deráveis de seleção apurados com base em levan 

taraentos sócio-econômicos compatibilizados com 

a ordem cronológica de inscrição, pontualidade 

nos pagamentos, estado' de necessidade decorren 

te de calamidade, a condições subhumanas de h.a 

bitação, de acordo com as normas que nesse sen 

tido forem baixadas pelo órgão competente, 

d) Promoção sempre que possível dos serviços comu 

nitários complementares da própria habitação , 

propiciando aos Conjuntos Habitacionais o equ^ 

paraento necessário ou promovendo a integração 

desses conjuntos na comunidade vizinha. 

e) Contratação de obras, aquisição de unidades já 

prontas mediante processo de concorrência ou 

tomada de preços, A critério do órgão competen 

te, visando o atendimento de situação especial 

que se apresente como favorável à Cooperativa, 

poderá ser dispensada a concorrência ou tomada 

de preços mediante requerimento fundamentado da 

Cooperativa aprovado em Assembléia Geral conv£ 

cada para essa finalidade. As Cooperativas de 

Habitação não poderão ter outros objetivos cu 

mulados nem será permitido que outras Coopera- 

tivas dediquem— se a atividades habitacionais. 

f) No caso de alienação, promessa de alienação , 

cessão ou promessa de cessão de direitos rela 

tivos ao imóvel contratado o cooperativado, sob 

pena de nulidade, deverá comunicar à Cooperati 

va a sua intenção para que esta exerça seu d£ 

reito de preferência de acordo com as condições 

iWZEp? 
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estalDelecidas nos Estatutos e nas Instruções 

"baixadas. 

Parágrafo único - Ao Banco Nacional de HaBitaçao 

em relacao às Coopetativas Ha 

"bitacionais ca"berá "baixar as disposições comple 

mentares à presente lei no ç[ue concerne à autjo 

rização de funcionamento, a constituição e o 

funcionamento e fiscalização dessas entidades 

bera corao regulamentar na forma do art. 112 da 

presente Lei as penalidades e o processo de 

intervenção, 

Art. 2^ - 0 BNH prestará assistência técnica às cooperativas, 

podendo autorizar para esse fim a contratação de 

serviços cora institutos de orientação de cooperativas aos 

quais caberá a execução direta ou indireta de quaisquer tra 

balbos ou projetos indispensáveis ao funcionamento da coope- 

rativa, e o seu assessoramento técnico, 

Art, 26 - A cooperativa de eletrificaçao propõe-se produzir 

energia ou adquirir quotas de energia de empresas 

produtoras para distribuição, mediante tarifas que Ine permi 

tara proporcionar serviço satisfatório e módico a seus assoai 

ados e usuários, bem como adquirir o material necessário à 

extensão das linhas e ao uso domiciliar ou de estabelecimen- 

tos. 

Parágrafo único - A cooperativa de eletrificação 

aplicável ao meio rural, deve- 

rá considerar em seus planos, além dos serviços 

de suprimento de luz às residências, o fornecimen 

to de energia para as atividades produtivas dos i 

móveis rurais, de modo a aumentar a renda e os ín 

dices de produtividade. 
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5 2- - As linhas de transmissão o distribuino, e •..:r.is 

instalações da cooperativa do eletriiieaoao,po_ 

der. garantir empréstimos contraídos com órfãos públicos ou -pri- 

vados, autarquias e sociedades de economia mista. 

Art. 27 - A cooperativa de transporto, que so poder.' rove .til- 

da foima de trabalho coletivo ou nao, tom por obj oto 

a prestação de cuaisouer serviços do transporto de carpas c/ou 

de passageiros, mantendo frotas do veículos para o desempenho 

de suas atividades. 

Art. 28 - A cooperativa de telecomunicações tem -por obieto ad- 

quirir o material necessário à instalaçao s funciona 

r.ento de serviços de telecomunicações ou explorar estos servi- 

ços, mantendo-os em benefício de seus associados e usuários. 

Parágrafo- único - Estas cooperativas poderão firmar 

convénios com entidades públicas ou 

privadas que explorem o mesmo objeto, para transmissões for;., da 

área do açao. 

..rt. 29 - A cooperativa cultural propoc-se instituir serviços 

que promovam a elovaçao do nível educacional de seus 

associados através de estabelecimentos do ensino, empresas odi 

toras, clubes, associações, bibliotecas e livrarias, ou pela 

compra en comum do tudo que necessitem os associados para deoen 

volvimento de sua cultura, podendo, inclusive, manter as insta- 

lações industriais necessárias, 

Art, 30 - A cooperativa,escolar se constitue nos estabelecimen- 

tos públicos ou particulares, do ensino primário, se- 

cundário, técnico ou profissional, entre os respectivos alunos, 

por si*, ou com o concurso de seus professores, pais, tutores ou 

pessoas que os representem, com o objetivo primordial de disse- 

minar a doutrina e a prática do cooperativismo, proporcionando— 

lhes a aplicação dos princípios e resultados sociais o económi- 

cos corrospondentcs. 

Art, 31 - A cooperativa de serviços particulares, urbanos e ru- 

rais, propõe-se manter serviços complementares que vi 

sem à satisfação de interesses comuns sob qualquer forme do ma- 

nifestação . 

AZ/ir 
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Art. 32 - A cooperativa de serviços públicos apresenta as se- 

guintes características: 

a) Constitui-se por decisão dos poderes públicos, go 

zando de completa autonomia administrativa, finan 

ceira e técnica; 

b) tem área de açao determinada e duraçao ilimitada 

ou nao, e sua dissolução somente poderá ser decre 

tada.por lei especial, solicitada por assembleia 

legalmente constituída; 

c) admite dois tipos de associados: ordinários, que 

serão constituídos por pessoas jurídicas de direi 

to público (União, Estados e Municípios) e de di- 

reito privado (sociedades que se dediquem a fins 

semelhantes); e especiais, constituídos pelos ór- 

gãos representativos de seus usuários e de seus 

empregados; 

d) os sócios ordinários poderão ter até 50^ das qu£ 

tas-partes, cabendo o restante aos sócios especi- 

ais, repartido igualmente; 

e) a administração é constituída por um Conselho com 

posto de igual número de representantes das pes- 

soas jurídicas, dos usuários e dos empregados da 

cooperativa, observando-se a mesma composição no 

Conselho Eiscal; 

f) nas assembléias gerais, ordinárias ou extraordiná 

rias, considerando os fins sociais da cooperativa, 

os sócios ordinários têm direito a um terço dosvo_ 

tos e os sócios especiais a dois terços (l/3 para 

os usuários e l/3 para os empregados da cooperati 

va); 

g) as sobras líquidas serão assim distribuídas: 50^ 

para a reserva legal; 20^ para o pessoal que tra- 

balha na cooperativa, na proporção de seus venci- 

mentos; 30^ para obras sociais e educacionais, de^s 

tinadas aos usuários e aos empregados da coopera- 

tiva. 
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Parágrafo único - A cooperativa desta categoria, exceção fei 

ta às enumerações do presente artigo e letras "a" e "g^será 

aplicada a presente lei. 

Art. 33 - Considera-se cooperativa mista, a sociedade que te 

nha por objetivo um conjunto de operações que se en 

quadrem nas atividades de duas ou mais categorias das meneio 

nadas no artigo 52, com exceção da de crédito, salvo o dis- 

posto no art. 24, letra e, 

§ l2 - A cooperativa mista será facultado estruturar-se em 

seções distintas correspondentes a cada categoria de 

atividade, e classificar os seus associados pelas ditas se- 

ções, conforme os respectivos interesses, para a defesa dos 

quais podem eles reunir-se em assembléias seccionais, sem 

prejuízo do direito de tomar parte nos atos das assembléias 

gerais, 

§ 2^ - As atividades creditórias das cooperativas mistas de 

qualquer grau só poderão ser desempenhadas em caráter 

complementar aos serviços de vendas em comum e compras em co 

raum, obrigatoriamente desenvolvidos. 

Art, 34 - A cooperativa central é constituída por três cu mais 

cooperativas de l2 grau, tendo os seguintes objeti 

vos j 

a) organizar em comum serviços atinentes às ativi 

dades das associadas, podendo, inclusive, pro- 

mover o beneficiamento, industrialização, arma 

zenamento, transporte, venda comum e demais o 

perações referentes a um determinado produto ou 

a um ramo de atividade; 

b) prestar outros serviços de interesse comum; 

c) permitir que associados de uma cooperativa fi- 

liada se utilizem dos aerviços de outra; 

d) assistir e representar as cooperativas associa 

das perante os poderes páblicos e entidades pri 

vadas. 

Parágrafo -ánico - As cooperativas associadas terão igual nú- 

mero de votos nas assembléias gerais da central. 

Art. 35 - A federação é constituída, no mínimo,por três ou mais 

cooperativas de l2 grau e da mesma categoria,com a 

finalidade específica de complementar as atividades de suas 

filiadas, realizando em nível superior a mesma espécie de one 

rações. /íW&fà 
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§ l2 - Cada cooperativa filiada terá direito a i.pual 

número de votos. 

§ 22 - Alem da atividadc especificada neste artigo, 

cabe-llie, ainda; 

I - organizar em comum os serviços de interesse das 

federações, inclusive de educação, assistência 

técnica, operações e estatística; 

II - regular as transferências de associados de una 

para outra cooperativa federada; 

III - autorizar, em casos especiais, que os associados 

de uma federada se utilizem dos serviços de ou 

tra; 

IV - inspecionar a gestão, orientar e fiscalizar acon 

tabilidade das federadas, oferecendo serviços de 

auditoria; 

V - representar as cooperativas federadas perante os 

poderes públicos e instituições financeiras; 

■ • VI - supervisionar, controlar ou centralizar as ati vi 

dades comerciais e industriais das cooperativas 

filiadas; 

VII - emitir, após detida inspeçao e relatório que 

- companhará, certificado de capacidade da coopera 

tiva filiada, o qual será documento básico nas 

transações desta cora os estabelecimentos bancá 

rios oficiais. 

Art. 36 - A confederação tem por finalidade coordenar os seus 

interesses, instituindo serviços de assistência téc- 

^nica, jurídica, contábil, estatística e educacional, que pojs 

sam aprimorar suas atividades, além de representá-las perante 

o público e as autoridades. 

Art. 37 - A admissão de cooperativas nas centrais, federações e 

confederações, só se torna efetiva mediante apresen 

taçao da ata da assembleia geral que autorizou a participação 

das cooperativas de l2 e 22 graus, conforme o caso. 

Art. 38 - As confederações regem-se, era tudo que lhes for apli 

cável, pelas normas estabelecidas na presente lei pa 

ra as federações. 
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CAPÍTULO IV 

Da classificação das cooperativas 

para efeito da responsabilidade 

Art. 39 - As sociedades cooperativas serão de responsabilidade 

limitada, quando a responsabilidade do associado, pe 

los prejuízos da sociedade, se limitar ao valor do capital 

por ele subscrito. 

§ 1- - A sociedade de responsabilidade limitada pod_e 

rá, com a aprovaçao da Assembleia•Geral extraordinária, estabe 

lecer uma responsabilidade suplementar para os associados que 

com isso expressamente concordarem, para determinado fim que a 

ele diretamente interessar, elevando a responsabilidade de ca 

da um deles de um certo múltiplo das respectivas quotas-partes, 

igual para todos. 

§ 22 _ As sociedades cooperativas serão de responsa 

bilidade ilimitada quando a responsabilidade do associado pej 

los compromissos da sociedade for pessoal, solidária e ilimita 

da. 

CAPÍTULO V 

Dn Constituição das Sociedanes CoonfíT-ativas. 

Art. 40 - A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação 

daassembléia-geral dos fundadores, constante da res 

pectiva ata, ou por instrumento público. 

Art. 41 - 0 ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá de: 

clarar: 

I - a denominação, sede e objeto sócio-econômico; 

i}j 
II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, pro ' 

fissão e residência dos associados fundadores que 

o assinarem, bem como, se a sociedade tiver capi 

*■ tal social, o valor e número da quota de cada 

um; 

III - aprovação do estatuto da sociedade; 

IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e 

residência dos associados eleitos para os, órgãos 

de administração, fiscalização e outros. 

Art. 42 - 0 ato constitutivo e bera assim os estatutos, se nêlcs 

não se acharem transcritos, serão assinados, pelo 

menos, por 20(vinte) fundadores no caso das cooperativas de l2 

grau, 3 (três) no de 22 grau e 5 (cinco) no de 32 grau. 

aOzy 
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Art. 43 - O estatuto da sociedade, além de atender inte^-ralr.en 

te ao disposto no art. 4°» deverá conter; 

I - a denominação, sede e prazo de duraçao; 

II - o objetivo sócio-economico, compreendendo as op^ 

rações ou programa de açao; 

III - a área de açao; 

IV - os direitos e deveres dos associados; 

V - a natureza das responsabilidades dos associados; 

VI - as condições de admissão, demissão, eliminação e 

exclusão dos associados; 

VII - o capital social mínimo, quando houver; 

VIII - o mínimo de quotas-partes a ser subscrito pelos 

associados; 

IX - as condições e o modo de integralizaçao das quo 

tas-partes; 

X - as condições de retirada das quotas-partes nos 

casos de demissão, eliminação ou de exclusão do 

associado; 

XI - a forma de devolução do excesso verificado na ar 

recadação das taxas de custeio para manutenção 

dos serviços da sociedade ou da cobertura das â_e 

ficiências nelas verificadas; 

XII - o modo de administração e fiscalização, estabele 

cendo os respectivos órgãos, definindo-lhes as 

atribuições e os poderes e o processo de substi_ 

tuiçao dos administradores e conselheiros fis- 

cais ; 

XIII - os casos de dissolução voluntária da sociedade- 

XIV - as formalidades de convocação das Assembleias le 
I 

rais e a maioria requerida para a sua instalaçao 

^ e validade de suas deliberações; 

XV - a representação ativa e passiva da sociedade, em 

juízo ou fora dele; 

XVT - o modo de reformar o estatuto; 

XVII - a fixação do, exercício social e a data do levan 

tamento do balanço geral da sociedade, que deve 

coincidir com o exercício social; 

XVIII - o modoe o processo de alienação ou oneração de 

bens imóveis da sociedade. 
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o;ue necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de ir. 

terêsse da sociedade, desde que mencionado no edital de convo 

cação. 

.-rr. 82 - á da competência exclusiva da Assembleia Geral Extra 

ordinária deliberar sobre os seguintes assuntos; 

1) reforma dos estatutos; 

2) fusão ou incorporação; 

3) mudança do objeto da sociedade; 

4) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de 

liquidantes; 

5) as contas dos liouidentes; 

6) desmembramento da sociedade. 

Parágrafo único - Sao necessários os votos de dois 

terços (2/3) dos associados presentes para tornar válidas as de 

liberações de que trata este artigo. 

CÁPÍfULO XIII 

Dos Órgãos da Administração 

Art. 83 - A sociedade será administrada por uma diretoria ou 

um conselho de administração, composto exclusivamente 

de associados e constituídos de, pelo menos, 3 (três) e 5 (cin 

co) membros, respectivamente, com mandato nunca superior a 

três anos, eleitos pelaassembléia-geral, permitida a reelei 

ção. 

Parágrafo •único. Os membros dos órgãos de administra 

ção não podem ter entre si laços de parentesco at.l o 22 grau 

em linha reta ou colateral. 
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Art. 84 - A administração poderá contratar ^orentos técnico.; ou 

Gor;i cr ciais associados ou nao, determinando suas atri- 

buições o fixando-llies os salários. 

Parágrafo único - Os gerentes técnicos o comerciais^-: 

derao perceber, além da remunero.; o 

contratual Pina, percentoipom sobre o movimento o equivalente, 

no máximo, à remuneração fixa anual, exceto em se tratando de 

cooperativas habitacionais. 

Art. 65 - Cs administradores, eleitos ou contratados, não sor"o 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contrai 

rem, em nomo da sociedade, mas respondem solidariamente, entro 

sí, pelos prejuízos resultantes de-seus ates, se procederem cri 

posamente. 

Parágrafo único - A sociedade não respondo, pelos atoo 

a que se refere a última parto ies- 

te artigo, salvo se os houver ratificado ou deles logrado ; ro- 

veito. 

Art. 86 - Os participantes de ato ou pporaçao social em que se 

oculto a natureza da sociedade podem sor declarados 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nomo dela contraí 

das, sem -prejuízo das sanções e penas cabíveis. 

Art. 87 - A sociedade, ou um torço dos associados, terá direito 

de ação contra os administradores, para promover ca 

responsabilidade nos casos dos arts<,89j 91 e 92. 

Art. 88 - São inelegíveis pessoas condenadas a crime falimen- 

tar, do prevaricação, peita ou suborno, concussão, p_e 

culato, ou contra a economia popular a fé pública ou a proprie- 

dade, 

.hrt. 89 - Os componentes da administração, eleitos ou contrata 

dos, e do Conselho Piscai das cooperativas, bem ccn.c 

os seus liquidantes, equiparam-se aos administradores das occijD 

dades anónimas para efeito de responsabilidade criminal, apli - 

cando-sc, no que fôr cabível, o disposto no artigo 117 do Códi_ 

go Penal e nos artigos 186 e 199 da Lei n2 7.661, de 21 de pu- 

nho de 13^-5 o 
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Das formalidades complementares da constituição 

Art. Í4.6 - A sociedade cooperativa deverá, nos quinze dias subse: 

clientes a sua constituição, requerer ao órgão esta — 

dual do cooperativismo, devidamente credenciado, ou na sua fal- 

ta, à Delegacia Regional do Instituto Nacional do Desenvolvimerj 

to Agrário, o arquivamento do ato constitutivo. 

§ 1Q _ 0 requerimento será acompanhado dos seguintes 

documentos em duplicata: 

I - cópias, em três (3) vias do ato constituti- 

vo e dos estatutos sociais; 

II - lista nominativa em três (3) vias dos asso 

ciados com as indicações de que trata o i- 

tem II do artigo /|1. 

§ ZQ - Os documentos a que se refere o parágrafo ante 

rior serão assinados tão somente pelos adminis 

tradores, ou pelo número mínimo de fundadores, os quais respon- 

derão pela veracidade das declarações do seu contrato e cujas 

firmas serão reconhecidas por tabelião. 

§ 3Q - A personalidade jurídica será adquirida com o 

arquivamento do ato constitutivo no órgão com- 

petente e a publicação da respectiva certidão no Diário Oficial. 

§ I}.2 - Quando as cooperativas locais ou de 12 grau e.s 

tiverem sujeitas ao regime da prévia autoriza 

ção, o mesmo princípio aplicar-se-á às de grau superior, referi 

das. nas letras u, v e x do art, 5Q desta Lei. 

Art. U7 - As cooperativas habitacionais e de crédito deverão en 

caminhar a documentação diretamente ao Banco Nacional 

de Habitação e ao Banco Central do Brasil, respectivamente, on 

de adquirirão, através do arquivamento e da publicação da rejs 

pectiva certidão no Diário Oficial, a personalidade jurídicao 

Artl UQ - 0 órgão que proceder o arquivamento deverá remeter ao 

Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA-, 

para fins de registro, uma via dos documentos referidos no pará 

grafo 12 do artigo Í4.6. 

§ 12 - Os atos praticados pelo Banco Central do Bra- 

sil e pelo Banco Nacional de Habitação relati- 

vos a autorização de funcionamento bem como os cancelamentos des 

sas concessões, deverão ser comunicados ao Conselho Nacional de 

Cooneratlvlsmo. /7 
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Art.U9 - O arquivamento dos atos constitutivos das cooperativas de cre. 

dito e habitacionais, obedecerá, ainda,as normas complementa- 

res, que para esse efeito forem estabelecidas era relação às primeiras 

pelo Banco Central do Brasil, era relação às segundas pelo Banco Nacio- 

nal de Habitação e em relação a todas as outras cooperativas pelo Con- 

selho Nacional de Cooperativismo, 

Art.50 - Dentro do prazo de sessenta dias o órgão competente se pronim 

ciará sobre o pedido, sob pena de, não o fazendo, considerar 

o seu arquivamento automaticamente feito. 

Parágrafo único - Arquivados os documentos o órgão competente fornece, 

rá, dentro de dez dias, à cooperativa, a respectiva certidão 

para publicação no Diário Oficial. 

Art,51 - 0 disposto nos artigos anteriores será aplicado, no que couber, 

as reformas estatutárias. 

CAPÍTULO VIII 

Da fiscalização e dos livros das cooperativas, 

Art,52 - A fiscalização das sociedades cooperativas e da competência do 

INDA, através do seu órgão próprio, ressalvadas as cooperati - 

vas de crédito e habitacionais, cu.ja fiscalização será efetuada pelo 

Banco Central do Brasil e Banco Nacional de Habitação, respectivamente, 

Art,55 - A sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros que, 

cora exceção dos fiscais e contábeis, obrigatórios, serão aber- 

tos e encerrados por termos assinados pelo Presidente, que também nume- 

rará as folhas, se já não estiverem numeradas tipograficamente: 

1) de Matrícula; 

2) de Atas das Assembléias Gerais; 

3) de Presença dos associados nas Assembléias Gerais; 

k) de Atas dos Órgãos de Administração; 

5) de Atas do Conselho Fiscal; 

6) fiscais e contábeis, obrigatórios. 

§ 10 - É facultado as cooperativas escolares a adoção de fi- 

chas de inscrição e de contabilidade simplificadas. 

§ 20 - Excepcionalmente, em casos de cooperativas cora mais de 

1000 associados poderão ser adotados livros de Hatrícu 

la com folhas destacáveis contendo os mesmos requisitos exigidos para 

os livros de matrícula, numeradas seguidamente, no canhoto fixo, rubri 

cadas e autenticadas' pelo Presidente. 

§ 30 - Ho livro de matrícula será feito o registro de associâ 

dos e da movimentação das respectivas quotas de capi - 

tal. 
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CAPÍTULO IX 

Do Capital Social 

ÁljLu5à - 0 capital social, nas sociedades que o tenham, será 

subdividido em quotas-partes, cujo valor mo poderá 

ser superior ao maior salário-mínimo vigente no País nem iníg. 

rior a H?]1,00 ( um cruzeiro novo), salvo nas cooperativas es. 

colares, em que poderá ser menor. 

Pnxagrai.0.„íIOJAír - Nenhum associado poderá subsecrever mais 

do que 5% (cinco por cento) do total das 

quotas-partes, salvo nas soeiedades era que essa subscrição de 

ve ser diretamente proporcional ao movimento financeiro do oq 

operado, ou ao quantitativo dos produtos a serem beneficiados 

ou transformados, ou, ainda, na razão da área cultivada ou em 

relação ao numero de plantas em produção, 

Art.qq - Para a formação do capital social poderá ser estipii 

lado que o pagamento das quotas-partes seja reali- 

zado mediante prestações periódicas, independentemente de chama 

da, por meio de contribuição ou outra forma estabelecida, aten 

didos os casos específicos previstos em leis especiais. 

Atiloá - A transferência total ou parcial das quotas-partes 

será averbada no Livro de Matrícula, mediante ter- 

mo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do 

diretor que o estatuto designar. 

Parágrafo único - A cooperativa poderá cobrar taxa de transfe- 

rencia de ate 10^ do valor total das quotas- 

partes cedidas, creditando-se ao "Fundo de Educação e Assistên- 

cia" . 

Art.q? - A integralização das quotas-partes e o aumento do 

capital social poderão ser feitos após homologação 

em Assembleia Geral, com bens avaliados previamente ao preço con 

rente ou com a retenção de determinada percentagem do valor do 

movimento financeiro de cada associado. 

CAPÍTULO X 

Art.ãS - 

I 

As sociedades cooperativas são obrigadas a consti - 

tuir; 

- Fundo de Reserva com 10^ pelo menos, das sobras 
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do exercício, destinado a reparar perdas da so- 

ciedade e atender ao desenvolvimento de suas ati 

vidades; 

II - Pundo de Educação e Assistência com 3^, pelo me- 

nos, das sobras do exercício, destinado à presta 

ção de assistência social e educacional aos as3£ 

ciados e seus familiares e empregados da socieda 

de. 

Parágrafo único - A aplicaçao do "Pundo de Educação 

e Assistência poderá ser executada 

mediantç convénio com entidades públicas ou privadas. 

Art, ^9 - Os resultados globais resultantes da atualização dos 

preços de custos dos estoques serão levados à conta 

de um Pundo de Previsão Pinanceira. 

Art, 60-- Poderá a Assembléia Geral Ordinária criar outros fun 

v dos além dos previstos no artigo anterior, com recur 

sos e destinações específicos, bem como o modo de formação e 

liquidação. 

CAPITULO XI 

Dos Associados 

Art, 61 - 0 ingresso no quadro de associado das cooperativas 

e livre a todos os que desejam usufruir dos serviços 

prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos so- 

ciais e preencham as condições estabelecidas nos estatutos, 

> § l2 - A adesão dos associados poderá ser, pelo esta 

tuto, restrita apenas às pessoas que exerçam 

determinada atividade e conômica» 

§ 22 - Não poderão ingressar no quadro das cooperati 

vas os agentes de comércio e da indústria e 

empresários que operam em todos os setores económicos da socie 

dade. 
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kvt,6Z - Poderão igualmente ingressar no quadro de associados 

das cooperativas constituídas por produtores agrope- 

cuarios, de pesca ou eztrativistas e agro-indústriais, as pessoas 

juridicas, de natureza; civil, que, observadas as condições do ar 

tigo anterior, exerçam atividades económicas idênticas as exigi - 

das para ingresso das pessoas físicas, e nas de eletrificação e 

de comunicações as que tenham domicílio na área de ação da coopa 

rativa. 

Art.6^ - As pessoas jurídicas de direito civil, sem finalida - 

de de lucro, que se dediquem a atividades beneflcên - 

tes e educativas, bem como sindicatos, podem assoclar-se as so 

ciedades cooperativas, não tendo direito a voto ou a retorno. 

Parágrafo único - Ás parcelas de retorno das sobras que caberiam 

as pessoas de que trata o presente artigo ss. 

rão creditados ao Fundo de Assistência e Educação. 

Art.6h - A admissão do associado, que se efetiva mediante a 

provação de seu pedido de ingresso pelo orgão de ad 

ministração, complementa-se com a subscrição das quotas-partes do 

capital social, quando houver o pagamento da jóia de admissão, se 

exigida, e sua assinatura no Livro de Matrícula. 

§ 12 - Ao associado a sociedade fornecerá: 

I - exemplar dos estatutos; 

II - documento de identificação. 

§ 2C - Cora as ressalvas previstas era leis especiais, o 

associado, uma vez inscrito no Livro de Matrícula 

e paga, quando estabelecida, a jóia de admissão' adquire o gõzo 

pleno de todos os direitos sociais e assume as obrigações decor - 

rentes. 

Art. 60 - 0 associado que aceitar trabalho remunerado e perma - 

nente nos serviços mantidos pela cooperativa perde o 

direito de votar e ser votado, ate que sejam aprovadas as contas 

do exercício em que ele deixou o emprego. 

Art, 66 - A demissão do associado será unicamente a seu pedido, 

Art. 6? - 0 associado não poderá exercer cumulativamente cargos 

nos órgãos de administração e de fiscalização. 

Art, 68 - A eliminação do associado ó aplicada em virtude de fa 

to e na forma previstos nos estatutos, mediante ter 

mo firmado por quem de direito no Livro de Matricula, contendo os 

motivos que a determinaram. 
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§ 12 - A diretoria da cooperativa tem o prazo de 30 

(trinta) dias para comunicar ao interessado a 

sua eliminação. 

§ 22 - Da eliminação cabe recurso à primeira Assem - 

bléia Geral. 

Art. 69 - A dissolução de pessoa jurídica e a morte da 

pessoa física importam na exclusão do associa- 

do , 

Parágrafo único A incapacidade também importará em 

exclusão do associado, se não for legalmente 

suprida. 

Art. 70 - A responsabilidade do associado perante tercei- 

ros, por compromissos da sociedade, perdura p^. 

ra os demitidos, eliminados ou excluídos até quando forem apro- 

vadas as contas do exercício em que se deu a retirada. 

Paragrafo, único - As obrigações dos associados faleci 

dos, contraídas com a sociedade, passam aos 

herdeiros, prescrevendo, após um ato do dia de abertura da su 

cessão, ressalvados os aspectos peculiares das cooperativas de 

eletríficacão rural e habitacionais. 

Çi hlPÍTULO XII 

Das Assembleias Gerais 

Art. 71 - A Assembleia Geral dos associados é o érgão su 

premo da sociedade, dentro dos limites legais e 

estatutários, tendo poderes para decidir os negócios relativos 

ao objeto da sociedade e tomar as resoluções convenientes ao de 

senvolvimento e defesa desta, e suas deliberações vinculam a 

todos, ainda que ausentes ou discordantes, 

Art. 72 - As Assembléias Gerais serão convocadas com ante. 

cedência mínima de 30 (trinta) dias em primeira 

convocação, mediante editais afixados em locais visíveis das 

principais dependências da sociedade e através de publicação em 

jornal de grande circulação local, se houver, sem prejuízo da 

comunicação direta a cada associado, quando possível. 

Parágrafo único - As assembléias serão convocadas pelo 

presidente ou por qualquer dos orgãos da admi - 

nistração, pelo Conselho Fiscal, ou, apés solicitação não aten- 

dida pelo presidente, por um quinto dos associados em pleno gja 

zo de seus direitos, 

Art.73 - A convocação da asserabléia será feita por edi - 

tais, enumerando especificamente as matérias 

que constituam a ordem do dia. 

kvt,7k - As Assembléias Gerais ordinárias se oinstalarão com a 



presença mínima de metade dos associados na convocação e com 

qualquer número em 2a e última convocação, e as deliberações se- 

rão tomadas por maioria de votos. 

§ l2 - lías cooperativas de primeiro grau, o "quorum" mí- 

nimo em 2S convocação será de 10 associados. 

Art, 75 - Os traballios das Assembleias Gerais serão dirigidos 

pelo presidente da sociedade, salvo as que não forem 

por ele convocadas, cuja presidência caberá ao associado esco- 

lliido na ocasiao. 

§ l2 - 0 presidente ou qualquer outro membro dos órgãos 

de administração ou de fiscalização não poderão 

dirigir os trabalhos quando a assembleia estiver deliberado so- 

bre o relatório e as contas da administração, sendo, então, su- 

bstituído pelo associado que for designado pelo Plenário. 

§ 22 - 0 presidente da assembléia escolherá um associado 

para, na qualidade de secretário, compor a mesa 

diretora dos trabalhos. 

Art. 76.- De cada Assembléia Geral lavrar-se-á ata çpie será as- 

sinada pela mesa diretora dos trabalhos e por uma co- 

missão de associados, indicada pelo Plenário. 

Art. 77 - P da competência das assembléias-gerais, quer ordiná- 

rias ou extraordinárias, a destituição dos membros 

dos órgãos de administração ou fiscalização, em face de causas 

que a justifiquem. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa afe- 

tar a regularidade da administração 

ou fiscalização da entidade, poderá a assembléia designar admi- 

nistradores e conselheiros provisórios até a posse dos novos, pa 

ra cuja eleição haverá o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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Art, 78 - Nas assembleias gerais das cooperativas centrais, 

cooperativas serão representadas por delegados n 

proporção estabelecida nos respectivos estatutos, 

SEÇÃO I 

Das Assombléias Gerais Ordinárias 

Art. .73 - ^ Assembléia Geral Ordinária, que se realizará anual 

mente nos três primeiros meses após o término do _e 

xercício social, deliberará sobre os seguintes itens, que deve 

rão constar da ordem do dia; 

"1, prestação de contas dos órgãos da adminis- 

tração, acompanhada de parecer do Conselbo Piscai, e 

que compreenderá: 

a) relatório da gestão; 

b) balanço; 

c) demonstrativo da arrecadação, com indicação 

do excesso verificado na arreca-dação das t CWi-cão de 

custeio ou da insuficiência da receita destas; 

2. destinação do excesso de arrecadação vcriii- 

cado ou plano de cobertura das insuficiências da re- 

reita, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas 

para o Eundo de Pioserva e outros instituídos". 

Parágrafo único - Os membros dos órgãos de admi 

nistração e fiscais não poderão participar da vota,- 

ção das matérias referidas nos itens 1 e 4 do artigo'.1 

3) eleição dos componentes dos órgãos de administra- 
ção e de outros, quando fôr o caso,.e do Conselho 
Piscai; 

4-) quando previsto,^a fixação do valor dos honorá- 
rios, gratificações e cédulas de presença dos mcm 
bros do Conselho de Administração ou da Diretoria 
e do Conselho Piscai; 

5) quaisquer assuntos de interesse social excluídos 
os enumerados no artigo 83. 

Art. 80 - A aprovação do balanço e do relatório dos órgãos de 

administração desonera os componentes destes de res_ 

ponsabilidade, ressalvados os casos de erro, culpa, dolo o 

fraude, bem assim por infração da lei ou estatuto. 

SEÇÃO II 

Das Assembléias Gorais Extraordinárias 

Art, 8l - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre 

P s... 
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que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de ir, 

terêsse da sociedade, desde que mencionado no edital de convo 

caçao. 

..rt. 82 - á da competência exclusiva da Assembleia C-oral Extra 

ordinária deliberar sobre os seguintes assuntos; 

1) reforma dos estatutos; 

2) fusão ou incorporação; 

3) mudança do objeto da sociedade; 

4-) dissolução voluntária da sociedade e nomeação de 

liquidantes; 

5) as contas dos liouidrntes; 

6) desmembramento da sociedade. 

Parágrafo único - Sao necessários os votos de dois 

terços (2/3 ) dos associados presentes para tornar válidas as de 

liberações de que trata este artigo. 

CAPITULO XIII 

Los Orgaos da Administração 

Art. 83 - A sociedade será administrada por uma diretoria ou 

um conselho de administração, composto exclusivamente 

de associados e constituídos de, pelo menos, 3 (três) e 5 (cin 

co) membros, respectivamente, com mandato nunca superior a 

três anos, eleitos pelaassembléia-geral, permitida a reelei 

ção. 

Parágrafo 'único. Os membros dos órgãos de administra 

ção não podem ter entre si laços de parentesco at,e o 22 grau 

em linha reta ou colateral. 
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Ari;. 84 - A administração poderá contratar ^orentoe tocnicoe ou 

comerciais associados ou nao,determinando suas atri- 

buições o fixando-llies os salários. 

Parágrafo único - Os gerentes técnicos c ccmorcíris p: 

derao perceber, além da remunerarão 

contratual fixa, percentagem sobre o movimento o equivalente, 

no máximo, à remuneração fixa anual, exceto em se tratando de 

cooperativas habitacionais. 

Art. 65 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão 

pessoalmente responsáveis nelas obrigações que contrai 

rem, em nome da sociedade, mas respondem solidariamente, entro 

sí, pelos prejuízos resultantes de'seus atos, se procederem cl 

posamente. 

Parágrafo único - A sociedade nao responde .. elos atos 

a que se refere a última parte des- 

te artigo, salvo se os houver ratificado ou deles logra,do pro- 

veito. 

Art. 8$ - Os participantes de ato ou pporaçao social cm que se 

oculto a natureza da sociedade poder, sor declarados 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela contraí 

das, sem prejuízo das sanções e penas cabíveis. 

Art, 87 - A sociedade, ou um torço dos associados, terá direito 

de açao contra os administradores, para promover s a 

responsàbilidade nos casos dos arts.SÇj 91 e 92. 

Art. 88 - São inelegíveis pessoas condenadas a crime falimen- 

tar, do prevaricação, peita ou suborno, concussão, p_G 

culato, ou contra a economia popular a fé pública ou a proprie- 

dade, 

.Irt, 89 - Os componentes da administração, eleitos ou contrata 

dos, o do Conselho Piscai das cooperativas, bem co:..c 

os seus liquidantes, equiparam-se aos administradores das soeije 

dades anónimas para efeito do responsabilidade criminal, apli - 

cando-so, no que for cabível, o disposto no artigo 117 do Cédi 

go Penal e nos artigos 186 e 199 da Lei n2 7.661, de 21 do ju- 

nho de 1945» 
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Art, 90 - 15 vedado aos diretores; 

I) - praticar atos de liberalidade a custa da sociedade* 

II) - sob pena de nulidade alienar ou gravar de ónus real 

bens imóveis da sociedade, sem expressa autorização 

da assembleia geral, salvo se estes atos constituírem 

objeto de atividade social. 

CAPÍTULO XIV 

Lo Conselho Piscai 

Art. 91 - A administração da sociedade será fiscalizada, assídua e 

minuciosamente, por um Conselho Piscai, constituído de,pe 

lo menos, 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos as- 

sociados, eleitos anualmente pela assembleia geral, sendo permitida 

a reeleição de l/3 dos seus componentes. 

Parágrafo único - Não podem fazer parte do Conselho Piscai, 

além dos inelegíveis enumerados no art. 

89» os parentes dos diretores até 32 grau, nem ser parentes entre si 

até êsse grau. 

Art. 92-0 Conselho Piscai poderá contratar especialistas para as- 

sessorá-lo no exercício de suas atribuições, dentro dos li 

mites da verba fixada pela assembléia geral. 

CAPÍTULO XV 

Da fusão, incorporação e desmembramento 

Art. 93 - Pela fusão, duas ou mais cooperativas formam nova sociedade. 

§ 12 _ Deliberada a fusão, cada cooperativa interessada in 

dicará nomes para a constituição de uma comissão 

mista que procederá aos estudos necessários à constituição de nova 

sociedade, tais como levantamento patrimonial, balanço geral, plano 

de distribuição de quotas-partes, destino dos fundos de reserva e 

outros, e o projeto de estatuto. 

§ 22 - Aprovado o relatório da comissão mista e constituí 

da a nova sociedade em Assembléia Geral conjunta , 

será feito o arquivamento dos atos respectivos. 
Art. 94 - A fusão determina a extinção das sociedades que se unem pa 

^ra formar a sociedade nova que lhes sucederá nos direitos 
e obrigações. 
Art. 95 - Pela incorporação uma sociedade cooperativa assume o patri 

mônio, recebe os associados e se investe nos direitos de 
outra ou outras cooperativas. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, serão 
obedecidas as mesmas formalidades esta- 

belecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da ou 
das incorporadas. 
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Art. 96 - As sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em 

tantas quantas forem necessárias para atender aos in 

terêsses dos seus associados, podendo uma das novas entidades 

ser constituída como cooperativa central, cujo ato constituti- 

vo será arquivado no órgão competente após procedido os das cc 

operativas singulares resultantes do desmembramento. 

Art. 97 - Deliberado o desmembramento, a Assembleia designará 

uma comissão para estudar as providências necessá 

rias à exetivação da medida. 

§ l2 - 0 plano apresentado pela comissão será apreci 

ado em nova Assembleia especialmente convoca- 

da para aquele fim. 

§22-0 plano de desmembramento preverá o rateio, 

entre as novas cooperativas, do ativo e passi 

vo da sociedade desmembrada. 

§ 32 - No rateio previsto no parágrafo anterior atri 

buir-se-á a cada cooperativa parte do capital 

social da sociedade desmembrada em quota correspondente à par- 

ticipação dos associados que passam a integrá-la. 

§ 42 - Poderá ainda ser previsto o montante das quo- 

tas-partes que as cooperativas terão no capi 

tal social se uma for constituída como Cooperativa Central, 

Art. 98 - Constituídas as sociedades, proceder-se-á às transfe 

rências contábeis e patrimoniais necessárias à execu- 

ção das medidas adotadas. 

CAPÍTULO XVI 

La Dissolução 

Art. :..99 - As sociedades cooperativas se dissolvem de pleno di 

reito; 

I - quando assim o deliberar a Assembleia Geral, de^s 

de que os discordantes, totalizando número le- 

gal, e capital social mínimo, nao se disponham 

a assegurar a sua continuidade; 

II — pelo decurso do prazo de duração; 

III - pela consecução do objetivo pré-determinado; 

OE rCGMl . 
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IV- pelo cancelamento de autorização para funcio- 

nar, nos casos em que as leis especiais a exi^ 

ja como condição para o funcionamento da so - 

ci edade; 

V- pela redução do número mínimo de associados ou 

capital social mínimo, se até a AsseniSéia Ge 

ral subsequente, realizada em prazo nao infe - 

rior a 6 (seis) meses, eles nao forem restabe- 

lecidos; 

VI- pela sua extinção, em virtude da altbraçao de 

sua forma jurídica; 

VII- quando em duas assembleias subsequentes, com 

intervalo nao inferior a 30 (trinta) dias,não 

houver número mínimo para sua instalação e fun 

cionamento. 

Quando ocorrendo as hipéteses previstas no artigo anteri- 

or, a dissolução da sociedade nao for promovida pela admi. 

nistraçao, caberá ao érgao fiscalizador competente promo- 

vê-la. 

CAPÍTULO XVII 

La Liouidaçao. 

Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, 

esta nomeará um ou mais liquidantes e ura Conselho Piscai 

de três membros para proceder à liquidação da sociedade. 

§ l2- A Assembléia Geral, nos limites de suas atri_ 

buiçoes, poderá, em qualquer época, destituir 

os liquidantes e os membros do Conselho Pis - 

cal, designando os seus substitutos. 

§ 22- Quando se tratar de cooperativas de crédimo 

ou de habitaçao, o processo de liquidação sá 

poderá ser iniciado com prévia comunicação 

aos érgaos fiscalizadores competentes. 

. D! HUM 
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Art, 102 - En todos os atos e operações os liquidantes deverão 

usar a denominação da cooperativa seguida da expressão 

"em liquidação". 

Art. 103 - Os liquidantes serão investidos dos poderes inerentes 

à administração da sociedade, objetivando a realiza- 

ção do ativo e o pagamento do passivo, 

Art. 104 - São obrigações dos liquidantes: 

1 - providenciar o arcpiivamento no órgão competente da 

ata da Assembleia Geral em que for resolvida a liqui 

dação; 

2 - comunicar ao órgão fiscalizador competente a sua no- 

meação e os fatos que a determinaram, fornecendo có- 

pia da ata da Assembléia que decidiu a medida; 

3 - arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade; 

4 - convocar os credores e devedores e promover o levanta 

mento dos créditos e débitos da sociedade; 

5 - proceder nos 15 (quinze) dias seguintes ao de sua in- 

vestidura e com a assistência, sempre que possível, 

dos administradores, ao levantamento do inventário e 

do balanço geral do ativo e passivo; 

6 - exigir dos associados, se necessária, a integraliza- 

ção das respectivas quotas-partes do capital social 
não realizadas; 

7 - Saldar os compromissos da sociedade, destinando o Pun 

do de Reserva e o remanescente não comprometido ao 

Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A,, para pro- 

porcionar assistência técnica às cooperativas, na for 

ma do art. 22 dos seus Estatutos, aprovados pelo De- 

creto n2 60.444, de 13 de março de 1967. 

3:?iS-S53JB!J 
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tino previsto no estatuto; 

reembolsar os associados de suas quotas-par 

tes, juntamente com as sobras liquidas apu- 

radas, depois de liquidados os compromissos 

sociai s; 

fornecer aos credores a relaçao dos associa_ 

dos, se a sociedade for de responsabilidade 

ilimitada e se os recursos apurados forem 

insuficientes para o pagamento das dívidas; 

convocar a Assembleia Geral, cada seis rne 

ses ou sempre que necessário, para apresen 

tar relatório e balanço do estado da liqui- 

dação e prestar contas dos atos praticados 

durante o período anterior; 

apresentar à Assembléia Geral, finda a li_ 

quidação, o respectivo relatório s as con- 

tas finais; 

averbar, no órgão competente, a ata da As^ 

sembléia Geral que considerar encerrada a 

liquidação. 

i,íjS3íi3 CE rcs-im ^ 
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Ar1.10.5 - As obrigações e as responsablif!o.cles Aos liquiA-intes 

regera-se pelos preceitos peculiares aos los r/ ;in:'c. 

traclores cia sociedade liquidada. 

-Vrt.lQõ - C orapete ao liciuidauto representar a sociedade e pm 

ticar todos os atos necessários a sua li paidaçao. 

Irt.107 - Respeitados os direitos dos credores preferenciais , 

pagara o liquidante as dívidas sociais proporcional- 

mente e sem distinção entre vencidas ou não. 

Art.108 - A Assembleia Geral poderá resolver, antes de ultima- 

da a liquidação, mas depois de pagos os credores , 

que o liquidante faça rateios por antecipação da partilha, a 

dida em que se apurem haveres sociais. 

Art.lQa - Pago o passivo e devolvido o capital aos associados, 

se houver, convocara o liquidante a Assembleia Ge. 

ral para a prestação final de contas. 

irt.110 - Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação e a so 

ciedade se extingue devendo a ata da assembleia ser 

arquivada no órgão competente e a respectiva certidão publicada 

no Diário Oficial, 

Parágrafo único - 0 associado discordante tem o pra 

zo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação da £ 

ta, para promover a ação que couber. 

-Ci-FÍTULG XVIII- 

Dp Intervenção. 

x^oder Público, por iniciativa própria ou solicita- 

ção da assembleia geral ou do Conselho Riscai, inter 

virá nas cooperativas quando ocorrer um dos seguintes casos: 

I - violação contumaz das disposições legais 5 

II - ameaça de insolvência era virtude de ma admin: s. 

tração da sociedade; 

III- paralisação das atividades sociais por .. ais de 

um ano; 

IV - quando ocorrer o disposto no artigo 67. 

Decretado a intervenc~Q. sorjL-daiiirnacli? vn -"uiiçh-AQl 

terventera conroosta rer do-'s associados de ili>n/Q  

ror um ri-mvfn.qentente do óraão competente. 
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exprGgs-.-onte ccnferidns no r.-1 :o a^ ■'vto?vr>r.'}~o 

r;~o ntr': :atí^^0 f\'p.cõo?? tAvps ^ por" 7^0r''':" f"o? órr'~.cs 

^ A --- ^ qf .• .^ 0 ~o. 

iLZi - ?> A Ã 'ÓAr GG An "TT r'o rTt.11.lj a TG'"'j O rV — ''- 

Aoclorr- r:o'c v----?.o ro"Ata;0 

OTAPO GQ^n^tontG", 

C.^P^TuLO JCIX 

Do ConsGlho ITgc."" onr.l de Poo^erG.'."::v:" 

- É criado, junto a presidência do Instituto Dac:'ono.l do 

Desenvolvimento Agrário, o Conselho Nacional de Coopera- 

tivismo, com a finalidade de assessorar o Governo na adoçãc de a. 

didas que concorram para o desenvolvimento do sistema coopsr- ti vis. 

ta er1 -todo o território nacional. 

■ rt.11A - 0 Conselho, será constituído de 9 (nove) ::embros e será 

integrado pelo Presidente .do I1DA, que o presidirá e 

3 (cito) especialistas em cooperativismo, sendo i. ( uatro) dos cpi 

gãos governamentais e k (quatro) de entidades privadas de âmbito 

nacional destinadas a promoção, estudo e representação do zo-'men- 

to cooperativo de modo a contemplá-las e-uitativa^mnte. 

C.iPiTULC 

Das Disposições ^cr na - s e ^ll »«!■ I 

Art.115 - As sobras apuradas em balanço não poder~o ser, ev. IA 

potese alguma, tidas como renda tributável. 

Art.116 - Os atos praticados entre a cooperativa e seus associa - 

dos, e entre estes e aquela, para a consecução 1: s ob 

jetivos sociais, denominam-se "atos cooperativos" , e sao imunes a 

tributação. 

§ 1Q - Em nenliuma hipótese, os atos cooperativos pode- 

rão ser confundidos, quando envolverem relações económi- 

cas, com ates de compra e venda mercantis ou civis. 

as e 
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babelecimenso do associado. 
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Art. 117 - Para todos os efeitos, os estalDelecimentos de qual 

quer natureza da cooperativa sao considerados co- 

mo integrantes de uma mesma unidade. 

Art. 118 - A entrega da produção do associado à sua coopera- 

tiva significa a outorga de amplos poderes para 

sua livre disposição, inclusive para gravá-la e dá-la em ga- 

rantia de operações de crédito realizadas pela sociedade, 

Art, 119 - Quando as sociedades cooperativas forem encarrega 

das pela União, Estados ouMunicípios de arrecadar 

trilutos devidos por seus associados, serão elas remuneradas 

na forma fixada em convénio, dedusindo-se do montante arreca 

dado a remuneração de seu serviço, 

Art» 120 - Nenhuma pessoa jurídica, salvo a que se dedique a 

atividade de representação, promoção e de educa- 

ção cooperativista, poderá usar a palavra "cooperativa" ou o 

seu radical, em sua denominação, em atos, programas, produ- 

tos, documentos ou promoções, soh pena de multa de valor cor 

respondente a cinco vezes o maior salário-mínimo vigente no 

País, aplicado em dobro na reincidência, 

Art, 121 - Qualquer que seja o tipo de cooperativa, não exi£ 

te vínculo empregatício entre a entidade e seus 

associados, 

Art. 122 - Pica revogado o art, 13 do Eecreto-lei n2 60, x" 

21 de novembro de 1966, 

Art» 123 - E assegurado ãs cooperativas constituídas, exclu- 

sivamente, de pessoas jurídicas e em regular fun 

cionamento na data do Decreto-lei n2 59» cie 21 de novembro de 

1966, o exercício de suas atividades, na área fixada nos re^ 

pectivos estatutos, 

Art» 124 - As cooperativas constituídas na vigência das leis 

anteriores terão prazo de seis meses para adapta- 

ção de seus estatutos ã presente lei, 

Art»- 129 - A fiscalização das sociedades cooperativas é da 

competência do INDA, através de seu órgão próprio, 

ressalvadas as cooperativas de crédito e habitacionais, cuja 

fiscalização será feita pelo Banco Central do Brasil e pelo 

Banco Nacional de Habitaçao, respectivamente. 

uim- 
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Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrario. 

c oot-traces, em (q Óíí nn^ltCL CÍd/9 SALA DAS COHISS 

/ 

/d-A/O C&AyjU^i 

F ÍjE.- 

Presidente 

Relator. 
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Nós termos do art. 212, letra 1 do Regimento Interno, re- 

queiro que, além das Comissões a que foi distribuído o Projetó de 

)jtti cie ó/xuLcx^éo- ILÍ dc ^ (Ác (Pa^ÍucCj^ 

cie- cp-ísyóuacesCu x^ -LCCC). 

sobro a matéria seja ouvida também a do CcLÚtcCACi^ 
L/ '// 

Sala das Sessões, cmPRco 1 tcrl^í' cà-0 196 1 

& 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9- 

DA COMISSÃO DS COi.STITUIÇÃO E JUSTIÇA, sô 
bre o substitutivo do projeto de lei do 
Senado 5/4/67? que disciplina a ativida 
de das cooperativas. 

Relator: Senador -BEZERRA.. METO 

Ao projeto de lei do Senado n^ 5/4.5 de 1967? esta 

missão ofereceu parecer por sua tramitação-regular, com e 

mendas e ressalvando o exame de outras que fossem apresenta 

das pelas demais Comissões ou em Plenário. 

A douta Comissão de Economia apresentou substituti. 

vo ao projeto, ora submetido a esta Comissão de Constituição 

e Justiça. 

Ocorre porém, que na sessão de 26 do corrente, e 

segundo consta do Diário do Congresso Racional de 27? o ple- 

nário do Senado aprovou requerimento do Senador Ermírio de 

Moraes no sentido de ser ouvida a Comissão de Agricultura a 

respeito do substitutivo. Assim o substitutivo poderá seral 

terado. 

Nestas condições, e para resguardar a unidade do 
r* S S*- * 

pronunciamento desta Comissão, e de toda conveniência que 

primeiro examine o Substitutivo a Comissão de Agricultura. 
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Sugerimos, em consequência, que a essa Comissão 

seja encaminhado o projeto, que retornará oportunamen- 

te para nosso parecer. 

SALA MS COMISSÕES, em 28 do novembro de 1968 

U 

Cc 

< 

, Presidente 

, Relator, 

COMISSÃO UH JUSTtÇâ 

fis sy.4 

FVfc   

tds. —líksfâ-—. 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N, 332, Je H 7D 

Da COMISSÃO DS AGRICULTURA, soUre o Proje 

to de Lei do Senado n2 54, ãe 1967, que 

disciplina a atividade das Cooperativas. 

RELATOR; Senador JOSE ERMÍRIO 

Para disciplinar a atividade das sociedades coopera 

tivas no País, o Senador Flávio Brito submeteu à apreciação 

do Senado o presente Projeto de Lei, fruto de exaustivo traba 

lho de pesquisa e de interpretação, 

A matéria foi examinada pelas Comissões de Constitu 

içao e Justiça - que opinou pela inexistência de inconstituci 

onalidade ou injuridicidade - e Economia - que a aprovou na 

forma do substitutivo formulado pelo Senador João Cleófas, 

Tive oportunidade de manifestar-me, na Comissão de 

Economia, a respeito do assunto e, em virtude de sua importân 

cia, pedi vista do Parecer preliminar, ao qual sugeri 25 emen 

das. 0 Relator examinou a contribuição e decidiu aceitar oito, 

considerar onze coincidentes com dispositivos já incluídos no 

texto do substitutivo, e rejeitar cinco. 

Das cinco emendas rejeitadas,' o Governo encampou 

duas, adaptando-as no Decreto-lei ne 668, de 3 de julho de 

1969. Uma tinha o objetivo de evitar consideráveis prejuízos 

ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo, no tocante à taxa 

de cooperação criada pelo art. 13, do Decreto-lei n2 60, de 

21 de novembro de 1966. De acordo cora o dispositivo legal - 

que o Projeto pretendia revogar - o Banco de Crédito Coopera- 

tivo contaria com a taxa de cooperação de 0,2?$, incidindo "sê 

bre todas as operações realizadas entre as cooperativas e seus 

associados, seja em forma de venda, adiantamento sob entrega 

de produção, empréstimo, financiamento e outros, sêbre instru 



mentos ou contratos firmados pelas cooperativas com terceiros, 

bem como títulos emitidos diretamente pelas próprias coopera- 

tivas ou por seus associados, em favor delas". 

A taxa era cobrada para integralizaçao das açoes pre 

ferenciais do Banco e, em torno do fato, originou-se debate 

jurídico, havendo forte corx-ente que levantava a tese da in- 

constitucionalidade do dispositivo legal. Acontece que a ex 

tinçao, pura e simples, da taxa de cooperação traria sensível 

declínio dos recursos do Banco. Daí o motivo de eu ter procu- 

rado demonstrar que nao se tratava de nenhum tributo ou impô_s 

to, mas de participação acionária das cooperativas, no capi- 

tal do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, que a lei abri- 

gava, como providência de fortalecimento do organismo credití 

cio que ampara e assiste o cooperativismo, 

0 Governo aceitou o argumento, e o art, 13, do De- 

creto-lei n2 60, de 1966, nao mais pode ser inquinado de in- 

constitucional, pois recebeu a seguinte redaçao, dada pelo I)£ 

creto-lei n2 668, de 1969: 

"Art. 13. As sociedades cooperativas, ex- 

cetuadas as habitacionais e as escolares, subscrev£ 

rao compulsoriamente, ações preferenciais do capital 

do Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A," 

Na outra emenda, o objetivo era aumentar o capital 

do referido instituto de crédito, anualmente, com açoes prefe 

renciais atribuídas às cooperativas, que teriam as seguintes 

contribuições compulsórias; 

a) OyV/o sobre os valores dos insumos, mercadorias ou 

quaisquer outros bens entregues pela cooperativa 

a seus associados, através de setor de compra em 

comum ou consumo; 

b) 0,1^ sobre os valores dos produtos entregues pe- 

los associados às suas cooperativas, através do 

setor de venda em comum; 

c) 0,2^ sobre os valores dos financiamentos efetua- 

dos pelas cooperativas de crédito aos seus ass£ 

ciados; e 

d) 0,2^ sobre os valores das operações ou serviços 

que nao se enquadram nas hipóteses previstas nos 

itens antes especificados. 

Ao baixar o Decreto-lei n2 668/69, o Poder Executi- 

vo salientou o acerto da minha modesta contribuição em favor 
aA 
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do cooperativismo nacional. 

Ê conveniente deixar ressaltado, desde logo, que o 

eminente Relator da Comissão de Constituição e Justiça, o Se- 

nador Josaphat Marinho, ao analisar o disposto no art. 102, do 

Prometo (art. 122, do substitutivo), salientou que o texto se 

afigura inaceitável. E deixou claro o seguinte; 

"0 art. 13 do decreto-lei mencionado instituiu em 

benefício do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, 

para integralizaçao de seu capital, uma "taxa de 

cooperação" de 0,2^, incidente "sobre todas as ope 

rações realizadas entre as cooperativas e seus as- 

sociados" . 

A revogação desse preceito não é matéria específi- 

ca de uma lei geral sobre cooperativismo, e a ar- 

guição de inconstitucionalidade não se reveste de 

firmeza para aceitá-la nas consequências preconiza 

das. Ao revés, em recente parecer, Pedro Chaves,Mi 

nistro aposentado do Supremo Tribunal Federal, sus 

tentou a legitimidade da contribuição, quer pela 

natureza paraestatal do Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo, quer pelo "colorido de parafiscalida- 

de" da taxa, que considera, ainda, como forma de 

custeio de serviço, vinculada ao poder de interven 

çao do Estado no domínio económico". 

Tais expressões desautorizam interpretações de que 

o Relator da Comissão de Constituição e Justiça manifestara £ 

pinião adversa ao art. 13, do Decreto-lei n2 60, de 1966. E, 

tendo desaparecido a redação do art. 13, que servia de estímu 

lo a apaixonante controvérsia jurídica, nao há razão de man- 

ter-se o art. 122 do substitutivo, especialmente porque, como 

lembra o Senador Josaphat Marinho, "o preceito nao é matéria 

específica de lei geral sobre cooperativismo". 

Na realidade, a expansão do sistema cooperativista 

entre nós precisa ser encorajada. Mas a proteção ao cooperatiL 

vismo nao está no enfraquecimento do organismo financeiro do 

próprio sistema. 

0 poder público tem demonstrado boa vontade, no to- 

cante às cooperativas. Necessário é que o esforço nao seja, a 

penas, de uns poucos entusiastas, pois o movimento cooperati- 

vo exige esforço contínuo, visando a compreensão dos princí 

pios e dos métodos da cooperação. 
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Ê conveniente, porém, deixar claro que o cooperativismo, 

se requer encorajamento pelo Estado, deve ser praticado no sentido 

de que se torne cada dia mais capaz de repousar solre sua própria 

"base económica, e de gerir, de modo racional e eficaz os seus pró- 

prios negócios. 

0 presente Erojeto é da mais alta importância para as or- 

ganizações cooperativas brasileiras. E essa importância aumenta se 

levarmos em conta que, boje, se fala muito em integração da agricul 

tura, fenomeno que se desenvolve nos Estados Unidos e no Canadá, e 

começa a ser examinado seriamente, na Europa, notadamente nos paí- 

ses que integram a Comunidade Económica Européia. 

Para que se avalie a significação da integração, basta iii 

formar que, na avicultura, estão integrados 95/^ da produção dos Es- 

tados Unidos e do Canadá;; 90^ dos Países Baixos ; 70^ da Bélgica ; 

50^ a 60^ da Alemanha Ocidental e da França. Uo que se refere à pr£ 

dução suína, a integração se inicia na França, mas já alcança 50$í 

na Inglaterra, Países Baixos e Dinamarca. A produção bovina já está 

integrada em 20^ nos Estados Unidos, com tendência a aumentar. 

0 mesmo acontece com a produção de conservas de frutos e 

legumes. Ora, integração significa incorporar uma ou mais unidades 

económicas, que cumprem funções idênticas ou diferentes, a um con- 

junto mais importante. Por isso mesmo, integração e cooperação se 

confundem, sendo distinguíveis, entretanto o cooperativismo da inte 

gração em qualquer de suas formasía horizontal, a vertical, a ascen 

dente e a descendente. 

A integração pode goresentar risco para o agricultor, se 
A A *** 
ele deseja conservar a independência e a posição que ocupa na econn 

mia, E o remédio de que dispõe, para evitar a integração, que pode 

oferecer características de monopólio, é a associação cooperativa , 

através da qual tem condições de abordar e resolver, em seu próprio 

benefício, as novas exigências técnicas e económicas. 
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Hesta focalizar que o movimento cooperativo tem sido, em 

muitos países, grande propulsor da reforma agrária. Atualmente, mui 

tos conceitos foram modificados, relativamente ao ç[ue possa repre - 

sentar a reforma agrária, E as conclusões reformuladas coincidiram 

com os olgetivos do cooperativismo, que passou a ser encarado como 

programa reformista por excelência. 

Entre nós, por exemplo, as cooperativas estão presentes 

em todos os planos de desenvolvimento agrário, 0 Estatuto da Terra 

(Lei n2 4,504, de 30 de novembro de 1964), por exemplo, confia às 

cooperativas papel de relevância na execução da reforma agrária. Em 

Lora isso possa ser considerado recente, conforta-nos saber que o 

Brasil dispóe de grandes cooperativas bastando citar a Cooperativa 

Agrícola de Cotia, a Cooperativa Central Agrícola de São Paulo, a 

Cooperativa Agrícola Sul-Brasil, a Cooperativa Novo Mundo e a Coope 

rativa Agrícola, ambas em Ourinhos, são Paulo;Cooperativa Agropecuá 

ria Holambra, de Jaquaridna, Sao"Paulo; Cooperativa de Colonização 

Agrícola de Pindorama, Alagoas, e Mcleo Tiriri (Cooperativa Agríc£ 

la de Tiriri), Pernambuco, 

G-rande ndmero de dispositivos do Projeto em exame já intje 

gram a legislação vigente, notadamente o Decreto n2 60,597» de 196% 

que regulamenta o Decreto-Lei n2 60, de 1966, 0 projeto, contudo, 

tem o mérito de reunir e melhorar a matéria. Na intenção de colabo— 

rar, mais uma vez, apresentamos abaixo três emendas. A primeira ob- 

jetiva evitar que as cooperativas adiram à campanha de encarecimen- 

to dos produtos, através de taxa flexível e indiscriminada de ju- 

ros, 0 padrão, no caso, é o Banco Nacional de Crédito Cooperativo , 

cujas taxas são justas e racionais. 

Quanto à segunda, convém assinalar que a matéria é omissa, 

na legislação e é conveniente que, sendo o Banco Nacional de Crédi 

to Cooperativo o principal instrumento de crédito na execução da pjo 

lítica cooperativista da União, a ele seja atribuída a condição de 

agente financeiro do Conselho Nacional de Cooperativismo, 



Relativamenlje à terceira, a justificativa ficou amplamen- 

te esclarecida quando nos referimos à questão da "taxa de coopera- 

ção" • 

Pace ao exposto, somos pela aprovação do Projeto, na for- 

ma do substitutivo da Comissão de Economia e com as seguintes emen- 

das : . . 

Emenda n2 l/CA 

Acrescente-se onde cofivier : 

Art.   - Nenhuma cooperativa poderá cobrar dos seus a£ 

sociados taxa de juros superior a 2^ ao anõ 

s<5bre o repasse de cada operação. 

Emenda ne 2/CA 

Acrescente-se onde convier; 

Art - Todos os recursos atribuidos diretamente ou 

indiretamente ao Conselho Nacional de Coopera^ 

tivlsmo, ou a seu controle ou administração , 

serão obrigatòriamente depositadas no Eanco 

Nacional de Crédito Cooperativo S,A#, que atu 

ará como seu agente financeiro. 

Í 

Emenda j/CA 

Suprima-se oajtt.,122 do Substitutivo (art. 102 do Proje- 
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to original)• 

Sala das Comissões, em .3 V d.í /- C , c*--) Ci 

( 

r 

Urivt iÁAArfs Presidente 

, Relat 

PARRCPR PA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura, reunida nesta data, com 

a presença dos Senhores Senadores que subscrevem, decidiu, por una- 

nimidade, aprovar o parecer do Relatòr favorável ao Projeto, bem c£ 

como as Emendas la 3-CA, Quanto âs Emendas n9s. 1 e 2-CA, foi levanta 

da, pelo Senador Teotonio Vilela, dúvida quanto à constitucionalidja 

de, cabendo pronunciamento da Comissão de Constituição e Justiça0 

Sala das Comissões, em 2 O de a o c de 1369i 

'vpílFS P 
. / 

/} 

Bo 

se/ S. 

PED/josema, 

6) Pl 



SENADO FEDERAL 

PAF3ECER 

N, 333, Je /f70 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre 

as Emendas nSs l/CA e 2/CA ao Prometo de lei 

do Senado n^ 54, de 1967, ora em Substituti- 

vo, que disciplina a atividade das cooperati 

vas (Lei Orgânica do Cooperativismo), 

Relator; Senador BEZERRA NETO 

0 Projeto de lei n2 54, de 1967, de autoria do eminente 

Senador Flávio Britto, que disciplina a atividade das cooperativas 

(lei Orgânica do Cooperativismo), convertido em Substitutivo pela 

Comissão de Economia, foram oferecidas emendas na Comissão de Agri 

cultura. 

2. Aprovando o Substitutivo, com emendas aditivas, a douta 

Comissão de Agricultura, por sugestão do ilustre Senador Teotónio 

Vilela, opinou fosse ouvida a Comissão de Constituição e Justiça, 

quanto a constitucionalidade das emendas l/CA e 2/CA, de autoria 

do eminente Senador José Ermírio, 

3, Reza a emenda 1 que, nenhuma cooperativa poderá cobrar 

dos seus associados taxa de juros superior a 2^ ao ano sobre o re 

passe de cada operação. 

]2 um teto razoável, acentuadamente a favor do cooperado, 

e quanto ao limite constitucional, deve-se observar que os Decretos 

leis 5.893, de 19,10.43, 6.274, de 14.2.44, 5.893, de 19.10.43 e o 

60, de 21.11.66, acolhem, noutros efeitos, taxas de maior teto,nas 

relações contratuais cooperativistas. 

S S L( 6 ? 
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A emenda 2/CA, determina que "todos os recursos atribui 

dos diretamente ou indiretamente ao Conselho Nacional de Cooperati 

vismo, ou ao seu controle ou administração, serão obrigatoriamente 

depositadas no Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., que a 

tuará como seu agente financeiro". 

Podemos afirmar que a emenda dá cumprimento à Csjíeclina— 

çãò legal, do Becreto-lei 60, de 1966, cujos artigos 22 e 32 pre 

ceituam; 

"0 BNCC terá por objeto o fomento do Cooperativismo sob 

todas as formas, principalmente mediante assistência 

creditícia. 0 BNCC I o principal instrumento de crédito 

na execução da política cooperativista da União, obser 

vadas as normas de política monetária e creditícia do 

Conselho Monetário Nacional e em harmonia com o sistema 

cooperativo nacional".. 

4. Pelo Decreto-lei 59, de 21 de novembro de 1966, definiu 

se a política nacional de cooperativismo, e foi criado o Conselho 

Nacional do Cooperativismo, além da adoção de outras providências, 

como a atividade conjugada do Conselho e do INDA, 

Na direção colegiada do Conselho há um representante do 

BNCC, devendo-se salientar que na conjugação de atividades do Con 

sêlho e INDA estabeleceu-se um complexo sistema. 

Quanto ao depósito no Banco determinado pela emenda é u 

ma indicação que se alinha ao sistema do Becreto-lei 59, merecendo 

particular destaque o seu art, 15; 

"Pica criado um Pundo de natureza contábil, sob a deno 

minação de "Pundo Nacional de Cooperativismo", destina 

do a prover recursos para apoio ao movimento cooperati 

vista nacional, constituído em conta gráfica ao Banco 

Nacional de Crédito Cooperativo,,,", 

COMISSA'> J l'lC'' 

ptótc £X '■ 'Ç-t 

èo-t 
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5. Cabendo-nos, exclusivamente, apreciar a constj. 

tucionalidade das emendas da Comissão de Agricultura e 

do Substitutivo da Comissão de Economia, o parecer é pe 

la sua aprovação. 

Sala Das COMISSÕES, em 15 de abril de 1970. 

, Relator, 

rv / Presidente 

t V 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

■MU i /W 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS sobre o Projeto 

de Lei do Senado n2 54, do 1967, que dis- 

ciplina a atividade das Cooperativas (Lei 

Orgânica do Cooperativismo). 

RELATOR : SENADOR BEZERRA NETO. 

1 È de iniciativa e autoria a proposição do eminen- 

te Senador Flávio Brito a qual, segundo seu autor, na justifica 

tiva minuciosa que oferece, ê uma proposta legislativa visando 

a substituição do Decreto-lei 59, de 21 de novembro de 1966, re 

gulamentado pelo Decreto 60.597» de 1967. 0 projeto tomou como 

base o texto inserido no Projeto de Código das Obrigações, ela- 

borado por uma Comissão de juristas designada pelo Governo, de 

que resultara o projeto de lei n? 3.264/65 submetido à delibera 
/ 

ção do Congresso. Aquela inserção era relativa às sociedades co 

operativas, com ligeiras modificações do Decreto 22.239/32, no_s 

sa antiga lei de cooperativismo. 

2. A esse texto básico o autor ofereceu vários e im- 

portantes acréscimos, tais como: a) dispositivos comuns a ou - 

tras sociedades, aplicáveis às sociedades cooperativas; b) adi- 

ções de novas normas, para atender às necessidades do sistema 

cooperativista, cancelar os excessos da lei vigente ou corrigir 

lhe omissões ou falhas; c) levar em conta a Recomendação n2 

127 da Organização Internacional do Trabalho, aprovada na 50^ 

tC ■ 



2. 

Reunião (1965-1966). Em resumo: o projeto embasa-se no citado 

projeto 3.264/65 e numa reformulação do Decreto 22.239 e Deere 

to-lei 581, na Recomendação 127, da OIT e em ante-projetos, co- 

mo os do INDA, da ACAPESP, da ABCOOP, da UNASCO e outros cita - 

dos na justificativa. 

3. Na Comissão de Constituição e Justiça, sendo rela 

tor o ilustrado Senador Josaphat Marinho, foram oferecidas e a- 

provadas emendas, a começar pela modificação da ementa, que pas* 

sou a consignar apenas: "Regula a organização, o funcionamento 

e as atividades das cooperativas". 

terem as sociedades cooperativas "prioridade na obtenção de fi- 

nanciamento e ajuda financeira oficiais, bem como nas conces - 

soes para execução de serviços e projeto que dependam de apro- 

vação governamental, especialmente de reforma agrária, eletrifi 

cação, educação, colonização, industrialização de produtos agro 

pecuários e a construção de casas populares" e a emenda n2 4 su 

primiu o art. 104, considerado matéria financeira, de iniciati^ 

va exclusiva do Presidente da República, pois rezava; "Os imó - 

veis adquiridos pelas cooperativas de col nização, destinados à 

J-: atribuição aos associados, ficarão isentos do Imposto Territo 

rial Rural, enquanto não passarem à posse dos beneficiários". 

As emendas n2s. 3 e 5 CCJ deram melhor redação aos arts. 102 (in 

fine) e 105. 

4c Fez o eminente relator reparos ao aspecto minucio 

so da proposição, de caráter específico a um regulamento, cha - 

mando para o pormenor a atenção da Comissão de Economia. Na me_s 

ma Comissão de Constituição e Justiça, anexo ao parecer, foram 

ajuntados pronunciamentos da Associação das Cooperativas Agrope 

cuârias do Estado de são Paulo - ACAPESP, com sugestões, em par 

te aceitas e outras remetidas ao cuidado da Comissão de Econo - 

mia. 

5. Ofereceu a Comissão de Economia um substitutivo , 

de autoria do relator, o eminente Senador João Cleófas, que co- 

A emenda ne 2 suprimiu o art, 98, que assegurava 
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mo o trabalho do eminente Senador Flávio Brito reconhece como 

inadequado o Decreto-lei 59, havendo audiência prévia do Insti- 

tuto Nacional do Desenvolvimento Agrário, dês Secretarias de A - 

gricultura dos Estados de Sao Paulo e do Rio Grande do Sul, da 

União Nacional das Associações de Cooperativismo - UNASCO e da 

Aliança Brasileira de Cooperativismo - A3C00P, sendo estas duas 

as alas em que se cindiu o movimento cooperativista brasileiro, 

em todo caso acordadas quanto á necessidade da reformulação da 

atual legislação cooperativista. Reconhece o relator da Comis - 

são de Economia que o Projeto Flávio Brito atenua as divergen - 

cias entre as duas entidades nacionais do movimento cooperati - 

vista, que ficariam reduzidas a dois pontos principais: o das o 

perações com terceiros e o da representação do Conselho Nacio - 

nal de Cooperativismoi Em beiação ao primeiro ponto ficou mantj. 

do (art. 45), o principio da proibição das cooperativas realiza 

rem com terceiros operações que sejam peculiares das relações 

entre os associados e a sociedade, permitindo-se apenas (§ 1-) 

que a cooperativa pudesse operar com produtos adquiridos a ou - 

tras cooperativas até o máximo de cinco por canto do total das 

operações, com a finalidade de completar lotes, cumprir contra- 

tos de fornecimento ou preencher capacidade ociosa de industria 

lização. Quanto à representação no Conselho Nacional de Coopera 

tivismo entendeu o relator da Comissão de Economia dar redaçao 

própria à constituição daquele Conselho, integrando-o de repre- 

sentação paritária de quatro membros de órgãos governamentais e 

quatro de entidades privadas destinadas à promoção, estudo e re 

presentação do movimento cooperativista. 

Ofereceu, destarte, um substitutivo, que respeita 

a essência do Projeto examinado, substituindo-lhe o Capítulo 

III referente à classificação das Sociedades Cooperativas e in- 

corporando as emendas da CCJ, sendo aquela classificação,para 

24 tipos ou categorias, sugestão do saudoso Senador Ruy Palmei- 

ra. 
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6. Antes de ser votado o parecer com emenda Substitui 

tivaj, na Comissão de Economia, pediu vista da matéria o eminen - 

te Senador José Ermírio de Moraes e apôs minucioso exame ofere ~ 

ceu vinte e cinco emendas, recebendo a proposição mais sete e~ 

mendas de autoria do eminente Senador Attilio Fontana, sendo a- 

ceita a maioria delas e aprovada naquele órgão nova redação do 

Substitutivo, 

7, Na Comissão de Agricultura, sendo relator o emi- 

nente Senador José Ermírio, Sua Excelência observou que das suas 

cinco emendas rejeitadas na Comissão de Economia, o Govêrno en- 

campara duas, adotando-as no Decreto-lêi 668, de 3- de julho de 

1969. Note-se que êste decreto-lei resolveu um ponto muito polé- 

mico do Projeto Flávio Brito, o seu artigo 102, pelo qual era 

revogado o art, 13 do Decreto-lei 60, de 21 de novembro de 1966, 

retroagindo os efeitos da revogação à data de expedição do mes- 

mo decreto-lei0 Criara, o mencionado art, 13 uma "taxa de coope- 

ração" que incidiria sêbre têdas as operações realizadas entre 

as cooperativas e seus associados, destinada ao capital do Ban — 

co Nacional do Crédito Cooperativo, Pelo Decreto-lei 668, de 

1969, o artigo 13 passou a ter outra redação, passando as Socie- 

dades Cooperativas, excetuadas as habitacionais e as escolares, 

a subscrever, compulsòriamente, açoes preferenciais do capital 

do Banco Nacional do Crédito Cooperativo S,A. 

A outra emenda visava um meio de aumentar o capi- 

tal do BNCC, em açoes preferenciais atribuídas às cooperativas, 

através de contribuições compulsórias, o que foi solucionado pe 

lo Decreto-lei 668o 

Ofereceu o eminente Senador José Ermírio de Moraes 

três emendas, n^So 1, 263- CA, têdas aprovadas, após audiên - 

cia da Comissão de Constituição e Justiça sêbre as duas primei - 

ras, acentuando a de námero 1 que "nenhuma cooperativa poderá co 

brar dos seus associados taxas de juros superiores a 2% ao ano 

sêbre o repasse de cada operação"o 

ps 

de S 

& ■5 . 



5. 

8. Foi a mataria, como se vê do processo, amplamente 

debatida, e o que até agora se aprovou representa uma importante 

iniciativa do Senado Federal para atualizar, com um instrumento 

de lei, a instituição cooperativista brasileira. 

A Comissão de Finanças, no âmbito regimental de 

suas atribuições, é de parecer pela aprovação do substitutivo e 

laborado pela Comissão de Economia e das emendas adotadas na Co 

missão de Agricultura. 

Sala das Comissões, em^y 

r 

SOR 

Jk 4°} (AAX* 
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Adiaíiento para reexame de Ccmissão 

Nos termos dos arts. 212, letra 1, e 27Í1-5 letr^ 
a, do Regimento Interno, requeiro adiamento da " 

do Prometo oóc ^ <r^/£ y 

a fim de cnie seja encaminhado ao reexame da Comissão de (: (?^<3Zc 

Sala das Sessões,^epi // de J-v-^L? de 19-fx) 

sC , y 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9   

DA COMISSÃO DS CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, so 

bre o Projeto de Lei do Senado n2 3hi de 

1967, que disciplina a atividade das Coo- 

perativas C LEI ORGÂNICA DO COOPERATIVIS 

MO). 

RELATOR: Senador Bezerra Neto 

1. Por força de Requerimento do líder da ma- 

ioria, em exercício, o eminente Senador GUIDO MONDIM, foi o Pro 

jeto de Lei do Senado nQ 5U5 de 196?} retirado da Ordem do Dia, 

e volta a esta Comissão, para mais um reexame. A proposição fo- 

ra convertida num Substitutivo da Comissão de Economia, sendo 

Relator o eminente Senador João Cleófas, de modo que a ementa 

do projeto de lei originário da autoria do eminente Senador Flá 

vio Brito, passou pela sua ementa a declarar que regulava "a 

organização, e funcionamento e as atividades das Cooperativas." 

2, Em nosso Parecer sob n2 33^4/70, na Comis- 

são de Finanças, procuramos demonstrar que a proposição fora 

expungida do que seria entendido como matéria financeira, tanto 

por iniciativa constante de emenda da autoria do eminente Sena- 

dor Josaphat Marinho, na CCJ, como em outras iniciativas. A Co- 

missão acolheu as indicações e aprovou o Projeto, constando do 

Substitutivo e emendas da Comissão de Agricultura. 

3o Pela Justificativa da retirada da pauta 

do plenário, o ilustre líder da maioria pos como argumento ou 

dúvida de inconstitucionalidade, o art. 9ii> do projeto inicial, 

convertido no artigo 116, do Substitutivo, que declara imunes a 

tributação "os atos praticados entre a cooperativa e seus asso- 

ciados, e entre estes e aquela, para a consecução dos objetl- 

vos sociais," os quais se denominam "atos cooperativos". 

Pa S'l i 

íymip 
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A dúvida pode ser plenamente atendida, por 

lei vigente, assim como a assemelhada do art.ll5j do mesmo Subs- 

titutivo, que prevê também isenção tributária, já constante de 

legislação. Afigura-se-nos que outra dívida pode ser removida, a 

qual emerge dos arts.115 e llii, do mesmo Substitutivo, ao cria- 

rem o Conselho Nacional do Cooperativismo, integrado e dirigido 

pelo Presidente do extinto INDA, Ocorre que estas colocações do 

projeto constam literalmente dos arts. 9cj 10 e 23 do Decreto- 

lei n2 59» de 21 de novembro de 1966, de modo que a invez de 

mante-las como iniciativas da proposição legislativa, poderemos 

atender os escrúpulos constitucionais com a simples remissão à 

lei vigente. 

Deste modo opinamos pela aprovação do Subs 

titutivo da Comissão de Economia, na forma de nossos Pareceres , 

respectivamente, sob n^s 335 e 33U> na Comissão de Constituição/ 

e Justiça e na Comissão de Finanças, com estas novas emendas: 

EMENDA NS yí C.C.J 

Substituam-se os arts. llij. e 115> pelo se- 

guinte: 

" Art. - Fica mantido o Conselho Nacio 

nal de Cooperativismo, órgão de orientação geral da política coo 

perativista nacional, com a forma, atribuições e responsabilida- 

des constantes dos arts. 9C a lii e 17 do Decreto-lei n2 59, de 

21 de novembro de 1966, regulamentado pelo Decreto n2 60.597> de 

19 de abril de 1967". 

EMENDA NC C.C.J. 

O art.115 do Substitutivo passa a ter a se 

guinte redação; 

Art. - As sobras apuradas em ^ balanço 

não poderão ser, em hipótese alguma, tidas como renda " tributá- 

vel, de conformidade com o prescrito no art. 25, do Decreto -lei 

nQ 59, de 21 de novembro de 1 966. 

t '' rT?C1 
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EMENDA Ne 3 Ç.Ç.J. 

O camit do art. 116, da emenda substituti 

va, terá a seguinte redaçao: 

"Art. - Os atos praticados entre a coo 

perativa e seus associados, e entre estes e aquela, para a con- 

secução dos objetivos sociais, denominam-se "atos cooperativos," 

mantidas quanto à isenção tributária as disposições do art. 23, 

do Decreto-lei 59, de 21 de novembro de 1 966. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente. 

'u ' •Relator- 

/ 

Drs» 
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R E Q U E R I M E N T 

NP, //^ DE 19^/ r y 

rqui ento 

eto 

Nos termos do disposto no art. 370 do Re- 

gimento Interno, requeiro o desarqulvanento do Projeto de 

do Senado n.2 54/6? que disciplina a atividade das 

cooperátivas. 

feita a reconstituição do processo, se necessária. 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N... 551^ ^ ?/ 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre 
o Frojeto de Lei do Senado no 5^, de 19f?r , 
que "disciplina a atividade das Cooperati - 
vas (Lei Orgânica do Cooperativismo). 

RELATOR: Senador HELVIDIO NUNES 

C 

c. 

0 nobre Senador Flávio Brito apresentou o Projeto de Lei 
nQ 5^1) de 19£f? que "disciplina a atividade das Cooperativas ^(Lei 
Orgânica do Cooperativismo;, distribuído a diversos Órgãos técni- 
cos desta Casa, 

Ocorre que, por força do Artigo 370 do Regimento Inter- 
no, a proposição foi arquivada ao final da Legislatura de 1970, 

Posteriormente, o nobre autor solicitou o desarquivamen- 
to do Projeto, para que fosse examinado pelo Senado. 

Agora, com a apresentação d o Projeto de Lei ne 63, de 
1971 (Kc 292-A, de 1971? na Casa de Origem), de iniciativa do Po- 
der Executivo, que "define a politica nacional de Cooperativismo, 
institui o jegime jurídico das sociedades cooperativas e da ou- 
tras providencias", entendenjos que perdeu atualidade o projeto ^e 
autoria do nobre Senador Flávio Brito, sem embargos dos altos mé- 
ritos de seu ilustre autor. 

Isto posto, na forma do disposto no Art. 155 do Regimen 
to Interno, somos pelo arquivamento do Projeto em tela, 

á o nosso parecer, 

SALA DAS COMISSÕES, em i0 de novembro de 1971 

y 
PRESIDENTE 

kír 

"" 7* , 

RELATOR 

Â M/ 

DJL. Cf ^ QaAQ 

/ 

L 
/? / 

/; 

/ 



V V 

SEMÂDO FEDERAL 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

N.os 330, 331, 332, 333 e 334, de 1970 

sobre o Projeto de Lei do Sena- 
do n.0 54, de 1967, que disciplina a 
atividade das cooperativas (Lei 
Orgânica do Cooperativismo). 

PARECER N.0 330 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Josaphat Marinho 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado n.0 54, 
de 1967, ora examinado, pretende ser, 
nos têrmos de sua ementa, a "Lei Or- 
gânica do Cooperativismo". 

Consubstanciado em 106 artigos, de- 
fine e classifica as cooperativas, de- 
termina a forma de constituição de- 
las e lhes disciplina o funcionamento 
e as atividades, pormenorizadamente, 
em todos os ângulos. Para abranger, 
sem restrições, os problemas perma- 
nentes e os circunstanciais, relativos 
às cooperativas, o projeto apresenta 
um capítulo de disposições gerais e 
transitórias, algumas das quais re- 
querem exame especial. 

2. Em minuciosa justificativa, o no- 
bre autor da proposição, Senador Flá- 
vio Brito, fixa o seu objetivo de subs- 
tituir o Decreto-lei n.0 59, de 21 de 
novembro de 1966. Observa que o ins- 
pirou o propósito de "cancelar os ex- 
cessos da lei vigente, ou corrigir-lhe 
omissões e falhas". Esclarece que, 
além de estudioso da questão coopera- 
tivista, ouviu especialistas e institui- 
ções representativas dêsse setor eco- 
nómico, assim como atentou em reco- 
mendações internacionais para as le- 
gislações nacionais sôbre a matéria. 
Salienta, ainda, que tomou por modêlo 
de seu trabalho o capítulo apropria- 
do do Anteprojeto do Código de Obri- 
gações. Dentro do pensamento funda- 
mental de que "o Estado não dirigirá 
o cooperativismo, mas, sim, o fomen- 
tará", o ilustre autor do projeto cri- 
tica o Decreto-lei n.0 59, repudiando 
"com especial ênfase a criação do 
Conselho Nacional de Cooperativis- 
mo", como órgão "de orientação ge- 
ral da política cooperativista. nacio- 
nal" (art. 9.°), para admiti-lo sob a 
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forma de instrumento de assessoria 
do govêrno, junto ao Instituto Nacio- 
nal de Desenvolvimento Agrário (arts. 
91 e 92). 

PARECER DO RELATOR 

3. Por seu contexto e por sua justi- 
ficação, vê-se que o projeto visa a ser 
pormenorizado sistema normativo das 
cooperativas, abrangendo a legislação 
principal e a secundária ou regula- 
mentar. Mas, se adota regras preco- 
nizadas nos arts. 243 a 320 do ante- 
projeto do Código de Obrigações, não 
as recepciona tôdas e, por vêzes, lhes 
dá expressão diferente. 

Entendemos que o projeto, embora 
indicativo de propósito louvável, é de- 
masiado minucioso e regulamentar. 
Regras mais genéricas permitirão 
maior flexibilidade na execução da lei. 
Ccntudo, como êsse aspecto não se 
desvincula do problema económico e, 
assim, da conveniência das disposi- 
ções, melhor será não cuidar de supri- 
mi-las antes do pronunciamento es- 
pecifico, já previsto, da Comissão de 
Economia. 

Emendas oportunas, inclusive de 
plenário, que serão, por certo, apre- 
sentadas, propiciarão o reexame do 
texto, compreendendo a feição da téc- 
nica legislativa. 

4. Há questões jurídicas, porém, que 
impõem logo ponderação e corretivo. 

a) Em primeiro lugar, não há que 
admitir-se a designação "Lei Orgâni- 
ca do Cooperativismo". 

A Constituição Federal de 1967 re- 
servou para os instrumentos legislati- 
vos sem caráter especial a denomina- 
ção de leis ordinárias (art. 49). Se o 
sistema constitucional não é perfeito 
nem rigorosamente uniforme, também 

não se refere, em qualquer de suas 
normas, a lei orgânica. 

Ao contrário da Constituição de 
1891 (art. 34, n ° 34) e da de 1934 (art. 
39, n.0 1), que previam a elaboração de 
leis orgânicas para garantir a com- 
pleta execução de suas cláusulas, a 
Carta vigente não ás inclui entre as 
formas enumeradas do processo legis- 
lativo, nem as indica, isoladamente, 
como diplomas reguladores de deter- 
minadas matérias. 

No regime instituído, a admitir-se o 
uso da designação, somente caberá no 
sentido próprio que lhe confere a dou- 
trina. Ora, segundo a teoria, a lei or- 
gânica se destina a regular a estrutu- 
ra ou o funcionamento dos poderes do 
Estado (Felipe Tena Ramirez: "Dere- 
cho Constitucional Mexicano", México, 
1955, pág. 322; Afonso Arinos: Discur- 
so no Senado. DCN de 8-7-64; André 
Hauriou: "Droit Constitucionnel et 
Institutions Politiques", Éditions Mont- 
cherestien, 1966, pág. 761), sem que 
se esqueça a concepção de Maurice 
Hauriou de considerá-la o meio ade- 
quado de delimitação dos direitos in- 
dividuais ("Précis de Droit Constitu- 
tionnel", Lib. du Recueil Sirey, 1929 — 
Deuxième Édition — Réimpresslon, 
1955, pág. 631). 

O sistema cooperativo, conquanto 
importante, não se enquadra em ne- 
nhuma dessas hipóteses distinguidas 
pela doutrina. 

Assim, è em face do regime pre- 
senteia designação de lei orgânica, no 
projeto, é inadmissível. 

b) Não nos parece possível, também, 
manter no projeto o art. 98. consoan- 
te o qual "as sociedades cooperativas 
têm prioridade na obtenção de finan- 
ciamento e ajuda financeira oficiais, 



bem como nas concessões para exe- 
cução de serviços e projetos que de- 
pendam de aprovação governamental, 
especialmente de reforma agrária, ele- 
trificação, educação, colonização, in- 
dustrialização de produtos agropecuá- 
rios e construção de casas populares". 

Pouco importa que o art. 109 do De- 
creto n.0 60.597, de 19 de abril de 1967, 

V tenha adotado essa norma. A nosso 
ver não podia fazê-lo. 

Nos têrmos do art. 46, III, da nova 
Constituição, ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da Repú- 
blica, cabe dispor, mediante lei, sôbre 
"planos e programas nacionais, regio- 
nais e orçamentos plurianuais". Em 
elaboração se encontra, notoriamente, 
projeto de lei complementar que re- 
gula o assunto, inclusive prevendo 
prazos para apresentação dos planos 
nacionais e dos orçamentos pluria- 
nuais, que consubstanciarão os pro- 
gramas e sua expressão financeira, a 
partir de 1968. Nesses instrumentos 
emanados da exigência constitucional 
se estabelecerão as prioridades acon- 
selháveis, outras não podendo ser pro- 
clamadas, sem prejuízo do regime de 

.v planejamento. 

Fixar em lei particularizada, como o 
quer o artigo 98, privilégios em favor 
de certas instituições é prejudicar o 
mecanismo dos planos, que a Consti- 
ção prevê como forma preponderante 
de ação governamental. Dentro dos 
planos e dos orçamentos plurianuais 
hão de estar os meios e os recursos 
apropriados a estimular a ação das 
cooperativas. 

c) De igual modo, afigura-se-nos 
inaceitável, na sua amplitude, o art. 
102, que revoga "o art. 13 do Decre- 
to-lei n.0 60, de 21 de novembro de 

""Tis 

1966, retroagindo oj^efeitos desta re- 
vogação à data da expedição do refe- 
rido decreto-Iei". 

O art. 13 do decreto-Iei menciona- 
do instituiu em benefício do Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo, pa- 
ra integralização de seu capital, uma 
"taxa de cooperação" de 0,2%, inci- 
dente "sôbre tôdas as operações rea- 
lizadas entre as cooperativas e seus 
associados". 

A revogação dêsse preceito não é 
matéria especifica de uma lei geral 
sôbre cooperativismo, e a arguição de 
inconstitucionalidade não se reveste 
de firmeza para aceitá-la nas conse- 
quências preconizadas. Ao revés, em 
recente parecer, Pedro Chaves, Mi- 
nistro aposentado do Supremo Tri- 
bunal Federal, sustentou a legitimi- 
dade da contribuição, quer pela na- 
tureza paraestatal do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, quer pelo 
"colorido de parafiscalidade" da taxa, 
que considera, ainda, como forma de 
custeio de serviço, vinculada ao poder 
de intervenção do Estado no domínio 
económico. 

Próprio que fôsse o preceito de uma 
lei geral disciplinadora do regime 
cooperativo, e assim coubesse análise 
ampla da inconstitucionalidade apon- 
tada, temerário seria declarar a re- 
troatividade reclamada, diante do 
disposto no art. 150, § 3.°, da Consti- 
tuição. 

Destarte, a supressão da parte fi- 
nal do artigo 102 se impõe, cabendo 
à Comissão de Economia e à de Fi- 
nanças a palavra, no mérito, sôbre a 
conveniência de manutenção, ou de 
extinção, da taxa assegurada ao 
Banco. 
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d) Vê-se, ainda, que, de conformi- 
dade com o artigo 104, "os Imóveis 
adquiridos pelas cooperativas de colo- 
nização, destinados à distribuição aos 
associados, ficarão isentos do imposto 
territorial rural enquanto não passa- 
rem à posse dos beneficiários". 

Não discutimos a justiça da iseti- 
ção. Trata-se, porém, de matéria ti- 
picamente financeira, de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República 
(Const. Fed., art. 60, I). 

e) Por fim, cumpre assinalar que o 
art. 105 não se harmoniza com o es- 
pírito de unidade e a ideia de eficácia 
de tôda legislação. Se um nôvo regi- 
me sobrevêm, correto é que a êle se 
ajustem, em prazo razoável, as asso- 
ciações preexistentes e não que pos- 
sam permanecer, como o pretende o 
art. 105, amparadas no sistema de- 
saparecido, só eventualmente substi- 
tuível pelo superveniente. Nem há 
que cogitar de direito adquirido, no- 
ção que, além de restringida crescen- 
temente, é incabível contra o poder 
geral do Estado de determinar, por 
lei, a reorganização das instituições 
existentes e sobretudo das que ope- 
rem no plano económico. 

5. Assim, e com as ressalvas feitas 
sobre a conveniência de maiores al- 
terações no texto à luz de sugestões 
provenientes de outras Comissões e 
do Plenário, opinamos pela inexistên- 
cia de inconstitucionalidade ou inju- 
ridicidade que obste o curso do pro- 
jeto, propostas, desde já, as seguintes 
emendas: 

Emenda n.0 1 

Suprima-se na ementa a designa- 
ção "Lei Orgânica do Cooperativis- 
mo", consignando-se apenas: "Regula 

a organização, o funcionamento e as 
atividades das cooperativas." 

Emenda n.0 2 
Suprima-se o art. 98. 

Emenda n.0 3 
Suprima-se a parte final do art. 

102: "retroagindo os efeitos desta 
revogação à data da expedição do re- 
ferido decreto-lei". 

Emenda n.0 4 

Suprima-se o art. 104. 

Emenda n.0 5 
Redija-se assim o art. 105: 

"As cooperativas constituídas na 
vigência das leis anteriores adap- 
tar-se-ão ao regime desta lei no 
prazo de um ano." 

Sala das Comissões, em 20 de feve- 
reiro de 1968. — Josaphat Marinho, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Jus- 
tiça, apreciado o parecer do Relator, 
é de entendimento que não há in- 
constitucionalidade ou injuridicidade 
que impeça a tramitação do Projeto 
de Lei do Senado n.0 54, de 1967, esta- 
belecendo nôvo regime disciplinador 
das cooperativas, salvo modificações 
convenientes, além das propostas nas 
emendas abaixo: 

Emenda n.0 1 — CCJ 
Suprima-se na ementa a designa- 

ção "Lei Orgânica do Cooperativis- 
mo", consignando-se apenas: "Regu- 
la a organização, o funcionamento e 
as atividades das cooperativas." 

Emenda n.0 2 — CCJ 
Suprima-se o art. 98. 



Emenda n.0 3 — CCJ 
Suprima-se a parte final do art. 

102: "retroagindo os efeitos desta 
revogação à data da expedição do re- 
ferido decreto-lei". 

Emenda n.0 4 — CCJ 
Suprima-se o art. 104. 

Emenda n.0 5 — CCJ 
Redija-se assim o art. 105; 

"As cooperativas constituídas na 
vigência das leis anteriores adap- 
tar-se-ão ao regime desta lei no 
prazo de um ano." 

Sala das Comissões, em 20 de feve- 
reiro de 1968. — Milton Campos, Pre- 
sidente — Josaphat Marinho, Relator 
— Aloysio de Carvalho — Wil- 
son Gonçalves — Alvaro Maia — Pe- 
trônio Portella — Rui Palmeira — 
— Carlos Lindenberg. 

PARECER N.0 331 
Da Comissão de Economia 

Relator: Sr. João Cleófas 

O projeto ora sob o nosso exame, 
de autoria do ilustre Senador Flávio 
Brito, disciplina a atividade das co- 
operativas (Lei Orgânica do Coope- 
rativismo). 

r 
2. Em parecer preliminar sôbre a 
matéria, após demorado e detido exa- 
me, concluí pela aprovação do pro- 
jeto, na forma de um substitutivo. 

3. O ilustre Senador José Ermírio 
pediu vista do projeto e, após exami- 
ná-lo, sugeriu fossem feitas algumas 
alterações no substitutivo (25), tendo 
o Senador Attílio Fontana proposto 
sete modificações ao mesmo. 

4. O projeto, com tais sugestões, re- 
tornou ao meu exame para que, sô- 
bre elas, desse o meu parecer. 

/àhS* N°. 'çb \oS7~ 

5. Examinei cautelosámente as su- 
gestões dos ilustres Senadores José 
Ermírio e Attílio Fontana, tendo re- 
solvido aceitar e, portanto, incluir no 
substitutivo a maioria delas, deixan- 
do de aceitar algumas por não con- 
cordar com a alteração, quanto ao 
mérito. 

6. As sugestões do Senador José Er- 
mírio, consubstanciadas nas Emendas 
n.os l, 4, 5, 6, 7, 16, 17, 18, 19, 21 e 23, 
são coincidentes com o texto do subs- 
titutivo e, portanto, prejudicadas, 
uma vez já constarem do texto. Aten- 
didas e englobadas, in totum, no 
substitutivo as sugestões contidas nas 
Emendas números 3, 9, 10, 12, 13, 20, 
22 e 25 e, em parte, na de n.0 2, do 
Senador José Ermírio, bem como as 
das Emendas números 1, 4, 5, 6 e 7, 
do Senador Attílio Fontana. Discor- 
do, assim, das sugestões existentes 
nas Emendas números 8, 11, 14, 15 e 
24, do Senador José Ermírio, e núme- 
ros 2 e 3, do Senador Attílio Fontana, 
motivo pelo qual não as coloquei no 
substitutivo. 

7. Convém, aqui, deixar bem claro a 
razão por que fui contrário à suges- 
tão dada pelo Senador José Ermírio, 
na Emenda n.0 11. 

Sugere S. Exa., nessa emenda, a su- 
pressão do art. 102 do projeto, que 
corresponde ao art. 123 do substitu- 
tivo, assim redigido; 

"Art. 102 — Fica revogado o ar- 
tigo 13 do Decreto-lei n.0 60, de 
21 de novembro de 1966, retroa- 
gindo os efeitos desta revogação 
à data da expedição do referido 
decreto-lei." 

8. Na justificativa, lembra o autor 
da emenda que "a eiva de inconsti- 
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tucionalidade encontrada deriva, no 
caso, da denominação imprópria dada 
à obrigação, criando a falsa impres- 
são da existência de prestação de ser- 
viço". E acentua: 

"Em verdade, não se trata de ne- 
nhum tributo ou imposto, mas de 
participação acionária no capital 
do Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, que a lei obriga, co- 
mo meio de fortalecimento do 
organismo creditício que ampara 
e assiste o cooperativismo." 

9. Sem pretender estabelecer, aqui, 
debate jurídico sobre o caráter da 
taxa de cooperação, cuja revogação é 
preconizada, cabe salientar que o as- 
sunto já foi amplamente analisado 
pela Consultoria-Geral da República, 
em duas oportunidades, merecendo a 
decisão seguinte, conforme se lê no 
Diário Oficial, Seção I — Parte I, de 
16 de outubro último, pág. 9.177: 

"A taxa de cooperação de que 
trata o art. 13 do Decreto-lei n.0 

60, de 1966, deixa de ser devida 
em face da proibição constante 
do art. 65, § 3.°, da Constituição 
Federal." 

Assinala o parecer da Consultoria- 
Geral da República, aprovado pelo Sr. 
Presidente da República, que "a taxa 
de cooperação em tela não possui as 
características exigidas às contribui- 
ções remuneratórias, atribuíveis ape- 
nas ao sujeito passivo da obrigação 
tributária. Assim sendo, essa taxa não 
disfarça de fato a configuração e a 
obrigatoriedade do imposto. Aliás, o 
Supremo Tribunal Federal sustentou 
que "não é a destinação do produto 
da arrecadação que configura a na- 
tureza da imposição fiscal, mas o fa- 
to jurígeno". Dêste modo, na hipóte- 

se, se se trata de prestação pecuniária 
que o Poder Público tem o direito de 
exigir em virtude de sua gestão de 
império, portanto, a taxa de coopera- 
ção, na realidade, é imposto. 

10. Foi diante dêsse entendimento 
que a Consultoria-Geral da República 
concluiu pela inconstitucionalidade 
da referida taxa de cooperação, man- 
tendo êsse ponto de vista no pedido 
de reconsideração feito pelo Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo. To- 
dos os argumentos lançados por essa 
instituição bancária foram refutados 
pela Consultoria, que, no final, assim 
se pronunciou: 

"Adotada a conceituação legal do 
tributo (nem se poderia adotar 
outra, data vénia), a "taxa de 
cooperação" em tela a ela se 
amolda como uma luva. Em con- 
sequência, tributo destinado a in- 
tegralizar ações preferenciais do 
Banco Nacional de Crédito Coo- 
perativo (Decreto-lei n.0 60/66, 
art. 8.°) ou a constituir fundo de 
reserva, convertido em ações pre- 
ferenciais, quando efetuado nôvo 
aumento de capital (art. 9.°), 
passou a ser indevido por força 
do art. 65, § 3.°, da Constituição 
Federal em vigor." 

11. Ora, tão contundente manifesta- 
ção deixa meridianamente claro que 
o dispositivo do projeto, que a emen- 
da em exame pretende suprimir, ape- 
nas consubstancia o que, na esfera 
administrativa e, também, no Poder 
Judiciário, já representa jurisprudên- 
cia pacífica. 

12. No que se relaciona à Emenda 
n.0 15, do Senador José Ermírio, o pa- 
recer foi contrário porque as socie- 
dades cooperativas podem ser orga- 



nizadas em forma de sociedades anó- 
nimas, de sociedades em nome coleti- 
vo ou em comandita, sendo reguladas 
pela lei relativa a cada um dêsses ti- 
pos de sociedades, cuja constituição 
varia. O contrato de sociedade é con- 
sensual, só podendo ser provado por 
escritura pública ou particular. Se as 
sociedades anónimas — que se dis- 
tinguem das outras sociedades pela 
divisão do capital em ações, pela res- 
ponsabilidade limitada dos acionistas 
e pela necessidade de concurso, de 
pelo menos, sete sócios — carecem de 
assembléia-geral, outros tipos podem 
ser constituídos por escritura pública. 
Não há, portanto, motivo para modi- 
ficar-se o texto do projeto, nessa 
parte. 

13. Não atendi às sugestões feitas pe- 
lo ilustre Senador Attíllo Fontana, 
nas Emendas n.os 2 e 3, porque en- 
tendo que as cooperativas merecem 
tratamento especial, com vistas ao 
seu crescimento, que, sem dúvida, se- 
rá benéfico para todos os brasileiros. 

14. Diante do exposto, opino pela 
aprovação do projeto, nos têrmos do 
seguinte 

SUBSTITUTIVO 

ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 54, de 1967, que regula a or- 
ganização, o funcionamento e as 
atívidades das cooperativas. 

CAPÍTULO I 

Da Política do Cooperativismo 

Art. 1.° — O Estado assegura o li- 
vre desenvolvimento do cooperativis- 
mo, garantindo-lhe a autonomia de 
organização e dando-lhe estímulo e 
amparo ao desempenho de suas fun- 
ções sócios-econômicas. 

:y0 // n 
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Art. 2.°"—O Poder Público, direta- 
mente ou em colaboração com enti- 
dades privadas, atuará através de fi- 
nanciamentos, no sentido de canalizar 
para as diferentes regiões do País as 
iniciativas que tragam condições fa- 
voráveis ao desenvolvimento do co- 
operativismo. 

CAPÍTULO II 
Das Características das 
Sociedades Cooperativas 

Art. 3.° — A cooperativa é uma so- 
ciedade de pessoas, com forma jurí- 
dica própria, de natureza civil, não 
sujeita à falência, constituída para, 
sem finalidade de lucro, prestar ser- 
viços de interêsse comum dos as- 
sociados. 

Art. 4.° — As sociedades cooperati- 
vas se distinguem pela observância 
dos seguintes princípios e normas a 
que os estatutos obrigatòriamente 
atenderão: 

I — variabilidade do capital so- 
cial ou Inexistência dêste; 

II — número ilimitado de as- 
sociados, com o mínimo de 20 
(vinte) pessoas físicas para a 
constituição de cooperativa de 
primeiro grau, de 3 (três) coope- 
rativas de primeiro grau para a 
constituição de cooperativas de 
segundo grau e de 5 (cinco) co- 
operativas de qualquer categoria 
ou espécie, para organizar uma 
cooperativa de terceiro grau; 

III — limitação do número de 
quotas-partes de capital para 
cada associado, observado o cri- 
tério de proporcionalidade; 

IV — intransferibilidade das 
quotas-partes de capital a tercei- 
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ros estranhos à sociedade, res- 
salvados os casos das cooperati- 
vas habitacionais e de eletrifica- 
ção rural; 

V — quorum para funcionar e 
deliberar na assembléia-geral, 
fundado no número de associa- 
dos presentes; 

VI — retorno, aos associados, 
das sobras líquidas do exercício, 
em razão diretamente proporcio- 
nal ao valor das operações que 
realizarem com a sociedade, po- 
dendo também, por deliberação da 
assembléia-geral ordinária, ser 
creditado na conta de capital de 
cada associado; 

VII — indivisibilidade do Fun- 
do de Reserva entre os associados, 
salvo nos casos de desmembra- 
mento; 

VIII — singularidade de voto, 
independente do capital subs- 
crito; 

IX — área de ação para efeito 
de admissão de associado deverá 
ser limitada à possibilidade de 
reunião, controle e operações de 
prestação de serviços; 

X — livre adesão; 
XI — indiscriminação política, 

religiosa, racial e social; 
XII — prestação de assistência 

social e educacional aos associa- 
dos e seus familiares, extensiva 
aos empregados da cooperativa; 

XIII — colaboração intercoope- 
rativa; e 

XIV — responsabilidade limi- 
tada ou ilimitada de associado 
perdurará até quando forem 
aprovadas as contas do exercício 
em que se deu a sua retirada. 

CAPITULO m 
Classificação das Sociedades 

Cooperativas 

Art. 5.° — As sociedades cooperati- 
vas classificam-se nas seguintes ca- 
tegorias, sem exclusão da possibilida- 
de de constituírem-se outras de mo- 
dalidades não relacionadas, desde que 
seus objetivos se enquadrem no espí- 
rito desta lei: 

a) Cooperativa de produção ou 
de trabalho agrícola pastoril ou 
agropecuário; 

b) Cooperativa de produção ou 
de trabalho industrial ou artesa- 
nal; 

c) Cooperativa integral de Re- 
forma Agrária: 

d) Cooperativa de colonização; 
e) Cooperativa de vendas em 

comum ou de comercialização; 
f) Cooperativa de compras em 

comum ou de abastecimento; 
g) Cooperativa de pesca e de 

outros produtos de origem ex- 
tra tiva; 

h) Cooperativa de consumo; 
i) Cooperativa de crédito; 
j) Cooperativa de seguro; 
1) Cooperativa habitacional; 
m) Cooperativa de eletrlflca- 

ção; 
n) Cooperativa de transporte; 
o) Cooperativa de telecomu- 

nicações; 
p) Cooperativa cultural; 
q) Cooperativa escolar; 
r) Cooperativa de serviços par- 

ticulares; 
s) Cooperativa de serviços pú- 

blicos; 

\ 
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t) Cooperativa mista; 
u) Cooperativa central; 
v) Federação de cooperativas; e 
x) Confederação de cooperati- 

vas. 

§ 1.° — Para fins de sistematização 
nesta lei, são consideradas coopera- 
tivas locais ou de 1.° grau as abran- 
gidas pelas alíneas a a u; coopera- 
tivas regionais, estaduais ou de 2.° 
grau as compreendidas nas alíneas v 
e x; e de 3.° grau as de âmbito na- 
cional abrangidas pela letra z. 

§ 3.° — A classificação, entretanto, 
não impedirá que, pela dilatação de 
sua área e objetivos, uma cooperativa 
de 1.° grau venha a ser enquadrada 
nas demais categorias, tomando, en- 
tão as respectivas características. 

§ 3.° — Cooperativas centrais, 
quando constituídas de cooperativas 
singulares, sendo permitida excepcio- 
nalmente admissão de pessoas físicas 
e ainda de pessoas jurídicas poderem 
participar legalmente das cooperati- 
vas singulares. 

§ 4.° — Federações de cooperativas, 
quando constituídas exclusivamente 
de cooperativas singulares, podendo 
excepcionalmente admitir cooperati- 
vas centrais. 

§ 5.° — Confederações cooperativas, 
quando constituídas exclusivamente 
de federações de cooperativas. 

Art. 6.° — A cooperativa de pro- 
dução ou de trabalho agrícola, pasto- 
ril ou agropecuário, caracteriza-se pe- 
lo exercício coletivo de trabalho, com 
recursos dos próprios associados ou de 
crédito obtido pela cooperativa, em 
terras que a sociedade possua a qual- 
quer título, concorrendo cada um, si- 

fr 
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multâheamente, com ifabàlhó" ó téc- 
nica . '■ 

Art. 7.° — A cooperativa de produ- 
ção ou de trabalho industrial ou ar- 
tesanal caracteriza-se pelo exercício 
coletivo ou individualizado do traba- 
lho, realizado em fábricas e oficinas 
que a sociedade possua a qualquer tí- 
tulo, ou no recesso do lar, com recur- 
sos dos próprios associados ou de cré- 
dito obtido pela cooperativa, concor- 
rendo cada um, simultânea ou isola- 
damente, com trabalho e técnica. 

Art. 8.° — Só poderão fazer parte 
das cooperativas referidas nos artigos 
6.° e 7.° os profissionais ou trabalha- 
dores interessados diretamente na 
respectiva atividade, as quais ainda . 
se caracterizam pelos seguintes as- 
pectos: 

a) a produção é indivisa e co- 
letiva, pertencendo exclusiva- 
mente à cooperativa, que forne- 
cerá todos os meios necessários 
à execução das tarefas e se encar- 
regará da comercialização; e 

b) os associados, segundo a ca- 
tegoria de suas tarefas, perce- 
berão adiantamentos proporcio- 
nais por conta da participação 
nos resultados sociais de cada 
exercício e por conta da sua pro- 
dução . 

Art. 9.° — A cooperativa integral de 
Reforma Agrária, cujas característi- 
cas estão definidas no Estatuto da 
Terra (Lei n.0 4.504, de 30 de novem- 
bro de 1964), é uma emprêsa de ativi- 
dades diversificadas e destinada a 
apoiar a implantação da Reforma 
Agrária em áreas prioritárias. 

Art. 10 — A cooperativa de coloni- 
zação, indepedente de sua inscrição 



- 10 - 

em áreas prioritárias de Reforma 
Agrária, é constituída por agriculto- 
res que não dispõem de terra para a 
lavoura ou a pecuária, com o objeti- 
vo de adquirir e preparar áreas apro- 
priadas à exploração coletiva, ou iso- 
ladamente, nos lotes distribuídos aos 
associados, regendo-se pelo sistema 
das cooperativas de produção ou de 
vendas em comum, conforme o caso. 

Parágrafo único — Na cooperativa 
de colonização ou nas seções de colo- 
nização de outras cooperativas agrí- 
colas, o associado obriga-se a dar pre- 
ferência à cooperativa no caso de pre- 
tender dispor do imóvel que lhe foi 
cedido. 

Art. 11 — A cooperativa de compras 
em comum, urbana ou rural, sempre 
de caráter profissional, tem a finali- 
dade de abastecer os associados de 
todos os meios e recursos essenciais 
ao exercício de sua atividade. 

Art. 12 — A cooperativa de vendas 
em comum ou de comercialização ur- 
bana ou rural, sempre de caráter 
profissional, tem a finalidade de co- 
locar no mercado a produção dos as- 
sociados, em estado natural, classi- 
ficada, beneficiada ou industriali- 
zada. 

§ 1.° — Poderá a cooperativa que se 
dedicar a vendas em comum expedir 
conhecimentos e warrants para os 
produtos de seus associados, conser- 
vados em seus armazéns, cumprindo- 
Ihe observar, para tanto, a legisla- 
ção especifica. 

§ 2.° — A cooperativa de que trata 
o presente artigo poderá expedir co- 
nhecimento de depósito e warrants 
para os produtos de seus associados, 
ou destinados ao serviço destes, e por 

ela conservados em seus armazéns, 
cumprindo, neste caso, a legislação 
em vigor. 

§ 3.° — Para efeito do parágrafo an- 
terior, a cooperativa se equipara aos 
armazéns gerais, com os direitos e 
obrigações dêstes, e os conhecimen- 
tos de depósitos de warrants que 
emitir denofninar-se-ão "Certifica- 
dos Cooperativos de Depósito", con- 
tendo todos os requisitos daqueles e 
gozando de iguais prerrogativas. 

Art. 13 — A cooperativa de pesca ou 
de outros produtos de natureza ex- 
trativa é constituída de profissionais 
que se dediquem à extração de deter- 
minados produtos, tendo finalidades 
análogas às especificadas no artigo 
anterior. 

Art. 14 — A cooperativa de consu- 
mo destina-se a ajudar à economia 
doméstica, adquirindo preferencial- 
mente do produtor ou de outras coo- 
perativas géneros alimentícios, arti- 
gos de vestuário, de uso pessoal e do- 
méstico, distribuindo-os nas melho- 
res condições de qualidade e preço a 
seus associados, no interêsse dos quais 
ainda poderá executar serviços afins, 
inclusive manter produção própria e 
industrializar produtos. 

§ 1.° — A cooperativa de consumo, 
ou a seção de consumo de outras coo- 
perativas, poderá fazer fornecimen- 
to a seus empregados, destinando os 
resultados líquidos destas operações 
ao Fundo de Reserva. 

§ 2.° — Considera-se como opera- 
ção oocial a venda a terceiros de 
embalagens, vasilhames e resíduos 
dos produtos distribuídos pela coope- 
rativa a seus associados. 

Art. 15 — A cooperativa de crédito 
tem por objetivo principal proporcio- 
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nar a seus associados crédito e moe 
da, por meio da mutualidade e da 
economia, mediante taxa módica de 
juros, auxiliando de modo particular 
o pequeno trabalho em qualquer or- 
dem de atividade na qual êle se ma- 
nifeste, seja agrícola, industrial, co- 
mercial ou profissional. 

§ 1.° — A cooperativa de crédito po- 
de se revestir, na prática, de várias 
modalidades, dentre as quais se com- 
preendem os tipos de caixa rural 
Raiffelsen, de crédito popular Lazzat- 
ti e da união de crédito ou de eco- 
nomia e crédito do tipo Desjardin. 

§ 2.° — São normas comuns a tôdas 
as cooperativas de crédito em geral, 
que elas deverão, obrigatoriamente, 
mencionar em seus estatutos e obser- 
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e- dsí.' qualquer optro, a não ser.jCumon 
tante das taxas de serviço e dos 
juros nos descontos, soma alguma 
que reduza a quantia efetiva de 
empréstimo que houver sido ajus- 
tado; 

e) nos empréstimos ou abertura 
de crédito em conta-corrente, os 
juros serão recíprocos, de débito 
e de crédito, à mesma taxa, e 
vencíveis com a conta; 

f) a taxa do juro não poderá 
ser aumentada durante a vigên- 
cia do empréstimo, sua prorroga- 
ção ou reforma, sendo permitida, 
entretanto, a correção monetária 
prevista em lei, e podendo êle ser 
liquidado pelo devedor em qual- 
quer tempo; 

var: 
a) os empréstimos, descontos e 

abertura de crédito são concedi- 
dos exclusivamente aos associa- 
dos; 

b) nos empréstimos que não são 
a curto prazo, o reembolso será 
sempre feito por pagamentos par- 
celados, indicando a obrigação da 
dívida, quando única, as diversas 
épocas de amortização, ou, quando 
várias sejam as obrigações, cor- 
responderá cada uma delas a cada 
parcela de amortização, juros in- 
clusive; 

c) nos empréstimos a que se re- 
fere a alínea b, os juros serão cal- 
culados de modo que recaiam so- 
bre o saldo efetivamente devido 
ao tempo do vencimento de cada 
parcela de amortização e pagos, 
em conjunto com ela, assim par- 
celadamente; 

d) não será cobrada aos asso- 
ciados, a título de prémio, ou a 

g) quanto a empréstimos; 
I — quando feitos a empresários 

agropecuários, serão classificados 
em curto, médio e longo prazos, 
conforme a natureza de cada ex- 
ploração ou investimento, tendo 
como limites, respectivamente, os 
prazos de 24 (vinte e quatro), 60 
(sessenta) e 180 (cento e oiten- 
ta) meses; 

II — quando de crédito popular, 
sem amortização periódica, o ven- 
cimento não está maior de 6 (seis) 
meses. 

Art. 16 — Para que fique caracte- 
rizada a cooperativa de crédito tipo 
Raiffeisen, deverá esta, obrigatoria- 
mente, incluir em seu estatuto os se- 
guintes princípios; 

a) ausência ou não de capital 
social e indivisibilidade de quais- 
quer sobras entre os associados; 

b) responsabilidade pelos com- 
promissos da sociedade, pessoal. 
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solidária, limitada ou ilimitada, 
casos em que será constituída, 
respectivamente, com ou sem ca- 
pital; 

c) atribuição dada à assem- 
bléia-geral para controlar a res- 
ponsabilidade limitada ou ilimita- 
da, fixando anualmente o mon- 
tante dos compromissos da socie- 
dade, a quantia máxima do valor 
de cada empréstimo e a impor- 
tância do total de empréstimos; 

d) área de operações restrita à 
área do Município, podendo 
abranger zonas municipais limí- 
trofes correspondentes a uma cir- 
cunscrição rural ou populacional; 

e) empréstimos concedidos ex- 
clusivamente a associados que se- 
jam solváveis, dignos de crédito e 
domiciliados onde a cooperativa 
tenha sua área de ação ou aí pos- 
suam uma propriedade, destina- 
dos a ser aplicados em sua ativi- 
dade para certo e determinado 
fim declarado pelo solicitante, 
julgado útil e reprodutivo pela ad- 
ministração, sendo absolutamente 
proibidos os empréstimos de mero 
consumo. 

Art. 17 — A cooperativa de crédito 
do tipo Raiffeisen que adotar a res- 
ponsabilidade limitada observará os 
seguintes princípios: 

a) capital social dividido em 
quotas-partes de valor acessível; 

b) responsabilidade individual 
limitada de todos os associados 
pelos compromissos da sociedade, 
correspondente ao valor do quín- 
tuplo da maior operação ativa 
realizada com a cooperativa; 

c) consignação nas listas nomi- 
nativas dos associados, arquiva- 
das nas repartições competentes, 
da informação do montante da 
responsabilidade de cada associa- 
do prevista na alínea anterior, 
bem como do montante geral des- 
ta responsabilidade. 

Art. 18 — A cooperativa de crédito 
popular do tipo Luzzatti distingue-se 
das demais cooperativas de crédito pe- 
los seguintes princípios fundamentais, 
devendo obrigatoriamente prescrever 
em seu estatuto e observar: 

a) capital social dividido em 
quotas-partes de valor acessível; 

b) responsabilidade pelos com- 
promissos da sociedade, limitada 
ao valor da quota-parte do capi- 
tal que o associado se obrigou a 
realizar; 

c) área de operações circunscri- 
ta, tanto quanto possível, ao ter- 
ritório do Município em que ti- 
ver sua sede, só podendo estabe- 
lecer área maior, fora dêsse ter- 
ritório, quando Municípios próxi- 
mos abrangerem zonas economi- 
camente tributárias daquele em 
que estiver, não se incluindo, en- 
tretanto, no limite da área aque- 
las operações que consistem em 
cobrança ou permutação de fun- 
dos; 

d) preferência às operações de 
menor valor e ao crédito pessoal 
sôbre o de garantia real; 

e) administração constituída 
por um Conselho de Administra- 
ção, composto, pelo menos, de cin- 
co membros, eleitos pela assem- 
bléia-geral, sendo o Presidente do 
Conselho e o Diretor-Gerente da 
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sociedade designados diretamen- 
te no ato da eleição, e êstes dois, 
permanentemente, e mais um 
conselheiro, que cada mês ficará 
de turno, formarão a Diretoria 
Executiva, cabendo ao corpo cole- 
tivo as atribuições mais gerais e 
de regulamentação e à Diretoria 
as funções mais particularizadas 
e executivas. 

Art. 19 — A cooperativa de crédito 
do tipo Desjardin é constituída entre 
pessoas pertencentes a determinado 
grupo social ou profissional, do meio 
urbano ou rural, para a formação de 
fundos sota a forma de capital e depó- 
sitos, tendo as seguintes finalidades e 
características: 

a) conceder empréstimos para 
fins de consumo de produção ou 
prestação de serviços; 

b) realizar operações auxiliares 
como pagamento de despesas de 
luz, gás, água, telefone, aluguel, 
impostos, taxas escolares, de ser- 
viços públicos e semelhantes, além 
de outros, mediante cobrança de 
taxa módica de serviço; 

c) só operar ativa e passiva- 
mente, com seus associados, e 
incluindo obrigatoriamente, em 
sua estrutura administrativa, um 
Conselho de Crédito integrado, no 
mínimo, por cinco associados, com 
a função de decidir sôbre a con- 
cessão de empréstimos de acordo 
com as normas estabelecidas pela 
administração. 

Art. 20 — As cooperativas de crédi- 
to agrícola de quaisquer tipos são 
obrigadas a aplicar, pelo menos, 80% 
de seus recursos em financiamentos 
rurais. 

Art. 21 — As seções de crédito das 
cooperativas mistas terão sempre ca- 
ráter de serviço complementar e vin- 
culado ao financiamento das ativida- 
des principais dos associados, podendo, 
também, atender às suas necessidades 
pessoais, neste caso em função de 
prioridade, até o máximo de 20% de 
suas disponibilidades. 

Art. 22 — As cooperativas de crédi- 
to deverão ter afixadas, em lugar vi- 
sível nas principais dependências, as 
condições para operar, conforme as 
determinações legais, sendo-lhes ve- 
dado o uso da expressão "Banco" ou 
outra que possa levar à confusão com 
outras organizações creditícias. 

Art. 23 — A cooperativa de seguros 
tem por objeto proporcionar a seus 
associados, em regime de mutualidade, 
qualquer tipo de seguro permitido pe- 
la legislação concernente à matéria. 

§ 1.° — A cooperativa de seguros 
pode operar em meio rural ou urbano, 
sujeitando-se às normas técnicas e à 
fiscalização dos órgãos oficais que dis- 
ciplinam as atividades seguradoras. 

§ 2.° — A cooperativa de seguros 
pode operar em qualquer ramo, des- 
de que reúna capital suficiente para a 
instalação de seus serviços e disponha 
de fundos necessários para fazer face 
aos sinistros prováveis durante o pri- 
meiro ano de atividade. 

§ 3.° — Nas operações de seguros, 
os prémios serão determinados defi- 
nitivamente pela soma dos sinistros 
ocorridos durante o ano, em proporção 
à soma dos riscos assegurados, com 
acréscimo do que íôr necessário para 
cobrir as despesas gerais de adminis- 
tração . 
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§ 4.° — As pessoas jurídicas podem 
participar das cooperativas de seguros, 
com as restrições impostas nesta lei. 

Art. 24 — As cooperativas habita- 
cionais têm como objetivo imediato 
propiciar a seus associados o acesso à 
propriedade imobiliária, através da 
aquisição ou da construção direta ou 
indireta de unidades isoladas de edi- 
ficações, ou conjunto de edificações 
de um ou mais pavimentos, ficando as 
suas operações subordinadas às nor- 
mais baixadas pelo Banco Nacional da 
Habitação, com base no que lhe fa- 
culta o inciso IV do art, 8.° da Lei 
n.0 4.380/64, devendo ainda atender 
às seguintes características básicas: 

a) as habitações destinar-se-ão, 
exclusivamente, ao domicílio dos 
associados, admitindo-se, entre- 
tanto, em casos excepcionais, a lo- 
cação, quando prevista nos Esta- 
tutos e autorizada pelo Banco Na- 
cional da Habitação; 

b) o Banco Nacional da Habita- 
tação, ou órgão financiador espe- 
cífico, poderá exigir da cooperati- 
va as garantias necessárias à se- 
gurança dos seus investimentos, 
as quais deverão ser explicitadas 
nos Convénios de Financiamento, 
devendo sempre as operações es- 
tar orientadas no sentido de con- 
ferir a propriedade ao associado; 

c) o ingresso de associados na 
cooperativa e o seu atendimento 
escalonado durante a execução do 
programa ficará condicionado a 
fatôres ponderáveis de seleção 
apurados com base em levanta- 
mentos sócio-econômicos compati- 
bilizados com a ordem cronológi- 
ca de inscrição, pontualidade nos 

pagamentos, estado de necessida- 
de decorrente de calamidade e a 
condições subumanas de habita- 
ção, de acordo com as normas que 
nesse sentido forem baixadas pe- 
lo órgão competente; 

d) promoção sempre que possí- 
vel dos serviços comunitários com- 
plementares da própria habitação, 
propiciando aos conjuntos habi- 
tacionais o equipamento neces- 
sário ou promovendo a integração 
desses conjuntos na comunidade 
vizinha; 

e) contratação de obras, aquisi- 
ção de unidades já prontas me- 
diante processo de concorrência 
ou tomada de preços. A critério 
do órgão competente, visando ao 
atendimento de situação especial 
que se apresente como favorável à 
cooperativa, poderá ser dispen- 
sada a concorrência ou tomada 
de preços mediante requerimen- 
to fundamentado da cooperativa 
aprovado em assembléia-geral 
convocada para essa finalidade. 
As cooperativas de habitação não 
poderão ter outros objetivos 
cumulados nem será permitido 
que outras cooperativas dedi- 
quem-se a atividades habitacio- 
nais; 

f) no caso de alienação, pro- 
messa de alienação, cessão ou 
promessa de cessão de direitos re- 
lativos ao imóvel contratado, o 
cooperativado, sob pena de nuli- 
dade, deverá comunicar à coope- 
rativa a sua intenção para que 
esta exerça seu direito de prefe- 
rência de acordo com as condi- 
ções estabelecidas nos Estatutos e 
nas instruções baixadas. 



é. 

—l 

:vo 

o ô 

Parágrafo único — Ao Banco Nacio- 
nal da Habitação, em relação às coo- 
perativas habitacionais, caberá baixar 
as disposições complementares à pre- 
sente lei no que concerne à autoriza- 
ção de funcionamento, à constituição 
e ao funcionamento e fiscalização des- 
sas entidades, bem como regulamentar 
na forma do art. 112 da presente Lei 
as penalidades e o processo de inter- 
venção, 

Art. 25 — O BNH prestará assis- 
tência técnica às cooperativas, poden- 
do autorizar para êsse fim a contrata- 
ção de serviços com institutos de 
orientação de cooperativas, aos quais 
caberá a execução direta ou indireta 
de quaisquer trabalhos ou projetos in- 
dispensáveis ao funcionamento da 
cooperativa e o seu assessoramento 
técnico. 

Art. 26 — A cooperativa de eletri- 
ficação propõe-se a produzir energia 
ou adquirir quotas de energia de em- 
prêsas produtoras para redistribuição, 
mediante tarifas que lhe permitam 
proporcionar serviço satisfatório e 
módico a seus associados e usuários, 
bem como adquirir o material necessá- 
rio à extensão das linhas e ao uso 
domiciliar ou de estabelecimentos. 

Parágrafo único — A cooperativa de 
eletrificação aplicável ao meio rural 
deverá considerar em seus planos, 
além dos serviços de suprimento de 
luz às residências, o fornecimento de 
energia para as atividades produtivas 
dos imóveis rurais, de modo a aumen- 
tar a renda e os índices de produtivi- 
dade. 

§ 2.° — As linhas de transmissão e 
distribuição e mais instalação da 
cooperativa de eletrificação podem 
garantir empréstimos contraídos com 

Fis. 
órgãos públicos oú privados, autar- 
quias e sociedades de economia mista. 

Art. 27 — A cooperativa de trans- 
porte, que se poderá revestir da for- 
ma de trabalho coletivo ou não, tem 
por objeto a prestação de quaisquer 
serviços de transporte de cargas e/ou 
de passageiros, mantendo frotas de 
veículos para o desempenho de suas 
atividades. 

Art. 28 — A cooperativa de teleco- 
municações tem por objeto adquirir o 
material necessário à instalação e 
funcionamento de serviços de teleco- 
municações ou explorar êstes serviços, 
mantendo-se em benefício de seus as- 
sociados e usuários. 

Parágrafo único — Estas coopera- 
tivas poderão firmar convénios com 
entidades públicas ou privadas que 
explorem o mesmo objeto, para trans- 
missões fora da área de ação.' 

Art. 29 — A cooperativa cultural 
propõe-se a instituir serviços que pro- 
movam a elevação do nível educacio- 
nal de seus associados através de 
estabelecimentos de ensino, emprêsas 
editoras, clubes, associações, bibliote- 
cas e livrarias, ou pela compra em 
comum de tudo que necessitem os as- 
sociados para desenvolvimento de sua 
cultura, podendo, inclusive, manter 
as instalações industriais necessárias. 

Art 30 — A cooperativa escolar cons- 
titui-se nos estabelecimentos públi- 
cos ou particulares, de ensino primá- 
rio, secundário, técnico ou profissional, 
entre os respectivos alunos, por si ou 
com o concurso de seus professores, 
pais, tutores ou pessoas que os repre- 
sentem, com o objetivo primordial de 
disseminar a doutrina e a prática do 
cooperativismo, proporcionando-lhes 
a aplicação dos princípios e resulta- 
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dos sociais e económicos correspon- 
der tes. 

Art. 31 — A cooperativa de serviços 
particulares, urbanos e rurais, pro- 
põe-se a manter serviços complemen- 
tares que visem à satisfação de inte- 
rêsses comuns sob qualquer forma de 
manifestação. 

Art. 32 — A cooperativa de serviços 
públicos apresenta as seguintes ca- 
rctcterísticas: 

a) constitui-se por decisão dos 
podêres públicos, gozando de 
completa autonomia administra- 
tiva, financeira e técnica; 

b) tem área de ação determi- 
nada e duração ilimitada ou não, 
e sua dissolução somente poderá 
ser decretada por lei especial, so- 
licitada por assembléia legal- 
mente constituída; 

c) admite dois tipos de associa- 
dos: ordinários, que serão cons- 
tituídos por pessoas jurídicas de 
direito público (União, Estados e 
Municípios) e de direito privado 
(sociedades que se dediquem a 
fins semelhantes); e especiais, 
constituídos pelos órgãos repre- 
sentativos de seus usuários e de 
seus empregados; 

d) os sócios ordinários poderão 
ter até 50% das quotas-partes, 
cabendo o restante aos sócios es- 
peciais, repartido igualmente; 

e) a administração é constituí- 
da por um Conselho composto de 
igual número de representantes 
das pessoas jurídicas, dos usuá- 
rios e dos empregados da coope- 
rativa, observando-se a mesma 
composição no Conselho Fiscal; 

f) nas assembléias-gerais, ordi- 
nárias ou extraordinárias, consi- 
derando os fins sociais da coope- 
rativa, os sócios ordinários têm 
direito a um têrço dos votos e os 
sócios especiais a dois têrços 
(1/3 para os usuários e 1/3 para 
os empregados da cooperativa); 

g) as sobras líquidas serão as- 
sim distribuídas: 50% para a re- 
serva legal; 20% para o pessoal 
que trabalha na cooperativa, na 
proporção de seus vencimentos; 
30% para obras sociais e educa- 
cionais, destinadas aos usuários 
e aos empregados da cooperativa. 

Parágrafo único — À cooperativa 
desta categoria, exceção feita às enu- 
merações do presente artigo e às le- 
tras a e g, será aplicada a presente lei. 

Art. 33 — Considera-se cooperativa 
mista a sociedade que tenha por 
objetivo um conjunto de operações 
que se enquadrem nas atividades de 
duas ou mais categorias das mencio- 
nadas no artigo 5.°, com exceção da 
de crédito, salvo o disposto no art. 24, 
letra e. 

§ 1.° — À cooperativa mista será 
facultado estruturar-se em seções 
distintas correspondentes a cada ca- 
tegoria de atividade, e classificar os 
seus associados pelas ditas seções, 
conforme os respectivos interêsses, 
para a defesa dos quais podem êles 
reunir-se em asserabléias seccionais, 
sem prejuízo do direito de tomar par- 
te nos atos das assembléias-gerais. 

§ 2.° — As atividades creditórias 
das cooperativas mistas de qualquer 
grau só poderão ser desempenhadas 
em caráter complementar aos servi- 
ços de venda em comum e compras 



em comum, obrigatòriamente desen- 
volvidos. 

Art. 34 — A cooperativa central é 
constituída por três ou mais coopera- 
tivas de 1.° grau, tendo os seguintes 
objetivos: 

a) organizar, em comum, ser- 
viços atinentes às atividades das 
associadas, podendo, inclusive, 
promover o beneficiamento, in- 
dustrialização, armazenamento, 
transporte, venda comum e 
demais operações referentes a um 
determinado produto ou a um ra- 
mo de atividade; 

b) prestar outros serviços de 
interêsse comum; 

c) permitir que associados de 
uma cooperativa filiada se utili- 
zem dos serviços de outra; 

d) assistir e representar as 
cooperativas associadas perante 
os poderes públicos e entidades 
privadas. 

Parágrafo único — As cooperativas 
associadas terão igual número de 
votos nas assembléias-gerais da cen- 
tral. 

Art. 35 — A federação é constituída, 
no mínimo, por três ou mais coope- 
rativas de 1.° grau e da mesma cate- 
goria, com a finalidade específica de 
complementar as atividades de suas 
filiadas, realizando, em nível superior, 
a mesma espécie de operações. 

§ 1.° — Cada cooperativa filiada te- 
rá direito a igual número de votos. 

§ 2.° — Além da atividade especifi- 
cada neste artigo, cabe-lhe, ainda: 

I — organizar, em comum, os 
serviços de interêsse das federa- 
ções, inclusive de educação, assis- 
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tência' técnica,/õperações e esta- 
tísticas; 

II — regular as transferências 
de associados de uma para outra 
cooperativa federada; 

III — autorizar, em casos espe- 
ciais, que os associados de uma 
federada se utilizem dos serviços 
de outra; 

IV — inspecionar a gestão, ori- 
entar e fiscalizar a contabilidade 
das federadas, oferecendo servi- 
ços de auditoria; 

V — representar as cooperati- 
vas federadas perante os podêres 
públicos e instituições financei- 
ras; 

VI — supervisionar, controlar 
ou centralizar as atividades co- 
merciais e industriais das coope- 
rativas filiadas; 

VII — emitir, após detida ins- 
peção e relatório que acompanha- 
rá, certificado de capacidade da 
cooperativa filiada, o qual será 
documento básico nas transações 
desta com os estabelecimentos 
bancários oficiais. 

Art. 36 — A confederação tem por 
finalidade coordenar os seus interês- 
ses, instituindo serviços de assistên- 
cia técnica, jurídica, contábil, esta- 
tística e educacional, que possam 
aprimorar suas atividades, além de 
representá-las perante o público e as 
autoridades. 

Art. 37 — A admissão de cooperati- 
vas nas centrais, federações e confe- 
derações, só se torna efetiva median- 
te apresentação da ata da assembléia- 
geral que autorizou a participação das 
cooperativas de 1.° e 2.° graus, con- 
forme o caso. 
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Art. 38 — As confederações regem- 
se, em tudo que lhes fôr aplicável, pe- 
las normas estabelecidas na presente 
Lei para as federações. 

CAPÍTULO IV 

Da Classificação das Cooperativas 
para Efeito da Responsabilidade 

Art. 39 — As sociedades cooperati- 
vas serão de responsabilidade limita- 
da, quando a responsabilidade do as- 
sociado, pelos prejuízos da sociedade, 
se limitar ao valor do capita1 por êle 
subscrito. 

§ 1.° — A sociedade de responsabi- 
lidade limitada poderá, com a apro- 
vação da assembléia-geral extraor- 
dinária, estabelecer uma responsabi- 
lidade suplementar para os associa- 
dos que com isso expressamente con- 
cordarem, para determinado fim que 
a êle diretamente interessar, elevan- 
do a responsabilidade de cada um de- 
les de um certo múltiplo das respecti- 
vas quotas-partes, igual para todos. 

§ 2.° — As sociedades cooperativas 
serão de responsabilidade ilimitada 
quando a responsabilidade do associa- 
do pelos compromissos da sociedade 
fôr pessoal, solidária e ilimitada. 

CAPÍTULO V 

Da Constituição das Sociedades 
Cooperativas 

Art. 40 — A sociedade cooperativa 
ccnstitui-se por deliberação da as- 
sembléia-geral dos fundadores, cons- 
tante da respectiva ata, ou por ins- 
trumento público. 

Art. 41 — O ato constituivo, sob pe- 
na de nulidade, deverá declarar: 

I — a denominação, sede e ob- 
jeto sócio-econômico; 

II — o nome, nácionalidade, 
idade, estado civil, profissão e re- 
sidência dos associados fundado- 
res que o assinarem, bem como, se 
a sociedade tiver capital social, 
o valor e número da quota de ca- 
da um; 

III — aprovação do estatuto da 
sociedade; 

IV — o nome, nacionalidade, es- 
tado civil, profissão e residência 
dos associados eleitos para os ór- 
gãos de administração, fiscaliza- 
ção e outros. 

Art. 42 — O ato constitutivo e bem 
assim os estatutos, se nêles não se 
acharem transcritos, serão assinados, 
pelo menos, por 20 (vinte) fundadores 
no caso das cooperativas de 1.° grau, 
3 (três) no de 2.° grau e 5 (cinco) no 
de 3.° grau. 

Art. 43 — O estatuto da sociedade, 
além de atender integralmente ao dis- 
posto no art. 4.°, deverá conter: 

I — a denominação, sede e pra- 
zo de duração; 

II — o objetivo sócio-econômico, 
compreendendo as operações ou 
programa de ação; 

III — a área de ação; 
IV — os direitos e deveres dos 

associados; 
V — a natureza das responsabi- • 

lidades dos associados; 
VI — as condições de admissão, 

demissão, eliminação e exclusão 
dos associados; 

VII — o capital social mínimo, 
quando houver; 

VIII — o mínimo de quotas- 
partes a ser subscrito pelos asso- 
ciados; 



IX — as condições e o modo de 
integralização das quotas-partes; 

X — as condições de retirada 
das quotas-partes nos casos de 
demissão, eliminação ou de exclu- 
são do associado; 

XI — a forma de devolução do 
excesso verificado na arrecadação 
das taxas de custeio para manu- 
tenção dos serviços da sociedade 
ou da cobertura das deficiências 
nelas verificadas; 

XII — o modo de administra- 
ção, estabelecendo os respectivos 
órgãos, definindo-lhes as atribui- 
ções e os podêres e o processo de 
substituição dos administradores 
e conselheiros fiscais; 

XIII — os casos de dissolução 
voluntária da sociedade; 

XIV — as formalidades de con- 
vocação das assembléias-gerais e 
a maioria requerida para a sua 
instalação e validade de suas deli- 
berações; 

XV — a representação ativa e 
passiva da sociedade, em juízo ou 
fora dêle; 
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XVI — 
estatuto; 

o modo de reformar o 

XVII — a fixação do exercício 
social e a data do levantamento 
do balanço geral da sociedade, que 
deve coincidir com o exercício so- 
cial; 

XVIII — o modo e o processo de 
alienação ou oneração de bens 
imóveis da sociedade. 

CAPÍTULO VI 
Das Proibições 

Art. 44 — É proibido às sociedades 
cooperativas: 

I — fazer-se distinguir por uma 
firma social, em nome coletivo, 
ou incluir, em sua denominação, 
o nome de pessoas vivas, exceto 
como indicação geográfica; 

II — instituir vantagens ou pri- 
vilégios em favor de quaisquer 
associados ou terceiros; 

III — manter filiais ou agên- 
cias, não se considerando como 
tais os escritórios, os depósitos, ou 
entrepostos e armazéns, assim 
como as instalações de beneficla- 
mento e classificação, desde que 
se destinem exclusivamente à co- 
locação de seus produtos; 

IV — remunerar sob qualquer 
forma a quem agencie novos as- 
sociados; 

V — cobrar prémio ou ágio pela 
entrada de novos associados, ou 
aumentar o valor da jóia de ad- 
missão estabelecida, ainda que a 
título de compensação das reser- 
vas ou valorização do ativo; 

VI — estabelecer penalidades 
ao associado que se atrasar na 
integralização das quotas-partes 
a que se obrigou, ressalvadas a 
cobrança de juros de mora e a 
retenção de sobras líquidas que 
lhe serão creditadas por conta 
das prestações em débito; 

VII — especular na compra e 
venda de títulos, envolver-se di- 
reta ou indiretamente em opera- 
ções de caráter aleatório ou ad- 
quirir imóveis, salvo prédios para 
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seu uso, ou quando em decorrên- 
cia de seus próprios objetivos so- 
ciais; 

VIII — contrair empréstimos 
mediante emissão de terceiros, 
quotas ou obrigações preferen- 
ciais; 

IX — participar direta ou indi- 
retamente de quaisquer manifes- 
tações de caráter politico, religio- 
so ou racial; 

X — ficar na dependência ou 
sob controle de qualquer sindica- 
to, emprêsa, instituição ou enti- 
dade; 

XI — ter como administradores, 
mandatários ou fiscais, os agen- 
tes de comércio e da indústria e 
empresários, que operem em qual- 
quer um dos setores económicos 
da sociedade; 

XII — distribuir qualquer espé- 
cie de benefício às quotas-partes 
do capital social, excetuados juros 
módicos sobre as integralizadas; 

XIII — contratar serviços ou 
adquirir bens dos membros dos 
órgãos de administração e fisca- 
lização, ou de seus parentes até 
o 2.° grau em linha reta ou cola- 
teral, salvo em condições iguais 
ou melhores que as oferecidas por 
terceiros, mediante licitação e a 
critério da assembléia-geral; 

XIV — associar-se a emprêsas 
de capitais, através da subscrição 
de ações ou por outra qualquer 
forma, excetuando-se a partici- 
pação em emprêsas de serviços 
públicos, quando imprescindível à 
fruição dos serviços, ou em outras, 
quando obrigatório por lei, sendo 
os dividendos oriundos dessa 

participação levados à conta do 
"Fundo de Educação e Assistên- 
cia." 

Art. 45 — É proibido ainda às coo- 
perativas realizarem, com estranhos, 
operações que sejam peculiares das 
relações entre os associados e a socie- 
dade. 

§ 1.° — A cooperativa poderá ope- 
rar com produtos adquiridos de outras 
cooperativas ou mesmo de terceiros, 
até o máximo de 5% do total de ope- 
rações com produtos entregues pelos 
associados à sociedade, em cada exer- 
cício, com a finalidade de completar 
lotes, cumprir contrato de forneci- 
mento ou satisfazer a capacidade de 
instalações industriais. 

§ 2.° — As cooperativas de consumo 
poderão distribuir produtos a seus em- 
pregados, e, bem assim, vender a ter- 
ceiros embalagens, vasilhames e re- 
síduos dos produtos distribuídos a 
seus associados. 

§ 3.° — Os resultados líquidos das 
operações mencionadas nos parágra- 
fos anteriores serão destinados ao 
"Fundo de Educação e Assistência". 

§ 4.° — As operações de que tratam 
os parágrafos anteriores sujeitam-se 
à incidência de impostos indiretos e 
deverão ser contabilizados em regis- 
tros próprios. 

CAPÍTULO VII 

Das Formalidades Complementares 
da Constituição 

Art. 46 — A sociedade cooperativa 
deverá, nos quinze dias subsequentes 
à sua constituição, requerer ao órgão 
estadual do cooperativismo, devida- 
mente credenciado, ou, na sua falta, 
à Delegacia Regional do Instituto Na- 



cional do Desenvolvimento Agrário, o 
arquivamento do ato constitutivo. 

§ 1.° — O requerimento será acom- 
panhado dos seguintes documentos 
era duplicata: 

I — cópias, em três (3) vias do 
ato constitutivo e dos estatutos 
sociais; 

j 7 II — lista nominativa em três 
(3) vias dos associados com as 
indicações de que trata o item II 
do artigo 41. 

§ 2.° — Os documentos a que se re- 
fere o parágrafo anterior serão assi- 
nados tão-sòmente pelos administra- 
dores, ou pelo número mínimo de fun- 
dadores, os quais responderão pela 
veracidade das /declarações do seu 
contrato e cujas firmas serão reco- 
nhecidas por tabelião. 

§ 3.° — A personalidade jurídica se- 
rá adquirida com o arquivamento do 
ato constitutivo no órgão competente 
e a publicação da respectiva certidão 
no Diário Oficial. 

§ 4.° — Quando as cooperativas lo- 
cais ou de 1.° grau estiverem sujeitas 
ao regime da prévia autorização, o 
mesmo princípio aplicar-se-á às de 
grau superior, referidas nas letras u, 
v e x do art. 5.° desta lei. 

Art. 47 — As cooperativas habita- 
cionais e de crédito deverão encami- 
nhar a documentação diretamente ao 
Banco Nacional da Habitação e ao 
Banco Central do Brasil, respectiva- 
mente, onde adquirirão, através do 
arquivamento e da publicação da res- 
pectiva certidão no Diário Oficial, a 
personalidade jurídica. 

Art. 48 — O órgão que proceder o 
arquivamento deverá remeter ao Ins- 
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ti tu to Nacional de Desenvolvimento 
Agrário — INDA, para fins de regis- 
tro, uma via dos documentos referidos 
no parágrafo 1.° do artigo 46. 

§ 1.° — Os atos praticados pelo 
Banco Central do Brasil e pelo Banco 
Nacional da Habitação relativos a au- 
torização de funcionamento, bem co- 
mo os cancelamentos dessas conces- 
sões, deverão ser comunicados ao Con- 
selho Nacional de Cooperativismo. 

Art. 49 — O arquivamento dos atos 
constitutivos das cooperativas de cré- 
dito e habitacionais obedecerá, ainda, 
às normas complementares, que para 
êsse efeito forem estabelecidas em re- 
lação às primeiras pelo Banco Cen- 
tral do Brasil, em relação às segun- 
das pelo Banco Nacional da Habitação 
e em relação a todas as outras coope- 
rativas pelo Conselho Nacional de 
Cooperativismo. 

Art. 50 — Dentro do prazo de ses- 
senta dias o órgão competente se pro- 
nunciará sôbre o pedido, sob pena de, 
não o fazendo, considerar o seu ar- 
quivamento automàticamente feito. 

Parágrafo único — Arquivados os 
documentos, o órgão competente for- 
necerá, dentro de dez dias, à coopera- 
tiva, a respectiva certidão para publi- 
cação no Diário Oficial. 

Art. 51 — O disposto nos artigos an- 
teriores será aplicado, no que couber, 

•às reformas estatutárias. 

CAPÍTULO VIII 
Da Fiscalização e dos Livros das 

Cooperativas 

Art. 52 — A fiscalização das socie- 
dades cooperativas é da competência 
do INDA, através do seu órgão pró- 
prio, ressalvadas as cooperativas de 
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crédito e habitacionais, cuja fiscali- 
zação será efetuada pelo Banco Cen- 
tral do Brasil e Banco Nacional da 
Habitação, respectivamente. 

Art. 53 — A sociedade cooperativa 
deverá possuir os seguintes livros que, 
com exceção dos fiscais e contábeis, 
obrigatórios, serão abertos e encerra- 
dos por têrmos assinados pelo Presi- 
dente, que também numerará as fo- 
lhas, se já não estiverem numeradas 
tipogràf icamente: 

1) de matrícula; 

2) de Atas da Assembléias-Ge- 
rais; 

3) de presença dos associados 
nas Assembléias-Gerais; 

4) de Atas dos órgãos de Admi- 
nistração; 

5) de Atas do Conselho Fiscal; 

6) fiscais e contábeis, obrigató- 
rios. 

§ 1.° — É facultado às cooperativas 
escolares a adoção de fichas de ins- 
crição e de contabilidade simplifica- 
das. 

§ 2.° — Excepcionalmente, em casos 
de cooperativas com mais de 1.000 as- 
sociados poderão ser adotados livros 
de matrícula com folhas destacáveis 
contendo os mesmos requisitos exigi- 
dos para os livros de matrícula, 
numeradas seguidamente, no canhoto 
fixo, rubricadas e autenticadas pelo 
Presidente. 

§ 3.° — No livro de matrícula será 
feito o registro de associados e da 
movimentação das respectivas quotas 
de capital. 

CAPÍTULO IX 
Do Capital Social 

Art. 54 — O capital social, nas so- 
ciedades que o tenham, será subdivi- 
dido em quotas-partes, cujo valor não 
poderá ser superior ao maior salário- 
mínimo vigente no País nem inferior 
a NCr$ 1,00 (um cruzeiro nôvo), salvo 
nas cooperativas escolares, em que po- 
derá ser menor. 

Parágrafo único — Nenhum asso- 
ciado poderá subscrever mais do que 
5% (cinco por cento) do total das 
quotas-partes, salvo nas sociedades 
em que essa subscrição deve ser di- 
retamente proporcional ao movimento 
financeiro do cooperado, ou ao quan- 
titativo dos produtos a serem benefi- 
ciados ou transformados, ou, ainda, 
na razão da área cultivada nu em re- 
lação ao número de plantas em pro- 
dução . 

Art. 55 — Para a formação do ca- 
pital social poderá ser estipulado que 
o pagamento das quotas-partes seja 
realizado mediante prestações perió- 
dicas, independentemente de chama- 
da, por meio de contribuições ou ou- 
tra forma estabelecida, atendidos os 
casos específicos previstos em leis es- 
peciais. 

Art. 56 — A transferência total ou 
parcial das quotas-partes será aver- 
bada no Livro de Matrícula, mediante 
têrmo que conterá as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do diretor 
que o estatuto designar. 

Parágrafo único — A cooperativa 
poderá cobrar taxa de transferência 
de até 10% do valor total das quotas- 
partes cedidas, creditando-se ao '•Fun- 
do de Educação e Assistência". 



Art. 51 — A integralização das quo- 
tas-partes e o aumento do capital so- 
cial poderão ser feitos após homolo- 
gação em Assembléia Geral, com bens 
avaliados prèviamente ao preço cor- 
rente ou com a retenção de determi- 
nada percentagem do valor do movi- 
mento financeiro de cada associado. 

CAPÍTULO X 
Dos Fundos 

Art. 58 — As sociedades cooperati- 
vas são obrigadas a constituir: 

I — Fundo de Reserva com 10% 
pelo menos, das sobras do exer- 
cício, destinado a reparar perdas 
da sociedade e atender ao desen- 
volvimento de suas atividades; 

II — Fundo de Educação e As- 
sistência com 3%, pelo menos, das 
sobras do exercício, destinado à 
prestação de assistência social e 
educacional aos associados e seus 
familiares e empregados da so- 
ciedade. 

Parágrafo único — A aplicação do 
"Fundo de Educação e Assistência" 
poderá ser executada mediante con- 
vénio com entidades públicas ou pri- 
vadas. 

Art. 59 — Os resultados globais re- 
sultantes da atualização dos preços 
de custos dos estoques serão levados 
à conta de um Fundo de Previsão Fi- 
nanceira. 

Art. 60 — Poderá a Assembléia-Ge- 
ral Ordinária criar outros fundos 
além dos previstos no artigo anterior, 
com recursos e destinações específicos, 
bem como o modo de formação e li- 
quidação. 

 de 19 

Fls,^kS/ 
CAPÍTULO XI " ^ 
Dos Associados 

Art. 61 — O ingresso no quadro de 
associados das cooperativas é livre a 
todos os que desejam usufruir dos ser- 
viços prestados pela sociedade, des- 
de que adiram aos propósitos sociais 
e preencham as condições estabeleci- 
das nos estatutos. 

§ 1.° — A adesão dos associados po- 
derá ser, pelo estatuto, restrita ape- 
nas às pessoas que exerçam determi- 
nada atividade económica. 

§ 2.° — Não poderão ingressar no 
quadro das cooperativas os agentes de 
comércio e da indústria e empresários 
que operam em todos os setores eco- 
nómicos da sociedade. 

Art. 62 — Poderão igualmente In- 
gressar no quadro de associados das 
cooperativas constituídas por produ- 
tores agropecuários, de pesca ou ex- 
trativistas e agroindustriais, as pes- 
soas jurídicas, de natureza civil, que, 
observadas as condições do artigo an- 
terior, exerçam atividades económi- 
cas idênticas às exigidas para ingres- 
so das pessoas físicas, e nas de ele- 
trificação e de comunicações as que 
tenham domicílio na área de ação da 
cooperativa. 

Art. 63 — As pessoas jurídicas de 
direito civil, sem finalidade de lucro, 
que se dediquem a atividades benefi- 
centes e educativas, bem como sindi- 
catos, podem associar-se às socieda- 
des cooperativas, não tendo direito a 
voto ou a retorno. 

Parágrafo único — As parcelas de 
retorno das sobras que caberiam às 
pessoas de que trata o presente arti- 
go serão creditados ao Fundo de As- 
sistência e Educação. 
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Art. 64 — A admissão do associado, 
que se efetiva mediante aprovação de 
seu pedido de ingresso pelo órgão de 
administração, complementa-se com 
a subscrição das quotas-partes do ca- 
pital social, quando houver o paga- 
mento da jóia de admissão, se exigida, 
e sua assinatura no Livro de Matrí- 
cula. 

§ 1.° — Ao associado a sociedade 
fornecerá: 

I — exemplar dos estatutos; 

II — documento de identifica- 
ção. 

§ 2.° — Com as ressalvas previstas 
em leis especiais, o associado, uma 
vez inscrito no Livro de Matrícula e 
paga, quando estabelecida, a jóia de 
admissão adquire o gôzo pleno de to- 
dos os direitos sociais, e assume as 
obrigações decorrentes. 

Art. 65 — O associado que aceitar 
trabalho remunerado e permanente 
nos serviços mantidos pela cooperati- 
va perde o direito de votar e ser vo- 
tado, até que sejam aprovadas as con- 
tas do exercício em que êle deixou o 
emprêgo. 

Art. 66 — A demissão do associado 
será unicamente a seu pedido. 

Art. 67 — O associado não poderá 
exercer cumulativamente cargos nos 
órgãos de administração e de fiscali- 
zação. 

Art. 68 — A eliminação do associa- 
do é aplicada em virtude de fato e na 
forma prevista nos estatutos me- 
diante têrmo firmado por quem de 
direito no Livro de Matrícula, conten- 
do os motivos que a determinaram. 

§ 1.° — A diretoria da cooperativa 
tem o prazo de 30 (trinta) dias para 

comunicar ao interessado a sua eli- 
minação. 

§ 2.° — Da eliminação cabe recurso 
à primeira Assembléia-Geral. 

Art. 69 — A dissolução de pessoa 
jurídica e a morte da pessoa física 
importam na exclusão do associado. 

Parágrafo único — A incapacidade 
também importará em exclusão do 
associado, se não fôr legalmente su- 
prida. 

Art. 70 — A responsabilidade do as- 
sociado perante terceiros, por com- 
promissos da sociedade, perdura para 
os demitidos, eliminados ou excluídos 
até quando forem aprovadas as con- 
tas do exercício em que se deu a reti- 
rada. 

Parágrafo único — As obrigações 
dos associados falecidos, contraídas 
com a sociedade, passam aos herdei- 
ros, prescrevendo, após um ato do dia 
de abertura da sucessão, ressalvados 
os aspectos peculiares das cooperati- 
vas de eletrificação rural e habita- 
cionais. 

CAPÍTULO XII 
Das Assembléias-Gerais 

Art. 71 — A Assembléia-Geral dos 
associados é o órgão supremo da so- 
ciedade, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo podêres para de- 
cidir os negócios relativos ao objeto 
da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e 
defesa desta, e suas deliberações vin- 
culam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Art. 72 — As Assembléias-Gerais se- 
rão convocadas com antecedência mí- 
nima de 30 (trinta) dias em primeira 
convocação, mediante editais afixados 
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em locais visíveis das principais de- 
pendências da sociedade e através de 
publicação em jornal de grande cir- 
culação local, se houver, sem prejuízo 
da comunicação direta a cada asso- 
ciado, quando possível. 

Parágrafo único — As Assembléias 
serão convocadas pelo presidente ou 
por qualquer dos órgãos da adminis- 
tração, pelo Conselho Fiscal, ou, após 
solicitação não atendida pelo presi- 
dente, por um quinto dos associados 
em pleno gôzo de seus direitos. /■ 

Art. 73 — A convocação da assem- 
bléia será feita por editais, enume- 
rando especificamente as matérias que 
constituam a ordem do dia (ilegível) 
presença minima de metade dos as- 
sociados na l.a convocação e com 
qualquer número em 2.a e última con- 
vocação, e as deliberações serão to- 
madas por maioria de votos, 

§ 1.° — Nas cooperativas de pri- 
meiro grau, o quorum mínimo em 2.a 

convocação será de 10 associados. 
Art. 75 — Os trabalhos das Assem- 

bléias-Gerais serão dirigidos pelo pre- 
sidente da sociedade, salvo as que não 
forem por êle convocadas, cuja pre- 
sidência caberá ao associado escolhi- 
do na ocasião. 

§ 1.° — O presidente ou qualquer 
outro membro dos órgãos de admi- 
nistração ou de fiscalização não po- 
derão dirigir os trabalhos quando a 
assembléia estiver deliberando sôbre o 
relatório e as contas da administra- 
ção, sendo, então, substituído pelo as- 
sociado que fôr designado pelo Ple- 
nário. 

§ 2.° — O presidente da assembléia 
escolherá um associado para, na qua- 
lidade de secretário, compor a mesa 
diretora dos trabalhos. 

-Art. 76 De cada Assembléia-Ge- 
ral lavrar-se-á ata que será assinada 
pela Mesa diretora dos trabalhos e 
por uma comissão de associados, In- 
dicada pelo plenário. 

Art. 77 — É da competência das 
Assembléias-Gerais, quer ordinárias ou 
extraordinárias, a destituição dos 
membros dos órgãos de administra- 
ção ou fiscalização, em face de cau- 
sas que a justifiquem. 

Parágrafo único — Ocorrendo des- 
tituição que possa afetar a regulari- 
dade da administração ou fiscaliza- 
ção da entidade, poderá a assembléia 
designar administradores e conselhei- 
ros provisórios até a posse dos novos, 
para cuja eleição haverá o prazo má- 
ximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 78 — Nas Assembléias-Gerais 
das cooperativas centrais, as coope- 
rativas serão representadas por de- 
legados na proporção estabelecida nos 
respectivos estatutos. 

SEÇÃO I 
Das Assembléias-Gerais Ordinárias 

Art 79 — A Assembléia-Geral Or- 
dinária, que se realizará anualmente 
nos três primeiros meses após o tér- 
mino do exercício social, deliberará 
sôbre os seguintes itens, que deverão 
constar da ordem do dia: 

"1. prestação de contas dos órgãos 
da administração, acompanhada 
de parecer do Conselho Fiscal, e 
que compreenderá; 
a) relatório da gestão; 
b) balanço; 
c) demonstrativo da arrecadação, 
com indicação do excesso verifi- 
cado na arrecadação das taxas de 
custeio ou da insuficiência da re- 
ceita destas; 
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2. destinação do excesso de ar- 
recadação verificado ou plano de 
cobertura das insuficiências da 
receita, deduzindo-se, no primeiro 
caso, as parcelas para o Fundo de 
Reserva e outros instituídos. 

Parágrafo único — Os membros 
dos órgãos de administração e fis- 
cais não poderão participar da 
votação das matérias referidas nos 
itens 1 e 4 do artigo." 

3) eleição dos componentes dos 
órgãos de administração e de ou- 
tros, quando fôr o caso, e do Con- 
selho Fiscal; 

4) quando previsto, a fixação do 
valor dos honorários, gratifica- 
ções e cédulas de presença dos 
membros do Conselho de Admi- 
nistração ou da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; 

5) quaisquer assuntos de interês- 
se social excluídos os enumerados 
do art. 83. 

Art. 80 — A aprovação do balanço 
e do relatório dos órgãos de adminis- 
tração desonera os componentes dês- 
tes de responsabilidade, ressalvados 
os casos de êrro, culpa, dolo e fraude, 
bem assim por infração da lei ou es- 
tatuto. 

SEÇÃO II 
Das Assembléias-Gerais 

Extraordinárias 

Art. 81 — A Assembléia-Geral Ex- 
traordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre 
qualquer assunto de interêsse da so- 
ciedade, desde que mencionado no 
edital de convocação. 

Art. 82 — É da competência exclu- 
siva da Assembléia-Geral Extraordi- 

nária deliberar sôbre os seguintes as- 
suntos: 

1) reforma dos estatutos; 
2) fusão ou incorporação: 
3) mudança do objeto da so- 

ciedade; 
4) dissolução voluntária da so- 

ciedade e nomeação de li- 
quidantes; 

5) as contas dos liquidantes; 
6) desmembramento da socie- 

dade. 

Parágrafo único — São necessários 
os votos de dois terços (2/3) dos as- 
sociados presentes para tornar válidas 
as deliberações de que trata êste ar- 
tigo. 

CAPÍTULO XIII 
Dos Órgãos da Administração 

Art. 83 — A sociedade será admi- 
nistrada por uma diretoria ou um 
conselho de administração, composto 
exclusivamente de associados e cons- 
tituídos de, pelo menos, 3 (três) e 5 
(cinco) membros, respectivamente, 
com mandato nunca superior a três 
anos, eleitos pela Assembléia-Geral, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo único — Os membros dos 
órgãos de administração não podem 
ter entre si laços de parentesco até o 
2.° grau em linha reta ou colateral. 

Art. 84 — A administração poderá 
contratar gerentes-técnicos ou co- 
merciais, associados ou não, determi- 
nando suas atribuições e fixando-lhes 
os salários. 

Parágrafo único — Os gerentes-téc- 
nicos e comerciais poderão perceber, 
além da remuneração contratual fixa, 
percentagem sôbre o movimento e 
equivalente, no máximo, à remunera- 



ção fixa anual, exceto em se tratando 
de cooperativas habitacionais. 

Art. 85 — Os administradores, elei- 
tos ou contratados, não serão pes- 
soalmente responsáveis pelas obriga- 
ções que contraírem, em nome da 
sociedade, mas respondem solidaria- 
mente, entre si, pelos prejuízos resul- 
tantes de seus atos, se procederem 
culposamente. 

Parágrafo único — A sociedade não 
responde pelos atos a que se refere a 
última parte dêste artigo, salvo se os 
houver ratificado ou dêles logrado 
proveito. 

Art. 86 — Os participantes de ato 
ou operação social em que se oculte 
a natureza da sociedade podem ser 
declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela con- 
traídas, sem prejuízo das sanções e 
penas cabíveis. 

Art. 87 — A sociedade, ou um têrço 
dos associados, terá direito de ação 
contra os administradores, para pro- 
mover sua responsabilidade nos casos 
dos arts, 89, 91 e 92. 

Art. 88 — São inelegíveis pessoas 
condenadas a crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, con- 
cussão, peculato, ou contra a econo- 
mia popular, a fé pública ou a pro- 
prieaade. 

Art. 89 — Os componentes da ad- 
ministração, eleitos ou contratados, e 
do Conselho Fiscal das cooperativas, 
bem como os seus liquidantes, equi- 
param-se aos administradores das 
sociedades anónimas para efeito de 
responsabilidade criminal, aplicando- 
se, no que fôr cabível, o disposto no 
artigo 117 do Código Penal e nos ar- 
tigos 186 e 199 da Lei n.0 7.661, de 21 
de junho de 1945. 

Art. 90 — É vedádo aos diretores; 

I — praticar atos de liberalida- 
de à custa da sociedade; 

II — sob pena de nulidade, alie- 
nar ou gravar de ónus real bens 
imóveis da sociedade, sem expres- 
sa autorização da Assembléia-Ge- 
ral, salvo se êstes atos constituí- 
rem objeto de atividade social. 

CAPÍTULO XIV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 91 — A administração da so- 
ciedade será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho 
Fiscal, constituído de, pelo menos, 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) su- 
plentes, todos associados, eleitos 
anualmente pela Assembléia-Geral, 
sendo permitida a reeleição de 1/3 dos 
seus componentes. 

Parágrafo único — Não podem fa- 
zer parte do Conselho Fiscal, além 
dos inelegíveis enumerados no art. 89, 
os parentes dos diretores até 3.° grau, 
nem ser parentes entre si até êsse 
grau. 

Art. 92 — O Conselho Fiscal poderá 
contratar especialistas para assesso- 
rá-lo no exercício de suas atribuições, 
dentro dos limites da verba fixada 
pela Assembléia-Geral. 

CAPÍTULO XV 
Da fusão, incorporação e 

desmembramento 

Art. 93 — Pela fusão, duas ou mais 
cooperativas formam nova sociedade. 

§ 1.° — Deliberada a fusão, cada 
cooperativa interessada indicará no- 
mes para a constituição de uma co- 
missão mista que procederá aos estu- 
dos necessários à constituição de no- 
va sociedade, tais como levantamento 
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patrimonial, balanço geral, plano de 
distribuição de quotas-partes, destino 
dos fundos de reserva e outros, e o 
projeto de estatuto. 

§ 2.° — Aprovado o relatório da co- 
missão mista e constituída a nova so- 
ciedade em Assembléia-Geral conjun- 
ta, será feito o arquivamento dos atos 
respectivos. 

Art. 94 — A fusão determina a ex- 
tinção das sociedades que se unem 
para formar a sociedade nova que 
lhes sucederá nos direitos e obriga- 
ções. 

Art. 95 — Pela incorporação uma 
sociedade cooperativa assume o patri- 
mônio, recebe os associados e se in- 
veste nos direitos de outra ou outras 
cooperativas. 

Parágrafo único — Na hipótese 
prevista neste artigo, serão obedeci- 
das as mesmas formalidades estabe- 
lecidas para a fusão, limitadas as 
avaliações ao patrimônio da ou das 
incorporadas. 

Art. 96 — As sociedades cooperati- 
vas poderão desmembrar-se em tan- 
tas quantas forem necessárias para 
atender aos interêsses dos seus asso- 
ciados, podendo uma das novas enti- 
dades ser constituída como cooperati- 
va central, cujo ato constitutivo será 
arquivado no órgão competente após 
procedido os das cooperativas singu- 
lares resultantes do desmembra- 
mento . 

Art. 97 — Deliberado o desmembra- 
mento, a Assembléia designará uma 
comissão para estudar as providên- 
cias necessárias à efetivação da me- 
dida. 

§ 1.° — O plano apresentado pela 
comissão será apreciado em nova As- 

sembléia especialmente convocada pa- 
ra aquêle fim. 

§ 2.° — O plano de desmembramen- 
to preverá o rateio, entre as novas 
cooperativas, do ativo e passivo da so- 
ciedade desmembrada. 

§ 3.° — No rateio previsto no pa- 
rágrafo anterior atribuir-se-á a cada 
cooperativa parte do capital social da 
sociedade desmembrada em quota 
correspondente à participação dos as- 
sociados que passam a integrá-la. 

§ 4.° — Poderá ainda ser previsto o 
montante das quotas-partes que as 
cooperativas terão no capital social se 
uma fôr constituída como Cooperativa 
Central. 

Art. 98 — Constituídas as socieda- 
des, proceder-se-á às transferências 
contábeis e patrimoniais necessárias à 
execução das medidas adotadas. 

CAPITULO XVI 
Da Dissolução 

Art. 99 — As sociedades cooperati- 
vas se dissolvem de pleno direito; 

I — quando assim o deliberar 
a Assembléia-Geral, desde que os 
discordantes, totalizando número 
legal, e capital social mínimo, não 
se disponham a assegurar a sua 
continuidade; 

II — pelo decurso do prazo de 
duração; 

III — pela consecução do obje- 
tivo predeterminado; 

IV — pelo cancelamento de au- 
torização para funcionar, nos ca- 
sos em que as leis especiais a exi- 
ja como condição para o funcio- 
namento da sociedade; 



V — pela redução do número 
mínimo de associados ou capital 
social mínimo, se até a Assem- 
bléia-Geral subsequente, realiza- 
da em prazo não inferior a 6 (seis) 
meses, êles não forem restabele- 
cidos; 

VI — pela sua extinção, em vir- 
tude da alteração de sua forma 
jurídica; 

VII — quando em duas assem- 
bléias subsequentes, com interva- 
lo não inferior a 30 (trinta) dias, 
não houver número mínimo para 
sua instalação e funcionamento. 

Art. 100 — Quando ocorrendo as hi- 
póteses previstas no artigo anterior, 
a dissolução da sociedade não fôr pro- 
movida pela administração, caberá ao 
órgão fiscalizador competente promo- 
vê-la. 

CAPÍTULO XVII 
Da Liquidação 

Art. 101 — Quando a dissolução fôr 
deliberada pela Assembléia-Geral, es- 
ta nomeará um ou mais liquidantes e 
um Conselho Fiscal de três membros 
para proceder à liquidação da socie- 
dade. 

§ 1.° — A Assembléia-Geral, nos li- 
mites de suas atribuições, poderá, em 
qualquer época, destituir os liquidan- 
tes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando os seus substitutos. 

§ 2.° — Quando se tratar de coope- 
rativas de crédito ou de habitação, o 
processo de liquidação só poderá ser 
iniciado com prévia comunicação aos 
órgãos fiscalizadores competentes. 

Art. 102 — Em todos os atos e ope- 
rações os liquidantes deverão usar a 
denominação da cooperativa seguida 
da expressão "em liquidação". 
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ArL-103 — Os. liquidantes serão in- 
vestidos dos podêres inerentes à'"ad- 
ministração da sociedade, objetivando 
a realização do ativo e o pagamento 
do passivo. 

Art. 104 — São obrigações dos liqui- 
dantes: 

1 — providenciar o arquivamen- 
to no órgão competente da Ata 
da Assembléia-Geral em que fôr 
resolvida a liquidação; 

2 — comunicar ao órgão fisca- 
lizador competente a sua nomea- 
ção e os fatos que a determina- 
ram, fornecendo cópia da Ata da 
Assembléia que decidiu a medida; 

3 — arrecadar os bens, livros e 
documentos da sociedade; 

4 — convocar os credores e de- 
vedores e promover o levantamen- 
to dos créditos e débitos da socie- 
dade; 

5 — proceder nos 15 (quinze) 
dias seguintes ao de sua investi- 
dura e com a assistência, sempre 
que possível, dos administradores, 
ao levantamento do inventário 
e do balanço geral do ativo e pas- 
sivo; 

6 — exigir dos associados, se ne- 
cessária, a integralização das res- 
pectivas quotas-partes do capital 
social não realizadas; 

7 — saldar os compromissos da 
sociedade, destinando o Fundo de 
Reserva e o remanescente não 
comprometido ao Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A., pa- 
ra proporcionar assistência técni- 
ca às cooperativas, na forma do 
art. 2.° dos seus Estatutos, apro- 
vados pelo Decreto n.0 60.444, de 
13 de março de 1967. 
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8 — reembolsar os associados de 
suas quotas-partes, juntamente 
com as sobras líquidas apuradas, 
depois de liquidados os compro- 
missos sociais; 

9 — fornecer aos credores a re- 
lação dos associados, se a socie- 
dade fôr de responsabilidade ili- 
mitada e se os recursos apurados 
forem insuficientes para o paga- 
mento das dividas; 

10 — convocar a Assembléia- 
Geral, cada seis meses ou sempre 
que necessário, para apresentar 
relatório e balanço do estado da 
liquidação e prestar contas dos 
atos praticados durante o período 
anterior; 

11 — apresentar à Assembléia- 
Geral, finda a liquidação, o res- 
pectivo relatório e as contas fi- 
nais; 

12 — averbar, no órgão compe- 
tente, a Ata da Assembléia-Geral 
que considerar encerrada a liqui- 
dação. 

Art. 105 — As obrigações e as res- 
ponsabilidades dos liquidantes regem- 
se pelos preceitos peculiares aos dos 
administradores da sociedade liqui- 
dada. 

Art. 106 — Compete ao liquldante 
representar a sociedade e praticar to- 
dos os atos necessários à sua liqui- 
dação. 

Art. 107 —: Respeitados os direitos 
dos credores preferenciais, pagará o 
liquidante as dívidas sociais propor- 
cionalmente e sem distinção entre 
vencidas ou não. 

Art. 108 — A Assembléia-Geral po- 
derá resolver, antes de ultimada a li- 

quidação, mas depois de pagos os cre- 
dores, que o liquidante faça rateios 
por antecipação da partilha, à medi- 
da em que se apurem os haveres so- 
ciais. 

Art. 109 — Pago o passivo e devol- 
vido o capital aos associados, se hou- 
ver, convocará o liquidante a Assem- 
bléia-Geral para a prestação final de 
contas. 

Art. 110 — Aprovadas as contas, en- 
cerra-se a liquidação e a sociedade se 
extingue, devendo a Ata da assem- 
bléia ser arquivada no órgão compe- 
tente e a respectiva certidão publi- 
cada no Diário Oficial. 

Parágrafo único — O associado dis- 
cordante tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação da Ata, 
para promover a ação que couber. 

CAPÍTULO XVIII 
Da Intervenção 

Art. 111 — O Poder Público, por ini- 
ciativa própria ou solicitação da As- 
sembléia-Geral ou do Conselho Fiscal, 
intervirá nas cooperativas quando 
ocorrer um dos seguintes casos: 

I — violação contumaz das dis- 
posições legais; 

II — ameaça de insolvência em 
virtude de má administração da 
sociedade; 

III — paralisação das ativida- 
des sociais por mais de um ano; 

IV — quando ocorrer o dispos- 
to no art. 67. 

Art. 112 — Decretada a intervenção, 
será designada uma Junta Interven- 
tora composta por dois associados de 
ilibado conceito e por um represen- 
tante do órgão competente. 
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§ 1.° — À Junta Interventora, além 
de outras atribuições expressamente 
conferidas no ato de intervenção, são 
atribuídas funções, prerrogativas e 
obrigações dos órgãos de administra- 
ção. 

§ 2.° — Na hipótese do item III do 
artigo 111, a intervenção poderá ser 
feita apenas pelo representante do 
órgão competente. 

CAPITULO XIX 

Do Conselho Nacional 
de Cooperativismo 

Art. 113 — É criado, junto à Presi- 
dência do Instituto Nacional do De- 
senvolvimento Agrário, o Conselho 
Nacional de Cooperativismo, com a 
finalidade de assessorar o Governo 
na adoção de medidas que concorram 
para o desenvolvimento do sistema 
cooperativista em todo o território 
nacional. 

Art. 114 — O Conselho será cons- 
tituído de 9 (nove) membros e será 
integrado pelo Presidente do INDA, 
que o presidirá, e 8 (oito) especialis- 
tas em cooperativismo, sendo 4 (qua- 
tro) dos órgãos governamentais e 4 
(quatro) de entidades privadas de 
âmbito nacional destinadas a promo- 
ção, estudo e representação do mo- 
vimento cooperativo, de modo a con- 
templá-las equitativamente. 

CAPITULO XX 

Das Disposições Gerais 
e Transitórias 

Art. 115 — As sobras apuradas em 
balanço não poderão ser, em hipó- 
tese alguma, tidas como renda tribu- 
tável. 

  
Art. 116 — Os atos' praticados en- 

tre a cooperativa e seus associados, e 
entre êstes e aquela, para a conse- 
cução dos objetivos sociais, denoml- 
nam-se "atos cooperativos", e são 
imunes à tributação. 

§ 1.° — Em nenhuma hipótese, os 
atos cooperativos poderão ser confun- 
didos, quando envolverem relações 
económicas, com atos de compra e 
venda mercantis ou civis. 

§ 2.° — Para todos os efeitos, nas 
relações económicas e sociais entre a 
sociedade e o associado ou entre êste 
e aquela, a cooperativa é considerada 
como extensão da pessoa ou do esta- 
belecimento do associado. 

Art. 117 — Para todos os efeitos, os 
estabelecimentos de qualquer nature- 
za da cooperativa são considerados 
como integrantes de uma mesma uni- 
dade. 

Art. 118 — A entrega da produção 
do associado à sua cooperativa signi- 
fica a outorga de amplos podêres pa- 
ra sua livre disposição, inclusive para 
gravá-la e dá-la em garantia de ope- 
rações de crédito realizadas pela so- 
ciedade. 

Art. 119 — Quando as sociedades 
cooperativas forem encarregadas pela 
União, Estados ou Municípios de ar- 
recadar tributos devidos por seus as- 
sociados, serão elas remuneradas na 
forma fixada em convénio, deduzin- 
do-se do montante arrecadado a re- 
muneração de seu serviço. 

Art. 120 — Nenhuma pessoa jurídi- 
ca, salvo a que se dedique a atividade 
de representação, promoção e de edu- 
cação cooperativista, poderá usar a 
palavra "cooperativa" ou o seu radi- 
cal, em sua denominação, em atos, 



- 32 - 

programas, produtos, documentos ou 
promoções, sob pena de multa de va- 
lor correspondente a cinco vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no País, 
aplicado em dôbro na reincidência. 

Art. 121 — Qualquer que seja o tipo 
de cooperativa, não existe vínculo 
empregatício entre a entidade e seus 
associados. 

Art. 122 — Fica revogado o art. 13 
do Decreto-lei n.0 60, de 21 de no- 
vembro de 1966. 

Art. 123 — É assegurado às coope- 
rativas constituídas, exclusivamente, 
de pessoas jurídicas e em regular fun- 
cionamento na data dó Decreto-lei 
n.0 59, de 21 de novembro de 1966, o 
exercício de suas atividades, na área 
fixada nos respectivos estatutos. 

Art. 124 — As cooperativas consti- 
tuídas na vigência das leis anteriores 
terão prazo de seis meses para adap- 
tação de seus estatutos à presente lei. 

Art. 125 — A fiscalização das so- 
ciedades cooperativas e da competên- 
cia do INDA, através de seu órgão 
próprio, ressalvadas as cooperativas 
de crédito e habitacionais, cuja fis- 
calização será feita pelo Banco Cen- 
tral do Brasil e pelo Banco Nacional 
da Habitação, respectivamente. 

Art. 126 — Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação. 

Art. 127 — Revogam-se as disposi- 
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 6 de no- 
vembro de 1968. — Carlos Lindenberg, 
Presidente, em exercício — João Cleó- 
fas, Relator — José Leite — Bezerra 
Neto — Adolpho Franco — Júlio Leite 
— Paulo Torres — Leandro Maciel. 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO NA 
COMISSÃO DE ECONOMIA 

Relator: Sr. João Cleófas. 

1. Designado Relator do Projeto n.0 

54/67, de autoria no nobre Senador 
Flávio Brito, após sua apreciação pela 
douta Comissão de Justiça, procurei, 
desde logo, solicitar o pronunciamen- 
to do Instituto Nacional de Desenvol- 
vimento Agrário, ao qual foi cometi- 
da, pela Lei n.0 4.504, de 1964 — Es- 
tatuto da Terra — a responsabilidade 
de promover, planejar, orientar e fis- 
calizar as atividades relativas ao co- 
operativismo e ao associativismo ru- 
ral no País (art. 74, item V da refe- 
rida lei). 

2. Em consequência, pela Lei n.0 .. 
4.860, de 29-10-65, foi extinta a Di- 
visão de Cooperativismo e Organiza- 
ção Rural existente no Ministério da 
Agricultura, transferindo-se, de ma- 
neira definitiva, daquela data em 
diante, todas as suas atribuições para 
o INDA, no qual foi criado pelo De- 
creto n.0 55.890, de 31 de março de 
1965, o Departamento de Cooperati- 
vismo e Extensão Rural, cuja divi- 
são de Cooperativismo tem a seu car- 
go a promoção do planejamento e 
controle do sistema cooperativista 
brasileiro. 

Além de dirigir-me ao INDA, soli- 
citei, igualmente, o pronunciamento > 
das Secretarias de Agricultura dos 
Estados de São Paulo e Rio Grande 
do Sul, as quais dispõem da melhor 
organização cooperativista do País, 
além do maior número de coopera- 
tivas. 

Da Secretaria de Agricultura de São 
Paulo, recebi valiosa colaboração 
através de minuciosa apreciação do 
projeto e de sugestões para algumas 
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emendas. O pronunciamento da Se- 
cretaria de Economia e Agricultura 
do Rio Grande do Sul foi resumido, 
significando apenas apoio ao pro- 
jeto. 

Por sua vez, o INDA, solicitou-me, 
por telegrama do seu Presidente e, 
diretamente, pelo seu representante, 
Diretor do Departamento de Coope- 
rativismo, Renato Azzi, que aguar- 
dasse o resultado das decisões ado- 
tadas pelo III Congresso de Coopera- 
tivismo realizado pela UNASCO entre 
os dias 23 de março e 3 de abril, em 
Pôrto Alegre, sob o seu patrocínio e 
ajuda financeira, e bem assim devi- 
damente oficializado pelo Ministério 
da Agricultura. 

Recebi, por fim, no dia 28 de maio, 
o pronunciamento do Diretor de Co- 
operativismo e- da UNASCO, expres- 
so conjuntamente em análise comple- 
ta do projeto ora em exame. 

3. De passagem, cabe-me esclarecer 
que o movimento nacional de coope- 
rativismo apresenta-se praticamen- 
te cindido em duas grandes alas 
ou organizações, representadas pela 
UNASCO — União Nacional das As- 
sociações de Cooperativismo — e pela 
ABCOOP — Aliança Brasileira de Co- 
operativas. Tanto assim que esta úl- 
tima reunida em março, em Brasília, 
na sede da Confederação Nacional da 
Agricultura, fêz publicar um comu- 
nicado no qual informa a sua não 
participação no congresso de Pôrto 
Alegre. 

Êsse desentendimento das duas en- 
tidades, consideradas adversárias, é 
tanto mais injustificável quando se 
tem em vista os objetivos e a finali- 
dade comuns que devem orientá-las e 
unificá-las e, sobretudo, quando se 
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conhecem as dificuldades e as in- 
compreensões que entravam a ação 
das cooperativas militantes. 

Acresce ainda, que as duas gran- 
des organizações estão perfeitamente 
acordadas quanto à necessidade da 
reformulação da atual legislação co- 
operativista, tendo em vista que o 
prazo de um ano, inicialmente con- 
cedido para adaptação dos estatutos 
das atuais cooperativas aos disposi- 
tivos legais vigentes, não permitiu 
completá-la. 

4. Tenho como certo que, na apre- 
ciação do projeto, estamos conseguin- 
do promover, de maneira inequívoca, 
uma integração completa de pontos 
de vista divergentes, com o afasta- 
mento de suscetibilidades e de res- 
sentimentos, cabendo-me também 
salientar que nos entendimentos com 
os quadros dirigentes das referidas 
organizações, estamos encontrando 
um salutar espírito de compreensão. 

Na verdade, todos estão compre- 
endendo que há uma série enorme de 
dificuldades a superar, no sentido de 
corrigir a disciplina autoritária e in- 
tervencionista que a vigente legisla- 
ção procura impor às cooperativas, 
notadamente nas que atuam no setor 
agropecuário, onde são mais aguda- 
mente flagrantes os entraves que re- 
tardam o desenvolvimento rural. 

5. Ninguém desconhece que a nossa 
agricultura continua sendo ainda o 
grande retardatário e, se no cam- 
po da assistência técnica e, sobretudo 
no da assistência creditícia, tem havi- 
do sensível progresso, não tem o nosso 
agricultor conseguido receber o apoio 
de uma eficaz política económica, 
permanecendo a comercialização da 
sua produção, invariavelmente, ex- 



posta à ação nociva dos intermediá- 
rios. 

Dentro dessa realidade é evidente 
que a organização cooperativista tem 
de desempenhar papel preponderan- 
te e, por isso mesmo, as conclusões 
de todos os congressos e conferências 
internacionais insistem em conside- 
rar indispensável o estímulo governa- 
mental à formação e funcionamento 
das cooperativas, como instrumento 
fundamental no sentido de promover, 
em última análise, a elevação dos ní- 
veis de vida das populações rurais. 

O estímulo governamental deveria, 
sem dúvida, éxercitar-se através de 
uma tarefa de coordenação, de edu- 
cação e de desenvolvimento do espí- 
rito associativo, não devendo, assim, 
revestir-se do aspecto intervencionis- 
ta e autoritário, característico da 
atual legislação. 

6. O cooperativismo brasileiro data 
de mais de sessenta anos. Já o De- 
creto n.0 979, de 6 de janeiro de 1903, 
facultava aos profissionais da agri- 
cultura e das indústrias rurais, a or- 
ganização de sindicatos para defesa 
dos seus interêsses, referindo-se 
igualmente à organização de coope- 
rativas de produção e de consumo, 
embora sem definição mais precisa 
das suas finalidades específicas. Qua- 
tro anos mais tarde, em 5 de janeiro 
de 1907, foi baixado o Decreto n.0 .. 
1.637, criando sindicatos profissionais 
e sociedades cooperativas. Vale refe- 
rir que, também em 1907, foi baixado 
o Decreto n.0 6.532, de 20 de junho, 
aprovando o regulamento para exe- 
cução tanto do Decreto Legislativo 
n.0 1.637 como do Decreto n.0 979. Vale 
referir, ainda mais, que em 1907 as 
idéias ainda eram tão confusas a res- 

peito do sistema, que as cooperativas 
poderiam ser sociedades anónimas 
em nome coletivo ou em comandita. 

Todavia, é fora de dúvida que o re- 
ferido Decreto n.0 1.637, constitui pon- 
to de partida para a implantação do 
sistema cooperativista no País. Foram 
criadas numerosas cooperativas de 
crédito, de consumo e de produção, es- 
pecialmente nos Estados de S. Paulo 
e Rio Grande do Sul e também ins- 
talados, com isenções fiscais, várias 
caixas rurais tipo Raiffeisen e bancos 
populares tipo Luzzatti para atender, 
respectivamente, aos interêsses das 
comunidades rurais e urbanas. 

O cooperativismo experimentou as- 
sinalado desenvolvimento, sobretudo 
no setor creditício, com a criação da- 
quelas Caixas e Bancos. E assim, no 
sentido de disciplinar o seu funciona- 
mento e as distorções das suas fina- 
lidades, foi baixado o Decreto n.0 

17.339, de 2 de junho de 1926, regulan- 
do o funcionamento das organizações, 
daqueles dois tipos de cooperativas. 

Com a vitória da revolução de outu- 
bro de 1930, o Ministério da Agricul- 
tura tomou a iniciativa de providen- 
ciar a elaboração de nôvo instrumento 
legal que viesse atualizar, regular e 
estimular o funcionamento das coope- 
rativas . 

Foi, assim, baixado o Decreto núme- 
ro 22.239, de 12 de dezembro de 1932. 
A sua elaboração estêve a cargo de 
elementos de categoria, experiência e 
conhecimento objetivo do assunto co- 
mo Fábio Luz, Arthur Torres Filho e 
Saturnino Brito, podendo na realida- 
de ser considerada como a primeira lei 
orgânica do cooperativismo brasileiro. 
O movimento cooperativo supervisio- 
nado pelo Ministério da Agricultura 
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tomou considerável impulso e os Esta- 
dos, a começar pelo de São Paulo, 
criaram Departamentos e Divisões es- 
pecializados. 

7. Não obstante o incremento verifi- 
cado, o Decreto n.0 22.259/32 foi revo- 
gado dois anos depois pelo Decreto 
n.0 24.647, de julho de 1934, que, ins- 
tituindo o intitulado Patrimônio dos 
Consórcios Profissionais Cooperativos, 
procurou estabelecer distinção entre a 
cooperação profissional e a coopera- 
ção social. 

Foram negativos os efeitos produzi- 
dos por êsse novo diploma legal, por- 
que através dêle forçava-se a prévia 
sindicalização dos ruralistas para, em 
seguida, organizar-se a respectiva co- 
operativa. Era a vigência do chamado 
Sindicalismo Cooperativista em que a 
cooperativa servia de suporte ao sin- 
dicato. Êste sistema proporcionou a 
desorganização do que então existia, 
sem maior resultado prático, desper- 
tando clamores e protestos e até ex- 
tinção de numerosas cooperativas. 

8. Em agosto de 1938, surgiu o De- 
creto-lei n.0 581 dispondo sôbre regis- 
tro, fiscalização e assistência às coope- 
rativas e, no mesmo ano, surgiram a 
Portaria Ministerial n.0 26, que deter- 
minou as características das coopera- 
tivas de crédito agrícolas "que ficarão 
subordinadas à fiscalização do Minis- 
tério da Agricultura"; e o Decreto-lei 
n.0 926, dispondo sôbre a constituição, 
funcionamento e fiscalização das so- 
ciedades cooperativas de seguro. No 
ano imediato, apareceu o Decreto-lei 
n.0 1.836, permitindo a admissão de 
pessoas jurídicas nas cooperativas de 
indústrias extrativas. Entre os anos 
de 1941 e 1942 surgiram novos instru- 
mentos legais criando Comissões Exe- 

cutivas para a organização de coope- 
rativas de pesca, de mandioca e de 
frutas, inclusive dispondo sôbre inter- 
venção nas sociedades cooperativas. 

É oportuno referir que o Decreto-lei 
n.0 581, antes citado, dispondo sôbre a 
fiscalização, revigorou o Decreto nú- 
mero 22.239/32, também já referido 
como a primeira lei orgânica do co- 
operativismo nacional. Sua nova vi- 
gência, porém, não demoraria muito 
tempo, porque em outubro de 1943, pe- 
lo Decreto-lei n.0 5.893, foi o mesmo 
revogado pela institucionalização de 
nova disciplina. Foi êste último de- 
creto, aliás, que criou a Caixa de Cré- 
dito Cooperativo, depois transforma- 
da no atual Banco Nacional de Cré- 
dito Cooperativo. Nesse interregno 
houve uma sucessão de decretos-leis, 
ora alterando o de n.0 5.893, ora dis- 
pondo sôbre cooperativas de ervatei- 
ros e de produtores de lã etc., até que 
pelo Decreto-lei n.0 8.401, de 1945, foi 
êle revogado, e, pela segunda vez, re- 
vigorado o Decreto n.0 22.259. Era 
mais uma prova ou ratificação de que 
o instrumento elaborado em 1932, a 
despeito de suas imperfeições e até 
desatualização, era o que melhor aten- 
dia aos interêsses do cooperativismo. 

9. Não é fora de propósito, nessa al- 
tura, enumerar o título de informação 
mais alguns instrumentos legais bai- 
xados em diferentes datas que de- 
monstram a reiterada preocupação 
governamental de orientar a institui- 
ção cooperativista, seja através de es- 
tímulos, seja através de prescrições 
saneadoras. Tivemos, assim, em ordem 
cronológica: a Lei n.0 3.189, de 2 de 
julho de 1957, que permite a admissão 
de pessoas jurídicas nas cooperativas 
de transporte de passageiros e cargas; 
o Decreto-lei n.0 41.872, de 16 de julho 
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de 1957, dispondo sôbre a fiscalização 
das cooperativas de crédito; o Decre- 
to n.0 43.552, de 15 de abril de 1958, 
dispondo sôbre a fiscalização das co- 
operativas em geral; o Decreto núme- 
ro 64.438, de 16 de julho de 1959, crian- 
do o Conselho Nacional do Cooperati- 
vismo; a Lei n.0 3.870, isentando da 
tributação do imposto do sêlo os con- 
tratos de financiamento em que sejam 
mutuárias as sociedades cooperativas; 
o Decreto n.0 1.503, suspendendo, 
temporàriamente, as concessões de 
autorização para funcionamento ou o 
registro de novas cooperativas de cré- 
dito; a Lei n.0 4.380, de 21 de agôsro 
de 1964, que criou o Banco Nacional da 
Habitação e praticamente instituiu re- 
gime especial para as cooperativas ha- 
bitacionais; a Lei n.0 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, conhecida por Es- 
tatuto da Terra e que deu origem às 
chamadas Cooperativas Integrais de 
Reforma Agrária; e a Lei n.0 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, dispondo 
sôbre a política e instituições monetá- 
rias, bancárias e creditícias, que sub- 
meteu as cooperativas a rígido e in- 
sustentável regime de funcionamento, 
em competição, e até confundidas com 
simples bancos particulares, com a 
circunstância agravante de não pode- 
rem emitir cheques, nem receber de- 
pósitos dos próprios associados, nem, 
sequer, permitir que seus diretores, 
mesmo sendo produtores agrícolas, 
operem com suas entidades. 

10. Verifica-se através dêsse abrevia- 
do retrospecto da acidentada história 
da legislação cooperativista em nosso 
País, que as cooperativas brasileiras 
jamais tiveram condições de continui- 
dade pacífica para o desenvolvimento 
natural de suas atividades, tendo em 
vista tão variada e torrencial legisla- 

ção, que não poderia proporcionar um 
clima benéfico e verdadeiramente es- 
timulante ao seu trabalho. 

11. Em relação a projetos apresenta- 
dos e que não lograram êxito, cabe 
uma referência ao esclarecido traba- 
lho elaborado por um dos nossos mais 
competentes técnicos, o agrónomo Val- 
diki Moura, cujo estudo chegou a 
transitar na Câmara dos Deputados 
como o Projeto n.0 159/47, mas que 
não logrou aprovação porque foi tu- 
multuado com vários substitutivos. 

Também aproveitando a parte do 
projeto de Código das Obrigações re- 
lativa às sociedades cooperativas, o 
Govêrno chegou a enviar mensagem 
à Câmara, a qual se transformou no 
Projeto n.0 3.264/65. O referido pro- 
jeto que foi, logo em seguida, retirado 
pelo próprio Govêrno, tinha o mérito 
de situar a sociedade cooperativa com 
as suas características peculiares de 
organização e de operação. 

Retirado o projeto, o Govêrno de- 
terminou a criação de um grupo de 
trabalho a funcionar no INDA com o 
concurso de outras entidades, visando 
elaborar um texto completo para de- 
finir a política nacional de coopera- 
tiva, o qual, submetido ao Chefe do 
Govêrno, foi encaminhado para estu- 
do no Ministério do Planejamento. 

Pouco depois eram publicados o 
Decreto-lei n.0 59, de 21 de novem- 
bro de 1966, definindo a política na- 
cional de cooperativismo e criando o 
Conselho Nacional de Cooperativis- 
mo, e o Decreto n.0 60.597, de abril de 
1967, estabelecendo a sua regulamen- 
tação. Ao Conselho Nacional de Co- 
operativismo caberá a responsabilida- 
de de orientação geral da política co- 
operativista. 
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12. O Senador Flávio Brito, na sua 
minuciosa justificativa do projeto, 
completa de forma lúcida o despre- 
tensioso comentário que acima elabo- 
ramos, salientando que tomou como 
orientação básica do seu trabalho o 
capítulo apropriado do Anteprojeto 
do Código de Obrigações e obedeceu 
ao princípio fundamental que o Esta- 
do não tutelará, mas estimulará o 
cooperativismo. 

Atendeu realmente o projeto a êsse 
princípio básico, que muito acertada- 
mente considera indispensável ate- 
nuar, senão mesmo evitar, que o Po- 
der Público dirija o cooperativismo 
dentro de sistemática paternalista ex- 
pressa sobretudo no Decreto-lei n.0 

59, de 1966, e, bem assim, no Decre- 
to n.0 60.597, de 9 de abril de 1967, que 
o regulamenta, que são os últimos di- 
plomas legais vigentes sôbre o coope- 
rativismo. 

13. O projeto que, na verdade, apre- 
senta-se sob forma demasiadamente 
minuciosa e regulamentar visa, con- 
forme esclarece o seu autor, estabele- 
cer um pormenorizado sistema nor- 
mativo de funcionamento das coope- 
rativas, de modo a evitar as interpre- 
tações dlstorcivas ou contraditórias, 
tantas vêzes frequentes nos regula- 
mentos interpretativos baixados pos- 
teriormente. 

Reconhecendo até certo ponto a 
procedência do reparo expresso no 
douto parecer do Senador Josaphat 
Marinho quanto a imperfeita técnica 
jurídica ou legislativa, na formulação 
do projeto, em verdade, sobremodo 
minucioso e regulamentar, em nosso 
parecer resolvemos adotar idêntica 
sistemática sobretudo porque ela 
constitui ponto de vista comum às 

leásS duas entidades pácionais de coopera- 
tivismo (UNASCO e ABCOOP). 

Dispensamo-nos de analisar a atual 
legislação porque a justificativa do 
autor do projeto é sobremodo elucida- 
tiva. 

Salientamos apenas que a formula- 
ção da política de cooperativismo no 
Decreto-lei n.0 59 é feita de forma 
inadequada, senão mesmo confusa, co- 
mo a soma de tôdas as iniciativas li- 
gadas ao sistema cooperativista. O 
Projeto do nobre Senador Flávio Brito 
constitui, sem dúvida, um trabalho de 
alto mérito, bem orientado e bem for- 
mulado, sendo certo que grande parte 
dêle reproduz textos legais vigentes a 
respeito de cuja manutenção não exis- 
te nenhuma divergência entre os ór- 
gãos governamentais ou privados que 
se preocupam ou têm relações com o 
cooperativismo. 

As alterações realmente importan- 
tes que o Senador pelo Estado do 
Amazonas introduz na legislação vi- 
gente são as seguintes: 

a) melhor conceituação da política 
que o Estado deverá desenvolver, vi- 
sando ao amparo e à expansão do co- 
operativismo; 

b) em consequência dessa orienta- 
ção, fica reduzida a rigidez do con- 
trole do Poder Público sôbre as coope- 
rativas, colocando-as, como emprêsas 
que são, no mesmo pé de igualdade 
das de outros tipos, principalmente 
no que tange à legalização dos res- 
pectivos atos constitutivos, que entre- 
ga às Juntas Comerciais como, aliás, 
já consta da Lei n.0 4.726, de 1965. 

c) estabelece, em bases compatíveis 
com as necessidades do sistema co- 
operativista, a questão da área de ação 



d) especifica, de uma forma muito 
feliz a distinção entre cooperativas 
centrais e federação, sendo certo que 
age a meu ver de maneira acertada 
ao permitir, com reservas e para fins 
mesmo de promoção das virtudes do 
cooperativismo, que as cooperativas 
centrais mantenham — como o per- 
mitia a legislação anterior ao Decre- 
to-lei n.0 59/66 — associados indivi- 
duais. 

e) legisla expressamente, pela pri- 
meira vez, sôbre a cobertura das des- 
pesas das cooperativas, de modo a 
aiastar as confusões a que os leigos 
e muitas autoridades são levadas 
quanto à mecânica das sobras e re- 
torno; 

f) estabelece a possibilidade de des- 
membramento das cooperativas, que 
me parece medida acertada para so- 
lucionar o problema das organizações 
que se expandam além do limite de 
controle de sua administração; 

g) reformula em bases corretas o 
Conselho Nacional de Cooperativismo, 
dando-lhe composição e finalidades 
mais consentâneas com o propósito 
que deve nortear o Estado em suas re- 
lações com o cooperativismo. 

h) altera a denominação de Capital 
Social para Fundo Cooperativo; 

i), outorga, em vários pontos (arts. 
15, III — 16, § 1.° — 33 — 101 — 103) 
facilidades às cooperativas constituí- 
das por produtores rurais — para os 
quais o cooperativismo, é um dos 
mais extraordinários instrumentos de 
sua defesa e assim como para o for- 
talecimento de sua economia — a fim 
de que possam cumprir seus objetivos. 

Vê-se, portanto, que o Projeto Flá- 
vio Brito dQfine a política do Estado, 

em face do cooperativismo, como a do 
seu livre desenvolvimento, da sua au- 
tonomia de organização e dos neces- 
sários estímulo e amparo. 

14. Procedemos, em seguida, a uma 
apreciação conjunta de todo o texto 
do projeto com o texto do trabalho 
que me foi enviado pelo Departamen- 
to de Cooperativismo do INDA, e bem 
assim com aquêle remetido pela dire- 
toria da União Nacional de Cooperati- 
vismo, trabalho que encerra o resul- 
tado do Terceiro Congresso Nacional 
de Cooperativismo realizado em Por- 
to Alegre. Através da análise proce- 
dida evidencia-se que o projeto do 
Senador Flávio Brito atenua as di- 
vergências entre as duas entidades na- 
cionais do movimento cooperativista 
anteriormente citadas (ABCOOP e 
UNASCO) podendo elas ser reduzi- 
das tão-sòmente a dois pontos prin- 
cipais, o das operações com terceiros 
e o da representação no Conselho Na- 
cional de Cooperativismo. Em relação 
ao primeiro ponto ficou mantido (ar- 
tigo 45), o principio da proibição das 
cooperativas realizarem com tercei- 
ros operações que sejam peculiares 
das relações entre os associados e a 
sociedade. 

15. Permitiu-se apenas (§ 1.° — ar- 
tigo 45) que a cooperativa pudesse 
operar com produtos adquiridos a ou- 
tras cooperativas até o máximo de 
cinco por cento (5%) do total das 
operações, com a finalidade de com- 
pletar lotes, cumprir contratos de for- 
necimento ou preencher capacidade 
ociosa de industrialização. De resto, 
repetimos o art. 20 do Decreto-lei n.0 

59. Quanto a representação no Con- 
selho Nacional de Cooperativismo 
entendi mais acertado e, sobretudo, 
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mais equitativo dar redação própria aprovadas pela 
ao dispositivo referente à Constitui- 
ção do referido Conselho, fazendo in- 
tegrá-lo de representação paritária de 
4 membros dos órgãos governamen- 
tais e 4 de entidades privadas de âm- 
bito nacional destinadas a promoção, 
estudo e representação do movimento 
cooperativo. 
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omissão de Justiça, 
manifestamos á nossa plena concor- 
dância à sua totalidade. 

16. Finalmente cabe-me referir que 
adotamos uma completa substitui- 
ção do Capítulo III do projeto refe- 
rente a Classificação das Sociedades 
Cooperativas. 

O Projeto n.0 54/67, seguindo a le- 
gislação vigente, classifica as coope- 
rativas em graus. 

Embora não oficialmente apresen- 
tada no prazo regimental foi-me en- 
tregue, pelo Senador Ruy Palmeira, 
Emenda Substitutiva do Capitulo III 
propondo pràticamente a revigoração 
da classificação instituída no Decre- 
to-lei n.0 22.239, de 1932, onde se de- 
finiram 16 tipos distintos ou catego- 
rias de cooperativas. 

Sugeriu o eminente Senador Ruy 
Palmeira que se estabelecessem 24 ti- 
pos ou categorias de cooperativas, fa- 
cultada a possibilidade de constituí- 
nem-se outrafe modalidades não rela- 
cionadas desde que seus objetivos se 
enquadrem no espírito da lei. Tomei 
a deliberação de aceitar a emenda 
sugerida acompanhada dos dispositi- 
vos que disciplinara a sua classifica- 
ção e que passaram a constituir os 
arts. 5.° a 38 do substitutivo. Terá a 
lei, assim, um sentido didático nor- 
mativo e de orientação, evitando con- 
fusões na sua aplicação prática. 

17. Em relação às emendas propos- 
ta pelo Senador Josaphat Marinho e 

18. Repetimos, finalmente, que a 
modificação que propomos na com- 
posição do Conselho Nacional de 
Cooperativismo tem por objetivo res- 
tituir ao Ministério da Agricultura, 
através do INDA, atribuições que 
tradicionalmente sempre lhe pertece- 
ram. 

Não podemos compreender que de- 
vendo gozar aquela entidade de ple- 
na autonomia administrativa e fi- 
nanceira (Dec.-lei n.0 59, art. 9) dis- 
pondo, segundo o mesmo texto legal, 
de um Fundo Nacional de Cooperati- 
vismo para livremente movimentar, 
não tenha representação naquele Co- 
legiado o gabinete do Ministro da 
Agricultura, mas o tenha o gabinete 
do Ministro do Planejamento. 

O que a classe rural deseja muito 
legitimamente é que em vez do Con- 
selho Nacional de Cooperativismo ser 
um órgão destinado a dirigir o mo- 
vimento cooperativo seja realmente, 
em tôda sua extensão, um conselho 
composto de especialistas com o en- 
cargo de planejar e estimular a ação 
do Poder Público no desenvolvimento 
da política de divulgação, de estímu- 
lo e de fomento do sistema coopera- 
tivista . 

19. Através dessas despretensiosas 
considerações oferecemos o nosso pa- 
recer ao Projeto n.0 54/67, acreditan- 
do que êle possa constituir uma mo- 
desta contribuição no sentido de pro- 
mover um entendimento definitivo 
entre todos que se empenham pela 
implantação séria e indestrutível des- 
se salutar sistema associativo. 
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Temos como certo que não subsis- 
tirão as incompreensões, as suscepti- 
bilidades e as pequenas divergências, 
mas irá prevalecer, acima de tudo, 
em nosso País a consolidação do au- 
têntico sentimento cooperativista. 

Opinamos pela aprovação do pro- 
jeto, nos têrmos da Emenda Substi- 
tutiva que segue. 

Cabe-nos salientar que, apenas em 
obediência à técnica legislativa é que 
tivemos de considerar como Emenda 
Substitutiva a nossa conclusão, pois 
na verdade, temos de, mais uma vez, 
referir o grande mérito do trabalho 
do Senador Flávio Brito. 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 54, de 1967, que regula a orga- 
nização, o funcionamento e as 
atividades das cooperativas. 

CAPITULO I 

Da Política do Cooperativismo 
Art. I.0 — O Estado assegura o livre 

desenvolvimento do cooperativismo 
garantindo-lhe a autonomia de orga- 
nização e dando-lhe estímulo e am- 
paro ao desempenho de suas funções 
sccio-econômicas. 

Art. 2.° — O Poder Público direta- 
mente ou em colaboração com enti- 
dades privadas, atuará, através de 
financiamentos e incentivos fiscais, 
no sentido de canalizar para as dife- 
rentes regiões do País as iniciativas 
que tragam condições favoráveis ao 
desenvolvimento do cooperativismo. 

CAPÍTULO II 

Das Características das Sociedades 
Cooperativas 

Ari. 3.° — A cooperativa é uma so- 
ciedade de pessoas, com forma jurí- 

dica própria, de natureza civil, não 
sujeita à falência, constituída para, 
sem finalidade de lucro, prestar ser- 
viços de interêsse comum dos asso- 
ciados. 

Art. 4.° — As sociedades cooperati- 
vas se distinguem pela observância 
dos seguintes princípios e normas a 
que os estatutos obrigatòriamente 
atenderão: 

I — variabilidade do capital so- 
cial ou inexistência dêste; 

II — número ilimitado de asso- 
ciados, com o mínimo de 20 
(vinte) pessoas físicas para a 
constituição de cooperativa de 
primeiro grau, de 3 (três) coope- 
rativas de primeiro grau para a 
constituição de cooperativas de 
segundo grau e de 5 (cinco) 
cooperativas de qualquer catego- 
ria ou espécie, para organizar 
uma cooperativa de terceiro 
grau; 

III — limitação do número de 
quotas-partes de capital para 
cada associado, observado o crité- 
rio de proporcionalidade; 

IV — intransferlbilidade das 
quotas-partes de capital a tercei- 
ros estranhos à sociedade, ressal- 

. vados os casos das cooperativas 
habitacionais e de eletrificação 
rural; 

V — quorum para funcionar 
e deliberar na Assembléia-Geral, 
fundado no húmero de associados 
presentes; 

VI — retorno, aos associados, 
das sobras líquidas do exercício, 
em razão diretamente proporcio- 
nal ao valor das operações que 
realizarem com a sociedade, po- 
dendo também por deliberação 
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da Assembléia-Geral ordinária ser 
creditado na conta de capital de 
cada associado: 

VII — indivisibilidade do Fun- 
do de Reserva entre os associados, 
salvo nos casos de desmembra- 
mento; 

VIII — singularidade de voto, 
independente do capital subscri- 
to; 

IX — área de ação para efeito 
de admissão de associado deverá 
ser limitada à possibilidade de 
reunião, controle, operações e 
prestação de serviços; 

X — livre adesão; 
XI — indiscriminação política, 

religiosa, racial e social; 
XII — prestação de assistência 

social e educacional aos associa- 
dos e seus familiares, extensiva 
aos empregados da cooperativa; 

XIII — colaboração intercoope- 
rativa; e, 

XIV — responsabilidade limi- 
tada ou ilimitada de associado 
que perdurará até quando forem 
aprovadas as contas do exercício 
em que se deu a sua retirada. 

CAPÍTULO III 

Classificação das Sociedades 
Cooperativas 

Art. 5.° — As sociedades coopera- 
tivas classificam-se nas seguintes 
categorias, sem exclusão da possibili- 
dade de constituírem-se outras de 
modalidades não relacionadas, desde 
que seus objetivos se enquadrem no 
espírito desta Lei; 

a) cooperativa de produção ou 
de trabalho agrícola, pastoril ou 
agropecuário; 
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b) cooperativa de produção ou 
de trabalho industrial ou artesa- 
nal; 

c) cooperativa integral de Re- 
forma Agrária; 

d) cooperativa de colonização; 
e) cooperativa de vendas em 

comum ou de comercialização; 
f) cooperativa de compras em 

comum ou de abastecimento; 
g) cooperativa de pesca e de 

outros produtos de origem extra- 
tiva; 

h) cooperativa de consumo; 
i) cooperativa de crédito; 
j) cooperativa de seguro; 
1) cooperativa habitacional; 
m) cooperativa de eletrifica- 

ção; 
n) cooperativa de transporte; 
o) cooperativa de telecomuni- 

cações; 
p) cooperativa cultural; 
q) cooperativa escolar; 
r) Cooperativa de serviços par- 

ticulares; 
s) Cooperativa de serviços pú- 

blicos; 
t) Cooperativa mista; 
u) Cooperativa central; 
v) Federação de Cooperativas; e 
x) Confederação de Cooperati- 

vas. 

§ 1.° — Para fins de sistematização 
nesta lei, são consideradas coopera- 
tivas locais ou de 1.° grau, as abran- 
gidas pelas alíneas a a u; cooperati- 
vas regionais, estaduais ou de 2.° grau, 
as compreendidas nas alíneas v e x; 
e de 3.° grau as de âmbito nacional 
abrangidas pela letra z; 
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§ 2 o __ a classificação, entretan- 
to, não impedirá que, pela dilatação 
de sua área e objetivos, uma coope- 
rativa de 1.° grau venha a ser en- 
quadrada nas demais categorias, to- 
mando, então, as respectivas caracte- 
rísticas. 

Art. 6.° — A cooperativa de produ- 
ção ou de trabalho agrícola, pastoril 
ou agropecuário, caracteri7a-se pelo 
exercício coletivo de trabalho, com 
recursos dos próprios associados ou de 
crédito obtido pela cooperativa, em 
terras que a sociedade possua a qual- 
quer título, concorrendo cada um, si- 
multaneamente, com trabalho e téc- 
nica. 

Art. 7.° — A cooperativa de pro- 
dução ou de trabalho industrial ou 
artesanal, caracteriza-se pelo exercí- 
cio coletivo ou individual do trabalho, 
realizado em fábricas e oficinas que a 
sociedade.possua a qualquer titulo, ou 
no recesso do lar, com recursos dos 
próprios associados ou de crédito obti- 
do pela cooperativa, concorrendo ca- 
da um, simultânea ou isoladamente, 
com trabalho e técnica. 

Art. 8.° — Só poderão fazer parte 
das cooperativas referidas nos artigos 
6.° e 7.° os profissionais ou trabalha- 
dores interessados diretamente na 
respectiva atividade, as quais ainda 
se caracterizam pelos seguintes as- 
pectos: 

a) a produção é indivisa e co- 
letiva, pertencendo exclusivamen- 
te à cooperativa, que fornecerá 
todos os meios necessários à exe- 
cução das tarefas e se encarrega- 
rá da comercialização; e 

b) os associados, segundo a ca- 
tegoria de suas tarefas, percebe- 
rão adiantamentos proporcio- 

nais por conta da participação 
nos resultados sociais de cada 
exercício e por conta da sua pro- 
dução . 

Art. 9.° — A cooperativa integral 
de Reforma Agrária, cujas caracterís- 
ticas estão definidas no Estatuto da 
Terra (Lei n.0 4.504, de 30 de novem- 
bro de 1964) é uma emprêsa de ati- 
vidades diversificadas e destinada a \. 
apoiar a implantação da Reforma 
Agrária em áreas prioritárias. 

Art. 10 — A cooperativa de coloni- 
zação, independente de sua inscrição 
em áreas prioritárias de Reforma 
Agrária, é constituída por agriculto- 
res que não dispõem de terra para a 
lavoura ou a pecuária, com o otajetivo 
de adquirir e preparar áreas apropria- 
das à exploração coletiva, ou isolada- 
mente. nos lotes distribuídos aos as- 
sociados, regendo-se pelo sistema das 
cooperativas de produção ou de ven- 
das em comum, conforme o caso. 

Parágrafo único — Na cooperativa 
de colonização ou nas seções de colo- 
nização de outras cooperativas agrí- 
colas, o associado obriga-se a dar pre- 
ferência à cooperativa no caso de pre- 
tender dispor do imóvel que lhe foi 
cedido. 

Art. 11 — A cooperativa de compras 
em comum, urbana ou rural, sempre 
de caráter profissional, tem a fina- 
lidade de abastecer os associados de 
todos os meios e recursos essenciais 
ao exercício de sua atividade. 

Art. 13 — A cooperativa de vendas 
em comum ou de comercialização, ur- 
bana ou rural, sempre de caráter 
profissional, tem a finalidade de co- 
locar no mercado a produção dos as- 
sociados, em estado natural, classifi- 
cada, beneficiada ou industrializada. 



§ 1.° — Poderá a cooperativa que se 
dedicar a vendas em comum expedir 
conhecimentos é warrants, para os 
produtos de seus associados, conserva- 
dos em seus armazéns, cumprindo-lhe 
observar, para tanto, a legislação es- 
pecífica. 

§ 2.° — A cooperativa de que trata 
o presente artigo, poderá expedir co- 
nhecimentos de depósito e warrants 
para os produtos de seus associados, 
ou destinados ao serviço dêstes, e por 
ela conservados em seus armazéns, 
cumprindo neste caso, a legislação em 
vigor, 

§ 3.° — Para efeito do parágrafo 
anterior, a cooperativa se equipara 
aos armazéns gerais, com os direitos 
e obrigações dêstes, e os conhecimen- 
tos de depósitos e warrants que emi- 
tir denominar-se-ão "Certificados 
Cooperativos de Depósito", contendo 
todos os requisitos daqueles e gozan- 
do de iguais prerrogativas. 

Art. 13 — A cooperativa de pesca ou 
de outros produtos de natureza extra- 
tiva, é constituída de profissionais que 
se dediquem à extração de determina- 
dos produtos, tendo finalidades aná- 
logas às especificadas no artigo ante- 
rior. 

Art. 14 — A cooperativa de consumo 
destina-se a ajudar a economia do- 
méstica, adquirindo preferencialmen- 
te do produtor ou de outras coopera- 
tivas, géneros alimentícios, artigos de 
vestuário, de uso pessoal e domés- 
tico, distribuindo-os nas melhores 
condições de qualidade e preço a seus 
associados, no interêsse dos quais ain- 
da poderá executar serviços afins, in- 
clusive manter produção própria e in- 
dustrializar produtos. 

4. 
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§ 1.° — A cóòperativa de consumo 
ou a seção de consumo de outras co- 
operativas, poderá fazer fornecimen- 
to a seus empregados, destinando os 
resultados líquidos destas operações 
ao Fundo de Reserva. 

§ 2.° — Considera-se como opera- 
ção social, a venda a terceiros, de em- 
balagens, vasilhames e resíduos dos 
produtos distribuídos pela cooperati- 
va a seus associados. 

Art. 15 — A cooperativa de crédito 
tem por objetivo principal proporcio- 
nar a seus associados crédito e moeda, 
por meio da mutualidade e da econo- 
mia, mediante taxa módica de juros, 
auxiliando de modo particular o pe- 
queno trabalho em qualquer ordem de 
atividade na qual êle se manifeste, 
seja agrícola, industrial, comercial ou 
profissional e, acessòriamente, poden- 
do receber depósitos de pessoas estra- 
nhas à sociedade. 

§ 1.° — A cooperativa de crédito 
pode se revestir, na prática, de vá- 
rias modalidades, dentre as quais se 
compreendem os tipos da caixa rural 
Raiffeisen, do crédito popular Lazzat- 
ti, e da união de crédito ou de eco- 
nomia e crédito do tipo Desjardin. 

§ 2.° — São normas comuns a tôdas 
as cooperativas de crédito em geral, 
que elas deverão, obrigatoriamente, 
mencionar em seus estatutos e obser- 
var: 

a) os empréstimos, descontos e 
abertura de crédito são concedi- 
dos exclusivamente aos associa- 
dos; 

b) nos empréstimos que não são 
a curto prazo, o reembolso será 
sempre feito por pagamentos par- 
celados. indicando a obrigação da 



dívida, quando única, as diversas 
épocas de amortização, ou quando 
várias sejam as obrigações, cor- 
responderá cada uma delas a ca- 
da parcela de amortização, juros 
inclusive; 

c) nos empréstimos a que se re- 
fere a alínea b, os juros serão cal- 
culados de modo que recaiam so- 
bre o saldo efetivamente devido 
ao tempo do vencimento de cada 
parcela de amortização, e pagos, 
em conjunto com ela, assim par- 
celadamente; 

d) não será cobrada aos asso- 
ciados, a título de prémio, ou a 
qualquer outro, a não ser o mon- 
tante das taxas de serviço e dos 
juros nos descontos, soma alguma 
que reduza a quantia efetiva do 
empéstimo que houver sido ajus- 
tado; 

e) nos empréstimos ou abertura 
de crédito em conta-corrente, os 
juros serão recíprocos, de débito e 
de crédito, à mesma taxa, e ven- 
cíveis com a conta; 

f) a taxa do juro não poderá 
ser aumentada durante a vigência 
do empréstimo, sua prorrogação 
ou reforma, sendo permitida, en- 
tretanto, a correção monetária 
prevista em lei, e podendo êle ser 
liquidado pelo devedor em qual- 
quer tempo; 

g) quanto a empréstimos: 

I — quando feitos a empresários 
agropecuários, serão classificados 
em curto, médio e longo prazo, 
conforme a natureza de cada ex- 
ploração ou investimento, tendo 
como limites, respectivamente, os 
prazos de 24 (vinte e quatro), 60 

(sessenta) e 180 (cento e oitenta) 
meses. 

II — quando de crédito poptí- 
lar, sem amortização periódica, o 
vencimento não será maior de seis 
meses. 

Art. 16 — Para que fique caracte- 
rizada a cooperativa de crédito tipo 
Raiffeisen, deverá esta, obrigatoria- 
mente, incluir em seu estatuto os se- 
guintes princípios: 

a) ausência ou não de capital 
social, e indivisibilidade de quais- 
quer sobras entre os associados; 

b) responsabilidade, pelos com- 
promissos da sociedade, pessoal, 
solidária, limitada ou ilimitada, 
casos em que será constituída, res- 
pectivamente, com ou sem capital; 

c) atribuição dada à Assem- 
bléia-Geral para controlar a res- 
ponsabilidade limitada ou ilimi- 
tada, fixando anualmente o mon- 
tante dos compromissos da socie- 
dade, a quantia máxima do valor 
de cada empréstimo, e a impor- 
tância do total de empréstimos; 

d) área de operações restrita à 
área do município, podendo 
abranger zonas municipais limí- 
trofes correspondentes a uma cir- 
cunscrição rural ou populacional; 

e) empréstimos concedidos ex- 
clusivamente a associados que se- 
jam solváveis, dignos de crédito 
e domiciliados onde a cooperativa 
tenha sua área de ação ou aí pos- 
suam uma propriedade, destina- 
dos a ser aplicados em sua ativi- 
dade para certo e determinado 
fim declarado pelo solicitante, 
julgado útil e reprodutivo pela 
administração, sendo absoluta- 
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mente proibido os empréstimos de 
mero consumo. 

Art. 17 — A cooperativa de crédito 
do tipo Reiffeisen que adotar a res- 
ponsabilidade limitada, observará os 
seguintes princípios: 

a) capital social dividido em 
quotas-partes de valor acessível; 

b) responsabilidade individual 
limitada de todos os associados 
pelos compromissos da sociedade, 
correspondente ao valor do quín- 
tuplo da maior operação ativa 
realizada com a cooperativa; 

c) consignação nas listas nomi- 
nativas dos associados, arquivadas 
nas repartições competentes, da 
informação do montante da res- 
ponsabilidade de cada associados 
prevista na alínea anterior, bem 
como do montante geral desta 
responsabilidade. 

Art. 18 — A cooperativa de crédito 
do tipo Luzzatti distingue-se das de- 
mais cooperativas de crédito pelos se- 
guintes princípios fundamentais, de- 
vendo obrigatoriamente prescrever 
em seu estatuto e observar: 

a) capital social dividido em 
quotas-partes de valor acessível; 

b) responsabilidade pelos com- 
promissos da sociedade, limitada 
ao valor da quota-parte do capi- 
tal que o associado se obrigou a 
realizar; 

c) área de operações circuns- 
crita, tanto quanto possível, ao 
território do município em que ti- 
ver sua sede, só podendo estabe- 
lecer área maior, fora dêsse terri- 
tório, quando municípios próxi- 
mos abrangerem zonas econômi- 
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camente tributárias daquele êm 
que estiver, nao se incluindo, en- 
tretanto, no limite da área, aque- 
las operações que consistem em 
cobrança ou permutação de fun- 
dos; 

d) preferência às operações de 
menor valor, e ao crédito pessoal 
sôbre o de garantia real; 

e) administração constituída 
por um Conselho de Administra- 
ção, composto, pelo menos, de 
cinco membros, eleitos pela As- 
sembléia-Geral, sendo o presiden- 
te do Conselho e o diretor-gerente 
da sociedade designados direta- 
mente no ato da eleição, e êstes 
dois, permanentemente, e mais 
um conselheiro que cada mês fi- 
cará de turno, formarão a Dire- 
toria-Executiva, cabendo ao cor- 
po coletivo as atribuições mais 
gerais e de regulamentação, e à 
Diretoria as funções mais parti- 
cularizadas e executivas. 

Art. 19 — A cooperativa de crédito 
do tipo Desjardin é constituída entre 
pessoas pertencentes a determinado 
grupo social ou profissional, do meio 
urbano ou rural, para a formação de 
fundos sob a forma de capital e depó- 
sitos, tendo as seguintes finalidades e 
características: 

a) conceder empréstimos para 
fins de consumo, de produção ou 
prestação de serviços; 

b) realizar operações auxiliares 
como pagamento de despesas de 
luz, gás, água, telefone, aluguel, 
impostos; taxas escolares^ de ser- 
viços públicos e semelhantes, além 
de outros, mediante cobrança de 
taxa módica de serviço; 
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c) só operar ativa e passiva- 
mente, com seus associados, e in- 
cluindo obrigatoriamente, em sua 
estrutura administrativa, um 
Conselho de Crédito integrado, no 
mínimo, por cinco associados, 
com a função de decidir sôbre a 
concessão de empréstimos de 
acordo com as normas estabele- 
cidas pela administração. 

Art. 20 — As cooperativas de crédi- 
to agrícola de quaisquer tipos são 
obrigadas a aplicar, pelo menos, 80% 
de seus recursos em financiamentos 
rurais. 

Art. 21 — As seções de crédito das 
cooperativas mistas terão sempre ca- 
ráter de serviço complementar e 
vinculado ao financiamento das ati- 
vidades principais dos associados, po- 
dendo, também, atender às suas ne- 
cessidades pessoais, neste caso em 
função de prioridade, até o máximo 
de 20% de suas disponibilidades. 

Art. 22 — As cooperativas de crédito 
deverão ter afixadas, em lugar visível 
nas principais dependências, as con- 
dições para operar, conforme as de- 
terminações legais, sendo-lhes vedado 
o uso da expressão "Banco" ou outra 
que possa levar à confusão com ou- 
tras organizações creditícias. 

Art. 23 — A cooperativa de seguros 
tem por objeto proporcionar a seus 
associados, em regime de mutualida- 
de, qualquer tipo de seguro permitido 
pela legislação concernente à maté- 
ria. 

§ 1.° — A cooperativa de seguros 
pode operar em meio rural ou urbano, 
sujeitando-se às normas técnicas e à 
fiscalização dos órgãos oficiais que 
disciplinam as atividades segurado- 
ras. 

§ 2.° — A cooperativa de seguros 
pode operar em qualquer ramo, desde 
que reúna capital suficiente para a 
instalação de seus serviços e dispo- 
nha de fundos necessários para fazer 
face aos sinistros prováveis durante 
o primeiro ano de atividade. 

§ 3.° — Nas operações de seguros, 
os prémios serão determinados defi- 
nitivamente pela soma dos sinistros 
ocorridos durante o ano, em propor- 
ção à soma dos riscos assegurados, 
com acréscimo do que fôr necessário 
para cobrir as despesas gerais de ad- 
ministração. 

§ 4.° — As pessoas jurídicas podem 
participar das cooperativas de segu- 
ros, com as restrições impostas nesta 
Lei. 

Art. 24 — As Cooperativas Habita- 
cionais têm como objetivo imediato 
propiciar a seus associados o acesso à 
propriedade imobiliária, através da 
aquisição ou da construção direta ou 
indireta de unidades isoladas de edi- 
ficações, ou conjunto de edificações 
de um ou mais pavimentos ficando as 
suas operações subordinadas às nor- 
mas baixadas pelo Banco Nacional de 
Habitação, com base no que lhe fa- 
culta o inciso IV, do art. 8.° da Lei 
n.0 4.380/64, devendo ainda atender 
as seguintes características básicas: 

a) as habitações destinar-se-ão, 
exclusivamente, ao domicílio dos 
associados, admitindo-se, entre- 
tanto, em casos excepcionais, a 
locação, quando prevista nos Es- 
tatutos e autorizada pelo Banco 
Nacional de Habitação; 

b) o Banco Nacional de Habi- 
tação ou órgão financiador espe- 
cífico, poderá exigir da Coopera- 
tiva as garantias necessárias à 



segurança dos seus investimentos, 
as quais deverão ser explicitadas 
nos Convénios de Financiamento, 
devendo sempre as operações es- 
tar orientadas no sentido de con- 
ferir a propriedade ao associado; 

c) o ingresso de associados na 
Cooperativa e o seu atendimento 
escalonado durante a execução do 
Programa ficará condicionado a 
fatôres ponderáveis de seleção 
apurados com base em levanta- 
mentos sócio-econômicos compa- 
tibilizados com a ordem cronoló- 
gica de inscrição, pontualidade 
nos pagamentos, estado de neces- 
sidade decorrente de calamidade, 
a condições subumanas de ha- 
bitação, de acordo com as nor- 
mas que nesse sentido forem bai- 
xadas pelo órgão competente. 

d) promoção sempre que possível 
dos serviços comunitários comple- 
mentares da própria habitação, 
propiciando aos Conjuntos Habi- 
tacionais o equipamento necessá- 
rio ou promovendo a integração 
dêsses conjuntos na comunidade 
vizinha; 

e) contratação de obras, aqui- 
sição de unidades já prontas me- 
diante processo de concorrência 
ou tomada de preços. A critério 
do órgão competente, visando o 
atendimento de situação especial 
que se apresente como favorável 
à Cooperativa, poderá ser dis- 
pensada a concorrência ou toma- 
da de preços mediante requeri- 
mento fundamentado da Coope- 
rativa aprovado em Assembléia- 
Geral convocada para essa fina- 
lidade. As Cooperativas de Habi- 
tação não poderão ter outros 

objetivos cumuládos nem será 
permitido que outras Cooperati- 
vas dediquem-se a atividades ha- 
bitacionais; 

f) no caso de alienação, pro- 
messa de alienação, cessão ou 
promessa de cessão de direitos 
relativos ao imóvel contratado o 
cooperativado, sob pena de nuli- 
dade, deverá comunicar à Coope- 
rativa a sua intenção para que 
esta exerça seu direito de prefe- 
rência de acordo com as condições 
estabelecidas nos Estatutos e nas 
Instruções baixadas. 

Parágrafo único — Ao Banco Na- 
cional de Habitação em relação às 
Cooperativas Habitacionais caberá 
baixar as disposições complementares 
à presente lei no que concerne à au- 
torização de funcionamento, a cons- 
tituição e o funcionamento e fiscali- 
zação dessas entidades bem como re- 
gulamentar na forma do art. 112 da 
presente lei as penalidades e o pro- 
cesso de intervenção. 

Art. 25 — O BNH prestará assistên- 
cia técnica às cooperativas, podendo 
autorizar para êsse fim a contratação 
de serviços com institutos de orien- 
tação de cooperativas aos quais cabe- 
rá a execução direta ou indireta de 
quaisquer trabalhos ou projetos in- 
dispensáveis ao funcionamento da 
cooperativa, e o seu assessoramento 
técnico. 

Art. 26 — A cooperativa de eletri- 
ficação propõe-se a produzir energia 
ou adquirir quotas de energia de em- 
prêsas produtoras para distribuição, 
mediante tarifas que lhe permitam 
proporcionar serviço satisfatório e 
módico a seus associados e usuários, 
bem como adquirir o material neces- 
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sário à extensão das linhas e ao uso 
domiciliar ou de estabelecimentos. 

§ 1.° — A cooperativa de eletrifica- 
ção aplicável ao meio rural, deverá 
considerar em seus planos, além dos 
serviços de suprimento de luz às re- 
sidências, o fornecimento de energia 
para as atividades produtivas dos 
imóveis rurais, de modo a aumentar a 
renda e os índices de produtividade. 

§ 2.° — As linhas de transmissão e 
distribuição, e mais instalações da 
cooperativa de eletrificação, podem 
garantir empréstimos contraídos com 
órgãos públicos ou privados, autar- 
quias e sociedades de economia mista. 

Art. 27 — A cooperativa de trans- 
porte, que se poderá revestir da forma 
de trabalho coletivo ou não, tem por 
objeto a prestação de quaisquer ser- 
viços de transporte de cargas e/ou de 
passageiros, mantendo frotas de veí- 
culos para o desempenho de suas ati- 
vidades. 

Art. 28 — A cooperativa de teleco- 
municações tem por objetivo adquirir 
o material necessário à instalação e 
funcionamento de serviços de teleco- 
municações ou explorar êstes servi- 
ços, mantendo-os em benefício de 
seus associados e usuários. 

Parágrafo único — Estas coopera- 
tivas poderão firmar convénios com 
entidades públicas ou privadas que 
explorem o mesmo objeto, para trans- 
missões fora da área de ação. 

Art. 29 — A cooperativa cultural 
propõe-se instituir serviços que pro- 
movam a elevação do nível educacio- 
nal de seus associados através de es- 
tabelecimentos de ensino, emprêsas 
editoras, clubes, associações, bibliote- 
cas e livrarias, ou pela compra em 

comum de tudo que necessitem os as- 
sociados para desenvolvimento de sua 
cultura, podendo, inclusive, manter as 
instalações industriais necessárias. 

Art. 30 — A cooperativa escolar se 
constitui nos estabelecimentos públi- 
cos ou particulares, de ensino primá- 
rio, secundário, técnico ou profissio- 
nal, entre os respectivos alunos, por 
si ou com o concurso de seus profes- 
sores, pais, tutores ou pessoas que os 
representem, com o objetivo primor- 
dial de disseminar a doutrina e a 
prática do cooperativismo, proporcio- 
nando-lhes a aplicação dos princípios 
e resultados sociais e económicos cor- 
respondentes. 

Art. 31 — A cooperativa de serviços 
particulares, urbanos e rurais, pro- 
põe-se manter serviços complementa- 
res que visem à satisfação de interês- 
ses comuns sob qualquer forma de 
manifestação. 

Art. 32 — A cooperativa de serviços 
públicos apresenta as seguintes ca- 
racterísticas: 

a) constitui-se por decisão dos 
podêres públicos, gozando de 
completa autonomia administra- 
tiva, financeira e técnica; 

b) tem - área de ação determi- 
nada e duração ilimitada ou não, 
e sua dissolução somente poderá 
ser decretada por lei especial, so- 
licitada por assembléia legalmen- 
te constituída; 

c) admite dois tipos de associa- 
dos: ordinários, que serão consti- 
tuídos por pessoas jurídicas de 
direito público (União, Estados e 
Municípios) e de direito privado 
(sociedades que se dediquem a 
fins semelhantes); e especiais, 



constituídos pelos órgãos repre- 
sentativos de seus usuários e de 
seus empregados: 

d) os sócios ordinários poderão 
ter até 50% das quotas-partes, 
cabendo o restante aos sócios es- 
peciais, repartido igualmente; 

e) a administração é constituí- 
da por um Conselho composto de 
igual número de representantes 
das pessoas jurídicas, dos usuá- 
rios e dos empregados da coope- 
rativa, observando-se a. mesma 
composição no Conselho Fiscal; 

f) nas assembléias-gerais, ordi- 
nárias ou extraordinárias, consi- 
derando os fins sociais da coope- 
rativa, os sócios ordinários têm 
direito a um têrçc dos votos e os 
sócios especiais a dois terços (1/3 
para os usuários e 1/3 para os 
empregados da cooperativa); 

g) as sobras líquidas serão as- 
sim distribuídas: 50% para a re- 
serva legal; 20% para o pessoal 
que trabalha na cooperativa, na 
proporção de seus vencimentos; 
30% para obras sociais e educa- 
cionais, destinadas aos usuários e 
aos empregados da cooperativa. 

Parágrafo único — À cooperativa 
desta categoria, exceção feita às enu- 
merações do presente artigo e letras 
a e g, será aplicada a presente lei. 

Art. 33 — Considera-se cooperativa 
mista a sociedade que tenha por ob- 
jetivo um conjunto de operações que 
se enquadrem nas atividades de duas 
ou mais categorias das mencionadas 
no art. 5,°, com exceção da de crédi- 
to, salvo o disposto no art. 24, letra e. 

§ 1.° — À cooperativa mista será 
facultado estruturar-se em seções dis- 
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tintas correspondentes a cada cate- 
goria de atividade, e classificar os 
seus associados pelas ditas seções, 
conforme os respectivos interêsses, 
para a defesa dos quais podem êles 
reunir-se em assembléias seccionais, 
sem prejuízo do direito de tomar par- 
te nos atos das assembléias-gerais. 

§ 2.° — As atividades creditórias 
das cooperativas mistas de qualquer 
grau só poderão ser desempenhadas 
em caráter complementar aos servi- 
ços de vendas em comum e compras 
em comum, obrigatoriamente desen- 
volvidos. 

Art. 34 — A cooperativa central é 
constituída por três ou mais coope- 
rativas de 1.° grau, tendo os seguin- 
tes objetivos: 

a) organizar em comum serviços 
atinentes às atividades das asso- 
ciadas, podendo, inclusive, promo- 
ver o beneficiamento, industriali- 
zação, armazenamento, transpor- 
te, venda comum e demais opera- 
ções referentes a um determinado 
produto ou a um ramo de ativi- 
dade; 

b) prestar outros serviços de in- 
terêsse comum; 

c) permitir que associados de 
uma cooperativa filiada se utili- 
zem dos serviços de outra; 

d) assistir e representar as co- 
operativas associadas perante os 
podêres públicos e entidades pri- 
vadas. 

Parágrafo único — As cooperativas 
associadas terão igual número de vo- 
tos nas assembléias-gerais da central. 

Art. 35 — A federação é constituí- 
da, no mínimo, por três ou mais co- 
operativas de 1.° grau e da mesma 
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categoria, com a finalidade específica 
de complementar as atividades de 
suas filiadas, realizando em nível su- 
perior a mesma espécie de operações. 

§ 1.° — Cada cooperativa filiada 
terá direito a igual número de votos. 

§ 2.° — Além da atividade especi- 
ficada neste artigo, cabe-lhe, ainda: 

I — organizar em comum os 
serviços de interesse das federa- 
ções, inclusive de educação, as- 
sistência técnica, operações e es- 
tatística; 

II — regular as transferências 
de associados de uma para outra 
cooperativa federada; 

III — autorizar, em casos espe- 
ciais, que os associados de uma 
federada se utilizem dos serviços 
de outra; 

IV — inspecionar a gestão, ori- 
entar e fiscalizar a contabilidade 
das federadas, oferecendo servi- 
ços de auditoria; 

V — representar as cooperati- 
vas federadas perante os podêres 
públicos e instituições financei- 
ras; 

VI — supervisionar, controlar 
ou centralizar as atividades co- 
merciais e industriais das coope- 
rativas filiadas; 

VII — emitir, após detida ins- 
peção e relatório que acompa- 
nhará, certificado de capacidade 
da cooperativa filiada, o qual se- 
rá documento básico nas transa- 
ções desta com os estabelecimen- 
tos bancários oficiais. 

Art. 36 — A confederação tem por 
finalidade coordenar os seus interês- 

ses, instituindo serviços de assistência 
técnica, jurídica, contábil, estatística 
e educacional, que possam aprimorar 
suas atividades, além de representá- 
las perante o público e as autorida- 
des. 

Art. 37 — A admissão de coopera- 
tivas nas centrais, federações e con- 
federações só se torna efetiva medi- 
ante apresentação da Ata da Assem- 
bléia-Geral que autorizou a partici- 
pação das cooperativas de 1.° e 2.° 
graus, conforme o caso. 

Art. 38 — As confederações regem- 
se, em tudo que lhes fôr aplicável, 
pelas normas estabelecidas na pre- 
sente lei para as federações. 

CAPÍTULO IV 

Da Classificação das Cooperativas 
para Efeito da Responsabilidade 

Art. 39 — As sociedades cooperati- 
vas serão de responsabilidade limita- 
da, quando a responsabilidade do as- 
sociado, pelos compromissos da socie- 
dade, se limitar ao valor do capital 
por êle subscrito. 

§ 1.° — A sociedade de responsabi- 
lidade limitada poderá, com a ?ipro- (• 
vação da Assembléia-Geral extraor- 
dinária, estabelecer uma responsabili- 
dade suplementar para os associados 
que com isso expressamente concor- 
darem, para determinado fim que a 
êle diretamente interessar, elevando 
a responsabilidade de cada um dêles 
de um certo múltiplo das respectivas 
quotas-partes, igual para todos. 

§ 2.° — As sociedades cooperativas 
serão de responsabilidade ilimitada 
quando a responsabilidade do associa- 
do pelos compromissos da sociedade 
fôr pessoal, solidária e limitada. 
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CAPÍTULO V 

Da Constituição das Sociedades 
Cooperativas 

Art. 40 — A sociedads cooperativa 
constitui-se por deliberação da as- 
sembléia-geral dos fundadores, cons- 
tante da respectiva Ata, ou por ins- 
trumento público. 

Art. 41 — O ato constitutivo, sob 
pena de nulidade, deverá declarar: 

I — a denominação, sede e ob- 
jeto sócio-econômico; 

II — o nome, nacionalidade, 
idade, estado civil, profissão e re- 
sidência dos associados fundado- 
res que o assinarem, bem como, 
se a sociedade tiver capital so- 
cial, o valor e número da quota 
de cada um; 

III — aprovação do estatuto da 
sociedade; 

IV — o nome, nacionalidade, es- 
tado civil, profissão e residência 
dos associados eleitos para os ór- 
gãos de administração, fiscaliza- 
ção e outros. 

Art. 42 — O ato constitutivo e bem 
assim os estatutos, se nêles não se 
acharem transcritos, serão assinados, 
pelo menos, por 20 (vinte) fundadores 
no caso das cooperativas de 1.° grau, 
3 (três) e no de 2.° grau e 5 (cinco) 
no de 3.° grau. 

Art. 43 — O estatuto da sociedade, 
além de atender integralmente ao dis- 
posto no art. 4.°, deverá conter: 

I — a denominação, sede e pra- 
zo de duração; 

II — o objetlvo sócio-econômi- 
co, compreendendo as operações 
ou programa de ação; 

III — a área de ação; 

IV — os direitos e deveres dos 
associados; 

V — a natureza das responsa- 
bilidades dos associados; 

VI — as condições de admissão, 
demissão, eliminação e exclusão 
dos associados; 

VII — o capital social mínimo, 
quando houver; 

VIII — o mínimo de quotas- 
partes a ser subscrito pelos asso- 
ciados; 

IX — as condições e o modo de 
integralização das quotas-partes; 

X — as condições de retirada 
das quotas-partes nos casos de 
demissão, eliminação ou de exclu- 
são do associado; 

XI — a forma de devolução do 
excesso verificado na arrecadação 
das taxas de custeio para manu- 
tenção dos serviços da sociedade 
ou da cobertura das deficiências 
nelas verificadas; 

XII — o modo de administração 
e fiscalização, estabelecendo os 
respectivos órgãos, definindo-lhes 
as atribuições e os podêres e o 
processo de substituição dos ad- 
ministradores e conselheiros fis- 
cais; 

XIII — os casos de dissolução 
voluntária da sociedade; 

XIV — as formalidades de con- 
vocação das Assembléias-Gerais e 
a maioria requerida para a sua 
instalação e validade de suas de- 
liberações; 

XV — a representação ativa e 
passiva da sociedade, em juízo ou 
fora dêle; 

XVI — o modo de reformar o 
estatuto: 
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XVII — a fixação do exercício 
social e a data do levantamento 
do balanço geral da sociedade, que 
deve coincidir com o exercício so- 
cial; 

XVIII — o modo e o processo 
de alienação ou oneração de bens 
imóveis da sociedade. 

CAPITULO VI 

Das Proibições 

Art. 44 — É proibido às sociedades 
cooperativas: 

I — fazer-se distinguir por uma 
firma social, em nome coletivo, ou 
incluir, em sua denominadação, o 
nome de pessoas vivas, exceto co- 
mo indicação geográfica; 

II — instituir vantagens ou pri- 
vilégios em favor de quaisquer as- 
sociados ou terceiros; 

III — manter filiais ou agên- 
cias, não se considerando como 
tais os escritórios, os depósitos, ou 
entrepostos e armazéns, assim co- 
mo as instalações de beneficia- 
mento e classificação, desde que 
se destinem exclusivamente à co- 
locação de seus produtos; 

IV — remunerar sob qualquer 
forma a quem agencie novos as- 
sociados; 

V — cobrar prémio ou ágio pela 
entrada de novos associados, ou 
aumentar o valor da jóia de ad- 
missão estabelecida, ainda que a 
título de compensação das reser- 
vas ou valorização do ativo; 

VI — estabelecer penalidades ao 
associado que se atrasar na inte- 
gralização das quotas-partes a 
que se obrigou, ressalvadas a co- 
brança de juros de mora e a re- 

tenção de sobras liquidas que lhe 
serão creditadas por conta das 
prestações em débito; 

VII — especular na compra e 
venda de títulos, envolver-se di- 
reta ou indiretamente em opera- 
ções de caráter aleatório ou ad- 
quirir imóveis, salvo prédios para 
seu uso, ou quando em decorrên- 
cia de seus próprios objetivos so- 
ciais; 

VIII — contrair empréstimos 
mediante emissão de quotas ou 
obrigações preferenciais; 

IX — participar direta ou indi- 
retamente de quaisquer manifes- 
tações de caráter político, religio- 
so ou racial; 

X — ficar na dependência ou 
sob controle de qualquer sindica- 
to, emprêsa, instituição ou enti- 
dade; 

XI — ter como administrado- 
res, mandatários ou fiscais, os 
agentes de comércio e da indús- 
tria e empresários que operem 
em qualquer dos setores económi- 
cos da sociedade; 

XII — distribuir qualquer espé- 
cie de benefício às quotas-partes 
do capital social, excetuados juros 
módicos sobre as integralizadas; 

XIII — contratar serviços ou 
adquirir bens dos membros dos 
órgãos de administração e fisca- 
lização, ou de seus parentes até o 
2.° grau em linha reta ou colate- 
ral, salvo em condições iguais ou 
melhores que as oferecidas por 
terceiros, mediante licitação e a 
critério da Assembléia-Geral; 

XIV — associar-se a emprêsas 
de capitais, através da subscrição 
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de ações ou por outra qualquer 
forma excetuando-se a participa- 
ção em emprêsas de serviços pú- 
blicos, quando imprescindível à 
fruição dos serviços, ou em outras, 
quando obrigatório por lei, sendo 
os dividendos oriundos dessa 
participação levados à conta do 
"Fundo de Educação e Assistên- 
cia". 

Art. 45 — É proibido ainda às coope- 
rativas realizarem, com estranhos, 
operações que sejam peculiares das 
relações entre os associados e a socie- 
dade. 

§ 1.° — A cooperativa poderá operar 
com produtos adquiridos de outras 
cooperativas ou mesmo de terceiros, 
até o máximo de 5% do total de ope- 
rações com produtos entregues pelos 
associados à sociedade, em cada exer- 
cício, com a finalidade de completar 
lotes, cumprir contratos de forneci- 
mento ou satisfazer a capacidade de 
instalações industriais. 

§ 2.° — As cooperativas de consumo 
poderão distribuir produtos a seus 
empregados, e, bem assim, vender a 
terceiros embalagens, vasilhames e 
resíduos dos produtos distribuídos a 
seus associados. 

§ 3.° — Os resultados líquidos das 
operações mencionadas nos parágra- 
fos anteriores serão destinados ao 
"Fundo de Educação e Assistência". 

§ 4.° — As operações de que tra- 
tam os parágrafos anteriores sujei- 
tam-se à incidência de impostos indi- 
retos e deverão ser contabilizadas em 
registros próprios. 
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CAPÍTULO VII 

Das Formalidades Complementares 
da Constituição 

Art. 46 — A sociedade cooperativa 
deverá, nos quinze dias subsequentes 
à sua constituição, requerer ao órgão 
estadual do cooperativismo, devida- 
mente credenciado, ou na sua falta, 
à Delegacia Regional do Instituto Na- 
cional do Desenvolvimento Agrário, o 
arquivamento do ato constitutivo. 

§ 1.° — O requerimento será acom- 
panhado dos seguintes documentos 
'em duplicata: 

I — cópias do ato constitutivo 
e dos estatutos sociais; 

II — lista nominativa dos as- 
sociados com as indicações de 
que trata o item II do artigo 41. 

§ 2.° — Os documentos a que se re- 
fere o parágrafo anterior serão as- 
sinados tão-sòmente pelos adminis- 
tradores, ou pelo número mínimo de 
fundadores, os quais responderão pela 
veracidade das declarações do seu 
conteúdo e cujas firmas serão reco- 
nhecidas por tabelião. 

§ 3.° — A personalidade jurídica 
será adquirida com o arquivamento 
do ato constitutivo no órgão com- 
petente e a publicação da respectiva 
certidão no Diário Oficial. 

§ 4.° — Quando as cooperativas lo- 
cais ou de 1° grau estiverem sujeitas 
ao regime da prévia autorização, o 
mesmo princípio aplicar-se-á às de 
grau superior, referidas nas letras u, 
v e x do art. 5.° desta Lei. 

Art. 47 — As cooperativas habita- 
cionais e de crédito deverão encami- 
nhar a documentação diretamente ao 
Banco Nacional da Habitação e ao 
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Banco Central do Brasil, respectiva- 
mente, onde adquirirão, através do 
arquivamento e da publicação da res- 
pectiva certidão no Diário Oficial, a 
personalidade jurídica, 

Art. 48 — O órgão que proceder o 
arquivamento deverá remeter ao Ins- 
tituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário — INDA —, para os fins de 
registro, uma via dos documentos re- 
feridos no parágrafo 1.° do artigo 46. 

Art. 49 — O arquivamento dos atos 
constitutivos, das cooperativas de 
crédito e habitacionais obedecerá, 
ainda, as normas complementares 
que, para êsse efeito, forem estabele- 
cidas, em relação às primeiras, pelo 
Conselho Monetário Nacional e, no 
tocante às segundas, pelo Banco Na- 
cional da Habitação. 

Art. 50 — Dentro do prazo de ses- 
senta dias o órgão competente se pro- 
nunciará sobre o pedido, sob pena de, 
não o fazendo, considerar o seu ar- 
quivamento automàticamente feito. 

Parágrafo único — Arquivados os 
documentos o órgão competente for- 
necerá, dentro de dez dias, à coope- 
rativa a respectiva certidão para pu- 
blicação no Diário Oficial. 

Art. 51 — O disposto nos artigos 
anteriores será aplicado, no que cou- 
ber, às reformas estatutárias. 

CAPITULO VIII 

Da Fiscalização e dos Livros das 
Cooperativas 

Ari. 52 — A fiscalização das socie- 
dades cooperativas é da competência 
do INDA, através do seu órgão pró- 
prio, ressalvadas as cooperativas de 
crédito e habitacionais, cuja fiscali- 
zação será efetuada pelo Banco Cen- 

tral do Brasil e Banco Nacional da 
Habitação, respectivamente. 

Art. 53 — A sociedade cooperativa 
deverá possuir os seguintes livros que, 
com exceção dos fiscais e contábeis, 
obrigatórios, serão abertos e encer- 
rados por têrmos assinados pelo Pre- 
sidente, que também numerará as fo- 
lhas, se já não estiverem numeradas 
tipogràf icamente: 

1) de Matrícula: 
2) de Atas das Asserabléias- 

Gerais; 
3) de Presença dos associados 

nas Assembléias-Gerais; 
4) de Atas dos órgãos de Ad- 

ministração; 
5) de Atas do Conselho Fiscal; 
6) fiscais e contábeis, obriga- 
tórios. 

§ 1.° — É facultado às cooperativas 
escolares a adoção de fichas de ins- 
crição e de contabilidade simplifi- 
cadas. 

§ 2.° — Excepcionalmente, em casos 
de cooperativas com mais de 1.000 as- 
sociados poderão ser adotados livros 
de Matrícula com folhas destacáveis 
contendo os mesmos requisitos exigi- 
dos para os livros de matrícula, nume- 
radas seguidamente, no canhoto, ru- 
bricadas e autenticadas pelo Presi- 
dente. 

§ 3.° — No livro de matrícula será 
feito o registro de associados e da 
movimentação das respectivas quotas 
de capital. 

CAPÍTULO IX " 

Do Capital Social 

Art. 54 — O capital social, nas so- 
ciedades que o tenham, será subdivi- 
dido em quotas-partes, cujo valor 
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não poderá ser superior ao maior sa- 
lário-mínimo vigente do País nem in- 
ferior a NCr$ 1,00 (um cruzeiro no- 
vo), salvo nas cooperativas escolares, 
em que poderá ser menor. 

Parágrafo único — Nenhum asso- 
ciado poderá subscrever mais do que 
o têrço do total das quotas-partes, 
salvo nas sociedades em que essa 
subscrição deve ser diretamente pro- 
porcional ao movimento financeiro 
do cooperado, ou ao quantitativo dos 
produtos a serem beneficiados ou 
transformados, ou, ainda, na razão da 
área cultivada ou em relação ao 
número de plantas em produção. 

Art. 55 — Para a formação do ca- 
pital social poderá ser estipulado que 
o pagamento das quotas-partes seja 
realizado mediante prestações perió- 
dicas, independentemente de chama- 
da, por meio de contribuição ou outra 
forma estabelecida, atendidos os ca- 
sos específicos previstos em leis es- 
peciais. 

Art. 56 — A transferência total ou 
parcial das quotas-partes será aver- 
bada no Livro de Matrícula, mediante 
têrmo que conterá as assinaturas do 
cedente, do cessionário e do diretor 
que o estatuto designar. 

Parágrafo único — A cooperativa 
poderá cobrar taxa de transferência 
de até 10% do valor total das quotas- 
partes cedidas, creditando-se ao 
"Fundo de Educação e Assistência". 

Art. 57 — A integralização das quo- 
tas-partes e o aumento do capital so- 
cial poderão ser feitos após homolo- 
gação em Assembléia-Geral, com bens 
avaliados prèviamente ao preço cor- 
rente ou com a retenção de determi- 
nada percentagem do valor do movi- 
mento financeiro de cada associado. 

...  de 196 
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CAPÍTULO X 
Dos Fundos 

Art. 58 — As sociedades cooperati- 
vas são obrigadas a constituir: 

I — Fundo de Reserva com 10%, 
pelo menos, das obras do exercí- 
cio, destinado a reparar perdas da 
sociedade e atender ao desenvol- 
vimento de suas atividades; 

II — Fundo de Educação e As- 
sistência com 3%, pelo menos, das 
sobras do exercício, destinado à 
prestação de assistência social e 
educacional aos associados e seus 
familiares e empregados da socie- 
dade. 

Parágrafo único — A aplicação do 
"Fundo de Educação e Assistência" 
poderá ser executada mediante con- 
vénio com entidades públicas ou pri- 
vadas. 

Art. 59 — Os resultados globais re- 
sultantes da atualização dos preços 
de custos dos estoques serão levados 
à conta de um Fundo de Previsão Fi- 
nanceira. 

Art. 60 — Poderá a Assembléia-Ge- 
ral Ordinária criar outros fundos além 
dos previstos no artigo anterior, com 
recursos e destinações específicos, bem 
como o modo de formação e liquida- 
ção. 

CAPÍTULO XI 

Dos Associados 

Art. 61 — O ingresso no quadro de 
associado das cooperativas é livre a 
todos os que desejam usufruir dos ser- 
viços prestados pela sociedade, desde 
que adiram aos propósitos sociais e 
preencham as condições estabelecidas 
nos Estatutos. 

§ 1.° — A adesão dos associados po- 
derá ser, pelo Estatuto, restrita ape- 
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nas às pessoas que exerçam determi- 
nada atividade económica. 

§ 2.° — Não poderão ingressar no 
quadro das cooperativas os agentes de 
comércio e da indústria e empresários 
que operam em todos os setores econó- 
micos da sociedade. 

Art. 62 — Poderão igualmente in- 
gressar no quadro de associados das 
cooperativas constituídas por produ- 
tores agropecuários, de pesca ou ex- 
trativistas, as pessoas jurídicas, de na- 
tureza civil, que, observadas as con- 
dições do artigo anterior, exerçam ati- 
vidades económicas idênticas às exigi- 
das para ingresso das pessoas físicas, 
e nas de eletrificação e de comuni- 
cações as que tenham domicílio na 
área de ação da cooperativa. 

Art. 63 — As pessoas jurídicas de di- 
reito civil, sem finalidade de lucro, 
que se dediquem a atividades benefi- 
centes e educativas, bem como sindi- 
catos, podem associar-se às socieda- 
des cooperativas, não tendo direito a 
voto ou a retorno. 

Parágrafo único — As parcelas de 
retorno das sobras que caberiam às 
pessoas de que trata o presente artigo 
serão creditadas ao Fundo de Assis- 
tência e Educação. 

Art. 64 — A admissão do associado, 
que se efetiva mediante aprovação de 
seu pedido de ingresso pelo órgão de 
administração, compleraenta-se com a 
subscrição das quotas-partes do ca- 
pital social, quando houver o paga- 
mento da jóia de admissão, se exigida, 
e sua assinatura no Livro de Matrí- 
cula. 

1.° — Ao associado a sociedade for- 
necerá; 

I — exemplar dos Estatutos; 

II — documento de identifica- 
ção. 

§ 2.° — Com as ressalvas previstas 
em leis especiais, o associado, uma vez 
inscrito no Livro de Matrícula e paga, 
quando estabelecida, a jóia de admis- 
são, adquire o gôzo pleno de todos os 
direitos sociais e assume as obrigações 
decorrentes. 

Art. 65 — O associado que aceitar 
trabalho remunerado e permanente 
nos serviços mantidos pela cooperativa 
perde o direito de votar e ser votado, 
até que sejam aprovadas as contas do 
exercício em que êle deixou o em- 
prêgo. 

Art. 66 — A demissão do associado 
será unicamente a seu pedido. 

Art. 67 — O associado não poderá 
exercer cumulativamente cargos nos 
órgãos de administração e de fiscali- 
zação . 

Art. 68 — A eliminação do associado 
é aplicada em virtude de fato e na 
forma previstos nos Estatutos, medi- 
ante têrmo firmado por quem de di- 
reito no Livro de Matrícula, contendo 
os motivos que a determinaram. 

§ 1.° — A diretoria da cooperativa 
tem o prazo de 30 (trinta) dias para 
comunicar ao interessado a sua eli- 
minação . 

§ 2.° — Da eliminação cabe recurso 
à primeira Assembléia-Geral. 

Art. 69. — A dissolução de pessoa 
jurídica e a morte da pessoa física 
importam na exclusão do associado. 

Parágrafo único — A incapacidade 
também importará em exclusão do 
associado, se não fôr legalmente su- 
prida. 

Art. 70 — A responsabilidade do as- 
sociado perante terceiros, por com- 
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os demitidos, eliminados ou excluídos 
até quando forem aprovadas as con- 
tas do exercício em que se deu a re- 
tirada. 

Parágrafo único — As obrigações 
dos associados falecidos, contraídas 
com a sociedade, passam aos herdei- 
ros, prescrevendo, após um ato do dia 
de abertura da sucessão, ressalvados 
os aspectos peculiares das cooperati- 
vas de eletrificação rural e habitacio- 
nais. 

CAPÍTULO XII 

Das Assembléias-Gerais 

Art. 71 — A Assembléia-Geral dos 
associados é o órgão supremo da so- 
ciedade, dentro dos limites legais e 
estatutários, tendo podêres para de- 
cidir os negócios relativos ao objeto 
da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e 
defesa desta, e suas deliberações vin- 
culam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Art. 72 — As Assembléias-Gerais se- 
rão convocadas cora antecedência mí- 
nima de 10 (dez) dias em primeira 
convocação, mediante editais afixa- 
dos em locais visíveis das principais 
dependências da sociedade e através 
de publicação em jornal de grande 
circulação local, se houver, sem pre- 
juízo da comunicação direta a cada 
associado, quando possível. 

Parágrafo único — As assembléias 
serão convocadas pelo presidente ou 
por qualquer dos órgãos da adminis- 
tração, pelo Conselho Fiscal ou, após 
solicitação não atendida pelo presi- 
dente, por um quinto dos associados 
em pleno gôzo de seus direitos. 

Art. 73 — A conyócação da assem- 
bléia será feita por editais, enume- 
rando especificamente as matérias 
que constituam a ordem do dia. 

Art. 74 — As Assembléias-Gerais 
ordinárias se instalarão com a pre- 
sença mínima de metade dos associa- 
dos na l.a convocação e com qualquer 
número em 2.a e última convocação, 
e as deliberações serão tomadas por 
maioria de votos. 

§ 1.° — Nas cooperativas de primei- 
ro grau, o quorum mínimo em 2.a 

convocação será de 10 associados. 

Art. 75 — Os trabalhos das Assem- 
bléias-Gerais serão dirigidos pelo pre- 
sidente da sociedade, salvo as que não 
forem por êle convocadas, cuja pre- 
sidência caberá ao associado escolhi- 
do na ocasião. 

§ 1.° — O presidente ou qualquer 
outro membro dos órgãos de admi- 
nistração ou de fiscalização não po- 
derão dirigir os trabalhos quando a 
assembléia estiver deliberado sôbre o 
relatório e as contas da administra- 
ção, sendo, então, substituído pelo as- 
sociado que fôr designado pelo Ple- 
nário. 

§ 2.° — O presidente da assembléia 
escolherá um associado para, na qua- 
lidade de secretário, compor a mesa 
diretora dos trabalhos. 

Art. 76 — De cada Assembléia-Geral 
lavrar-se-á ata que será assinada pe- 
la mesa diretora dos trabalhos e por 
uma comissão de associados, indicada 
pelo Plenário. 

Art. 77 — É da competência das 
assembléias-gerais, quer ordinárias ou 
extraordinárias, a destituição 
dos membros dos órgãos de adminis- 
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tração ou fiscalização, em face de 
causas que a justifiquem. 

Parágrafo único — Ocorrendo des- 
tituição que possa afetar a regulari- 
dade da administração ou fiscaliza- 
ção da entidade, poderá a assembléia 
designar administradores e conse- 
lheiros provisórios até a posse dos 
novos, para cuja eleição haverá o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 78 — Nas assembléias-gerais 
das cooperativas de 1.° grau, cujos 
associados se distribuam por mais de 
um município, será permitida a re- 
presentação por meio de procurador 
que tenha a qualidade de associado 
no gôzo de seus direitos sociais e não 
exerça mandato eletivo na sociedade. 

Parágrafo único — Cada procura- 
dor não poderá representar associa- 
dos de municípios diferentes nem as- 
sociados em número superior a dez. 

Art. 79 — Nas assembléias-gerais 
das cooperativas centrais, as coope- 
rativas serão representadas por dele- 
gados na proporção estabelecida nos 
respectivos estatutos. 

SEÇÃO I 

Das Assembléias-Gerais Ordinárias 

Art. 80 — A Assembléia-Geral Ordi- 
nária, que se realizará anualmente 
nos três primeiros meses após o tér- 
mino do exercício social, deliberará 
sobre os seguintes itens, que deverão 
constar da ordem do dia: 

"1. prestação de contas dos ór- 
gãos da administração, acompa- 
nhada de parecer do Conselho 
Fiscal, e que compreenderá: 

a) relatório da gestão; 

b) balanço; 

c) demonstrativo da arrecadação, 
com indicação do excesso verifi- 
cado na arrecadação das taxas de 
custeio ou da insuficiência da re- 
ceita destas; 

2. destinação do excesso de ar- 
recadação verificado ou plano de 
cobertura das insuficiências da 
receita, deduzindo-se, no primei- 
ro caso, as parcelas para o Fundo 
de Reserva e outros instituídos. 

Parágrafo único — Os membros 
dos órgãos de administração e fis- 
cais não poderão participar da 
votação das matérias referidas 
nos itens 1 e 4 do artigo." 

3) eleição dos componentes dos 
órgãos de administração e de ou- 
tros, quando fôr o caso, e do Con- 
selho Fiscal; 

4) quando previsto, a fixação do 
valor dos honorários, gratifica- 
ções e cédulas de presença dos 
membros do Conselho de Admi- 
nistração ou da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; 

5) quaisquer assuntos de interês- 
se social excluídos os enumerados 
no artigo 83. 

Art. 81 — A aprovação do balanço e 
do relatório dos órgãos de administra- 
ção desonera os componentes dêstes 
de responsabilidade, ressalvados os 
casos de êrro, culpa, dolo e fraude, 
bem assim por infração da lei ou es- 
tatuto. 

SEÇÃO II 

Das Assembléias-Gerais 
Extraordinárias 

Art. 82 — A Assembléia-Geral Ex- 
traordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre 
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qualquer assunto de interêsse da so- 
ciedade, desde que mencionado no 
edital de convocação. 

Art. 83 — É da competência exclusi- 
va da Assembléia-Geral Extraordiná- 
ria deliberar sôtare os seguintes as- 
suntos: 

1) reforma dos estatutos; 
2) fusão ou incorporação; 
3) mudança do objeto da socie- 

dade; 
4) dissolução voluntária da so- 

ciedade e nomeação de liquidan- 
tes; 

5) as contas dos liquidantes; 
6) desmembramento da socie- 

dade. 

Parágrafo único — São necessários 
os votos de dois terços (2/3) dos as- 
sociados presentes para tornar váli- 
das as deliberações de que trata êste 
artigo. 

CAPITULO XIII 
Dos Órgãos da Administração 

Art. 84 — A sociedade será adminis- 
trada por uma diretoria ou um con- 
selho de administração, composto ex- 
clusivamente de associados e consti- 
tuídos de, pelo menos, 3 (três) e 5 
(cinco) membros, respectivamente, 
com mandato nunca superior a três 
anos, eleitos pela assembléia-geral, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo único — Os membros dos 
órgãos de administração não podem 
ter entre si laços de parentesco até o 
2.° grau era linha reta ou colateral. 

Art. 85 — A administração poderá 
contratar gerentes técnicos ou comer- 
ciais, associados ou não, determinando 
suas atribuições e fixando-lhes os sa- 
lários. 
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nicos e comerciais poderão perceber, 
além da remuneração contratual fixa, 
percentagem sobre o movimento e 
equivalente, no máximo, à remune- 
ração fixa anual, exceto em se tra- 
tando de cooperativas habitacionais. 

Art. 86 — Os administradores, elei- 
tos ou contratados, não serão pessoal- 
mente responsáveis pelas obrigações 
que contraírem, em nome da socie- 
dade, mas respondem solidàriamente, 
entre si, pelos prejuízos resultantes 
de seus atos, se procederem culposa- 
mente. 

Parágrafo único — A sociedade não 
responde pelos atos a que se refere a 
última parte dêste artigo, salvo se os 
houver ratificado ou dêles logrado 
proveito. 

Art. 87 — Os participantes de ato 
ou operação social em que se oculte 
a natureza da sociedade podem ser 
declarados pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações em nome dela con- 
traídas, sem prejuízo das sanções e 
penas cabíveis. 

Art. 88 — A sociedade, ou um têrço 
dos associados, terá direito de ação 
contra os administradores, para pro- 
mover sua responsabilidade nos casos 
dos arts. 89, 91 e 92. 

Art. 89 — São inelegíveis pessoas 
condenadas a crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a eco- 
nomia popular, a fé pública ou a pro- 
priedade. 

Art. 90 — Os componentes da admi- 
nistração, eleitos ou contratados, e do 
Conselho Fiscal das cooperativas, bem 
como os seus liquidantes, equiparam- 
se aos administradores das sociedades 
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anónimas para efeito de responsabili- 
dade criminal, aplicando-se, no que 
fôr cabível, o disposto no artigo 117 
do Código Penal e nos artigos 186 e 
199 da Lei n.0 7.661, de 11 de junho 
de 1915. 

Art. 91 — É vedado aos diretores: 

I — praticar atos de liberali- 
dade à custa da sociedade; 

II — sob pena de nulidade, alie- 
nar ou gravar de ónus real bens 
imóveis da sociedade, sem expres- 
sa autorização da assembléia 
geral, salvo se êstes atos consti- 
tuírem objeto de atividade social. 

CAPÍTULO XIV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 92 — A administração da socie- 
dade será fiscalizada, assídua e mi- 
nuciosamente, por um Conselho Fis- 
cal, constituído de, pelo menos, 3 
(três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, todos associados, eleitos 
anualmente pela Assembléia-Geral, 
sendo permitida a reeleição de 1/3 dos 
seus componentes. 

Parágrafo único — Não podem fa- 
zer parte do Conselho Fiscal, além dos 
inelegíveis enumerados no art. 89, òs 
parentes dos diretores até 3.° grau, 
nem ser parentes entre si até êsse 
grau. 

Art. 93 — O Conselho Fiscal poderá 
contratar especialistas para assesso- 
rá-lo no exercício de suas atribuições, 
dentro dos limites da verba fixada 
pela Assembléia-Geral. 

CAPÍTULO XV 

Da Fusão, Incorporação c 
Desmembramento 

Art. 94 — Pela fusão, duas ou mais 
cooperativas formam nova socieda- 
de. 

§ 1.° — Deliberada a fusão, cada 
cooperativa interessada indicará no- 
mes para a constituição de uma co- 
missão mista que procederá aos 
estudos necessários à constituição de 
nova sociedade, tais como levanta- 
mento patrimonial, balanço geral, 
plano de distribuição de quotas-par- 
tes, destino dos fundos de reserva e 
outros, e o projeto de estatuto. 

§ 2.° — Aprovado o relatório da co- 
missão mista e constituída a nova 
sociedade em Assembléia-Geral con- 
junta, será feito o arquivamento dos 
atos respectivos. 

Art. 95 — A fusão determina a ex- 
tinção das sociedades que se unem 
para formar a sociedade nova que 
lhes sucederá nos direitos e obriga- 
ções. 

Art. 96 — Pela incorporação, uma 
sociedade cooperativa assume o patri- 
mônio, recebe os associados e se in- 
veste nos direitos de outra ou outras 
cooperativas. 

Parágrafo único — Na hipótese pre- 
vista neste artigo, serão obedecidas 
as mesmas formalidades estabeleci- 
das para a fusão, limitadas as avalia- 
ções ao patrimônio da ou das incor- 
porandas. 

Art. 97 — As sociedades cooperati- 
vas poderão desmembrar-se em tantas 
quantas forem necessárias para aten- 
der aos interêsses dos seus associados, 
podendo uma das novas entidades ser 
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constituída como cooperativa central, 
cujo ato constitutivo será arquivado 
no órgão competente após procedido 
os das cooperativas singulares resul- 
tantes do desmembramento. 

Art. 98 — Deliberado o desmembra- 
mento, a Assembléia designará uma 
comissão para estudar as providências 
necessárias à efetivação da medida. 

§ 1.° — O plano apresentado pela 
comissão será apreciado em nova As- 
sembléia especialmente convocada pa- 
ra aquele fim. 

§ 2.° ^— O plano de desmembramen- 
to preverá o rateio, entre as novas 
cooperativas, do ativo e passivo da so- 
ciedade desmembrada. 

§ 3.° — No rateio previsto no pará- 
grafo anterior atribuir-se-á cada co- 
operativa parte do capital social da so- 
ciedade desmembrada em quota cor- 
respondente à participação dos asso- 
ciados que passam a integrá-la. 

§ 4.° — Poderá ainda ser previsto o 
montante das quotas-partes que as 
cooperativas terão no capital social se 
uma fôr constituída como Cooperativa 
Central. 

Art. 99 — Constituídas as socieda- 
des, proceder-se-á às transferências 
contábeis e patrimoniais necessárias à 
execução das medidas adotadas. 

CAPÍTULO XVI 

Da Dissolução 

Art. 100 — As sociedades cooperati- 
vas se dissolvem de pleno direito: 

I — quando assim o deliberar a 
Assembléia-Geral, desde que os 
discordantes, totalizando número 
legal, e capital social mínimo, não 

se disponham a./assegurar a sua 
continuidade; ^ 

II — pelo decurso do prazo de 
duração; 

III — pela consecução do obje- 
tivo predeterminado; 

IV — pelo cancelamento de au- 
torização para funcionar, nos ca- 
sos em que as leis especiais a exi- 
ja como condição para o funcio- 
namento da sociedade; 

V — pela redução do número 
mínimo de associados ou capital 
social mínimo, se até a Assembléia- 
Geral subsequente, realizada em 
prazo não inferior a 6 (seis) me- 
ses, êles não forem restabelecidos: 

VI — pela sua extinção, em vir- 
tude da alteração de sua forma 
jurídica; 

VII — quando em duas assem- 
bléias subsequentes, com interva- 
lo não inferior a 30 (trinta) dias, 
não houver número mínimo para 
sua instalação e funcionamento. 

Art. 101 — Quando ocorrendo as hi- 
póteses previstas no artigo anterior, a 
dissolução da sociedade não fôr pro- 
movida pela administração, caberá ao 
órgão fiscalizador competente promo- 
vê-la. 

CAPÍTULO XVII 
Da Liquidação 

Art. 102 — Quando a dissolução fôr 
deliberada pela Assembléia-Geral, es- 
ta nomeará um ou mais liquidantes e 
um Conselho Fiscal de três membros 
para proceder à liquidação da socie- 
dade. 

§ 1.° — A Assembléia-Geral, nos li- 
mites de suas atribuições, poderá, em 
qualquer época, destituir os liquidan- 
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tes e os membros do Conselho Fiscal, 
designando os seus substitutos. 

§ 2.° — Quando se tratar de coope- 
rativas de crédito ou de habitação, o 
processo de liquidação só poderá ser 
iniciado com prévia comunicação aos 
órgãos fiscalizadores competentes. 

Art. 103 — Em todos os atos e ope- 
rações os liquidantes deverão usar a 
denominação da cooperativa seguida 
da expressão "em liquidação". 

Art. 104 — Os liquidantes serão in- 
vestidos dos podêres inerentes à ad- 
ministração da sociedade, objetivando 
a realização do ativo e o pagamento 
do passivo. 

Art. 103 — São obrigações dos liqui- 
dantes: 

1 — providenciar o arquivamen- 
to no órgão competente da Ata da 
Assemtaléia-Geral em que fôr re- 
solvida a liquidação; 

2 — comunicar ao órgão fiscali- 
zador competente a sua nomeação 
e os fatos que a determinaram, 
fornecendo cópia da Ata da As- 
sembléia que decidiu a medida; 

3 — arrecadar os bens, livros e 
documentos da sociedade; 

4 — convocar os credores e de- 
vedores e promover o levantamen- 
to dos créditos e débitos da socie- 
dade; 

5 — proceder nos 15 (quinze) 
dias seguintes ao de sua investi- 
dura e com a assistência, sempre 
que possível, dos administradores, 
ao levantamento do inventário e 
do balanço geral do ativo e pas- 
sivo; 

6 — exigir dos associados, se ne- 
cessária, a integralização das res- 

pectivas quotas-partes do capital 
social não realizadas; 

7 — saldar os compromissos da 
sociedade, destinando ao Fundo 
de Reserva e ao remanescente não 
comprometido o destino previsto 
no estatuto; 

8 — reembolsar os associados de 
suas quotas-partes, juntamente 
com as sobras líquidas apuradas, 
depois de liquidados os compro- 
missos sociais; 

9 — fornecer aos credores a re- 
lação dos associados, se a socie- 
dade fôr de responsabilidade ili- 
mitada e se os recursos apurados 
forem insuficientes para o paga- 
mento das dívidas; 

10 — convocar a Assembléia-Ge- 
ral, cada seis meses ou sempre 
que necessário, para apresentar 
relatório e balanço do estado da 
liquidação e prestar contas dos 
atos praticados durante o período 
anterior; 

11 — apresentar à Assembléia- 
Geral, finda a liquidação, o res- 
pectivo relatório e as contas fi- 
nais; 

12 — averbar, no órgão compe- 
tente, a Ata da Assembléia-Geral 
que considerar encerrada a liqui- 
dação. 

■ Art. 106 — As obrigações e as res- 
ponsabilidades dos liquidantes regem- 
se pelos preceitos peculiares aos dos 
administradores da sociedade liqui- 
dada. 

Art. 107 — Compete ao liquidante 
representar a sociedade e praticar to- 
dos os atos necessários à sua liqui- 
dação. 

Art. 108 — Respeitados os direitos 
dos credores preferenciais, pagará o 



liquidante as dívidas sociais propor- 
cionalmente e sem distinção entre 
vencidas ou não. 

Art. 109 — A Assembléia-Geral po- 
derá resolver, antes de ultimada a li- 
quidação, mas depois de pagos os cre- 
dores, que o liquidante faça rateios 
por antecipação da partilha, à medi- 
da em que se apurem os haveres so- 
ciais. 

Art. 110 — Pago o passivo e devol- 
vido o capital aos associados, se hou- 
ver, convocará o liquidante a Assem- 
bléia-Geral para a prestação final de 
contas. 

Art. 111 — Aprovadas as contas, en- 
cerra-se a liquidação e a sociedade se 
extingue devendo a Ata da Assembléia 
ser arquivada no órgão competente e 
a respectiva certidão publicada no 
Diário Oficial. 

Parágrafo único — O associado dis- 
cordante tem o prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação da Ata, 
para promover a ação que couber. 

CAPITULO XVIII 

Da Intervenção 

Art. 112 — O Poder Público, por ini- 
ciativa própria ou solicitação da as- 
sembléia-geral ou do Conselho Fiscal, 
intervirá nas cooperativas quando 
ocorrer um dos seguintes casos: 

I — violação contumaz das dis- 
posições legais; 

II — ameaça de insolvência em 
virtude de má administração da 
sociedade: 

III — paralização das ativida- 
des sociais por mais de um ano; 

IV — quando ocorrer o disposto 
no art. 67. 

X 
19 

írf. 113 — Decretada a intervenção, 
será designada uma Junta Intervento- 
ra composta por dois associados de ili- 
bado conceito e por um representan- 
te do órgão competente. 

§ 1.° — À Junta Interventora, além 
de outras atribuições expressamente 
conferidas no ato de intervenção, são 
atribuídas funções, prerrogativas e 
obrigações dos órgãos de administra- 
ção. 

§ 2.° — Na hipótese do itera III do 
art. 87, a intervenção poderá ser fei- 
ta apenas pelo representante do ór- 
gão competente." 

CAPÍTULO XIX 

Do Conselho Nacional de 
Cooperativismo 

Art. 114 — É criado, junto à presi- 
dência do Instituto Nacional do De- 
senvolvimento Agrário, o Conselho 
Nacional de Cooperativismo, cora a fi- 
nalidade de assessorar o Govêrno na 
adoção de medidas que concorram pa- 
ra o desenvolvimento do sistema co- 
operativista em todo o- território na- 
cional . 

Art. 115 — O Conselho, será consti- 
tuído de 9 (nove) membros e será in- 
tegrado pelo Presidente do INDA, que 
o presidirá e 8 (oito) especialistas em 
cooperativismo, sendo 4 (quatro) dos 
órgãos governamentais e 4 (quatro) 
de entidades privadas de âmbito na- 
cional destinados à promoção, estudo 
e representação do movimento coope- 
rativo de modo a contemplá-las equi- 
tativamente. 
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CAPITULO XX 

Das Disposições Gerais e 
Transitórias 

Art. 116 — As sobras apuradas em 
balanço não poderão ser, em hipóte- 
se alguma, tidas como renda tribu- 
tável. 

Art. 117 — Os atos praticados entre 
a cooperativa e seus associados, e en- 
tre êstes e aquelas, para a consecução 
dos objetivos sociais, denominam-se 
"atos cooperativos", e são imunes à 
tributação. 

§ 1.° — Em nenhuma hipótese, os 
atos cooperativos poderão ser confun- 
didos, quando envolverem relações 
económicas, com atos de compra e 
venda mercantis sou civis. 

§ 2.° — Para todos efeitos, nas re- 
lações económicas e sociais entre a 
sociedade e o associado ou entre êste 
e aquela, a cooperativa é considera- 
da como extensão da pessoa ou do 
estabelecimento do associado. 

Art. 118 — Para todos os efeitos, os 
estabelecimentos de qualquer nature- 
za da cooperativa são considerados 
como integrantes de uma mesma uni- 
dade. 

Art. 119 — A entrega da produção 
do associado à sua cooperativa signi- 
fica a outorga de amplos podêres para 
sua livre disposição, inclusive para 
gravá-la e dá-la em garantia de ope- 
rações de crédito realizadas pela so- 
ciedade . 

Art. 120 — Quando as sociedades 
cooperativas forem encarregadas pela 
União, Estados ou Municípios de arre- 
cadar tributos devidos por seus asso- 
ciados, serão elas remuneradas na 
forma fixada em convénio, deduzin- 

do-se do montante arrecadado a re- 
muneração de seu serviço. 

Art. 121 — Nenhuma pessoa jurídi- 
ca, salvo a que se dedique a ativida- 
de de representação, promoção e de 
educação cooperativista, poderá usar 
a palavra "cooperativa" ou o seu ra- 
dical, em sua denominação, em atos, 
programas, produtos, documentos ou 
promoções, sob pena, de muita de va- 
lor correspondente a cinco vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no País, 
aplicado em dôbro na reincidência. 

Art. 122 — Qualquer que seja o tipo 
de cooperativa, não existe vínculo em- 
pregatício entre a entidade e seus as- 
sociados. 

Art. 123 — Fica revogado o art. 13 
do Decreto-lei n.0 60, de 21 de novem- 
bro de 1966, retroagindo os efeitos 
desta revogação à data da expedição 
do referido Decreto-lei. 

Art. 124 — É assegurado às coope- 
rativas constituídas, exclusivamente, 
de pessoas jurídicas e em regular fun- 
cionamento na data do Decreto-lei n." 
59, de 21 de novembro de 1966, o exer- 
cício de suas ativldades, na área fi- 
xada nos respectivos estatutos. 

Art. 125 — As cooperativas consti- 
tuídas na vigência das leis anterio- 
res terão prazo de dois anos para 
adaptação de seus estatutos à presen- 
te lei. 

Art. 126 — Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação. 

Art. 127 — Revogam-se as disposi- 
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 18 de se- 
tembro de 1968. — Carvalho Pinto, 
Presidente — João Cleófas, Relator. 



DECLARAÇÃO DE VOTO DO 
SR. JOSÉ ERMÍRIO 

Considerando a importância da 
matéria em debate, pedi vista do pre- 
sente projeto, de autoria do eminente 
Senador Flávio Brito, para exame que 
julguei do meu dever. Ao projeto ini- 
cial, entendeu o Relator, Senador 
João Cleófas, oferecer parecer, em 
forma de substitutivo. Muito embora 
considere o parecer do Relator apre- 
sentado, válido em sua essencia- 
lidade, optei pela prevalência do Pro- 
jeto inicial e a êle ofereci as emendas 
que se seguem. A contribuição substi- 
tutiva tinha a seu prol circunstancia- 
do estudo, mas a opção se deve, no 
caso, ao prestígio natural que deva ser 
reservado ao esforço da iniciativa. 
Em ambos se identificam sugestões 
valiosas, assim como admitem incisos 
que resultarão em graves prejuízos 
para o cooperativismo, pois, como se 
verá, têm reflexos diretos na vida e 
na administração do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, entidade cre- 
ditícia de controle oficial, destinada a 
amparar as iniciativas especializadas. 

Convoco, por isso mesmo, a atenção 
dos eminentes Senadores para o de- 
bate da momentosa matéria e peço o 
interêsse para as alterações que en- 
tendi por bem apresentar. 

Eis as emendas que propomos: 

EMENDA N.0 l/CE 

Ao art. I.0 — Em lugar de "fun- 
ções sociais" diga-se "funções socio- 
económicas." 

Justificação 

A modificação proposta tem o mé- 
rito de dar ao projeto a expressão 
técnica apropriada. A declinação "só- 
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cio-econômicas^ tem pleno cabimen- 
to ao espírito da propositura. 

EMENDA N.0 2/CE 

Substitua-se pelo seguinte, o art. 5.° 
e seus parágrafos, devendo-se alterar, 
por consequência, nos itens 2 e 8 do 
art. 4.°, art. 13 e § único do art. 45, as 
expressões "1.°, 2.° e 3.° graus", res- 
pectivamente, para "singulares; cen- 
trais e federações", "confederações'. 

Art. 5.° — As sociedades coopera- 
tivas serão consideradas como: 

1. Cooperativas singulares, quan- 
do constituídas exclusivamente 
por pessoas físicas, sendo permi- 
tido excepcionalmente a admissão 
de pessoas jurídicas que prati- 
quem as mesmas atividades eco- 
nómicas daquelas, nos têrmos 
desta lei; 
2. Cooperativas centrais, quando 
constituídas de cooperativas sin- 
gulares, sendo permitida excep- 
cionalmente admissão de pessoas 
físicas e ainda de pessoas jurídi- 
cas poderem participar legalmen- 
te das cooperativas singulares; 
3. Federações de cooperativas 
quando constituídas exclusiva- 
mente de cooperativas singulares, 
podendo excepcionalmente admi- 
tir cooperativas centrais; 
4. Confederações cooperativas, 
quando constituídas exclusiva- 
mente de federações de coopera- 
tivas. 

Justificação 

A própria emenda contém a sua 
justificação. A graduação prevista diz 
respeito a uma hierarquia de ordem 
e as expressões propostas definem 
melhor, facilitando a compreensão e 
a execução da lei. 
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EMENDA N.0 3/CE 

No art. 10, onde se diz: "compro- 
missos", diga-se "prejuízos". 

Justificação 

A expressão prejuízos clareia o ob- 
jetivo do artigo, pois, no caso, a an- 
terior — "compromissos", não precisa 
bem o alcance da definição preten- 
dida. 

EMENDA N.0 4/CE 

Redija-se assim o item XI do art. 
14: 

"XI — a forma de devolução do 
excesso verificado na arrecadação 
das taxas de custeio para manu- 
tenção dos serviços da sociedade 
ou da cobertura das deficiências 
nela verificadas;" 

Justificação 

A emenda proposta é mais am- 
pla, definindo melhor o que se enten- 
de por devolução das sobras líquidas. 
Referindo-se à forma de devolução 
das taxas de custeio para a manuten- 
ção dos serviços da sociedade ou da 
cobertura das deficiências nelas veri- 
ficadas, o item se torna mais explí- 
cito e claro. 

EMENDA N.0 5/CE 

Dê-se a seguinte redação ao item 
VIII do art. 15: 

"VIII — contrair empréstimos de 
terceiros, mediante emissão de 
obrigações preferenciais;" 

Justificação 

Acrescenta ao item, após a palavra 
"empréstimos", a expressão "de ter- 
ceiros" e limita a emissão à obriga- 
ções preferenciais, retirando do pro- 

jeto o objetivo de emitir-se quotas 
para a finalidade pretendida. 

EMENDA N.0 6/CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 88: 

"Art. 88 — Decretada a interven- 
ção, será designada uma Junta 
Interventora composta por dois 
associados de ilibado conceito e 
por um representante do órgão 
competente. 

§ 1.° — À Junta Interventora, 
além de outras atribuições ex- 
pressamente conferidas no ato de 
intervenção, são atribuídas fun- 
ções, prerrogativas e obrigações 
dos órgãos de administração. 

§ 2.° — Na hipótese do item III 
do art. 87, a intervenção poderá 
ser feita apenas pelo represen- 
tante do órgão competente". 

Justificação 

A substituição do artigo 88, nos têr- 
mos propostos, tem a virtude de re- 
gulamentar a intervenção, colocando- 
a dentro de condições e limites defi- 
nidos. O artigo 88, como se acha re- 
digido, não completa, nem comple- 
menta o Capítulo XIX e seus artigos 
86 e 87. A alteração aperfeiçoa o pro- 
jeto, melhor dispondo sôbre o proce- 
dimento a ser obedecido após decre- 
tada a intervenção. 

EMENDA N.0 7/CE 

No artigo 92, onde se diz: "e quatro 
de entidades privadas", diga-se; "e 
quatro de entidades privadas de âm- 
bito nacional, destinadas à promoção, 
estudo e representação do Movimen- 
to Cooperativista, de modo a contem- 
plá-las equitativamente". 



Justificação 

O próprio contexto da emenda con- 
tém a sua justificativa. Amplia a re- 
presentação a âmbito nacional e dá 
equidade à representação. 

EMENDA N.0 8/CE 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. .. — Nenhuma cooperativa 
poderá cobrar dos seus associados 
taxa de juros superior à cobrada 
pelo Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo em suas transações 
normais". 

Justificação 

A presente emenda tem como ob- 
jetivo evitar que as cooperativas adi- 
ram à campanha de encarecimento 
dos produtos, através de taxa flexí- 
vel e indiscriminada de juros. O pa- 
drão, no caso, é o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, cujas taxas são 
justas e racionais. 

EMENDA N.0 9/CE 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. — A fiscalização das so- 
ciedades cooperativas é da com- 
petência do INDA, através de seu 
órgão próprio, ressalvadas as co- 
operativas de crédito e habitacio- 
nais, cuja fiscalização será feita 
pelo Banco Central do Brasil e 
pelo Banco Nacional da Habita- 
ção, respectivamente". 

Justificação 
É necessário que esclareça a com- 

petência fiscalizadora e seus limites. 
A presente emenda tem êsse objetivo. 

EMENDA N.0 10/CE 
Acrescente-se ao § 2.°, do artigo 21, 

a expressão: "fixo", após a palavra 
"canhoto". 

US 
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Icãçao 

O acréscimo pretende resguardar a 
fidelidade dos registros das coopera- 
tivas, bem como facilitar a fiscaliza- 
ção pelo órgão próprio. O canhoto 
fixo, no caso, significará, sempre, que 
os registros poderão ser, a qualquer 
tempo, conferidos. 

EMENDA N.0 11/CE 

"Suprima-se o artigo 102 do Pro- 
jeto de Lei do Senado n.0 54" 
(Flávio Brito). 

Justificação 

Os aludidos artigos pelejam pela ex- 
tinção da "taxa de cooperação", cria- 
da pelo artigo 13, do Decreto-lei n.0 

60, que dispôs sôbre a reorganização 
do Banco Nacional de Crédito Coope- 
rativo, contendo outras providências. 
A eiva de inconstitucionalidade en- 
contrada deriva, no caso, da denomi- 
nação imprópria dada à obrigação, 
criando a falsa impressão da existên- 
cia de prestação de serviço. Em ver- 
dade, não se trata de nenhum tributo 
ou imposto, mas de participação acio- 
nária no capital do Banco Nacional 
dc Crédito Cooperativo que a lei obri- 
ga. como meio de fortalecimento do 
organismo creditício que ampara e 
assiste o cooperativismo. 

Para que se tenha idéia exata do 
verdadeiro sentido da contribuição 
acionária basta a leitura dos artigos 
8.° e 9.° do mesmo Dec.-lei n.0 60, que 
dizem: 

"Art. 8.° — As ações preferenciais, 
também destinadas às cooperati- 
vas, serão integralizadas com o 
produto da arrecadação da taxa 
de cooperação, njencionada no 
art. 13". 
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"Art. 9.° — Integralizadas total- 
mente as ações preferenciais, na 
forma do artigo 8.°, a arrecada- 
ção da taxa de cooperação con- 
tinuará a ser efetuada, passando 
as importâncias arrecadadas a 
constituir um fundo de reserva 
especial, convertido em ações pre- 
ferenciais quando efetuado nôvo 
aumento de capital". 

O prevalecimento do inciso 102 do 
Projeto Flávio Brito acarretará pre- 
juízos consideráveis ao Banco Nacio- 
nal de Crédito Cooperativo. Para que 
se avalie a repercussão negativa de 
ta^ inciso basta lembrar que o refe- 
rido Banco somente passou a apre- 
sentar lucros após a vigência da obri- 
gação criada pelo artigo 13, que lhe 
deu condições estruturais objetivas. 
Atende-se, ainda, para o índice de li- 
quidez das transações, que, na con- 
formidade com o último balanço, 
apresentou um percentual de 3,8% de 
prejuízo, mínimo se atentarmos com 
o movimento que realiza. Ademais, a 
pi.rticipação acionária dos coopera- 
dos quase se nivela à do Govêrno, pois 
até 20 de setembro de 1968 a partici- 
pação oficial era de NCr$ 10.456.000,00 
e dos cooperados de NCr$ 8.696.987,00. 

De correspondência recebida, dire- 
tamente da Presidência do BNCC, de- 
sejo destacar as informações contidas 
no seguinte trecho: 

"Em 1963, foram concedidos em- 
préstimos no valor de NCr$   
4.263.162; em 1964, para NCr$ 
15.321.632; em 1965, para NCr$ 
47.560.317; em 1966, para NCr$ 
74.127.842, e, em 1967, para 
NCr$ 104.062.685, correspondendo 
a um aumento sôbre o primeiro 
período citado de, aproximada- 

mente, 4, 12, 18 e 26 vêzes, res- 
pectivamente, prevendo-se atin- 
gir no corrente ano a cêrca de 
NCr$ 150.000,00, ou seja, um au- 
mento de cêrca de 37 vêzes sôbre 
1963, previsão essa baseada no to- 
tal efetuado até 31-8-68 de NCr$ 
104.127.300, (Item I do Documento 
Anexo). 

2. Também no que se refere às 
atividades financiadas, vem o 
BNCC ajudando principalmente o 
setor agropecuário, consumo e ar- 
tesanato, correspondendo no pre- 
sente exercício em cêrca de 85%, 
10% e 5%, respectivamente, dos 
empréstimos concedidos até 31 de 
agosto. (Item 2, Doe. Anexo). 

3. Também o número de coope- 
rativas atendidas e associados be- 
neficiados vem sendo substancial- 
mente aumentado, pois enquanto 
financiávamos 249 entidades em 
1963, atingindo mais de 320 mil 
cooperados, em 1968, até 31 de 
agosto, já tínhamos atendido cêr- 
ca de 800 cooperativas, com apro- 
ximadamente 900 mil associados, 
dando uma prova evidente duma 
real disseminação e permeabiliza- 
ção dos créditos concedidos que 
atingem aos mais necessitados e 
desprovidos de meios e facilida- 
des para conseguirem operar com 
instituições financiadoras (Item 
3 — Doe. Anexo). 

4. Os resultados financeiros do 
Banco, constituem, sem dúvida al- 
guma, uma prova de que a admi- 
nistração caminha com rumo cer- 
to- Assim é que duma entidade de- 
ficitária em 1963, com NCr$   
110.399 de prejuízos, conseguiu-se 
um lucro, só no primeiro semes- 
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tre de 1968 de>cêrca NCr$ 1.100.000, 
tendo havido, a partir de 1.° de 
janeiro, uma redução de encar- 
gos nas taxas operacionais. De- 
ve-se esclarecer que êsse lucro de- 
ve ser entendido como necessário 
à manutenção da estabilidade 
econômico-financeira do Banco e, 
até certo ponto, compensar a per- 
da de valor da moeda em face da 
inflação (Item 4 — Doe. Anexo). 
5. No que diz respeito a depósi- 
tos, também houve aumento subs- 
tancial, embora com as devidas li- 
mitações face a área de ação do 
Banco limitar-se às cooperativas. 
Assim é que, de NCr$ 578.353 em 
1963, chegamos a atingir NCr$ .. 
18.040.197 em 1967. (Item 5 — 
Doe. Anexo). 
6. Quanto ao capital, verifica-se 
o impulso extraordinário que to- 
mou a partir de 1967, principal- 
mente na parte pertencente às 
cooperativas. Dêste modo do to- 
tal de NCr$ 180.000 até 1966, pas- 
sou em 20 de setembro corrente, 
para NCr$ 8.696.987 que adiciona- 
dos a parte integralizada da União 
Federal, atinge a NCr$ 19.242.987. 
(Item 7 e 8 — Doe. Anexo). 
7. O BNCC, de acordo com a le- 
gislação de crédito rural e instru- 
ções do Banco Central, cobra as 
taxas de 12% e 18 a.a. quando se 
trata de empréstimos de valor in- 
ferior e superior a 50 vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País." 

É a justificação da presente emenda. 

EMENDA N.0 12/CE 
Acrescente-se onde convier: 

"Art. — As cooperativas cons- 
tituídas na vigência das leis an- 

'í?C<zéèL. 
teriores terão prauò de seis me- 
ses para a adaptação de seus es- 

' tatutos à presente Lei". 

Justificação y 

O Parecer do Relator sugere o pra- 
zo de dois anos. Ora, uma outra ge- 
nerosidade inexplicável vem à tona: 
se as cooperativas têm funcionamen- 
to normal, achando-se legalmente or- 
ganizadas, não haverá necessidade 
alguma de conceder-lhes prazo tão 
longo para adaptação à presente Lei. 
Mesmo porque os incisos constantes 
no presente estatuto, como o do inex- 
plicável artigo 123, se aprovado, as 
beneficiariam imediatamente. A lei, 
portanto, seria bem aplicada quando 
concede alguma coisa e só teria apli- 
cação após dois anos quando exige. 

Raciocinando com liberalidade, e 
considerando possíveis peculiaridades 
que diferenciam umas de outras, o 
prazo de seis meses nos afigura bas- 
tante. 

EMENDA N.0 13/CE 

Dê-se a seguinte redação ao item 
7, do artigo 79: 

"Art. 79 — São obrigações dos li- 
quidantes: 

7. Saldar os compromissos da so- 
ciedade, destinando o Fundo de 
Reserva e o remanescente não 
comprometido ao Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo S/A., para 
proporcionar assistência técnica 
às cooperativas, na forma do art. 
2.° dos seus Estatutos, aprovados 
pelo Decreto n.0 60.444, de 13 de 
março de 1967. 
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Justificação 

O Parecer do Relator obrigava os 
liquidantes a "saldar os compromis- 
sos da sociedade, destinando o Fundò 
de Reserva e o remanescente não 
comprometido o destino previsto no 
estatuto". 

A sugestão é altamente lesiva aos 
direitos do BNCC, e, portanto, aos 
próprios interêsses da União, visto ser 
o mesmo um órgão seu de adminis- 
tração indireta. 

Essa lesão decorre da circunstância 
de que, pela legislação vigente, quer 
a do cooperativismo em geral (De- 
creto n.0 60.597, de 19-4-67 — art. 79 
— n.0 7), quer a especifica do BNCC 
(Decreto-lei n.0 60, de 21-11-66 — art. 
14 — alínea g e Decreto n.0 60.443, de 
13-3-67 — art. 14 — alínea g) o saldo 
proveniente da liquidação das coope- 
rativas deve ser, obrigatoriamente, 
incorporado ao patrimônio do BNCC, 
em forma de um fundo contábil, e 
utilizado normalmente nas suas ope- 
rações, beneficiando dêsse modo a 
economia cooperativista, não tendo 
sentido, no nosso entender, que seja 
destinado a outras quaisquer entida- 
des. Ademais, a destinação ao BNCC 
teve também um objetivo de evitar 
que aqueles remanescentes fossem en- 
tregues a organizações ligadas a ad- 
ministradores das cooperativas liqui- 
dadas, fraudando, assim, o princípio 
legal e doutrinário da indivisibilidade 
do Fundo de Reserva e da distribui- 
ção de qualquer vantagem aos asso- 
ciados, não previstas em lei, que, no 
caso, constituiria um ágio sôbre o va- 
lor das quotas integralizadas e, por- 
tanto, um verdadeiro lucro, provo- 
cando uma evidente distorção. Daí a 
razão da presente Emenda. 

EMENDA N.0 14/CE 

Acrescente-se onde convier: 
"Art. — Todos os recursos atri- 
buídos direta ou indiretamente 
ao Conselho Nacional de Coope- 
rativismo, ou a seu controle ou 
administração, serão obrigatòria- 
mente depositados no Banco Na- 
cional de Crédito Cooperativo 
S/A, que atuará como seu agente 
financeiro." 

Justificação 

As sugestões do Relator que tratam 
do Conselho Nacional de Cooperati- 
vismo são omissas no que diz respeito 
ao Fundo Nacional de Cooperativis- 
mo, criado pelo art. 15, do Decreto-lei 
n.0 59/66, bem como o agente finan- 
ceiro daquele Conselho, que cabia ao 
BNCC por fôrça do mesmo dispositi- 
vo legal. 

Nessas circunstâncias, para evitar 
que subtraia mais uma parcela de 
recursos que êsse Banco está contan- 
do, sugerimos o acréscimo acima. 

EMENDA N.0 15/CE 

Elimine-se a parte in fine do art. 
11.° onde diz: 

"ou por instrumento público". 

Justificação 

É desnecessária a inclusão, "ou por 
instrumento público", sendo bastante 
que a sociedade cooperativa consti- 
tua-se por deliberação da assembléia- 
geral dos fundadores, constando em 
ata. 

EMENDA N.0 16/CE 

Acrescentar no art. 12, depois da 
palavra valor, o seguinte: "e número 
de quotas de cada um". 



Justificação 

A redação original consta, depois da 
palavra valor: da quota de cada um. 
Não faz referência ao número das 
quotas, que é o que a emenda preten- 
de corrigir. 

EMENDA N.0 17/CE 

Elimine-se a parte in fine depois 
da palavra "sociedade", no item XIII, 
do artigo 14. 

Justificação 
' , li. 

São desnecessárias as palavras se- 
guintes que dizem: "e o destino do 
Fundo de Reserva e remanescentes 
depois de satisfeitas as obrigações so- 
ciais", por envolver o Fundo de Re- 
serva, bastando que o estatuto da so- 
ciedade contenha os casos de dissolu- 
ção voluntária da sociedade. 

EMENDA N.0 18/CE 

No art. 15, item XI, acrescentar de- 
pois de mandatários: "ou fiscais os 
agentes de comércio e da indústria e 
empresário, que operem em qualquer 
um dos setores económicos da socie- 
dade". 

Justificação 

O art. 15 trata das proibições e a 
parte ora pretendida para ser inclusa 
visa estender proibição como fiscais 
os agentes de comércio e da indústria 
e empresários, que operem em qual- 
quer um dos setores económicos da 
sociedade. A proibição a nosso ver 
deve recair além de ser para manda- 
tários ou administradores, também 
sobre os fiscais. 
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L   EMENDA Ní° 19/CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 17, 
no Capítulo VII: 

Art. 17 — A cooperativa deverá, 
nos quinze dias subsequentes à 
sua constituição, requerer através 
do órgão estadual de cooperati- 
vismo, ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo, o ato constitutivo 
para efeito de registro. 
§ 1.° — O requerimento será 
acompanhado dos seguintes do- 
cumentos: 
I — cópia em três (3) vias do ato 
constitutivo e do Estatuto Social; 

II — lista nominativa em três (3) 
vias, com as indicações de que 
trata o n.0 11, do art. 12. 
§ 2.° — Os documentos a que se 
refere o parágrafo anterior serão 
assinados tão-sòmente pelos ad- 
ministradores, ou pelo número 
mínimo de fundadores, os quais 
respondem pela veracidade das 
declarações do seu contrato e 
cujas firmas serão reconhecidas 
por tabeliães. 

§ 3.° — A personalidade jurídica 
será adquirida com o arquiva- 
mento do ato constitutivo no ór- 
gão competente e a publicação da 
respectiva certidão no Diário Ofi- 
cial. 

Justificação 

Das formalidades complementares 
da constituição, são as mesmas que 
apresentamos para a constituição das 
sociedades. 

Os registros devem ser centraliza- 
dos para que o Govêrno acompanhe 
o seu desenvolvimento e tenha condi- 
ções para a concessão de estímulos 
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ao sistema cooperativista. Não há res- 
trições ou paternalismo, mas há ne- 
cessidade de conhecer como o sistema 
funciona para justificar os estímulos. 

EMENDA N.0 20/CE 

Acrescente-se ao art. 18, os seguin- 
tes parágrafos: 

§ 1.° — Os atos praticados pelo 
Banco Central do Brasil e pelo 
Banco Nacional de Habitação, re- 
lativos a autorização de funciona- 
mento bem como os cancelamen- 
tos dessas concessões, deverão ser 
comunicados ao Conselho Nacio- 
nal de Cooperativismo. 

§ 2.° — O arquivamento dos atos 
constitutivos das cooperativas de 
crédito e habitacionais obedece- 
rá, ainda, às normas complemen- 
tares, que para êsse efeito forem 
estabelecidas em relação às pri- 
meiras pelo Banco Central do 
Brasil, em relação às segundas 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção e em relação a tôdas as ou- 
tras cooperativos pelo Conselho 
Naúonal de Cooperativismo. 

§ 3.° — Dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias o órgão compe- 
tente se pronunciará sôbre o pe- 
dido, sob pena de. não o fazendo, 
considerar o seu arquivamento 
automàticamente feito. 

§ 4.° — Arquivados os documen- 
tos, o órgão competente fornecerá, 
dentro de dez (10) dias, à coope- 
rativa, a respectiva certidão para 
publicação no Diário Oficial. 

Justificação 

Os artigos da presente emenda jus- 
tificaram plenamente. Refere-se à 
mecânica do entrosamento entre as 

finalidades das cooperativas criadas e 
os órgãos federais incumbidos de con- 
trolar áreas específicas. Quanto à 
constituição das sociedades, tratando- 
se de uma sociedade que desfruta de 
incentivos fiscais e que envolve gran- 
des interêsses de terceiros, é aconse- 
lhável que o Govêrno conheça bem a 
sua constituição e acompanhe o seu 
desenvolvimento. Os registros devem 
ser contralizados não só para efeito 
estatístico, mas como meio de acom- 
panhar e zelar pela observância da 
prática do sistema cooperativista. 

EMENDA N.0 2 l/CE 

No art. 41, parágrafo único, depois 
da palavra "sucessão", acrescentar: 
"ressalvados os aspectos peculiares 
das cooperativas de eletrificação ru- 
ral e habitacionais". 

Justificação 

A emenda explica-se por si mesma. 
Visa ressalvar nas cooperativas de ele- 
trificação rural e habitacionais, os 
seus aspectos peculiares. 

EMENDA N.0 22/CE 

Elimine-se o art. 49 e seu pará- 
grafo . 

Justificação 

A representação é vedada porque dá 
mais de um voto para cada pessoa. 

EMENDA N.0 23/CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 63: 
Art. 63 — É vedado aos diretores: 
I — praticar atos de liberalidade 
à custa da sociedade; 
II — sob pena de nulidade, alie- 
nar ou gravar de ónus real, bens 
imóveis da sociedade sem expres- 
sa autorização da Assembléia-Ge- 



ral, salvo se êstes atos constituí- 
rem objeto de atividade social. 

Justificação 

Também a presente emenda, pela 
sua simples exposição, se justifica. 
Pretende ela esclarecer melhor a par- 
te do que é vedado aos direitores no 
exercício de suas funções para salva- 
guarda da própria sociedade e evitar 
abusos de direção. 

EMENDA N.0 24/CE 

Acrescentar, onde convier, ao Capí- 
tulo XXII (Disposições Gerais e Tran- 
sitórias) : 

Art. — O capital do Banco Na- 
cional de Crédito Cooperativo S.A. 
(BNCC) será, anualmente, au- 
mentado com ações preferenciais, 
atribuídas às cooperativas, que fi- 
cam sujeitas às seguintes contri- 
buições compulsórias: 
a) 0,1% sôbre os valores dos 
insumos, mercadorias ou quais- 
quer outros bens entregues pela 
cooperativa a seus associados, 
através do setor de compra em 
comum ou consumo; 
b) 0,1% sôbre os valores dos redu- 
tos entregues pelos associados às 
suas cooperativas, através do se- 
tor de venda em comum; 
c) 0,2% sôbre os valores dos 
financiamentos efetuados pelas 
cooperativas de crédito aos seus 
associados; e 
d) 0,2% sôbre os valores das ope- 
rações ou serviços que não se en- 
quadrem nas hipóteses previstas 
nos itens antes especificados. 
§ 1.° — Não haverá incidência da 
referida contribuição sôbre as 
operações de cooperativas habi- 
tacionais e escolares. 

/ > - 73 - 

§ 2.° — As contribuições compul- 
sórias serão arrecadadas direta- 
mente pelo BNCC, que terá 
assegurados todos os direitos, 
privilégios e favores atribuídos à 
Fazenda Nacional, inclusive a 
correção monetária dos débitos 
apurados e a utilização da via 
executiva fiscal. 
§ 3.° — Fica revogado o art. 13 do 
Decreto-lei n.0 60, de 21 de no- 
vembro de 1966. 
§ 4.° — Fica concedido ao BNCC, 
incluindo-se seus bens, direitos e 
operações, isenções completa de 
todos os impostos federais, esta- 
duais e municipais, na forma 
autorizada pelo art. 20, § 2.°, da 
Constituição Federal. 

EMENDA N.0 25-CE 

Inclua-se no artigo 33, logo depois 
da palavra "extra ti vistas": "e agro- 
industriais". 

Justificativa 

A presente emenda visa a corrigir 
lamentável omissão ocorrida no pro- 
jeto. Segundo estamos informados, os 
produtores de açúcar, por exemplo, 
pleiteiam no sentido de se permitir 
a organização de cooperativas de 
pessoas jurídicas, eis que tôdas as 
empresas agroindustriais ou usinas 
são hoje tôdas elas assim organiza- 
das por motivos óbvios. Essa tendên- 
cia, aliás, é também de tôdas as 
emprêsas agrícolas de qualquer géne- 
ro de produção. 

Nestas condições, somos pela apro- 
vação do projeto original com as 
vinte e cinco emendas apresentadas. 

Sala das Comissões, em 17 de ou- 
tubro de 1968. — José Ermírio. 



EMENDAS APRESENTADAS NA CO- 
MISSÃO DE ECONOMIA PELO SR. 
SENADOR ATTILIO FONTANA, AO 
SUBSTITUTIVO DO RELATOR, SR. 
SENADOR JOÃO CLEÓFAS. 

EMENDA N.0 1 

Ao art. 54, parágrafo único. 

Em lugar de 
"o têrço" 

Leia-se: 
"5% (cinco por cento)" 

Justificação 

Êste parágrafo único permitiria que 
dois cooperados apenas, dispondo de 
2/3 do capital social, estivessem em 
condições de controlar as atividades 
das cooperativas, beneficiando-se das 
facilidades contidas na Lei Orgânica 
do Cooperativismo. 

Daí por que proponho 1/20. Mesmo 
uma vigésima parte parece-me bas- 
tante elevado, mas como está previs- 
to que se podem formar cooperativas 
com 20 associados ou cooperados, en- 
tão proponho essa alteração: nenhum 
associado poderá subscrever mais do 
que 5% (cinco por cento) do capital. 

Sala das Comissões, em 17 de ou- 
tubro de 1968. — Attílio Fontana. 

EMENDA N.0 2 

Suprima-se o art. 116. 

Justificação 

O art. 116 estabelece que as sobras 
apuradas em balanço não poderão ser, 
em hipótese alguma, tidas como ren- 
da tributável. 

Ora, se há possibilidade de formar- 
se cooperativas mesmo com uma par- 
ticipação de 5% do seu capital, con- 
forme propomos em emenda ao arti- 

go 54, poderão formar-se com vinte 
associados organizações com o escopo 
de fugir ao Imposto de Renda, e nes- 
sas condições seria um estímulo a esta 
iniciativa que permitiria a fuga tri- 
butária do Imposto de Renda. 

Entendemos que não devemos in- 
cluir no projeto matéria financeira, 
que implicaria em distorções do sis- 
tema cooperativo. Por essa razão, pa- 
rece-nos conveniente suprimir o ar- 
tigo 116 do projeto em estudo. 

Sala das Comissões, em 17 de ou- 
tubro de 1968. — Attílio Fontana. 

EMENDA No 3 

Suprimam-se o art. 117 e seus pa- 
rágrafos. 

Justificação 
Os dispositivos dispõem que as ope- 

rações entre as cooperativas e seus 
associados não são tributáveis, me- 
lhor dito, ficariam isentas do ICM. 

Pode parecer uma providência sa- 
lutar e benéfica, mas com êsses be- 
nefícios se organizarão muitas coope- 
rativas e grande parte da população 
se tornará cooperada ou associada das 
várias espécies de cooperativas, como 
vêm classificadas no art. 5.° — da 
letra a a z — e, então, quem pagará 
tributos aos Municípios, Estados e 
União? 

Parece-me que estaríamos laboran- 
do num grande êrro permitindo a for- 
mação de cooperativas com o escopo 
precípuo de dar-lhes benefícios fis- 
cais, com o que, evidentemente, o Go- 
vêrno não poderá concordar, porque 
teria sua receita grandemente redu- 
zida. 

Sala das Comissões, em 17 de ou- 
tubro de 1968. — Attílio Fontana. 



EMENDA N.0 4 

Ao art. 124. 
Suprima-se a parte final do artigo: 

"... retroagindo os efeitos desta 
revogação à data da expedição 
do referido decreto." 

Justificação 

A retroatividade, no caso, benefi- 
ciaria o contribuinte impontual e, 
tratando-se de taxa, vale dizer con- 
traprestação por um serviço prestado, 
não nos parece ser conveniente retro- 
agir a revogação a 1966, data do de- 
creto que se pretende extinguir. 

Sala das Comissões, em 17 de ou- 
tubro de 1968. — Attílio Fontana. 

EMENDA N ° 5 

Ao art. 2.° 
Suprima-se a expressão 

"e incentivos fiscais" 

Justificação 

As organizações cooperativas devem 
receber apoio do Govêrno, como diz o 
próprio art. 2.°, financiamentos e ou- 
tros benefícios, sem contudo receber 
incentivos fiscais. Isso daria margem 
a interpretações erróneas. 

O passado mostra-nos que, em re- 
gra geral, dá margem è, formação de 
cooperativas que não passam de orga- 
nizações de poucos, apenas para usu- 
fruir de tais incentivos que se resu- 
mirão, em última análise, à redução 
ou isenção de impostos. 

Já existiu essa modalidade e o Go- 
vêrno teve de tomar providências por- 
que se reduziram muito as arrecada- 
ções dos municípios, Estados e União. 
Eram organizações que tinham ape- 
nas o rótulo de cooperativas. 

ae 

. . 
r essas^azõeé, p^óponho seja su- 

primida a expressão "e incentivos fis- 
cais". 

Sala das Comissões, em 17 de outu- 
bro de 1968. — Attílio Fontana. 

EMENDA N.0 6 
Ao art. 15 
Suprima-se a expressão 

"e, acessoriamente, podendo rece- 
ber depósitos de pessoas estra- 
nhas à sociedade". 

Justificação 

Recentemente, o Senado rejeitou o 
Projeto de Lei n.0 35/68, de autoria do 
nobre Senador Pereira Diniz, que in- 
cluía no texto dos benefícios alcança- 
dos pelas cooperativas o poderem 
aceitar depósitos de terceiros ou pes- 
soas estranhas aos quadros sociais das 
cooperativas. 

Entendemos que essa é matéria fi- 
nanceira, de atribuição do Banco 
Central. 

O Govêrno deseja evitar a prolife- 
ração de novas organizações bancá- 
rias. Se as cooperativas de crédito fi- 
carem autorizadas por lei a receberem 
depósitos, mesmo que acessoriamente, 
de pessoas estranhas, equivale dizer, 
de terceiros, estaremos permitindo que 
muitas cooperativas já existentes, e 
outras que eventualmente pudessem 
organizar-se, se transformassem em 
verdadeiros bancos com rótulo de 
cooperativas, o que contraria a orien- 
tação governamental, dado o número 
excessivo de instituições de crédito — 
a nosso ver, responsáveis, parcialmen- 
te, pelo alto custo do dinheiro e conse- 
quente elevação do custo de vida e in- 
flação monetária. 

Sala das Comissões, em 17 de outu- 
bro de 1968. — Attílio Fontana. 
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EMENDA N.0 7 

Ao art. 72 

Substitua-se a expressão 
"dez dias" 

Por 

"trinta dias" 

Justificação 

Dez dias constituiriam prazo exces- 
sivamente exíguo para convocação, 
muitas vêzes, de grande número de 
cooperados, mesmo porque muitos dê- 
les podem residir em outros municí- 
pios, conforme prevê a própria Lei Or- 
gânica do Cooperativismo. 

Por essa razão, parece-me indispen- 
sável um prazo de pelo menos trinta 
dias. 

Sala das Comissões, em 17 de outu- 
bro de 1968. — Attilio Fontana. 

PARECER N o 332 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. José Ermírio 

Para disciplinar a atividade das so- 
ciedades cooperativas no País, o Se- 
nador Flávio Brito submeteu à apre- 
ciação do Senado o presente Projeto 
de Lei, fruto de exaustivo trabalho de 
pesquisa e de interpretação. 

A matéria foi examinada pelas Co- 
missões de Constituição e Justiça — 
que opinou pela inexistência de in- 
constitucionalidade ou injuridicldade 
— e Economia — que a aprovou na 
forma do Substitutivo formulado pelo 
Senador João Cleófas. 

Tive oportunidade de manifestar- 
me, na Comissão de Economia, a res- 
peito do assunto e, em virtude de sua 
importância, pedi vista do parecer 

preliminar, ao qual sugeri 25 emen- 
das. O Relator examinou a contribui- 
ção e decidiu aceitar oito, considerar 
onze coincidentes com dispositivos já 
incluídos no texto do Substitutivo, e 
rejeitar cinco. 

Das cinco emendas rejeitadas, o 
Govêrno encampou duas, adaptando- 
as no Decreto-lei n® 668, de 3 de ju- 
lho de 1969. Uma tinha o objetivo de ' 
evitar consideráveis prejuízos ao Ban- 
co Nacional de Crédito Cooperativo, 
no tocante à taxa de cooperação cria- 
da pelo art. 13, do Decreto-lei n.® 60, 
de 21 de novembro de 1966. De acor- 
do com o dispositivo legal — que o 
projeto pretendia revogar — o Banco 
de Crédito Cooperativo contaria com 
a taxa de cooperação de 0,2%, inci- 
dindo "sôbre todas as operações rea- 
lizadas entre as cooperativas e seus 
associados, seja em forma de venda, 
adiantamento sob entrêga de produ- 
ção, empréstimo, financiamento e ou- 
tros, sôbre instrumentos ou contratos 
firmados pelas cooperativas com ter- 
ceiros, bem como títulos emitidos di- 
retamente pelas próprias cooperativas 
ou por seus associados, em favor de- 
las". 

A taxa era cobrada para integrali- 
zação das ações preferenciais do Ban- 
co e, em torno do fato, originou-se 
debate jurídico, havendo forte cor- 
rente que levantava a tese da incons- 
titucionalidade do dispositivo legal. 
Acontece que a extinção, pura e sim- 
ples, da taxa de cooperação traria 
sensível declínio dos recursos do Ban- 
co. Daí o motivo de eu ter procurado 
demonstrar que não se tratava de ne- 
nhum tributo ou imposto, mas de par- 
ticipação acionária das cooperativas, 
no capital do Banco Nacional de Cré- 



dito Cooperativo, que a lei abrigava, 
como providência de fortalecimento 
do organismo creditício que ampara e 
assiste o cooperativismo. 

O Govêrno aceitou o argumento, e 
o art. 13, do Decreto-lei n.0 60, de 1966, 
não mais pode ser inquinado de in- 
constitucional, pois recebeu a seguin- 
te redação, dada pelo Decreto-lei n.0 

668, de 1969: 
"Art. 13 — As sociedades coope- 
rativas, excetuadas as habitacio- 
nais e as escolares, subscreverão 
compulsoriamente, ações prefe- 
renciais do capital do Banco Na- 
cional de Crédito Cooperati- 
vo S.A." 

Na outra emenda, o objetivo era au- 
mentar o capital do referido instituto 
de crédito, anualmente, com ações 
preferenciais atribuídas às cooperati- 
vas, que teriam as seguintes contri- 
buições compulsórias: 

a) 0,1% sôbre os valores dos in- 
sumos, mercadorias ou quaisquer 
outros bens entregues pela coope- 
rativa a seus associados, através 
de setor de compra em comum ou 
consumo: 

b) 0,1% sôbre os valores dos 
produtos entregues pelos associa- 
dos às suas cooperativas, através 
do setor de venda em comum; 

c) 0,2% sôbre os valores dos fi- 
nanciamentos efetuados pelas 
cooperativas de crédito aos seus 
associados; e 

d) 0,2% sôbre os valores das 
operações ou serviços que não se 
enquadram nas hipóteses previs- 
tas nos itens antes especificados. 

Ao baixar o Decreto-lei n.0 668/69, 
o Poder Executivo salientou o acêrto 

'[  .de 19 

da minha modesta contribuição em 
favor do cooperativismo nacional. 

É conveniente deixar ressaltado, 
desde logo, que o eminente Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
Senador Josaphat Marinho, ao anali- 
sar o disposto no art. 102, do Projeto 
(art. 122,- do Substitutivo), salientou 
que o texto se afigura inaceitável. E 
deixou claro o seguinte: 

"O art. 13 do decreto-lei men- 
cionado instituiu em benefício do 
Banco Nacional de Crédito Coope- 
rativo, para integralização de seu 
capital, uma "taxa de coopera- 
ção" de 0,2%, incidente "sôbre to- 
das as operações realizadas entre 
as cooperativas e seus associa- 
dos". 

A revogação dêsse preceito não é 
matéria específica de uma lei ge- 
ral sôbre cooperativismo, e a ar- 
guição de inconstitucionalidade 
não se reveste de firmeza para 
aceitá-la nas consequências pre- 
conizadas. Ao revés, em recente 
parecer, Pedro Chaves, Ministro 
aposentado do Supremo Tribunal 
Federal, sustentou a legitimidade 
da contribuição, quer pela natu- 
reza paraestatal do Banco Nacio- 
nal de Crédito Cooperativo, quer 
pelo "colorido de parafiscalidade" 
da taxa, que considera, ainda, co- 
mo forma de custeio de serviço, 
vinculada ao poder de interven- 
ção do Estado no domínio eco- 
nómico." 

Tais expressões desautorizam inter- 
pretações de que o Relator da Comis- 
são de Constituição e Justiça mani- 
festara opinião adversa ao art. 13, do 
Decreto-lei n.0 60, de 1966. E, tendo 
desaparecido a redação do art. 13, que 
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servia de estímulo a apaixonante con- 
trovérsia jurídica, não há razão de 
manter-se o art. 122 do Substitutivo, 
especialmente porque, como lembra o 
Senador Josaphat Marinho, "o precei- 
to não é matéria específica de lei ge- 
ral sobre cooperativismo". 

Na realidade, a expansão do siste- 
ma cooperativista entre nós precisa 
ser encorajada. Mas a proteção ao 
cooperativismo não está no enfraque- 
cimento do organismo financeiro do 
próprio sistema. 

O poder público tem demonstrado 
boa vontade, no tocante às coopera- 
tivas. Necessário é que o esforço não 
seja, apenas, de uns poucos entusias- 
tas, pois o movimento cooperativo exi- 
ge esforço contínuo, visando à com- 
preensão dos princípios e dos métodos 
da cooperação. 

É conveniente, pofém, deixar cla- 
ro que o cooperativismo, se requer en- 
corajamento pelo Estado, deve ser 
praticado no sentido de què se torne 
cada dia mais capaz de repousar so- 
bre sua própria base económica, e de 
gerir, de modo racional e eficaz, os 
seus próprios negócios. 

O presente projeto é da mais alta 
importância para as organizações 
cooperativas brasileiras. E essa im- 
portância aumenta se levarmos em 
conta que, hoje, se fala muito em in- 
tegração da agricultura, fenómeno 
que se desenvolve nos Estados Uni- 
dos e no Canadá, e começa a ser exa- 
minado sèriamente, na Europa, nota- 
damente nos países que integram a 
Comunidade Económica Européia. 

Para que se avalie a significação da 
integração, basta informar que, na 
avicultura, estão integrados 95% da 

produção dos Estados Unidos e do Ca- 
nadá; 90% dos Países Baixos; 70% da 
Bélgica; 50% a 60% da Alemanha 
Ocidental e da França. No que se re- 
fere à produção suína, a integração 
se inicia na França, mas já alcança 
50% na Inglaterra, Países Baixos e 
Dinamarca. A produção bovina já 
está integrada em 20% nos Estados 
Unidos, com tendência a aumentar. 

O mesmo acontece com a produção 
de conservas de frutos e legumes. Ora, 
integração significa incorporar uma 
ou mais unidades económicas, que 
cumprem funções idênticas ou dife- 
rentes, a um conjunto mais importan- 
te. Por isso mesmo, integração e 
cooperação se confundem, sendo dis- 
tinguíveis, entretanto, o cooperativis- 
mo da integração em qualquer de suas 
formas: a horizontal, a vertical, a as- 
cendente e a descendente. 

A integração pode apresentar risco 
para o agricultor, se êle deseja con- 
servar a independência e a posição 
que ocupa na economia. E o remédio 
de que dispõe, para evitar a integra- 
ção, que pode oferecer características 
de monopólio, é a associação coopera- 
tiva, através da qual tem condições de 
abordar e resolver, em seu próprio 
benefício, as novas exigências técnicas 
e económicas. 

Resta focalizar que o movimento 
cooperativo tem sido, em muitos paí- 
ses, grande propulsor da reforma 
agrária. Atualmente, muitos concei- 
tos foram modificados, relativamente 
ao que possa representar a reforma 
agrária. E as conclusões reformuladas 
coincidiram com os objetivos do co- 
operativismo, que passou a ser en- 
carado como programa reformista por 
excelência. 
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Entre nós, por exemplo, as coopera- 
tivas estão presentes em todos os pla- 
nos de desenvolvimento agrário. O 
Estatuto da Terra (Lei n.0 4.504, de 
30 de novembro de 1964), por exem- 
plo, confia às cooperativas papel de 
relevância na execução da reforma 
agrária. Embora isso possa ser con- 
siderado recente, conforta-nos saber 
que o Brasil dispõe de grandes coope- 
rativas bastando citar a Cooperativa 
Agrícola de Cotia, a Cooperativa Cen- 
tral Agrícola de São Paulo, a Coope- 
rativa Agrícola Sul-Brasil, a Coope- 
rativa Nôvo Mundo e a Cooperativa 
Agrícola, ambas em Ourinhos, São 
Paulo; Cooperativa Agropecuária Ho- 
lambra, de Jaquariúna, São Paulo; 
Cooperativa de Colonização Agrícola 
de Pindorama, Alagoas, e Núcleo Tiri- 
ri (Cooperativa Agrícola de Tiriri), 
Pernambuco. 

Grande número de dispositivos do 
Projeto em exame já integram a le- 
gislação vigente, notadamente o De- 
creto n.0 60.597, de 1967, que regula- 
menta o Decreto-lei n.0 60, de 1966. O 
projeto, contudo, tem o mérito de 
reunir e melhorar a matéria. Na in- 
tenção de colaborar, mais uma vez, 
apresentamos abaixo três emendas. A 
primeira objetiva evitar que as coope- 
rativas adiram à campanha de enca- 
recimento dos produtos, através de 
taxa flexível e indiscriminada de ju- 
ros. O padrão, no caso, é o Banco Na- 
cional de Crédito Cooperativo, cujas 
taxas são justas e racionais. 

Quanto à segunda, convém assina- 
lar que a matéria é omissa na legisla- 
ção e é conveniente que, sendo o Ban- 
co Nacional de Crédito Cooperativo o 
principal instrumento de crédito na 
execução da política cooperativista da 
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União, a êle seja/atribuída a condi- 
ção de agente financeiro do Conselho 
Nacional de Cooperativismo. 

Relativamente à terceira, a justifi- 
cativa ficou amplamente esclarecida 
quando nos referimos à questão da 
"taxa de cooperação". 

Face ao exposto, somos pela aprova- 
ção do Projeto, na forma do substi- 
tutivo da Comissão de Economia e 
com as seguintes emendas: 

Emenda n.0 1/CA 

Acrescenta-se onde convier: 
"Art. — Nenhuma cooperativa 
poderá cobrar dos seus associados 
taxa de juros superior a 2% ao 
ano sôbre o repasse de cada ope- 
ração." 

Emenda n.0 2/CA 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. — Todos os recursos atri- 
buídos diretamente ou indireta- 
mente ao Conselho Nacional de 
Cooperativismo, ou a seu contrôle 
ou administração, serão obrigato- 
riamente depositados no Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A., que atuará como seu agente 
financeiro." 

Emenda n.0 3/CA 

Suprima-se o art. 122 do Substituti- 
vo (art. 102 do Projeto original). 

Sala das Comissões, em 20 de no- 
vembro de 1969. — João Cleófas, Pre- 
sidente — José Ermírio, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura, reunida 
nesta data, com a presença dos Se- 
nhores Senadores que subscrevem, 
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decidiu, por unanimidade, aprovar o 
parecer do Relator favorável ao Pro- 
jeto, bem como as Emendas 1 a 3-CA. 
Quanto às Emendas n.os i e 2-CA, foi 
levantada, pelo Senador Teotónio Vi- 
lela, dúvida quanto à constitucionali- 
dade, cabendo pronunciamento da Co- 
missão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 20 de no- 
vembro de 1969. — João Cleófas, Presi- 
dente — Teotónio Vilela, Relator — 
José Ermírio — José Feliciano — Le- 
andro Maciel — Ney Braga — Milton 
Trindade. 

PARECER N.0 333 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

"Relator: Sr. Bezerra Neto 

O Projeto de Lei n.0 54, de 1967, de 
autoria do eminente Senador Flávio 
Brito, que disciplina a atividade das 
cooperativas (Lei Orgânica do Coope- 
rativismo) , convertido em Substitutivo 
pela Comissão de Economia, foram 
oferecidas emendas na Comissão de 
Agricultura. 

2. Aprovando o Substitutivo, com 
emendas aditivas, a douta Comissão 
de Agricultura, por sugestão do ilus- 
tre Senador Teotónio Vilela, opinou 
fôsse ouvida a Comissão de Constitui- 
ção e Justiça, quanto a constituciona- 
lidade das Emendas n.so 1-CA e 2-CA, 
de autoria do eminente Senador José 
Ermírio. 

3. Reza a Emenda n.0 1 que, nenhu- 
ma cooperativa poderá cobrar dos seus 
associados taxa de juros superior a 
2% ao ano sôbre o repasse de cada 
operação. 

É um teto razoável, acentuadamen- 
te a favor do cooperado, e quanto ao 
limite constitucional, deve-se obser- 

var que os Decretos-leis n os 5.893, de 
19-10-43, 6.274, de 14-2-44, 5.893, de 
19-10-43 e o 60, de 21-11-66, acolhem, 
noutros efeitos, taxas de maior teto, 
nas relações contratuais cooperativis- 
tas. 

A Emenda n.0 2/CA, determina que 
"todos os recursos atribuídos direta- 
mente ou indiretamente ao Conselho 
Nacional de Cooperativismo, ou ao 
seu controle ou administração, serão 
obrigatoriamente depositadas no Ban- 
co Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A., que atuará como seu agente fi- 
nanceiro". 

Podemos afirmar que a emenda dá 
cumprimento à declinação legal, do 
Decreto-lei n.0 60, de 1966, cujos arti- 
gos 2.° e 3.° preceituam: 

"O BNCC terá por objeto o fo- 
mento do Cooperativismo sob 
tôdas as formas, principalmente 
mediante assistência creditícia. O 
BNCC é o principal instrumento 
de crédito na execução da políti- 
ca cooperativista da União, ob- 
servadas as normas de política 
monetária e creditícia do Conse- 
lho Monetário Nacional e em har- 
monia com o sistema cooperativo 
nacional". 

4. Pelo Decreto-lei n.0 59, de 21 de 
novembro de 1966, definiu-se a políti- 
ca nacional de cooperativismo, e foi 
criado o Conselho Nacional do Coope- 
rativismo, além da adoção de outras 
providências, como a atividade con- 
jugada do Conselho e do INDA. 

Na direção colegiada do Conselho 
há um representante do BNCC, de- 
vendo-se salientar que na conjuga- 
ção de atividades do Conselho e INDA 
estabeleceu-se um complexo sistema. 
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Quanto ao depósito no Banco de- 
terminado pela emenda é uma indi- 
cação que se alinha ao sistema do 
Decreto-lei n.0 59, merecendo parti- 
cular destaque o seu art. 15: 

"Fica criado um Fundo de natu- 
reza contábil, sob a denominação 
de "Fundo Nacional de Coopera- 
tivismo", destinado a prover re- 
cursos para apoio ao movimento 
cooperativista nacional, consti- 
tuído em conta gráfica ao Banco 
Nacional de Crédito Cooperati- 
vo. . 

5. C a b e n d o-nos, exclusivamente, 
apreciar a constitucionalidade das 
emendas da Comissão de Agricultu- 
ra e do Substitutivo da Comissão de 
Economia, o parecer é pela sua apro- 
vação. 

Sala das Comissões, em 15 de abril 
de 1970. — Petrônio Portella, Presi- 
dente — Bezerra Neto, Relator — An- 
tônio Carlos — Clodomir Millet — 
Carlos Lindenberg — Guido Mondin 
— Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 334 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Bezerra Neto. 

1. É de iniciativa e autria a propo- 
sição do eminente Senador Flávio 
Brito a qual, segundo seu autor, na 
justificativa minuciosa que oferece, é 
uma proposta legislativa visando a 
substituição do Decreto-lei n.0 59, de 
21 de novembro de 1966, regulamen- 
tado pelo Decreto n.0 60.597, de 1967. 
O projeto tomou como base o texto 
inserido no Projeto de Código das 
Obrigações, elaborado por uma Co- 
missão de juristas designada pelo 
Govêrno, de que resultara o Projeto 

de Lei ir.0 3,264/65 submetido à deli- 
beração do Congresso. Aquela inser- 
ção era relativa às sociedades coope- 
rativas, com ligeiras modificações do 
Decreto n.0 22.239/32, nossa antiga lei 
de cooperativismo. 

2. A esse texto básico o autor ofere- 
ceu vários e importantes acréscimos, 
tais como: a) dispositivos comuns a 
outras sociedades, aplicáveis às socie- 
dades cooperativas; b) adições de 
novas normas, para atender às neces- 
sidades do / sistema cooperativista, 
cancelar os excessos da lei vigente ou 
corrigir-lhes omissões ou falhas; c) le- 
var em conta a Recomendação 
n.0 127 da Organização Internacional 
do Trabalho, aprovada na 50.a Reu- 
nião (1965-1966). Em resumo: o pro- 
jeto embasa-se no citado Projeto 
n.0 3.264/65 e numa reformulação do 
Decreto n.0 22.239 e Decreto-lei núme- 
ro 581, na Recomendação n.0 127, da 
OIT e em anteprojetos, como os do 
INDA, da ACAPESP, da ABCOOP, 
da UNASCO e outros citados na justi- 
ficativa. 

3. Na Comissão de Constituição e 
Justiça, sendo Relator o ilustrado Se- 
nador Josaphat Marinho, foram ofe- 
recidas e aprovadas emendas, a 
começar pela modificação da ementa, 
que passou a consignar apenas: "Re- 
gula a organização, o funcionamento 
e as atividades das cooperativas". 

A Emenda número 2 suprimiu 
o atrigo 98, que assegurava terem 
qs sociedades cooperativas "priori- 
dade na obtenção de financiamen- 
to e ajuda financeira oficiais, bem 
como nas concessões para execução de 
serviços e projeto que dependam de 
aprovação governamental, especial- 
me.ite de reforma agrária, eletrifi- 
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cação, educação, colonização, indus- 
trialização de produtos agropecuários 
e a construção de casas populares" e a 
Emenda n.0 4 suprimiu o art. 104, 
considerado matéria financeira, de 
iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, pois rezava: "Os imóveis 
adquiridos pelas cooperativas de colo- 
nização, destinados à distribuição aos 
associados, ficarão isentos do Imposto 
Territorial Rural, enquanto não pas- 
sarem à posse dos beneficiários". As 
Emendas n.0s 3 e 5 CCJ deram me- 
lhor redação aos arts. 102 (in fine) 
e 105. 

4. Fêz o eminente Relator reparos 
ao aspecto minucioso da proposição, 
de caráter específico a um regula- 
mento, chamando para o pormenor 
a atenção da Comissão de Economia. 
Na mesma Comissão de Constituição 
e Justiça, anexo ao parecer, foram 
ajuntados pronunciamentos da Asso- 
ração das Cooperativas Agropecuá- 
rias do Estado de São Paulo — 
ACAPESP, com sugestões, em parte 
aceitas e outras remetidas ao cuida- 
do da Comissão de Economia. 

5. Ofereceu a Comissão de Econo- 
mia um Substitutivo, de autoria do 
Relator, o emiente Senador João 
Cleófas, que como o trabalho do emi- 
nente Senador Flávio Brito reconhece 
como inadequado o Decreto-lei n.0 59, 
havendo audiênci- prévia do Instituto 
Nacional tío Desenvolvimento Agrá- 
rio, das Secretarias de Agricultura 
dos Estados de São Paulo e do Rio 
Grande do Sul, da União Nacional das 
Associações de Cooperativismo — 
UNASCO e da Aliança Brasileira de 
Cooperativismo — ABCOOP, sendo 
estas duas as alas em que se cindiu 
o movimento cooperativista brasileiro, 

cm todo caso acordadas quanto à ne- 
cessidade da reformulação da atual 
legislação cooperativista. Reconhece o 
Relator da Comissão de Economia que 
o Projeto Flávio Brito atenua as di- 
vergências entre as duas entidades 
nacionais do movimento cooperativis- 
ta, que ficariam reduzidas a dois 
pontos principais: o das operações 
com terceiros e o da representação . 
do Conselho Nacional de Cooperati- 
vismo. Em relação ao primeiro ponto 
ficou mantido (art. 45), o princípio da 
proioição das cooperativas realizarem 
com terceiros operações que sejam 
pecuhares das relações entre os asso- 
ciados e a sociedade, permitlndo-se 
apenas (§ 1.°) que a cooperativa pu- 
desse operar com produtos adquiridos 
a outras cooperativas até o máximo 
de cinco por cento do total das ope- 
rações, com a finalidade de completar 
lòtes, cumprir contratos de forneci- 
mento ou preencher capacidade ociosa 
de industrialização. Quanto à repre- 
sentação no Conselho Nacional de 
Cooperativismo entendeu o Relator da 
Comissão de Economia dar redação, 
própria à constituição daquele Con- 
selho, integrando-o de representação 
paritária de quatro membros de ór- , 
gãos governamentais e quatro de en- 
tidades privadas destinadas à promo- 
ção, estudo e representação do movi- 
mento cooperativista. 

Ofereceu, destarte, um Substitutivo, 
que respeita a essência do Projeto 
examinado, substituindo-lhe o Capí- 
tulo III referente à classificação das 
Sociedades Cooperativas e incorpo- 
rando as emendas da CCJ, sendo 
aquela classificação, para 24 tipos ou 
categorias, sugestão do saudoso Sena- 
dor Ruy Palmeira, 
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6. Antes de ser votado o parecer 
com emenda substitutiva, na Comis- 
são de Economia, pediu vista da ma- 
téria o eminente Senador José Ermí- 
rio de Moraes e após minucioso exame 
ofereceu vinte e cinco emendas, rece- 
bendo a proposição mais sete emendas 
de autoria do eminente Senador Attí- 
lio Fontana, sendo aceita a maioria 
delas e aprovada naquele órgão nova 
redação do substitutivo. 

7. Na Comissão de Agricultura, sen- 
do Relator o eminente Senador José 
Ermírio, Sua Excelência observou que 
das suas cinco emendas rejeitadas na 
Comissão de Economia, o Govêrno en- 
campara duas, adotando-as no Decre- 
to-lei n.0 668, de 31 de julho de 1969. 
Note-se que êste decreto-lei resolveu 
um ponto muito polémico do Projeto 
Flávio Brito, o seu artigo 102, pelo 
qual era revogado o art. 13 do Decre- 
to-lei n.0 60, de 21 de novembro de 
1966, retroagindo os efeitos da revo- 
gação à data de expedição do mesmo 
decreto-lei. Criara-, o mencionado art. 
13 uma "taxa de cooperação" que in- 
cidiria sôbre tôdas as operações reali- 
zadas entre as cooperativas e seus as- 
sociados, destinada ao capital do Ban- 
co Nacional do Crédito Cooperativo. 
Pelo Decreto-lei n.0 668, de 1969, o 
artigo 13 passou a ter outra redação, 
passando as Sociedades Cooperativas, 
excetuadas as habitacionais e as esco- 
lares, a subscrever, compulsoriamente, 
ações preferenciais do capital do Ban- 
co Nacional do Crédito Cooperati- 
vo S. A. 

C. 
n 

/ 
á-T 19 

A outra emenda/Susava um meio de 
aumentar o capital do BNCC, em 
ações preferenciais atribuídas às coo- 
perativas, através de contribuições 
compulsórias, o que foi solucionado 
pelo Decreto-lei n.0 668. 

Ofereceu o eminente Senador José 
Ermírio de Moraes três emendas, 
n.0s 1, 2 e 3-CA, tôdas aprovadas, após 
audiência da Comissões de Constitui- 
ção e Justiça sôbre as duas primeiras, 
acentuando a de número 1 que "ne- 
nhuma cooperativa poderá cobrar dos 
seus associados taxas de juros supe- 
riores a 2% ao ano sôbre o repasse de 
cada operação". 

8. Foi a matéria, como se vê do pro- 
cesso, amplamente debatida, e o que 
até agora se aprovou representa uma 
importante iniciativa do Senado Fe- 
deral para atualizar, com um instru- 
mento de lei, a instituição cooperati- 
vista brasileira. 

A Comissão de Finanças, no âmbito 
regimental de suas atribuições, é de 
parecer pela aprovação do substitutivo 
e laborado pela Comissão de Economia 
e das emendas adotadas na Comissão 
de Agricultura. 

Sala das Comissões, em 27 de maio 
de 1970. — Argemiro de Figueiredo, 
Presidente — Bezerra Neto, Relator — 
Waldemar Alcântara — Carlos Lin- 
denberg — Raul Giuberti — José Lei- 
te — José Ermírio — Carvalho Pinto 
— Cattete Pinheiro. 

Publicados no D.C.K. (Seção 11) de 9-S-70 

500/6/70 

Serviço Gráfico do Senado Federal — Brasília — 1970 
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SENADO FEDERAL 

DIRETORIA DO ARQUIVO 

/ 7 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO éíLo 

  $.^(J.c£c   

O' / j 
Contém este processo^ír^éf.  folhas numeradas e rubricadas nos termos do art. 
( O-n ^ 

 C^2....C2., 

alínea .....LLL^.., do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Diretoria do Arquivo,Q^.;íx de ....4^-^^LiI.íC.   de VSPLI..L 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 
t 

1K* <rí / ^ 
Diretoria do Arquivo, ...i....!... de   .ilkk.'-. 

r? O 
de 19... 

i V r ■ . i /I ■ n r / 

íà.-da^v. f-i'. r 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor com as fichas inclusas devi- 

damente datilografadas. 

7 
Diretoria do Arquivo,    de    de 19' 

Diretoria do Arquivo, 

ARQUIVE-SE 

ivo, ii.„/...Í. /l^ 

Diretor 
Ltij/kiv 

m&m* 

3eU í/tgnaldo £ ná oldo 

ÁJClç }Lêi'Ct 
CO&Ó (Í-olas 

7 ***/& se r/ft If r/ m <2, o / xy 

a-/í« 

e^<<' ^ &U. 

/u/u» 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.°        

DA CCMISSaC DE COKDTITUIÇÃO E JUSTIÇA sobre 
o Projeto de Lei do Senado nc , de 19^5" , 
sue "disciplina a ati vidado das ,1'ooperati - 
vas (Lei Organica do Cooperativisnio) • 

RELATOR: Senador HELVIDIO IÍUIIS3 

0 nobre Senador Flávio Brito apresentou o Prometo de Lei 
no 5/.!, de 19^ que "disciplina a atividade das Cooperativas ^(Lei 
Orgânica do Cooperativismo), distrj lu.xd.o a diversos órgãos técni- 
cos desta Casa, 

Ocorre cue, por força do Artigo 370 do Regimento Inter- 
no, a proposição foi arquivada ao final da Legislatura de 1970. 

Posteriormente, o nobre autor solicitou o desnrquivamen- 
to do Proieto, para que fosse examinado pelo Senado, 

Agora, com a apresentação d o Proieto de Lei no 63> de 
1971 (I»c 252-A, de 1971? na Casa do Origem), de iniciativa do Po- 
der Pxeeutivo, que "define a politica nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades cooperativas e dá ou- 
tras providencias", entendemos que perdeu atualidado o proieto de 
autoria Po nobre Senador Flávio Frito, sem embargos dos altos mé- 
ritos de seu ilustre autor. 

Isto posto, na forma do disposto no Art, IÇS do Regimen 
to Interno, somos pelo arquivamento do Projeto enteia, 

á c nosso parecer, 

SALA DAS COMÍSSCES, em lo de novembro de 1971 

DANIEL KRIEGER , PR 31DENTE 

HELVIDIO NUIES , RELATOR 

HEITOR DIAS 

NELSON CARNEIRO 

GUSTAVO C AFANEM 

EURICO RE33ENDE 

ACCIOLI FILHO 

JOSá SARKEY 

WILSON GONÇALVES 



m omissão m coksi huzçSô s jcstiça, si 

bre o fpojôto lo i.oi do òenaào a® pil* de 

1967» disciplina a ativldado das Oeo- 

perativas ( 1:1 OBCtaCA DO COOPímTmg 

MO). 

âSLâTQRf Senador Becerra Heto 

1. Por força de Requerimento do líder da aa- 

ioria, m exercício, o OKicenic Senador GUI PO M0NDXI4, foi o Pro 

jeto de lei do Bencdo n$ 51» lo 196?» retirado da Ordet do Dia» 

e volta a esta Cosissão, para mais um roexame. A proposição fo- 

ra convertida nsis Substitutivo d& Comissão de Economia, sendo 

Relator o eminente Senador João Cleófas, de modo que a ementa 

do projeto de lei originário da autoria do eminente Senador Fli 

vio Brito, passou pala sua G.-.cnta a declarar que regulava "a 

organização9 e funcionajaonto e as atividades das Cooperativas.* 

2. lãs nosso Parecer sob nt 33h/709 na Comis- 

são de Finanças, procura^ios demaastrar que a proposição fora 

expungids do que seria sntendido como matéria financeira, tanto 

par iniciativa constante de emenda da autoria do eminente Sena- 

dor Josapbat Mrlniio, na CC.T, como outras iniciativas. A Co- 

missão acolheu as indicações e aprovou o Projeto, constando do 

Substitutivo e emendas da Coroissão de .agricultura. 

3» Pela justificativa da retirada da pauta 

do plenário, o ilustre líder da maioria pôs como argumento ou 

duvida de inconstitucionalidade, o art. 9h$ do projeto inicial, 

convertido no artigo 116, do Substitutivo, que declara imunes k 

tributação "os atos praticados entre a cooperativa- e seus asso- 

ciados, e entre estes e aquela, para a consecução dos objeti- 

vos sociais,* os quais se denominam "atos cooperativos*. 



a. 

A dúvida pode ser plenamente atendida, por 

lei vigente, assim como a assemelhada do &rt«115, do mesmo Subs- 

titutivo, que prevê também isenção tributaria, 3a constante de 

legislação. Afigura-so-nos que outra dívida pode ser removida, a 

qual emerge dos arts.115 e Uii, do mesmo Substitutivo, ao cria- 

rem o Conselho Nacional do Cooperativismo, integrado © dirigido 

pelo Presidente do extinto INDA. Ocorre que estas colocações do 

projeto constam literalmente dos arts. 9a» 10 e 23 do Decreto- 

lei n» 59, de 21 de novembro de 1966, de modo que a invez de 

mentê-las como iniciativas da proposição legislativa, poderemos 

atender os escrúpulos constitucionais com a simples remissão a 

lei vigente. 

Deste modo opinamos pela aprovação do Subj^ 

titutivo da Comissão de Economia, na forma de nossos Pareceres , 

respectivamente, sob nos 333 e 33U, na Comissão de Constituição/ 

e Justiça e na Comissão d© Finanças, com estas novas emendasj 

emsé ss i c-c-j 

Substituam-se os arts. lllt e 115, pelo se- 

guinte: 

" Art. - Fica mantido o Conselho Naeig 

nal de Cooperativismo, órgão de orientação geral da política cofi 

perativista nacional, com a forma, atribuições e responsabilida- 

des constantes dos arts. 9a a lU e 17 do Decreto-lei na 59, de 

21 de novembro de 1966, regulamentado pelo Decreto no 60.597» de 

19 de abril d© 

TOPA p < Ç.CfJt 

0 art.115 do Substitutivo passa a ter a sjg 

guinte redaçãot 

Art. - As sobras apuradas em balanço 

não poderão ser, m hipótese alguma, tidas como renda tributá- 

vel, de conformidade com o prescrito no art. 23, do Decreto -lei 

nfi 59, de 21 de novembro de 1 966. 
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perativa e aeas aasoaiaéMf a eotra estos o aquela| |ara a erm- 

teeuçle dos objetívos soelaiBf den^luai^se aatos c^pefativos," 

u«.»tid«s quanto a Iscs^ao tributaria as disposições do art* .^t 

do Deereto^Lei nf* 59, de 21 de neveabro de 1 9õ6# 

o Parecer. 

Gala das Co&lssSes, m 
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO \ -XC1 \o Q 

O presente documento com ..(264  folhas foi transferido da Seção de Arquivo 

de Proposições, nos termos do art. 158 do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, 03de de 

fO- Q 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, 00 de de -iQiSS 

da 
bsé Cffugustó Coelho da õ loeico 

SeçSo de Arquivo Históricn 

ARQUIVE-SE 

Em ^ ' 9 / 19 

Diretor do Arquivo 

Branca Borges Góes 
Dlretora da Snbsecrelaria de Arquivo 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

f?LS N.O.M de 19Í.^.. 

FLS . 


